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Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Fundo Municipal de Assistência Social
Edital 003/2023 – FMAS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2023 – FMAS

O  MUNICÍPIO  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  por
intermédio do  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL com Base na Lei nº13.019, de 31 de julho de
2014, e no Decreto nº8.489, de 26 de fevereiro de 2017,
torna público o presente Edital de Chamamento Público,
visando à seleção de Organizações da Sociedade Civil
interessadas  em  celebrar  Termo  de  Fomento  que
tenham  por  objeto  a  execução  de  atividades
relacionadas à Política de Assistência Social.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração

de parceria, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS,

por  meio  da  formalização  de  Termo de  Fomento,  para  a  consecução  de  finalidade  de

interesse  público  e  recíproco  que  envolve  a  transferência  de  recursos  financeiros  à

Organizações da Sociedade Civil – OSCs, conforme condições estabelecidas neste Edital.

O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº13.019, de 31 de julho de 2014, pelo

Decreto  Municipal  nº8.489,  de  23  de  fevereiro  de  2017,  e  pelos  demais  normativos

aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.1. Será selecionada uma única proposta para cada área afim, conforme Anexo VIII deste

Edital,  observada  a  ordem  de  classificação  e  a  disponibilidade  orçamentária  para  a

celebração do Termo de Fomento.

1.2. O regime jurídico de que trata este Edital tem como fundamentos a gestão pública

democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na

aplicação  dos  recursos  públicos,  os  princípios  da  legalidade,  da  legitimidade,  da
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impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  economicidade,  da  eficiência  e  da

eficácia, destinando-se a assegurar:

I. O reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

II. A solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de

cidadania e de inclusão social e produtiva;

III. A promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV. O direito à informação, à transparência e ao controle social nas ações públicas; 

V.  A integração  e  a  transversalidade  dos  procedimentos,  mecanismos  e  instâncias  de

participação social;

VI. A valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;

VII. A promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII. A preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;

IX. A valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;

X.  A preservação e a valorização do patrimônio cultural  brasileiro,  em suas dimensões

material e imaterial.

1.3. São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:

I. A promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à Organização da

Sociedade Civil para a cooperação com o poder público;

II. A priorização do controle de resultados;

III.  O  incentivo  ao  uso  de  recursos  atualizados  de  tecnologias  de  informação  e

comunicação;

IV. O fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas

relações com as organizações da sociedade civil;

V. O estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência

e publicidade;

VI. A ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes

da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII. A sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de

gestores públicos,  na implementação de atividades e programas de interesse público e

relevância social com organizações da sociedade civil;
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VIII. A adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a

obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX.  A  promoção  de  soluções  derivadas  da  aplicação  de  conhecimentos,  da  ciência  e

tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de

vida da população em situação de desigualdade social.

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

O Termo de Fomento terá por objeto a atividade de concessão de apoio da Administração

Pública  Municipal  para  a  execução  de  projetos  nos  níveis  de  proteção  descritos

contemplando as atividades conforme segue: 

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

Nome Anexo/Seção 
Número de

vagas mensais

Valor 

destinado

Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para 

Pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista e suas famílias 

Anexo VIII 

Seção A
30  (trinta vagas) Até R$ 210.000,00 

Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para 

Pessoas com Deficiência Física e 

suas famílias 

Anexo VIII 

Seção B
30  (trinta vagas) Até R$ 242.280,00

Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para 

Pessoas com Deficiência 

Intelectual ou Múltipla e suas 

Anexo VIII 

Seção C
30  (trinta vagas) Até R$ 210.000,00
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famílias 

Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para 

Pessoas com Síndrome de Down e

suas famílias 

Anexo VIII 

Seção D
30  (trinta vagas) Até R$ 223.000,00 

Projeto Inclusão, mobilidade, 

independência e liberdade a 

pessoas cegas e de baixa visão 

Anexo VIII 

Seção E
30  (trinta vagas) Até R$ 300.000,00

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: 

Nome Anexo/Seção 
Número de

vagas mensais

Valor 

destinado

Ações voltadas ao 

desenvolvimento humano 

promovendo o bem estar físico e 

mental

Anexo VIII 

Seção F
60 (sessenta vagas) Até R$ 381.706,41

II – Proteção Social Especial – Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres vítimas de violência: 

Nome Anexo/Seção 
Número de

vagas mensais

Valor 

destinado

Programa Socioassistencial para 

acolhimento de mulheres que 

passaram por situações de 

violência 

Anexo VIII 

Seção G
20  (vinte vagas) Até R$ 1.128.600,00

5 / 303



5

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Fundo Municipal de Assistência Social
Edital 003/2023 – FMAS

2.1. Objetivos específicos da parceria:

Os objetivos de cada parceria estão contidos no Anexo VIII.

2.2. Para cada nível de Proteção e especificidade da parceria a entidade deverá preencher

o respectivo Plano de trabalho, conforme Anexo VIII, sendo importante esclarecer o serviço

e o nível de complexidade.

3. JUSTIFICATIVA

A  Lei  Federal  n°13.019/2014,  também  conhecida  como  Marco  Regulatório  das

Organizações  da  Sociedade  Civil  –  MROSC,  estabelece  normas  e  diretrizes  para  a

realização de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade

Civil – OSC’s, visando à execução de atividades de interesse público. 

Dentre  essas  parcerias,  encontre-se  o  Termo de  Fomento,  que  é  uma modalidade  de

transferência de recursos públicos para as organizações da sociedade civil com o objetivo

de fomentar a realização de ações de interesse público.

Quando  se  trata  da  aplicação  da  Lei  Federal  n°13.019/2014  em conjunto  com verbas

provenientes  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  –  FMAS,  a  justificativa  para  a

realização  de  chamamento  público  pode  ser  embasada em diversos  aspectos  legais  e

diretrizes protegidos pela própria lei, tais como:

1. Princípio da Publicidade e Transparência: O chamamento público é um instrumento que

visa selecionar de forma transparente as Organizações da Sociedade Civil que celebrarão

Termos de Fomento com a Administração Pública. Isso garante a publicidade do processo

de seleção, permitindo que todas as entidades interessadas possam participar de forma

isonômica e que a comunidade acompanhe e fiscalize o uso dos recursos públicos.

2. Eficiência na Aplicação dos Recursos: A realização do chamamento público assegura

que os recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social sejam direcionados

de forma eficiente para as organizações que apresentaram projetos e capacidade técnica
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mais adequados para a execução das ações previstas. Isso contribui para a maximização

dos resultados e impactos positivos nas políticas sociais.

3. Seleção Baseada em Critérios Objetivos.

4.  Participação  da  Sociedade  Civil  no  Planejamento  e  Execução:  A  lei  incentiva  a

participação.

5. Fomento à Parceria e à Inovação Social.

Portanto,  a justificativa para a utilização do chamamento público com verbas do Fundo

Municipal de Assistência Social  na modalidade de Termo de Fomento está baseada na

busca pela eficiência na aplicação dos recursos públicos, na promoção da participação da

sociedade civil na execução de políticas públicas, na transparência na seleção de parceiros

e na busca por resultados concretos e mensuráveis na área de assistência social, tudo em

conformidade com os preceitos estabelecidos na Lei n°13.019/2014.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, assim

consideradas aquelas definidas pelo Art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº13.019,

de 2014 (com redação dada pela Lei nº13.204, de 14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os

seus sócios  ou associados,  conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores ou terceiros

eventuais resultados,  sobras,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,

isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou  parcelas  do  seu  patrimônio,  auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial

ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº9.867, de 10 de novembro de 1999; as

integradas  por  pessoas  em situação  de  risco  ou  vulnerabilidade  pessoal  ou  social;  as

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e

renda;  as  voltadas  para  fomento,  educação  e  capacitação  de  trabalhadores  rurais  ou
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capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural;  e as capacitadas para

execução de atividades ou de programas de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a programas de interesse

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no

Anexo I  –  Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as

disposições previstas no Edital  e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo

de seleção.

4.3. É vedada a atuação em rede, para a realização de ações coincidentes (quando há

identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto

da parceria, nos termos do Art. 35-A, da Lei nº13.019, de 2014.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE

FOMENTO

5.1.  Para  a  celebração  do  Termo  de  Fomento,  a  OSC  deverá  atender  aos  seguintes

requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades

de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser

pactuado (Art. 33, caput, inciso I, e Art. 35, caput, inciso III, da Lei nº13.019, de 2014).

Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades

cooperativas (Art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº13.019, de 2014, e

cujo objeto social  seja,  preferencialmente,  o mesmo da entidade extinta (Art.  33,  caput,
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inciso  III,  Lei  nº13.019,  de  2014).  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações

religiosas e as sociedades cooperativas (Art. 33, § 2º e 3º, Lei nº13.019, de 2014);

c)  ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam,  expressamente,

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas

Brasileiras de Contabilidade (Art. 33, caput, inciso IV, Lei nº13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 1 (um) ano de

existência,  com  cadastro  ativo,  comprovado  por  meio  de  documentação  emitida  pela

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com  base  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa

Jurídica – CNPJ (Art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da

apresentação do Plano de Trabalho e na forma do Art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei

nº13.019, de 2014);

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da

parceria  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  ou,  alternativamente,  prever  a  sua

contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do

representante  legal  da  OSC,  sendo  que  a  comprovação  deverá  ser  feita  através  de

contratos de locação ou outro documento comprobatório referente aos locais destinado a

execução da parceria,  conforme  Anexo II  –  Declaração sobre  Instalações e  Condições

Materiais.  Não será  necessária  a  demonstração de  capacidade prévia  instalada,  sendo

admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de

espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (Art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e

§5º, da Lei nº13.019, de 2014);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o

cumprimento  das  metas  estabelecidas,  conforme  descrito  nas  disposições  finais  desde

Edital.  Não  será  necessária  a  demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo

admitida  a  contratação  de  profissionais,  a  aquisição  de  bens  e  equipamentos  ou  a

realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da

parceria (Art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº13.019, de 2014);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal – quando a OSC

não for sediada em Balneário Camboriú e/ou Santa Catarina, exige-se os comprovantes de
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regularidade fiscal  municipal  e/ou do estado onde tem sua sede,  além de regularidade

previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista (Art. 34, caput, inciso

II, da Lei nº13.019, de 2014);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia

do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,

certidão simplificada emitida por junta comercial (Art. 34, caput, inciso III, da Lei nº13.019,

de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço

de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de

registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III –

Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (Art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei

nº13.019, de 2014);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (Art. 34, caput,

inciso VII, da Lei nº13.019, de 2014);

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar

de sociedade cooperativa (Art. 2º, inciso I, alínea “b”, e Art. 33, §3º, Lei nº13.019, de 2014).

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar

no território nacional (Art. 39, caput, inciso I, da Lei nº13.019, de 2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (Art. 39,

caput, inciso II, da Lei nº13.019, de 2014);

c)  tenha,  em seu quadro de dirigentes,  membro de Poder ou do Ministério Público,  ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o segundo grau,  exceto em relação às entidades que,  por sua própria natureza,  sejam

constituídas  pelas  autoridades  referidas.  Não  são  considerados  membros  de  poder  os

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (Art. 39, caput, inciso III e §§ 5º

e 6º, da Lei nº13.019, de 2014);
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d) tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos,

exceto  se  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos

eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela  rejeição,  ou,

ainda,  a  apreciação  das  contas  estiver  pendente  de  decisão  sobre  recurso  com efeito

suspensivo (Art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação

em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com  declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com a sanção prevista

no inciso II do Art. 73 da Lei nº13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III, do

Art. 73 da Lei nº13.019, de 2014 (Art. 39, caput, inciso V, da Lei nº13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito)

anos (Art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº13.019, de 2014); ou,

g)  tenha  entre  seus  dirigentes  pessoa  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; que tenha sido julgada

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função

de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art.

12 da Lei nº8.429, de 02 de junho de 1992 (Art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº13.019, de

2014).

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente

chamamento  público,  tendo  sido  constituída  na  forma  pelo  Conselho  Municipal  de

Assistência Social – CMAS.

6.2. Para subsidiar o trabalho da comissão serão indicados 02 (dois) membros da Gestão

da Política de Assistência Social, vinculados a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão
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Social;

6.3.  Deverá  se  declarar  impedido  o  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha

participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante

do Chamamento Público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de

interesse, nos termos do Art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº13.019, de 2014.

6.4.  A  declaração  de  impedimento  de  membro  da  Comissão  de  Seleção  não  obsta  a

continuidade do processo de seleção.  Configurado o impedimento,  o membro impedido

deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do

substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital  (Art.  27,  §§ 1º a 3º,  da Lei

nº13.019, de 2014).

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes

ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os

princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

6.6. A Comissão de Seleção será composta pelas conselheiras:  Cleidinara Kafer Simões,

Lisiane Parisotto, Liliana Lucia Roda e Milena Cursino, e pela servidora pública e secretária

do Conselho Municipal de Assistência Social: Patricia Humenhuk.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

A fase de seleção observará as seguintes etapas:
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Tabela 2

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 20/09/2023

2 Envio das propostas pelas OSCs 20/09/2023 a 20/10/2023

3
Etapa competitiva de avaliação das propostas

pela Comissão de Seleção 23/10/2023 a 27/10/2023

4 Divulgação do resultado preliminar 27/10/2023

5
Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar 30/10/2023 a 31/10/2023

6
Análise dos recursos pela Comissão de 

Seleção 01/11/2023 a 06/11/2023

7

Homologação e publicação do resultado 

definitivo da fase de seleção, com divulgação 

das decisões recursais proferidas 

(se houver)

06/11/2023

8 Período de Celebração 07/11/2023 a 07/12/2023

Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração

da parceria (Arts. 33 e 34 da Lei nº13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento

para  a  celebração  da  parceria  (Art.  39  da  Lei  nº13.019,  de  2014)  é  posterior  à  etapa

competitiva  de  julgamento  das  propostas,  sendo  exigível  apenas  da(s)  OSC(s)

selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do Art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público

7.1.  O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do município de

Balneário Camboriú na internet, com o prazo para a apresentação das propostas, contado

da data de publicação do Edital.
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7.2.  Consideramos o  tempo de apresentação de  propostas  razoável,  tendo em vista  a

necessidade da urgência na adequação e ampliação dos serviços socioassistenciais.

Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.3. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da

instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de

Chamamento Público  nº003/2023 –  SDIS”,  e  endereçados a  Comissão de Seleção,  do

Conselho Municipal de Assistência Social, em envelope único conforme endereço, dia e

horário especificados: Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social – SDIS – CASA

DA FAMÍLIA. Rua 3.100 Nº876 – Centro – Balneário Camboriú – SC, das 08h00min às

17h00min, dos dias 20/09/2023 a 20/10/2023.

7.4.  A  proposta,  em uma única  via  impressa,  deverá  ter  todas  as  folhas  rubricadas  e

numeradas sequencialmente e,  ao final,  ser  assinada pelo representante legal  da OSC

proponente.  Também  deve  ser  enviada  uma  cópia  da  versão  digital  da  proposta

através do Protocolo 1doc em assunto “APOIO ADMINISTRATIVO AOS CONSELHOS”

pelo  link  https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp (se  houver  dificuldade  no  sistema,

entrar em contato com a secretária do CMAS, no telefone (47) 98475.6398.

7.5.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida,

assim como não serão  aceitos  adendos ou  esclarecimentos  que não forem explícita  e

formalmente solicitados pela Administração Pública.

7.6.  Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta para cada item. Caso venha a

apresentar  mais  de  uma proposta  dentro  do  prazo,  será  considerada  apenas  a  última

proposta enviada para análise.

7.7.  Observado  o  disposto  no  item  7.5  deste  Edital,  as  propostas  deverão  conter,  no

mínimo, as seguintes informações:

a) descrição da realidade do objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o programa
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proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o

cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e,

d) o valor global.

7.8. Somente serão avaliadas as propostas que forem enviadas até o prazo limite de envio

das propostas pelas OSCs, constante da Tabela 2.

Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção

7.9. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará

as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada

proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica

para exercer seu julgamento.

7.10.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 2 para conclusão do

julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,

podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta)

dias.

7.11.  As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento

estabelecidos  na  Tabela  3  (abaixo),  observado  o  contido  no  item  de  Referência  do

Fomento, presente nos respectivos Planos de Trabalho;

7.12.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de

julgamento apresentados no quadro a seguir:

Tabela 3

15 / 303



15

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Fundo Municipal de Assistência Social
Edital 003/2023 – FMAS

Critérios de

Julgamento

Metodologia de

Pontuação
Item

Metodologia de

Pontuação

Atendimento Pleno

(100%) = até 2,00 pontos

das Ações

proposta
2,00

das Metas

propostas
2,00

(A) Grau de

adequação da 

Atendimento Satisfatório

 (<100% e >60%) = até

1,00 pontos

proposta ao Plano

de Trabalho de

Referência
dos Prazos

propostos
2,00

Atendimento Insatisfatório

(< 60%) = 0,0 pontos

dos Valores de

Referência
2,00

(B) Capacidade

técnico-operacional

Experiência na prestação

do objeto pela parcerizada

ou similar de igual ou

maior complexidade

1,00 pontos por

ano comprovado
1,00

(C) Preferência

Certificado de Qualificação

em Órgão ou Conselho

Municipal de Balneário

Camboriú

1,00 pontos 1,00

Pontuação Máxima Global 10,00

§1°.  Item A:  Trata-se  da  OSC ter  plena  adequação  ao  Plano  de  Trabalho  Referência,
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conforme consta no Anexo VIII;

§2°. Item B: Considera-se tempo máximo de 06 (seis) anos de experiência na prestação do

objeto pela parcerizada;

§3°. Item C: Documento comprobatório de qualificação emitido por Conselho de Política

Pública  Municipal  ou  Órgão  Público  da  Administração  Direta  ou  Indireta  de  Balneário

Camboriú;

§4°. Para fins desta tabela, considera-se Atendimento Pleno – atender além do previsto no

Anexo  VIII;  Para  Atendimento  Satisfatório  –  atender  o  contido  no  Anexo  VIII;  Para

Atendimento Insatisfatório não atender a totalidade do Anexo VIII.

7.13.  A  falsidade  de  informações  nas  propostas,  sobretudo  com relação  ao  critério  de

julgamento, deverá  acarretar  a  eliminação  da  proposta,  podendo  ensejar,  ainda,  a

eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição

proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do

cometimento de eventual crime.

7.14. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério

de julgamento (A),  informando as atividades ou programas desenvolvidos,  sua duração,

financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras

informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-

á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na

descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.15. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que receberem nota “zero” nos critérios de julgamento (A) ou (B); ou ainda que não

contenham,  no  mínimo,  as  seguintes  informações:  a  descrição  da  realidade  objeto  da

parceria e o anexo com a atividade ou o programa proposto; as ações a serem executadas,

as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o cumprimento das metas; os

prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;  e o valor  global

proposto;
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c) que estejam em desacordo com o Edital; ou,

d) com valor  incompatível  com o objeto  da parceria,  a  ser  avaliado pela  Comissão de

Seleção à  luz  da estimativa  realizada,  e  de eventuais  diligências  complementares,  que

ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento

disponível, conforme caput do Art. 27, da Lei nº13.019/2014.

7.16. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo

com a pontuação total obtida com base na Tabela 3, assim considerada a média aritmética

das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada

um dos critérios de julgamento.

7.17. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base

na  maior  pontuação  obtida  no  critério  de  julgamento  (A).  Persistindo  a  situação  de

igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,

nos critérios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será

considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a

questão será decidida por sorteio.

7.18. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada

ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação

total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor

proposto (Art. 27, §5º, da Lei nº13.019, de 2014).

Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Administração Pública divulgará o resultado

preliminar  do  processo  de  seleção  na  página  do  sítio  oficial  do  município  na  internet

(controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br), iniciando-se o prazo para recurso.

Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após

a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.19.  Os  participantes  que  desejarem  recorrer  contra  o  resultado  preliminar  deverão
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apresentar  recurso  administrativo,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  corridos,  contados  da

publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (Art. 59, da Lei

nº9.784, de 1999). Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo.

7.20. Os recursos serão apresentados por meio escrito à Comissão de Seleção dentro do

prazo, no endereço e no 1Doc (sistema eletrônico) descritos nos itens 7.3 e 7.4.

7.21. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à

defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os

devidos custos.

7.22.  Interposto recurso, se dará ciência dele para os demais interessados para que, no

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo

recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. A Administração Pública dará ciência,

por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de

05 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.

Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção

7.23. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.24.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no

prazo  de  02  (dois)  dias  corridos,  contados  do  fim  do  prazo  para  recebimento  das

contrarrazões,  ou,  dentro  desse  mesmo  prazo,  encaminhar  o  recurso  ao  gestor  do

Secretaria  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  com  as  informações  necessárias  à

decisão final.

Etapa  7:  Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da  fase  de  seleção,  com

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos

ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, deverá ser homologado e divulgado,

no seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do
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processo de seleção.

7.25. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (Art. 27, §6º, da

Lei nº13.019, de 2014).

7.26.  Após o recebimento e julgamento das propostas,  havendo ao menos uma  entidade

com proposta  classificada (não eliminada),  e  desde que atendidas as  exigências  deste

Edital,  a  Administração  Pública  poderá  dar  prosseguimento  ao  processo  de  seleção  e

convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de

parceria:

Tabela 4

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1

Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho

e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria

e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais

2

Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do  Plano

de Trabalho

3

Ajustes  no  Plano  de  Trabalho  e  regularização  de  documentação,  se

necessário, desde que não interfiram ou modifiquem os critérios utilizados

para seleção

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento
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5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial

Parágrafo  único.  Para  fins  deste  Edital,  considera-se  órgão  técnico,  os  Conselhos

Municipais de Assistência Social,  da Crianças do Adolescente, departamentos ligados à

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social ou outro da Gestão Pública, definido por

portaria específica da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social.

Etapa 1:  Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não

incorre  nos  impedimentos  (vedações)  legais.  Para  a  celebração  da  parceria,  a

Administração Pública convocará a OSC selecionada para,  no prazo de 05 (cinco) dias

corridos a partir da convocação, apresentar a documentação exigida para comprovação dos

requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais

(Arts.  28,  caput,  33,  34  e  39  da  Lei  nº13.019,  de  2014)  e  o  seu  respectivo  Plano  de

Trabalho.

8.1. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento

da proposta submetida e aprovada no processo de seleção,  com todos os pormenores

exigidos pela legislação (em especial o Art. 22 da Lei nº13.019, de 2014);

8.2. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a

atividade ou o programa e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandam atuação

em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

d)  a  definição  dos  indicadores,  documentos  e  outros  meios  a  serem utilizados  para  a

aferição  do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e

indiretos necessários à execução do objeto;
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f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e,

g) as ações que demandam pagamento em espécie, quando for o caso.

8.3.  A  previsão  de  receitas  e  despesas  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da

mensuração da  compatibilidade dos  custos  apresentados  com os  preços  praticados  no

mercado  ou  com  outras  parcerias  da  mesma  natureza,  para  cada  item,  podendo  ser

utilizadas  cotações,  tabelas  de  preços  de  associações  profissionais,  publicações

especializadas,  atas  de  registro  de  preços  vigentes  ou  quaisquer  outras  fontes  de

informação  disponíveis  ao  público.  No  caso  de  cotações,  a  OSC deverá  apresentar  a

cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de

sítios eletrônicos, desde que se identifique a data da cotação e o fornecedor específico.

8.4. Além da apresentação do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá comprovar, no

prazo de até 15 (quinze) dias corridos, o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do

caput do Art. 2º, nos incisos I a V do caput do Art. 33 e nos incisos II a VII do caput do Art.

34 da Lei nº13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorrem nas vedações

de que trata o Art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos

seguintes documentos:

I.  Cópia do estatuto registrado e suas alterações,  em conformidade com as exigências

previstas no Art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a

OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo

ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da Administração Pública,

organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela

OSC ou a respeito dela;
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d)  currículos  profissionais  de  integrantes  da  OSC,  sejam  dirigentes,  conselheiros,

associados, cooperados, empregados, entre outros;

e)  declarações  de  experiência  prévia  e  de  capacidade  técnica  no  desenvolvimento  de

atividades ou programas relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,

emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de

políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa do Município;

V. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII. Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço,

telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles,

conforme Anexo III – Declaração e   Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII.  Cópia  de  documento  que  comprove  que  a  OSC  funciona  no  endereço  por  ela

declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX. Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e

seus  dirigentes  não  incorrem em quaisquer  das  vedações  previstas  no  Art.  39  da  Lei

nº13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no

Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X. Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras

condições  materiais  da  organização  ou  sobre  a  previsão  de  contratar  ou  adquirir  com

recursos  da  parceria,  conforme  Anexo  II  –  Declaração  sobre  Instalações  e  Condições

Materiais;

XI. Declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração e Relação

dos Dirigentes da Entidade; e,

XII. Declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme Anexo VII –

Declaração de Contrapartida.

8.5.  Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativa, no caso
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das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.6. As OSCs ficarão dispensadas de apresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e

VI  logo  acima,  que  estiverem  vencidas  no  momento  da  análise,  desde  que  estejam

disponíveis eletronicamente e válidas.

8.7. O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos

impostos  nesta  Etapa  serão  apresentados  pela  OSC  selecionada.  Tais  documentos

deverão ser entregues pessoalmente no endereço informado no item 7.3 deste Edital.

Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que

não incorre nos impedimentos (vedações) legais, englobando ainda a análise do Plano de

Trabalho. Esta etapa consiste no exame formal a ser realizado pela Comissão de Seleção

e/ou a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social

8.8.  No  momento  da  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a  celebração  de

parcerias, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem

Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração

Financeira  do  Governo  Federal  –  SIAFI,  o  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de

Fornecedores – SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público

Federal – CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do

Conselho Nacional  de Justiça –  CNJ,  para verificar  se há informação sobre ocorrência

impeditiva à referida celebração.

8.9.  A  Administração  Pública  examinará  o  Plano  de  Trabalho  apresentado  pela  OSC

selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha

sido convocada.

8.10.  Somente  será  aprovado  o  Plano  de  Trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
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informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e

as  condições  constantes  neste  Edital  e  em seus  anexos.  Para  tanto,  a  Administração

Pública poderá solicitar a realização de ajustes no Plano de Trabalho.

8.11.  Nos termos do §1º  do Art.  28 da Lei  nº13.019,  de 2014,  na hipótese de a OSC

selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,

incluindo os exigidos nos Arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem

classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da

proposta por ela apresentada.

8.12.  Em conformidade com o  §2º  do  Art.  28  da  Lei  nº13.019,  de  2014,  caso a  OSC

convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de

celebração e,  em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta

Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de

classificação.

Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se necessário

8.13. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado

evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar

sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

8.14. Caso seja constatada necessidade de adequação no Plano de Trabalho enviado pela

OSC, a Administração Pública solicitará a realização de ajustes a OSC contados da data de

recebimento da solicitação apresentada e deverá fazer a adequação em prazo de até 05

(cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.

Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento

8.15.  A  celebração do  instrumento  de  parceria  dependerá  da  adoção das  providências

impostas  pela  legislação  vigente,  incluindo  a  aprovação  do  Plano  de  Trabalho,  as
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designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de

prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.16. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.17.  No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de

celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a  OSC fica obrigada a informar

qualquer  evento  superveniente  que  possa  prejudicar  a  regular  celebração  da  parceria,

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

8.18.  A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de

dirigentes, quando houver.

Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial. O Termo de Fomento

somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial

de publicidade da Administração Pública (Art. 38 da Lei nº13.019, de 2014).

9.  PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A

REALIZAÇÃO DO OBJETO

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital

são provenientes da funcional programática:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA PARCERIAS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL:

Órgão  Orçamentário:  11000  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO

SOCIAL

Função: 8 - Assistência Social;

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente Programa: 1907 - Balneário do

Futuro para as Pessoas
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Ação: 2.96 - Desenvolvimento de Atividades Voltadas ao Fortalecimento da Juventude

Despesas: A ser criada após aprovação deste Edital

Fonte de recurso: A ser criada após aprovação deste Edital

9.1.  Os  recursos  destinados  à  execução  das  parcerias  de  que  trata  este  Edital  são

provenientes do orçamento da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, Fonte

de  recurso:  100051  -  Outros  Recursos  não  Vinculados  e  300000  –  SF  Recursos

Ordinários.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao

da seleção, o órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários para

garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada

parcela  da  despesa,  a  ser  transferida  pela  Administração  Pública  nos  exercícios

subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio

de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa

estiver consignada.

9.4. O valor total de recursos disponibilizados no Edital será de até R$ 2.695.586,41 (Dois

Milhões, Seiscentos e Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Quarenta e

Um Centavos),  no exercício de 2024/2025, divididos conforme estabelecido no item 2.1

deste Edital.

9.5.  O valor de referência para a realização do objeto do termo de fomento é conforme

estabelecido em cada Plano de Trabalho anexo às Referências para o Fomento. O exato

valor  a  ser  repassado  será  definido  no  termo  de  fomento,  observada  a  proposta

apresentada pela OSC selecionada.

9.6.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará

consonância com as metas da parceria, observado o disposto no Art. 48 da Lei nº13.019,
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de 2014.

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com

recursos da parceria,  a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação

regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do Art. 42, nos Arts. 45 e 46, da Lei

nº13.019,  de  2014.  Não poderá  a  OSC ou  seu  dirigente  alegar,  futuramente,  que  não

conhece  as  leis  vigentes,  seja  para  deixar  de  cumpri-las,  seja  para  evitar  as  sanções

cabíveis.

9.8.  Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,

sendo  admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (Art.

46, da Lei nº13.019, de 2014):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais

encargos sociais e trabalhistas;

b)  diárias referentes a deslocamento,  hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação

ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia,

dentre outros);

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto

e  serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que  necessários  à  instalação  dos

referidos equipamentos e materiais; e,

e) locação de imóveis necessários para realização do projeto.

9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou

empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de

confiança,  de órgão ou entidade da Administração Pública  celebrante,  ou seu cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até o segundo grau,
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ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

9.10.  Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos  à  Administração  Pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou

extinção da parceria, nos termos do Art. 52, da Lei nº13.019, de 2014.

9.11.  O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade

orçamentária  e financeira,  respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a

oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a

Administração Pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,

os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. CONTRAPARTIDA

Não será exigida qualquer contrapartida financeira da OSC selecionada, conforme Art. 35,

§1º, da Lei nº13.019/2014, não impedindo a instituição de fazer contrapartida a seu critério.

Por  ocasião  dos  trâmites  para  a  celebração  do  instrumento  de  parceria,  o  proponente

selecionado deverá apresentar  documentos que comprovem a disponibilidade e o valor

estipulado  para  a  contrapartida  em  bens  e/ou  serviços,  preferencialmente  mediante

pesquisa de preço e orçamentos correspondentes, bem como deverá fornecer declaração

de contrapartida, na forma do Anexo VII – Declaração de Contrapartida.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente  Edital  será  divulgado  em página  do  sítio  eletrônico  oficial  do  município  na

internet (controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias

para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
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11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10

(dez) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ou protocolada no

endereço informado no subitem 7.3 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao

administrador público responsável pela Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital

e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias

da data-limite para envio da proposta no endereço e no 1Doc (sistema eletrônico)  dos

subitens 7.3 e 7.4 deste Edital, sendo estes prestados pela Secretaria de Desenvolvimento

e Inclusão Social.

11.3.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos

autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por

qualquer interessado.

11.4.  Eventual  modificação  no  Edital,  decorrente  das  impugnações  ou  dos  pedidos  de

esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma  que  se  deu  o  texto  original,

alterando‐se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a

formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.5. A Administração Pública resolverá os casos omissos e as situações não previstas no

presente  Edital,  observadas  as  disposições  legais  e  os  princípios  que  regem  a

Administração Pública.

11.6.  A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou

anulado,  no  todo  ou  em  parte,  por  vício  insanável,  sem  que  isso  implique  direito  a

indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
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e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá

acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas

cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do

cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade

ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,

rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o Art. 73, da Lei nº13.019, de

2014.

11.8. A Administração Pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar

deste Chamamento Público.

11.9.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras

despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio

ou indenização por parte da Administração Pública.

11.10. A aferição das metas será verificada através de documento comprobatório conforme

demonstrado no Plano de Trabalho e no Anexo VIII.

11.11. Ainda que a verba utilizada não provenha do Fundo da Criança e do Adolescente, a

Resolução  nº14  do  CMDCA,  poderá  ser  levada  em  consideração,  conforme  link:

https://www.bc.sc.gov.br/conteudo.cfm?caminho=conselho-municipal-dos-direitos-da-

crianca-e-do-adolescente-cmdca.

11.12. Todos os documentos, perguntas e recursos, em qualquer uma das etapas devem

ser encaminhados no seguinte endereço, com cópia para o 1Doc (sistema eletrônico): STC

– DADM – COM – Compras - https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8
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Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I. Declaração de Ciência e Concordância

Anexo II. Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo III. Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade

Anexo IV. Modelo de Plano de Trabalho

Anexo V. Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos

Anexo VI. Minuta do Termo de Fomento

Anexo VII. Declaração de Contrapartida (quando couber)

Anexo VIII. Detalhamento das Exigências (Seções A, B, C, D, E, F e G)

Balneário Camboriú, 20 de Setembro de 2023.

_________________________________________

Anna Christina Barichello

Gestora Fundo Municipal de Assistência Social

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
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(MODELO)

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da Organização da Sociedade Civil – OSC] está ciente e

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº003/2023 e em

seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Balneário Camboriú/SC, ____ de ______________ de 2023.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(MODELO)

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o Art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014,

que a [identificação da Organização da Sociedade Civil– OSC]:

A.  Dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento  das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. OU

B. Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria  e o cumprimento das

metas estabelecidas. OU

C.  Dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento  das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem

como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos das parcerias outras bens para

tanto.

OBS:  A  Organização  da  Sociedade  Civil  adotará  uma  das  03  (três)  redações  acima,

conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da

declaração. 

Balneário Camboriú/SC, ____ de ______________ de ________.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(MODELO)

ANEXO III

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da  [identificação da Organização da Sociedade

Civil– OSC], que:

A.  Não  há  no  quadro  de  dirigentes  abaixo  identificados:  (a)  membro  de  Poder  ou  do

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; ou

(b)  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o

segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo que

ocupa na OSC

Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF

Endereço residencial,

telefone e e-mail

B.  Não  contratará  com  recursos  da  parceria,  para  prestação  de  serviços,  servidor  ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,

de  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  Municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,

companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
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C. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal;  (b)  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal

celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei

de  diretrizes  orçamentárias;  e  (c)  pessoas  naturais  condenadas  pela  prática  de  crimes

contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os

quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de

bens, direitos e valores.

Balneário Camboriú/SC, ____ de ______________ de ________.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(MODELO)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. PROPONENTE – OSC

1.1. ENTIDADE PROPONENTE: 1.2. CNPJ: 

1.3. ENDEREÇO e CEP: 

1.4. CIDADE: 1.5. U.F: 
1.6. DATA 

DE CONSTITUIÇÃO:

1.7. DDD/TELEFONE: 

1.8. E-MAIL: 

1.9. SITE: 

1.10.  NOME  DO  RESPONSÁVEL  (Presidente  da

OSC):

1.11. CPF:

1.12. C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR:

1.13. ENDEREÇO DA OSC:

1.14.  CIDADE: 1.15. U.F: 1.16. CEP:

1.17. DDD/TELEFONE: 

1.18. E-MAIL: 

1.19. SITE: 
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2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1. TÍTULO DO PROJETO:

2.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Início: (Previsão em dia/mês/ano):

Término: (Previsão em dia/mês/ano):

2.3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

2.4. Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse

público,  relacionados  à  parceria,  incluindo  a  população  beneficiada  diretamente,  bem

como  o  diagnóstico  da  realidade  local  e  seu  nexo  com  as  atividades  ou  metas  da

parceria.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição  pormenorizada  das  metas  quantitativas  e  mensuráveis  a  serem  atingidas,

devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter cronograma

físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas,

fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para

o atingimento das metas.

3.1. META

3.2. ESPECIFICAÇÃO/

LOCALIDADE

3.3. INDICADOR

FÍSICO

3.4. DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO
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4. PLANO DE APLICAÇÃO

4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

EXECUTADOS PELA OSC (contrapartida e 

contrapartida financeira, se houver)

4.2. UNIDADE 4.3. QUANTIDADE

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento

das metas ou de alteração da realidade local:

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

5.1. CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício 2024 R$ 0,00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício 2024 R$ 0,00
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5.1.1. TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 0,00

5.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício 2024 R$ 0,00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício 2024 R$ 0,00

5.2.1. TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00

6. PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

6.1. Receitas Previstas 6.2. Unidade 6.3. Valor Unitário 6.4. Total

6.1.1. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 0,00
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6.5. Despesas Previstas 6.6. Unidade 6.7. Valor Unitário 6.8. Total

6.1.2. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 0,00

7. OBSERVAÇÕES GERAIS

8. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da concedente, venho declarar, para os devidos fins e sob as

penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não

são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39,

III da Lei n°13.019/14);

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o Art. 39, VII da Lei

n° 13.019/2014;

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria,

conforme as vedações dos Arts. 38 a 41 da Lei n°13.019/14;

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;

e)  Estar  ciente  do  inteiro  teor  da  legislação  que  rege  a  matéria,  em  especial  da  Lei

n°13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a Administração Pública e

não incorrendo em nenhuma das vedações legais;

f)  A  organização  possui  todos  os  documentos  originais  referentes  às  cópias  simples  de

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social,

comprovantes de residência e outros) e que os apresentará  Administração Pública quando
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solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal

como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de

que a  Administração Pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou

operacional;

h) A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporário

pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações

comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como,

que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;

j) A associação receberá e movimentará recursos exclusivamente em conta aberta somente

para fins de convênio.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

Balneário Camboriú, _____ de _____________ de _____.

____________________________

Assinatura do Representante OSC

9. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO (    )               INDEFERIDO (    )

Balneário Camboriú – SC, ______ de __________________ de 20___.

__________________________________________

Responsável pelo órgão repassador de recursos

______________________________

Gestor do Acordo de Cooperação
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(MODELO)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a  [identificação da Organização da Sociedade Civil  –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art. 39 da

Lei nº13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território

nacional;

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou  entidade  da  Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental  na  qual  será

celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau. 

d)  Não  teve  as  contas  rejeitadas  pela  Administração  Pública  nos  últimos  cinco  anos,

observadas as exceções previstas no Art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº

13.019/14; 

e) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública, suspensão temporária da participação em

chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar  parceria  ou  contrato  com  órgãos  e

entidades  da  esfera  de  governo  da  Administração  Pública  sancionadora  e,  por  fim,

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

f) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito)

anos; e
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g) Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por

falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,

enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  considerada  responsável  por  ato  de  improbidade,

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art. 12 da Lei nº 8.429,

de 02 de junho de 1992. 

Balneário Camboriú/SC, ____ de ______________ de ________.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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(MODELO)

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº ____/20__ QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA ____, E ______ (ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL) 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ

nº  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  nº320,  por  intermédio  da  Secretaria

___________,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  neste  ato

representada pelo(a) (nome, qualificação e CPF da autoridade competente),e a(o) (Organização da

Sociedade Civil), inscrita(o) no CNPJ sob nº. _____, com sede ______, doravante denominada (o)

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada (o) pelo(a) (nome e cargo do representante

legal da Organização da Sociedade Civil , seguido da respectiva qualificação, endereço e CPF),

resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº

101,  de  04  de  maio  de  2000,  nas  correspondentes  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei

Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo

nº___e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1.  O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  ____________  (chamamento  público,

inexigibilidade ou dispensa) tem por objeto __________, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. São obrigações dos Partícipes:

I. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da Administração Pública,

contemplando neste a designação do gestor do Termo de Fomento; 

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a

Administração Pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
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parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos; 

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de

monitoramento e avaliação designada;

d)  realizar,  nas  parcerias  com  vigência  superior  a  um  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os

beneficiários do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou

entidade,  o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do

objeto da parceria; 

i)  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades  institucionais  e  a  capacidade  técnica  e

operacional da Organização da Sociedade Civil  foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do Plano de Trabalho; 

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil  por

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

l) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à

Organização  da  Sociedade  Civil,  a  qual  deverá  certificar  o  recebimento  destes,  assumindo  o

compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

n)  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades  institucionais  e  a  capacidade  técnica  e

operacional da Organização da Sociedade Civil  foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da Administração

Pública acerca da possibilidade de celebração da parceria; 

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,

permitindo  a  visualização  por  qualquer  interessado.  Enquanto  não  for  implementada  pela

Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico. 

II. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 
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b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público,

contendo,  no  que  couber,  as  informações  requeridas  no  parágrafo  único  do  Art.  11  da  Lei  nº

13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de

Fomento; 

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes

aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de

execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive

no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  da  parceria,  não  implicando  responsabilidade

solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência da Organização da Sociedade

Civil  em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução; 

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao

Termo de Fomento, contendo o mesmo de forma integral, assim como o Plano de Trabalho; 

g) Caso a Organização da Sociedade Civil  adquira equipamentos e materiais permanentes com

recursos  provenientes  da  celebração  desta  parceria,  o  bem  será  gravado  com  cláusula  de

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração

Pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da Organização da Sociedade Civil  na hipótese de

sua extinção; 

h)  Manter  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o

desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas

estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS REQUISITOS 

3.1. Para celebração do Termo de Fomento, a Organização da Sociedade Civil  deve comprovar:

I. Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II.  Escrituração  contábil  de  acordo  com os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com as

Normas Brasileiras de Contabilidade; 

III.  Ter  no  mínimo  01  (um)  ano  de  existência,  com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
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documentação  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com  base  no  Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

IV.  Experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de  natureza

semelhante; 

V.  Possuir  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o

desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas

estabelecidas. 

3.2. Para celebração do Termo de Fomento, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I.  Certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de  contribuições  e  de  dívida  ativa

municipal; 

II.  Certidão  de  existência  jurídica  expedida  pelo  cartório  de  registro  civil  ou  cópia  do  estatuto

registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada

emitida por junta comercial; 

III. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

IV.  Relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  número  e  órgão

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VI.  Relação  nominal  da  equipe  executora,  com endereço  residencial,  e  número  do  registro  no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

VII.Comprovação  de  que  a  Organização  da  Sociedade  Civil   funciona  no  endereço  por  ela

declarado; 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO 

4.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.2.  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  Organização  da  Sociedade  Civil  ,  a

Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais

à população,  por ato próprio e independentemente de autorização judicial,  a fim de realizar  ou

manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. Retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil  parceira, qualquer que

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho,

no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,  devendo  ser  considerado  na
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prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil  até o momento em

que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo de Fomento vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho

para a consecução de seu objeto.

5.2. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por

termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento

ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com

atribuição de vigência retroativo.

5.3. O Plano de Trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,

mediante termo aditivo ou por apostila ao Plano de Trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1.  A  prestação  de  contas  apresentada  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  ,  deverá  conter

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi

executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição  pormenorizada  das  atividades  realizadas  e  a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,  até o período de que trata a

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

II. Relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

III. Comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou

capacitado, quando for o caso. 

§ 1º A Organização da Sociedade Civil  prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30

(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da

parceria exceder um ano. 

§  2º  A  Organização da  Sociedade Civil   deverá  seguir  as  orientações  contidas  no  manual  de

prestação de contas que deverá ser fornecido pela Administração Pública. 

§  3º  Serão glosados valores  relacionados a  metas  e  resultados descumpridos  sem justificativa

suficiente. 

§ 4º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 5º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.
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§ 6º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de

recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme

previsto no Plano de Trabalho e no termo de Fomento. 

6.2. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam

garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os

efeitos de prestação de contas.

Parágrafo  único.  Durante  o  prazo  de  10  (dez)  anos,  contado  do  dia  útil  subsequente  ao  da

prestação  de  contas,  a  entidade  deve  manter  em  seu  arquivo  os  documentos  originais  que

compõem a prestação de contas. 

6.3. A Administração Pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados

internamente, quando houver:

I. Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II. Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do Termo de Fomento.

6.4. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o Art. 67 da Lei

nº13.019/14, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I. Os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II. Os impactos econômicos ou sociais; 

III. O grau de satisfação do público-alvo; 

IV. A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará

os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I. Aprovação da prestação de contas; 

II. Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III. Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas

especial.

6.6. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a

Organização da Sociedade Civil  sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
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máximo, por igual período, dentro do prazo que a Administração Pública possui para analisar e

decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§  2º  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da  omissão,  não  havendo  o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

6.7. A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por

ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham

sido apreciadas: 

I.  Não significa  impossibilidade de apreciação em data posterior  ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos; 

II.  Nos casos em que não for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil   ou de seus

prepostos,  sem prejuízo da atualização monetária,  impede a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data

em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública.

6.8. As prestações de contas serão avaliadas:

I. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidos no Plano de Trabalho; 

II. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza

formal que não resulte em dano ao erário; 

IlI. Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou

por  omissão em relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  sendo permitida  delegação a  autoridades

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
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mantida a decisão,  a Organização da Sociedade Civil   poderá solicitar  autorização para que o

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,

mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a

área  de  atuação  da  organização,  cuja  mensuração  econômica  será  feita  a  partir  do  plano  de

trabalho original,  desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição

integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 

7.1.  Sempre  que  necessário,  mediante  proposta  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o

cumprimento  das demais  exigências  legais  e  regulamentares,  serão admitidas  prorrogações do

prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

7.2.  Não  é  permitida  a  celebração  de  aditamento  deste  Termo de  Fomento  com alteração  da

natureza do objeto.

7.3. É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de

alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Fomento.

CLÁUSULA OITAVA: DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou

indiretamente:

I.  Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do Estado; 

II. Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

III. Utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a Organização

da Sociedade Civil que:

I.  Não esteja regularmente constituída ou,  se estrangeira,  não esteja autorizada a funcionar no

território nacional; 

II. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III.  Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público,  ou dirigente de órgão ou

entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo

de Fomento ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
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bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, exceto se: 

a)  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos  eventualmente

imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com as normas da lei federal

13.019/2014  ou  da  legislação  específica  e  receber  como  sanções:  advertência,  suspensão

temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 

VII.  Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)

anos; 

b)  julgada responsável  por  falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I, II e III do Art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito

de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser

adiados  sob  pena de  prejuízo  ao  erário  ou  à  população,  desde que precedida  de  expressa  e

fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da Administração Pública, sob

pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria

enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a Organização

da Sociedade Civil  ou seu dirigente. 

§ 3º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2°, não serão considerados débitos que

decorram de atrasos na liberação de repasses pela Administração Pública ou que tenham sido

objeto  de parcelamento,  se  a  Organização da Sociedade Civil   estiver  em situação regular  no

parcelamento. 
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§ 4º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas

públicas. 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei

nº13.019/2014,  e  da  legislação  específica,  a  Administração  Pública  poderá,  garantida  a  prévia

defesa, aplicar à Organização da Sociedade Civil  parceira as seguintes sanções:

I. Advertência; 

II.  Suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar

parceria  ou  contrato  com órgãos  e  entidades  da  esfera  de  governo  da  Administração  Pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III.  Declaração de inidoneidade para participar  de chamamento público ou celebrar  parceria  ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil  ressarcir a

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso II. 

Parágrafo único.  As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário

Municipal  responsável  pelo  repasse,  sendo  que  a  Secretaria  de  Controle  Governamental  e

Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da Administração Pública, facultada a

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3.  A prescrição será interrompida com a edição de ato  administrativo  voltado à apuração da

infração.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO   

10.1. O presente Termo de Fomento poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
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prazo  mínimo  de  60  (sessenta)  dias  de  antecedência  para  a  publicidade  dessa  intenção,

observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de

órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública; 

II.  Rescindido,  independente  de  prévia  notificação  ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  nas

seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICIDADE 

11.1. A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou

ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do

respectivo  extrato  no  Diário  Oficial  do  Município,  a  qual  deverá  ser  providenciada  pela

Administração Pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I. As comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou

email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II. As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se constituir em

peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 

III.  As  reuniões  entre  os  representantes  credenciados  pelos  partícipes,  bem  como  quaisquer

ocorrências  que  possam  ter  implicações  neste  Termo  de  Fomento,  serão  aceitas  somente  se

registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, com

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
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13.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos partícipes, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, ___ de __________ de 20__.

 _________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Administração Pública Municipal

 _________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Organização da Sociedade Civil  
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(MODELO)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Declaro em conformidade com o Edital nº003/2023, que a [identificação da Organização da

Sociedade  Civil  –  OSC]  dispõe  de  contrapartida,  na  forma  de  [bens  e/ou  serviços]

economicamente  mensuráveis,  no  valor  total  de  R$  ………………………......................,

conforme identificados abaixo: 

Identificação do bem 

ou serviço

Valor Econômico Outras informações

relevantes

Balneário Camboriú, ____ de ______________ de 20______. 

________________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO A

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR DESTINADO

Programa

Socioassistencial de

Defesa e Garantia de

Direitos para Pessoas 

com Transtorno do

Espectro Autista e 

suas famílias 

30 R$ 17.500,00 12 meses R$ 210.000,00 
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TABELA 2 (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

Contratação de profissionais de acordo com a NOB RH

SUAS 

Despesas  administrativas  (telefone,  água,  energia

elétrica,  material  de  limpeza,  materiais  de  escritório,

transporte,  alimentação,  IPTU,  taxas  e  impostos

municipais)

Manutenção  como  serviços  de  elétrica,  hidráulica,

pintura,  obras  de  alvenaria,  e  consertos  de

equipamentos de informática e outros de acordo com a

necessidade, telefonia e vigilância, contabilidade, entre

outros 

Despesas de combustível e transporte 

TOTAL
210.000,00

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)
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TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente Social – 40hs 

Psicólogo – 36hs 

Auxiliar Administrativo – 40hs 

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Atendimento com as famílias das crianças e adolescentes com diagnóstico do Transtorno

do Espectro Autista;

II. Atendimento familiar para dar o apoio emocional e social para as famílias, afim de que as

mesmas se sintam acolhidas a irem em busca de seus direitos;

III. Contribuir no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, autonomia, incentivo

na participação, bem como no desenvolvimento de potencialidades individuais e sociais,

desenvolvimento  de  mecanismo  para  a  inclusão  social,  inserção/encaminhamentos  em

programas, projetos e serviços, entre outros;

IV.  Oferecer  atendimento familiar  semanal,  a  fim de melhor  entender  e  compreender  a

realidade das famílias,  oferecendo assim o apoio  emocional  e  empoderamento familiar,

através da intervenção com a psicóloga da família;

V. Apoiar as famílias, bem como prestar orientações, acesso à informação, programas e

projetos,  acompanhamento familiar  e encaminhamentos,  de acordo com a necessidade,

visitas e atendimento domiciliar, articulação com a rede de atendimentos e serviços, entre
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outras;

VI. Atendimentos em grupo com as famílias ou seja com os pais/responsáveis como forma

de  discutir  temáticas  que  vem ao  encontro  da  necessidade  do  grupo,  empoderamento

familiar e comunitário, autonomia, autoestima, incentivo na participação social;

VII.  Oficinas  socioeducativas  com as  famílias  como  forma  de  contribuir  na  autonomia,

desenvolvimento  de  novas  habilidades  manuais  e  sociais,  atividades  diferenciadas  de

acordo com o interesse do grupo, entre outras.

VIII. Contribuir na garantia dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista e

suas famílias .

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO B

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR DESTINADO

Programa

socioassistencial de

defesa e garantia de

direitos de pessoas com

deficiência Física  

30 R$ 20.190,00 12 meses R$ 242.280,00 
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TABELA 2 (exemplo)

 

REFERÊNCIA 

 

DESPESA MENSAL 

 

Gasto  Administrativo,  Telefone,  internet,  energia

eletrica, Site oficial,  Manutenção elevador, Materiais

de  expediente,impressão  grafica  e  digital,

alimentação para realização de grupos materiais de

limpesa,  materiais  educativo  multifuncionais,

materiais  para  realização  de  oficinas  e  grupos,

manutenção  de  equipamentos  eletrônicos,

Manutenção  de    veículo,    combustível    para

veículos, oficiais da   entidade e   manutenção   de

pequenos reparos na sede da entidade.

TOTAL R$ 20.190,00

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente Social – 30hs

Psicóloga – 20hs 
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Psicologa – 20hs

Administrativo – 20hs

Auxiliar de Limpeza – 20hs

Motorista – 40hs

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Proteção Social Básica a pessoas com deficiência

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;

II. Prevenir confinamento da pessoa com deficiência; 

III. Identificar situações de dependência;

IV. Colaborar com redes inclusivas no território; 

V. Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a

sua inclusão social; 

VI. Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas

com deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 

VII.  Desenvolver  estratégias  para  estimular  e  potencializar  recursos  das  pessoas  com

deficiência, de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e

inclusão social; 

VIII. Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa

de direitos e o estímulo à participação cidadã; 

IX. Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme

necessidades,  inclusive  pela  indicação  de  acesso  a  benefícios  e  programas  de

transferência de renda; 

X. Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos
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usuários; 

XI. Contribuir para a construção de contextos inclusivos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO C

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR MENSAL TEMPO VALOR DESTINADO

Programa

Socioassistencial de

Defesa e Garantia de

Direitos para Pessoas

com Deficiência

Intelectual ou Múltipla e

suas famílias

30 R$ 17.500,00 11 meses R$ 210.000,00  
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TABELA 2 (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

Serviços informática

Material de limpeza

Material  de expediente 

Alimentação

Encargos sociais

TOTAL R$ 210.000,00

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente social – 30hs

Psicóloga – 28hs

Psicóloga – 20hs

Assistente Social – 28hs
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DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Prestar atendimento familiar ou individual a usuários com deficiência intelectual associada

ou não, a outras deficiências, realizando encaminhamentos na rede de serviços;

II. Realizar grupos com usuários com  deficiência intelectual associada ou não, a outras

deficiências e suas famílias;

III. Realizar acompanhamento dos usuários com deficiência intelectual associada ou não, a

outras deficiências que estão em processo de inserção no mercado de trabalho, através de

reuniões,  sensibilizações,  encaminhamentos  e  suporte  às  empresas  contratantes  e

parceiras;

IV. Realizar ações de informação, comunicação e defesa de direitos relacionados à pessoa

com deficiência.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO D

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR DESTINADO

Programa

socioassistencial de

defesa e garantia de

direitos de pessoas com

síndrome de Down

30 R$ 18.583,33 12 meses R$ 223.000,00
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TABELA 2 (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

Pagamento de salários, encargos, FGTS e férias

Despesas com água, luz e telefone

TOTAL

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

 Assistente Social – 30hs

 Psicóloga – 40hs

 Agente Social – 40hs

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência
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DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 

II. Prevenir confinamento de pessoas com deficiência; 

III. Identificar situações de dependência; 

IV. Colaborar com redes inclusivas no território; 

V. Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a

sua inclusão social; 

VI. Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas

com deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 

VII.  Desenvolver  estratégias  para  estimular  e  potencializar  recursos  das  pessoas  com

deficiência, de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e

inclusão social; 

VIII. Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa

de direitos e o estímulo a participação cidadã;

IX.  Incluir  usuários (as)  e familiares no sistema de proteção social  e  serviços públicos,

conforme necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de

transferência de renda; 

X. Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos

(as) usuários (as); 

XI. Contribuir para a construção de contextos inclusivos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO E

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR

DESTINADO

Projeto Inclusão,

mobilidade, independência

e liberdade a pessoas

cegas e de baixa visão

30 R$ 25.000,00 12 meses R$ 300.000,00
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TABELA 2 (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

Encargos 

Despesas administrativas 

TOTAL
R$ 300.000,00

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente de Manejo – 40hs 

Treinador – 40hs 

Instrutor – 40hs 

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência
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DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Dotar o centro de desenvolvimento e treinamento de cão-guia com infraestrutura física,

técnica, material e de recursos humanos, em condições de atender as suas finalidades com

excelência;

II. Prover independência e qualidade de vida a pessoa cega e/ou baixa visão;

III. Desenvolvimento constante da tecnologia assistiva por meio da cooperação entre cães e

pessoas com necessidades específicas;

IV. Balizar os níveis de aderência das melhores condutas, protocolos e políticas para as

demais instituições latino-americanas, agindo como parâmetro para a execução de boas

práticas no desenvolvimento e manutenção nos projetos de assistência a pessoa cega e/ou

baixa visão com o cão guia e também para os demais cães de assistência;

V. Fomentar a compreensão e respeito da sociedade e do poder público na promoção da

igualdade de direitos da pessoa com necessidades específicas na companhia do cão de

assistência;

VI. Treinamento de cães-guias para a condução de pessoas cegas;

VII. Visitas às escolas para ações de inclusão social e saúde pública;

VIII. Cinoterapia em hospitais, para apoio às crianças em tratamento de câncer;

IX. Cinoterapia para autistas, nas famílias, clínicas e escolas;

X. Cinoterapia em lares de repouso de idosos e abrigos de crianças.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO F

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

I – Serviços de Proteção Social Básica 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: 

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR

DESTINADO

Ações voltadas ao

desenvolvimento humano

promovendo o bem estar

físico e mental

60 R$ 31.808,87 12 meses R$ 381.706,41
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TABELA 2  (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

Salários e Encargos

TOTAL

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente Social - 20hs

Psicólogo – 20hs 

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

76 / 303



76

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Fundo Municipal de Assistência Social
Edital 003/2023 – FMAS

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I.  Desenvolver  a  convivência,  a  socialização  e  a  participação  comunitária  além  de
proporcionar vivências e a troca de experiências dos participantes viabilizando a melhoria
da qualidade de vida, a saúde física e mental;
II. Refletir sobre aspectos importantes como autocuidado, hábitos, saúde física e mental;
III. Considerar aspectos como projeto de vida, expectativas, planejamento, sonhos;
IV.  Apresentar  diferentes  espaços  da  nossa  região  vivenciando  momentos  de  reflexão,
integração e socialização;
V. Criar novos vínculos e fortalecer a convivência;
VI. Prevenir os agravos  e riscos do isolamento social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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(MODELO)

ANEXO VIII – SEÇÃO G

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS

Para  realização  do  Chamamento  Público  003/2023/FMAS,  o  Plano  de  Trabalho  da

Organização da Sociedade Civil  – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz

parte  do  chamamento  público  tendo  preenchimento  mínimo  conforme  descrito  neste

documento.

II – Proteção Social Especial – Alta Complexidade

a) Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres vítimas de violência

TABELA 1

NOME

NÚMERO

DE VAGAS

MENSAIS

VALOR

MENSAL
TEMPO VALOR DESTINADO

Programa 

Socioassistencial para 

acolhimento de mulheres 

que passaram por 

situações de violência

30 R$ 94.050,00 12 meses R$ 1.128.600,0 0
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TABELA 2  (exemplo)

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL

TOTAL

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado.

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma)

TABELA 3 (exemplo)

Equipe Nível Quantidade de Servidores

Assistente Social - 30hs Superior 01

Psicóloga - 40hs Superior 01

Cuidador médio 1 a cada 10 usuários 

Auxiliar cuidador Fundamental 1 a cada 10 usuários 

Coordenador - 40hs Médio 01
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DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência

Social, no que tange aos seguintes pontos:

- Serviço de Acolhimento Institucional 

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE

TRABALHO

I. Acolher e garantir a proteção integral para mulheres em situação de risco e de violência

acompanhadas ou não de seus filhos ou dependentes, proporcionando condições para a

construção de novos projetos de vida que visem sua autonomia e superação da situação de

violência, possibilitando a convivência comunitária, familiar e social, bem como, o acesso a

rede socioassistencial e as demais políticas públicas. 

II. Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência;

III. Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da auto-estima;

IV. Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de

vigilância socioassistencial;

V.  Possibilitar  a  construção  de  projetos  pessoais  visando  à  superação  da  situação  de

violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o desenvolvimento de

autonomia pessoal e social;

VII. Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à

inclusão produtiva.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Observação:  A Organização da  Sociedade Civil  –  OSC’s,  deverá  estar  Qualificada no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE

COMISSÃO DE SELEÇÃO EDITAL N°003/2023/FMAS

A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente

chamamento  público,  tendo  sido  constituída  na  forma  pelo  Conselho  Municipal  de

Assistência Social – CMAS.

A  Comissão  de  Seleção  será  composta  pelas  conselheiras:  Cleidinara  Kafer  Simões,

Lisiane Parisotto, Liliana Lucia Roda e Milena Cursino, e pela servidora pública e secretária

do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social:  Patricia  Humenhuk,  conforme  Resolução

n°015/CMAS.

Nome da   OSC  : 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS FAMÍLIAS DOS DEFICIENTES FISICOS

AFADEI  

Informações Importantes  :  

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

5.1. Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado

(Art. 33, caput, inciso I, e Art. 35, caput, inciso III, da Lei nº13.019, de 2014). Estão dispensadas

desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (Art. 33, §§ 2º e 3º,

Lei nº13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de
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dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº13.019, de 2014, e cujo objeto social

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (Art. 33, caput, inciso III, Lei nº13.019, de

2014).  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades

cooperativas (Art. 33, § 2º e 3º, Lei nº13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de

acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas  Brasileiras  de

Contabilidade (Art. 33, caput, inciso IV, Lei nº13.019, de 2014);

d)  possuir,  no momento da apresentação do Plano de Trabalho,  no mínimo 1 (um) ano de

existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (Art.

33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e)  possuir  experiência  prévia  na  realização,  com efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de

natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da

apresentação do Plano de Trabalho e na forma do Art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei

nº13.019, de 2014);

f)  possuir  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento  do  objeto  da

parceria  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  ou,  alternativamente,  prever  a  sua

contratação ou aquisição com recursos da parceria,  a ser atestado mediante declaração do

representante legal da OSC, sendo que a comprovação deverá ser feita através de contratos de

locação  ou  outro  documento  comprobatório  referente  aos  locais  destinado  a  execução  da

parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será

necessária a demonstração de capacidade prévia instalada,  sendo admitida a aquisição de

bens  e  equipamentos  ou  a  realização de  serviços  de  adequação  de  espaço físico  para  o

cumprimento do objeto da parceria (Art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº13.019, de

2014);

g)  deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas, conforme descrito nas disposições finais desde Edital.

Não  será  necessária  a  demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a

contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços

de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (Art. 33, caput, inciso

V, alínea “c” e §5º, da Lei nº13.019, de 2014);
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h) apresentar certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal – quando a OSC não

for  sediada  em  Balneário  Camboriú  e/ou  Santa  Catarina,  exige-se  os  comprovantes  de

regularidade  fiscal  municipal  e/ou  do  estado  onde  tem  sua  sede,  além  de  regularidade

previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista (Art. 34, caput, inciso II,

da Lei nº13.019, de 2014);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do

estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão

simplificada emitida por junta comercial (Art. 34, caput, inciso III, da Lei nº13.019, de 2014);

j)  apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual,  bem como relação nominal

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de

correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme  Anexo III – Declaração e

Relação dos Dirigentes da Entidade (Art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº13.019, de 2014);

k)  comprovar  que  funciona  no  endereço  declarado  pela  entidade,  por  meio  de  cópia  de

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (Art. 34, caput, inciso

VII, da Lei nº13.019, de 2014);

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de

sociedade cooperativa (Art. 2º, inciso I, alínea “b”, e Art. 33, §3º, Lei nº13.019, de 2014).

Além disso é importante:

7.7. Observado o disposto no item 7.5 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações:

a)  descrição da realidade do objeto  da parceria  e  o  nexo com a atividade ou o programa

proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o

cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e,

d) o valor global.
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Avaliação

Critérios de

Julgamento

Metodologia de

Pontuação
Item

Metodologia de

Pontuação

Atendimento Pleno

(100%) = até 2,00 pontos

das Ações

proposta

das Metas

propostas

(A) Grau de

adequação da 

Atendimento Satisfatório

 (<100% e >60%) = até

1,00 pontos

proposta ao Plano

de Trabalho de

Referência
dos Prazos

propostos

Atendimento Insatisfatório

(< 60%) = 0,0 pontos

dos Valores de

Referência

(B) Capacidade

técnico-operacional

Experiência na prestação

do objeto pela parcerizada

ou similar de igual ou

maior complexidade

1,00 pontos por

ano comprovado

(C) Preferência

Certificado de Qualificação

em Órgão ou Conselho

Municipal de Balneário

Camboriú

1,00 pontos

Pontuação Máxima Global
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Importante observar também:

§1°.  Item A:  Trata-se  da  OSC ter  plena  adequação  ao  Plano  de  Trabalho  Referência,

conforme consta no Anexo VIII;

§2°. Item B: Considera-se tempo máximo de 06 (seis) anos de experiência na prestação do

objeto pela parcerizada;

§3°. Item C: Documento comprobatório de qualificação emitido por Conselho de Política

Pública  Municipal  ou Órgão  Público  da  Administração  Direta  ou  Indireta  de  Balneário

Camboriú;

§4°. Para fins desta tabela, considera-se Atendimento Pleno – atender além do previsto no

Anexo  VIII;  Para  Atendimento  Satisfatório  –  atender  o  contido  no  Anexo  VIII;  Para

Atendimento Insatisfatório não atender a totalidade do Anexo VIII.

Observações:

Assinaturas da Comissão   de Seleção de Projetos para Editais:  

Cleidinara Kafer Simões : ___________________________________________________

Liliana Lucia Roda: ________________________________________________________

Lisiane Parisotto: _________________________________________________________

Milena Cursino:  __________________________________________________________

Patricia Humenhuk: _______________________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL N°003/2023/FMAS

O  Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  de Balneário Camboriú,  no uso de suas atribuições, torna público o

RESULTADO PRELIMINAR dos projetos inscritos no Edital de Chamamento Público n°003/2023/FMAS:

PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL APROVADOS: 

I – Serviços de Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 

Programa Socioassistencial de Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista e suas famílias:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Associação de Pais
e Amigos do

Autista – AMA
Litoral

Atendimento Psicossocial com as
Famílias das pessoas com

diagnóstico do Transtorno do
Espectro Autista

OK 10,00 30 R$ 210.000,00

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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Programa Socioassistencial de Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Deficiência Física e suas famílias:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Associação de
Apoio às Famílias

dos Deficientes
Físicos – AFADEFI

AFADEFI incluindo e garantindo os
direitos das pessoas com

Deficiência Física
OK 10,00 30 R$ 242.280,00

Considerações:
- Ajustar item 6 no Plano de Trabalho – quadro das despesas previstas: somatória e total das despesas não compatíveis

Programa Socioassistencial de Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Deficiência Intelectual ou Múltipla e suas famílias:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Associação de Pais
e Amigos dos

Excepcionais –
APAE

Programa de atendimento
socioassistencial de defesa e

garantia de direitos para pessoas
com Deficiência Intelectual e/ou

múltipla e suas famílias

OK 10,00 30 R$ 210.000,00

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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Programa Socioassistencial de Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Síndrome de Down e suas famílias:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Associação Amor
pra Down

Programa Socioassistencial de
defesa e garantia de direitos para

pessoas com Síndrome de Down e
suas famílias

OK 10,00 30 R$ 223.000,00

Projeto Inclusão, mobilidade, independência e liberdade a pessoas cegas e de baixa visão:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Escola de Cães
Guias Helen Keller

Projeto de Inclusão, mobilidade,
independência e liberdade a

pessoas cegas e de baixa visão
OK 6,00 30 R$ 300.000,00

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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I – Serviços de Proteção Social Básica 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: 

Ações voltadas ao desenvolvimento humano promovendo o bem estar físico e mental:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Associação de
Proteção,

Acolhimento e
Inclusão Social –

PAIS

Projeto Pense Leve OK 10,00 60 R$ 381.706,32

II – Proteção Social Especial – Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres vítimas de violência: 

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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Programa Socioassistencial para acolhimento de mulheres que passaram por situações de violência:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Sociedade Civil
Árvore da Vida

Casa das Anas OK 10,00 20 R$ 1.128.600,00

PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NÃO APROVADOS: 

Projeto Inclusão, mobilidade, independência e liberdade a pessoas cegas e de baixa visão:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Escola de Cães
Guias Helen Keller

Apoio e assistência para pessoas
cegas e com baixa visão, seus

familiares e outros vínculos sociais
e profissionais, visando a defesa e
garantia dos direitos das pessoas

com deficiência física

- - - R$ 240.000,00

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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Projeto Inclusão, mobilidade, independência e liberdade a pessoas cegas e de baixa visão:

Nome da OSC Projeto Documentação Avaliação Vagas Valor solicitado para 2024

Escola de Cães
Guias Helen Keller

Doação de cães de companhia e
apoio emocional e atendimento com
Cinoterapia para pessoas com TEA
– Transtorno do Espectro Autista e

seus familiares

- - - R$ 204.000,00

Balneário Camboriú, 01 de Novembro de 2023.

João Passos

Presidente do CMDCA

Rua 1822, n°1510 – Casa dos Conselhos | Bairro Centro - SC | CEP: 88.330-484 | Fone: +55 47 3267.7056
 cmasbc1  @gmail.com  
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Edital n°003/2023 - Edital de Chamamento Público - FMAS
Prezada Secretária,

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS vem por meio deste ENCAMINHAR o Edital
n°003/2023 - Edital de Chamamento Público para apreciação.

Solicitamos o encaminhamento para a Secretaria de Controle Governamental para análise e considerações
necessárias.

Cabe ressaltar que devido ao cronograma, o prazo para análise deve ser de no máximo 10 (dez) dias.

O edital foi aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS em Reunião Ordinária de 14 de
Agosto de 2023 e os recursos serão oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Sem mais, aguardamos breve retorno.

Att,

 

João Passos

Presidente do CMAS

_
Patricia Humenhuk
Secretária do CMDCA/BC

 

 

Memorando 39.561/2023   

Marcadores:   CMAS | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC

STC - DG - Diretoria Geral

STC - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social

6 setores envolvidos

GAP - CDCONS  STC  STC - DG  SCGTP  GAP

SCGTP - ASSJ

18/08/2023 16:06

Patricia H.  GAP - CDCONS

STC - Secretaria...

A/C Anna B.
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

18/08/2023 17:17:44 Anna Christina Barichello STC  arquivou.

18/08/2023 17:25:22 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

Despacho 1- 39.561/2023
18/08/2023 17:17 (Encaminhado)

CC

GAP - Secretário de Gabinete

SCGTP - Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública

Anna B.  STC

SCGTP - Secretar...

 Prezados, boa tarde!

Devido ao curto tempo para análise previsto no edital,
requer seja analisado com urgência o pedido acima.

Atenciosamente.

 

_
Anna Christina Barichello
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Inclusão
Social de Balneário Camboriú

Portaria 25.679/2019 - Matrícula 35.480

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
39.561/2023
21/08/2023 13:41

(Respondido)

CC

Wagner R.  SCGTP

STC - DG - Diret...

Prezada Secretária,

Sabendo da urgência do referido Edital, solicitamos o encaminhamento
conforme decreto 8489/17  "Art 9º ...
Parágrafo único. O lançamento do edital de chamamento público a que se
refere o caput deste artigo, deverá, obrigatoriamente, ser precedido de
autorização formal do Gabinete do Prefeito. (Redação acrescida pelo
Decreto nº 11.203/2023)"(grifo nosso).

Lembrando ainda, que após a aprovação expressa da administração e
encaminhamento à esta Secretaria, também poderá ser encaminhado à
Comissão de Seleção para ser analisado, conforme cita o mesmo Decreto.
,"Art. 24 - Serão encaminhadas para prévia análise e aprovação, da
Comissão de Seleção e da Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública, após julgamento das propostas de plano de trabalho
pelo administrador público, as minutas: (Redação dada pelo Decreto
nº 9354/2019)(grifo nosso).

EDITAL_N_003_2023_CM... EDITAL_N_003_2023_CM...
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21/08/2023 13:59:20 Anna Christina Barichello STC  arquivou.

21/08/2023 14:01:52 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

21/08/2023 14:07:26 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  arquivou.

12/09/2023 13:45:17 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  reabriu para resolução.

I - do edital de chamamento, de dispensa ou inexigibilidade"

Assim, aguardamos o devido encaminhamento para dar sequência com a
maior brevidade possível à solicitação.

Atenciosamente,

Wagner Adilson Rogal
Secretário de Controle Governamental e Transparência Pública.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
39.561/2023
21/08/2023 13:59

(Encaminhado)

CC

Anna B.  STC

GAP - Secretário...

Prezado Secretário, encaminho despacho para análise e autorização para
abrir este edital ja aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social
visto que o mesmo envolve seis entidades não governamentais do
município.

Atenciosamente, 

_
Anna Christina Barichello

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social de Balneário
Camboriú

Portaria 25.679/2019 - Matrícula 35.480

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
39.561/2023
12/09/2023 13:49

(Respondido)

CC

Patricia H.  
GAP - CDCONS

STC - Secretaria...

A/C Anna B.

Prezados,

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS vem por
meio deste QUESTIONAR se podemos fazer a publicação do referido
edital. O cronograma das etapas precisará ser alterado, porém, precisamos
do aval das secretarias envolvidas quanto o conteúdo do edital.

Aguardamos retorno.

Att,

 

João Passos
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12/09/2023 13:50:56 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  arquivou.

12/09/2023 14:28:09 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

14/09/2023 11:16:50 Julimar Rogerio Dagostin GAP  arquivou.

14/09/2023 11:16:50 Julimar Rogerio Dagostin GAP  parou de acompanhar.

14/09/2023 13:35:56 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

14/09/2023 13:41:40 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  arquivou.

Presidente

_
Patricia Humenhuk
Secretária do CMDCA/BC

 

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
39.561/2023
14/09/2023 11:16

(Encaminhado)

CC

Julimar D.  GAP

SCGTP - Secretar...

A/C Wagner R.

 Bom dia,

Sr Secretário se faz necessário a manifestação dessa secretaria.

_
Julimar Rogerio Dagostin
Secretário de Gabinete

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6-
39.561/2023
14/09/2023 14:21

(Encaminhado)

CC

Wagner R.  SCGTP

SCGTP - ASSJ - A...

Prezada Assessora Jurídica,

Encaminho para análise e  parecer.

Atenciosamente,

_
Wagner Adilson Rogal
Secretário de Controle Governamental e Transparência Pública 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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14/09/2023 15:19:38 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

15/09/2023 09:25:51 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  arquivou.

18/09/2023 09:57:24 Anna Christina Barichello STC  arquivou.

18/09/2023 12:53:06 Archille Patricia Mazzi SCGTP - ASSJ  solicitou a assinatura de Wagner Adilson Rogal em

Despacho 7- 39.561/2023 . Assinado

18/09/2023 16:19:36 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

18/09/2023 12:53:40 Archille Patricia Mazzi SCGTP - ASSJ  assinou digitalmente Memorando 7- 39.561/2023 com o

certificado ARCHILLE PATRICIA MAZZI CPF 905.XXX.XXX-34 conforme MP nº 2.200/2001 .

18/09/2023 13:07:29 Wagner Adilson Rogal SCGTP  assinou digitalmente Memorando 7- 39.561/2023 com o

certificado WAGNER ADILSON ROGAL CPF 950.XXX.XXX-91 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 7-
39.561/2023
18/09/2023 12:53

(Respondido)

CC

Archille M.  
SCGTP - ASSJ

STC - Secretaria...

A/C Anna B.

 Prezada Secretária,

Segue parcer em anexo,

_
 

Atenciosamente

Archille Patricia Mazzi
Assessora Jurídica

Matrícula 50938

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Parecer_003_2023_Edi...

Despacho 8-
39.561/2023
19/09/2023 08:41

(Encaminhado)

CC

Anna B.  STC

GAP - CDCONS - C...

A/C Patricia H.

 Prezada,

Conforme aprovação da assessoria jurídica da Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública , segue para publicação.

Atenciosamente,

_
Anna Christina Barichello
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19/09/2023 08:41:56 Anna Christina Barichello STC  arquivou.

19/09/2023 10:11:15 Archille Patricia Mazzi SCGTP - ASSJ  arquivou.

19/09/2023 10:11:15 Archille Patricia Mazzi SCGTP - ASSJ  parou de acompanhar.

19/09/2023 13:27:12 João Carlos Alves Dos Passos STC - DG  arquivou.

20/09/2023 09:14:35 Patricia Humenhuk GAP - CDCONS  arquivou.

Prefeitura de Balneário Camboriú - R. Dinamarca, 320, Nações, CEP 88338-900 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 28/11/2023 13:38:23 por Patricia Humenhuk - Professora
“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight Eisenhower

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social de Balneário
Camboriú

Portaria 25.679/2019 - Matrícula 35.480

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

Edital n° 03/2023 – Edital de Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

FMAS 06/2023
1.1 - Secretaria ou Fundo

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.2 - Gestor da Parceria

MARISTELA MARTINS DA CRUZ

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢
 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:

 Termo de Fomento▢
▢ Termo de Colaboração

 Acordo de Cooperação▢

1.6 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

TÍTULO: AFADEFI incluindo e garantindo os direitos das pessoas com deficiência física.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Realizar um serviço ou programa socioassistencial de defesa e 
garantia de direitos e proteção social básica para pessoas com deficiência física e suas famílias.
 

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E

INTERESSE  PÚBLICO,  RELACIONADOS  À  PARCERIA,  INCLUINDO  A  POPULAÇÃO

BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU

NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA.

De acordo com o IBGE, estima-se que no Brasil, em torno 18,6 milhões de pessoas, de 2 anos ou

mais, tenha algum tipo de deficiência (Fonte: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencianoticias/

2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-aeducacao-

ao-trabalho-e-arenda#:~:  text=A%20popula%C3%A7%C3%A3o%20com%20defici%C3%Aancia

%20no,defici%C3%A Ancia%2C%20da%20Pnad%20Cont%C3%Adnua%202022.)  A população  atual

do Município de Balneário Camboriú é estimada em 139.155 (cento e trinta e nove mil cento e

cinquenta  e  cinco)  pessoas  (Fonte:

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama),  estimando-se,

consequentemente, também uma elevação do número total de pessoas com deficiência física no

município, tornando fundamental a existência de um serviço especializado para atender a demanda.

A integração da pessoa com deficiência na sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade e estar

presente em todos os espaços e segmentos, a fim de se criar uma consciência coletiva de inclusão e

igualdade,  assegurando-se  os  direitos  previstos  na  Constituição,  no  Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência e nas demais legislações análogas. Os serviços públicos de atendimento à população

necessitam ser  aprimorados,  objetivando-se a  prestação  de um atendimento  mais  eficiente,  de

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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maior qualidade e que supra a demanda na área socioassistencial.

Nessa toada, o presente projeto buscará garantir o atendimento às pessoas com deficiência física,

sobretudo àquelas que vivenciem algum tipo de vulnerabilidade social, parcela naturalmente mais

preterida  e  com  menos  acesso  aos  serviços  públicos  especializados,  os  quais  são  de  suma

importância  para  que  se  desenvolvam  com  suas  potencialidades  preservadas  e  seus  direitos

assegurados.

A falta de estrutura pública especializada faz com que as pessoas com deficiência e suas famílias se

socorram às entidades da sociedade civil, em busca de auxílio e acesso nas mais variadas áreas. A

entidade  proponente  além de  oferecer  serviços  na  área  de  assistência  social  e  de  psicologia,

atualmente  promove  a  assistência  da  pessoa  com  deficiência  física  nas  áreas  de  fisioterapia,

fonoaudiologia,  nutrição e treinamento paradesportivo.  Além disso, proporciona a integração por

meio  de passeios,  saídas  em campo,  grupos  de apoio  e  de compartilhamento  de experiências.

Oferece,  ain da, um atendimento a “portas abertas”, com acolhimento de qualquer pessoa com

deficiência física e seu grupo familiar, que são encaminhadas aos serviços oferecidos conforme a

necessidade individual. Ademais, é uma das únicas entidades da região cadastrada junto à FCEE –

Fundação Catarinense de Educação Especial e DETER, apta a proporcionar à pessoa com deficiência

o acesso à  Carteira  de Passe Livre,  que garante a  isenção  da passagem no transporte  urbano

intermunicipal e interestadual.

Imperioso também destacar que a entidade proponente oferece gratuitamente atendimentos de

orientação jurídica, serviço essencial e de suma importância, sobretudo pelo fato de que, em nossa

Comarca, inexiste atualmente uma Defensoria Pública instalada, o que reflete no desamparo das

pessoas com deficiência em situação de hipossuficiência econômica, que não possuem condições

financeiras  de  contratar  advogado  particular  e,  muitas  vezes,  são  impedidas  de  acessar  seus

direitos diante da ineficiência estatal,  que deveria garantir  o acesso à justiça a todos.  Assim, a

execução do presente projeto, de caráter contínuo, é essencial e de extrema importância, tendo em

vista que buscará oferecer e ampliar o suporte à população de deficientes físicos residentes no

município, garantindo o acesso a uma série de serviços que, muitas vezes, são inexistentes e/ou

negados pela rede pública,  ou,  ainda, oferecidos  sem a devida especificidade,  qualidade e com

ênfase às necessidades diferenciadas de cada pessoa. 

JUSTIFICATIVA:

O proposto  serviço  ou programa a ser  desenvolvido,  consiste  em dar  continuidade  ao trabalho

socioassistencial de promoção e garantia de direitos, por meio de atendimentos do serviço social e

da área de psicologia, além de ampliar a atuação do serviço e programa.

Trata-se  de  um público  de  alto  risco  que  a  rede  pública  do município  não  é  capaz  de  atingir

integralmente, posto que, na maioria dos casos, a intervenção necessita ser contínua e permanente,

sem  interrupções,  o  que  exige  a  contratação  de  equipe  multiprofissional  com   expertise  e

experiência na necessidade da pessoa com deficiência física atendida.

No que tange à área de assistência social e psicologia, é importante esclarecer que o quadro atual
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do  serviço  público  do  Município  é  insuficiente  para  atender  a  demanda  total  de  pessoas  com

deficiência  física  e  seus  familiares,  posto  que  inexiste  um  serviço  semelhante  com

acompanhamento permanente, contínuo e especializado e, que ofereça mecanismos de integração

com ênfase na promoção e garantia de direitos.

Assim, pode-se afirmar que as dificuldades cotidianas são maiores e mais significativas para as

pessoas  com  deficiência  física  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  pois  além  da  falta  de

profissionais especializados e de um tratamento contínuo, existe também a questão da dificuldade

de locomoção e mobilidade desse público, diante das barreiras físicas e arquitetônicas existentes no

passeio público da cidade.

Nesse  sentido,  o  fato  dos  atendimentos  multiprofissionais  oferecidos  pela  entidade  proponente

estarem concentrados em um só local e espaço, permite um melhor aproveitamento e otimização

do tempo da pessoa com deficiência física e sua família, gerando melhora na qualidade do serviço,

eis que os usuários e seus familiares poderão ser atendidos de maneira concomitante, no mesmo

dia, horário e local.

Em suma, além da abordagem socioassistencial e terapê utica na área de psicologia, a entidade

proponente  também  proporcionará  às  pessoas  com  deficiência  física  a  realização  de  outras

atividades e serviços integrados, que auxiliarão na superação, enfrentamento e minimização das

mazelas  vivenciadas,  que  também  beneficiarão  diretamente  as  famílias  dos  usuários,  pelo

fortalecimento dos afetivos, justificando a implantação do serviço ou programa ora proposto.

POPULAÇÃO BENEFICIADA: Pessoas com deficiência física e suas famílias.

REALIDADE LOCAL:

A política  de  Assistência  Social  do  município  de  Balneário  Camboriú,  por  meio  dos  Centros  de

Referência de Assistência Social (CRAS), embora qualificada, não consegue atender a totalidade das

especificidades da população com deficiência física e suas famílias, fazendo com que o Município

busque a parceria com as Organizações da Sociedade Civil, visando contribuir com o processo de

transformação  da  realidade  local  no  âmbito  do  atendimento  especializado  às  pessoas  com

deficiência física e suas famílias.

A Afadefi recebe diariamente demandas de todas as ordens. Usuários e seus familiares que chegam

à  Entidade  relatando  as  dificuldades  cotidianas  e  as  necessidades  de  acompanhamento

socioassistencial  e  terapêutico.  São  usuários  em situação  de  hipossuficiência  econômica  e  em

estado de vulnerabilidade social, que convivem, em sua maioria, com o enfrentamento de todos os

tipos de discriminação e preconceito, inclusive no seio familiar, no convívio social, laboral e escolar,

encontrando-se à margem da sociedade.

CARACTERÍSTICAS DOS ATEDIMENTOS PROPOSTOS:

- Espaço coletivo dialógico;

-  Fortalecer  a  participação,  autonomia  e  protagonismo em movimentos  sociais,  organizações  e
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grupos de usuários; - Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática;

- Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social;

-  Capacidade  técnica  para  desempenhar  o  papel  de  regulador  da  porta  de  entrada  da  rede

assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional

Básica do Suas (NOBSUAS);

-  Responsabilizar-se,  sob  coordenação  do  gestor  local,  pela  organização  da  demanda  e

encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de

território de atuação;

-  Realizar,  e  manter  atualizado,  o  cadastramento  dos  usuários,  mantendo  sigilo,  respeitando  o

código de ética das/os profissionais que executam os atendimentos;

- Funcionar no mínimo de 8:00 às 17:30 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da

semana.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:

- Acolhida individualizada ou coletiva;

- Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC);

- Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou nível

médio;

- Visitas e atendimentos domiciliares;

- Atendimento à família;

-  Atividades  comunitárias  com enfoque  no fortalecimento  familiar  e  comunitário  (na escola,  na

comunidade ou quaisquer outras formas de participação social);

-  Desenvolvimento  de  ações  intersetoriais,  principalmente  com  as  áreas  de  assistência  social,

educação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos;

- Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos;

- Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da

participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos

de cidadania;

- Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e

comunitária do usuário;

- Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas famílias;

- Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de assistência

social;

- Encaminhamento para cadastramento socioeconômico;

- Orientação e encaminhamentos;

- Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais.

OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO:
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-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;

-Prevenir confinamento da pessoa com deficiência;

-Identificar situações de dependência;

-Colaborar com redes inclusivas no território;

-Prevenir  o abrigamento institucional  de pessoas  com deficiência  com vistas  a promover  a sua

inclusão social;

-Sensibilizar  grupos  comunitários  sobre  direitos  e  necessidades  de  inclusão  de  pessoas  com

deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;

-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de

suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;

-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos

e o estímulo à participação cidadã;

-Incluir  usuários  e  familiares  no  sistema  de  proteção  social  e  serviços  públicos,  conforme

necessidades,  inclusive  pela  indicação  de acesso  a benefícios  e  programas de transferência  de

renda;

-Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários;

-Contribuir para a construção de contextos inclusivos.

RECURSOS HUMANOS: A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA O ATENDIMENTO DE 30 PESSOAS COM

DEFICIENCIA FISICA E SUAS FAMÍLIAS, SERÁ COMPOSTA POR:

1 Assistente Social, com carga horária de 30 horas/semanais.

2 Psicólogas, com carga horária de 20 horas/semanais cada.

1 Administrativo, com carga horária de 20 horas/semanais.

1 Auxiliar de Limpeza, com carga horária de 30 horas/semanais.

1 Motorista, com carga horária de 40 horas/semanais. 

1.7 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA 
PARCERIA

1.8 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO 
OU SECRETÁRIO
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De: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS AFADEFI

Para: GAP - CDCONS - Casa dos Conselhos 

Data: 18/10/2023 às 15:25:56

Setores (CC):

GAP - CDCONS, SGA - DEPE

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE

Apoio Administrativo aos Conselhos

Entrada*: 

Site

 

Proposta – Edital de Chamamento Público nº003/2023 – SDIS

AFADEFI

Anexos:

ANEXOS_IV_PLANO_DE_TRABALHO_CMAS_2024_docx.pdf

CNPJ_Afadefi.pdf

Experiencia_Previa_CMAS.pdf

Portaria_Cebas.pdf

Registro_CMAS.pdf
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 Declaro que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Física -AFADEFI está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

003/2023 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 

de seleção. 

 

 

 

Balneário Camboriú/SC, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o Art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014, 

que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Física -AFADEFI: 

 

A. Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

.  

 

Balneário Camboriú/SC, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da Associação de Apoio as Famílias de Deficientes 

Física -AFADEFI que: 

A. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; ou (b) cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a”.  

Nome do completo dirigente    Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF. 

Endereço residencial ,Telefone e  

e-mail 

 Presidente 

 Evandro Prezzi.  

RG: 5.809.835, SSP/SC 

CPF: 506.841.160-49 

Rua Bras Cubas, nº 114, Nova Esperança, 

Balneário Camboriú-SC  

Telefone: (47) 99914-8658,  

E-mail: prezzi.aurora@hotmail.com 

 Vice-Presidente 

Sandra Cristina Tonholi da Silva 

RG: 4005582 SSP/SC 

CPF: 053.028.079-55 

Avenida Atlântica, n. 2.770, apto 104, Ed. 

Trindade, Centro, Balneário Camboriú-SC, 

CEP 88330-018 

Telefone: (47) 99694-919 

E-mail: cristina.tonholi@hotmail.com 

Tesoureiro  

Alvonir Gregório Pedroni 

RG: 574644-2 SSP/SC 

CPF: 705.846.809-53 

 

Avenida Marginal Leste, n. 580, apto 01, 

Centro, Balneário Camboriú-SC, CEP 

8830-116 

Telefone: (47) 99176-4751 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
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E-mail: sem endereço eletrônico 

Vice-Tesoureiro 

Fabiana de Oliveira Silvero Ma-

ciel 

RG: 36010332 SSSP/SC 

CPF: 063.398.249-10 

Rua Campo Erê, n. 862, Bairro dos Muni-

cípios, Balneário Camboriú-SC  

Telefone: (47) 99118-0754 

Email: fdeoliveirasilvero@gmail.com 

Secretária Geral 

Débora Uhlmann 

RG: 1.503.050 SSP/SC 

CPF: 658.790.829-20 

Rua 3.030, n. 67, Centro, Balneário Cam-

boriú-SC, CEP 88330-311 

Telefone: (47) 99784-1622 

E-mail: sem endereço eletrônico 

Segunda Secretária 

Regeane Alexandra Bernardo 

Salvador 

RG: 4549635 SSP/SC 

CPF: 001.541.410-89 

Rua Professor Andrônico Pereira, n. 387, 

Centro, Camboriú-SC  

Telefone: (47) 98458-9933 

E-mail: regeane.ale@gmail.com 

Diretor de Patrimônio  

Cleiton Freitas 

RG: 5.854.945 SSP/SC 

CPF: 076.603.189-69 

Rua Osvaldo Argino Cordeiro, n. 461, Jar-

dim Progresso, Tijucas-SC, CEP 88200-

000 

Telefone: (47) 997184197 

E-mail: cley13mara@gmail.com 

 

B. Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

C. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a 

Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores. 

 

Balneário Camboriú/SC, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Doc:  Protocolo 96.800/2023  |  Anexo: Portaria_Cebas.pdf (7/51)        6/95

118 / 303



 

6 
 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

ANEXO IV 
 

PLANO DE TRABALHO 

 

1. PROPONENTE – OSC 

1.1. ENTIDADE PROPONENTE: 

Associação de Apoio as Famílias de 

Deficientes Físicos - AFADEFI 

1.2. CNPJ: 05.405.039/0001-02 

 

1.3. ENDEREÇO e CEP: Rua 1500, nº 1837, Bairro Centro, Balneário Camboriú -SC, CEP 

88330-528 

1.4. CIDADE: 

Balneário 

Camboriú 

1.5. U.F: 

SC 

1.6. DATA  

DE 

CONSTITUIÇÃO: 

07/11/2002  

1.7. DDD/TELEFONE: 47 3366-0678 OU 

47 984792982 

1.8. E-MAIL:afadefi.bal@hotmail.com  

1.9. SITE: Afadefi.gov  

 

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente 

da OSC): Evandro Prezzi 

 

1.11. CPF:506.841.160-49 

1.12. C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR:  

5.809.835, SSP/SC 

1.13. ENDEREÇO DA OSC: 

Rua Bras Cubas, nº 114, Bairro Nova Esperança, Balneário Camboriú- SC 

1.14.  CIDADE: 

Balneário 

Camboriú 

1.15. 

U.F: 

SC 

1.16. CEP:  

88330-528 

1.17. TELEFONE: 47 99914-8658 

1.18. EMAIL:aurora.prezzi@hotmail.com 

1.19. SITE: https://afadefi.com.br/  
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2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1. TÍTULO DO PROJETO: 

AFADEFI incluindo e garantindo os direitos 

das pessoas com deficiência física. 

2.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 01/01/2024 

Término: 31/12/2024 

2.3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Realizar um serviço ou programa socioassistencial 

de defesa e garantia de direitos e proteção social básica para pessoas com deficiência 

física e suas famílias. 

2.4. Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse 

público, relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem  

como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da 

parceria. 

De acordo com o IBGE, estima-se que no Brasil, em torno 18,6 milhões de pessoas, de 2 anos 

ou mais, tenha algum tipo de deficiência (Fonte: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-

noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-a-

educacao-ao-trabalho-e-a-

renda#:~:text=A%20popula%C3%A7%C3%A3o%20com%20defici%C3%AAncia%20no,defici%C3%A

Ancia%2C%20da%20Pnad%20Cont%C3%ADnua%202022.) 

A população atual do Município de Balneário Camboriú é estimada em 139.155 (cento e trinta 

e nove mil cento e cinquenta e cinco) pessoas (Fonte: 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama),  estimando-se, 

consequentemente, também uma elevação do número total de pessoas com deficiência física 

no município, tornando fundamental a existência de um serviço especializado para atender a 

demanda. 

A integração da pessoa com deficiência na sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade 

e estar presente em todos os espaços e segmentos, a fim de se criar uma consciência coletiva 

de inclusão e igualdade, assegurando-se os direitos previstos na Constituição, no Estatuto da 
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Pessoa com Deficiência e nas demais legislações análogas. 

Os serviços públicos de atendimento à população necessitam ser aprimorados, objetivando-se 

a prestação de um atendimento mais eficiente, de maior qualidade e que supra a demanda na 

área socioassistencial. 

Nessa toada, o presente projeto buscará garantir o atendimento às pessoas com deficiência 

física, sobretudo àquelas que vivenciem algum tipo de vulnerabilidade social, parcela 

naturalmente mais preterida e com menos acesso aos serviços públicos especializados, os 

quais são de suma importância para que se desenvolvam com suas potencialidades 

preservadas e seus direitos assegurados. 

A falta de estrutura pública especializada faz com que as pessoas com deficiência e suas 

famílias se socorram às entidades da sociedade civil, em busca de auxílio e acesso nas mais 

variadas áreas. 

A entidade proponente além de oferecer serviços na área de assistência social e de psicologia, 

atualmente promove a assistência da pessoa com deficiência física nas áreas de fisioterapia, 

fonoaudiologia, nutrição e treinamento paradesportivo. Além disso, proporciona a integração 

por meio de passeios, saídas em campo, grupos de apoio e de compartilhamento de 

experiências. Oferece, ainda, um atendimento a “portas abertas”, com acolhimento de qualquer 

pessoa com deficiência física e seu grupo familiar, que são encaminhadas aos serviços 

oferecidos conforme a necessidade individual. Ademais, é uma das únicas entidades da região 

cadastrada junto à FCEE – Fundação Catarinense de Educação Especial e DETER, apta a 

proporcionar à pessoa com deficiência o acesso à Carteira de Passe Livre, que garante a 

isenção da passagem no transporte urbano intermunicipal e interestadual. 

Imperioso também destacar que a entidade proponente oferece gratuitamente atendimentos 

de orientação jurídica, serviço essencial e de suma importância, sobretudo pelo fato de que, 

em nossa Comarca, inexiste atualmente uma Defensoria Pública instalada, o que reflete no 

desamparo das pessoas com deficiência em situação de hipossuficiência econômica, que não 

possuem condições financeiras de contratar advogado particular e, muitas vezes, são 

impedidas de acessar seus direitos diante da ineficiência estatal, que deveria garantir o acesso 
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à justiça a todos. 

Assim, a execução do presente projeto, de caráter contínuo, é essencial e de extrema 

importância, tendo em vista que buscará oferecer e ampliar o suporte à população de 

deficientes físicos residentes no município, garantindo o acesso a uma série de serviços que, 

muitas vezes, são inexistentes e/ou negados pela rede pública, ou, ainda, oferecidos sem a 

devida especificidade, qualidade e com ênfase às necessidades diferenciadas de cada pessoa. 

JUSTIFICATIVA:  

O proposto serviço ou programa a ser desenvolvido, consiste em dar continuidade ao trabalho 

socioassistencial de promoção e garantia de direitos, por meio de atendimentos do serviço 

social e da área de psicologia, além de ampliar a atuação do serviço e programa. 

Trata-se de um público de alto risco que a rede pública do município não é capaz de atingir 

integralmente, posto que, na maioria dos casos, a intervenção necessita ser contínua e 

permanente, sem interrupções, o que exige a contratação de equipe multiprofissional com 

expertise e experiência na necessidade da pessoa com deficiência física atendida. 

No que tange à área de assistência social e psicologia, é importante esclarecer que o quadro 

atual do serviço público do Município é insuficiente para atender a demanda total de pessoas 

com deficiência física e seus familiares, posto que inexiste um serviço semelhante com 

acompanhamento permanente, contínuo e especializado e, que ofereça mecanismos de 

integração com ênfase na promoção e garantia de direitos. 

Assim, pode-se afirmar que as dificuldades cotidianas são maiores e mais significativas para 

as pessoas com deficiência física em situação de vulnerabilidade social, pois além da falta de 

profissionais especializados e de um tratamento contínuo, existe também a questão da 

dificuldade de locomoção e mobilidade desse público, diante das barreiras físicas e 

arquitetônicas existentes no passeio público da cidade. 

Nesse sentido, o fato dos atendimentos multiprofissionais oferecidos pela entidade proponente 

estarem concentrados em um só local e espaço, permite um melhor aproveitamento e 

otimização do tempo da pessoa com deficiência física e sua família, gerando melhora na 
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qualidade do serviço, eis que os usuários e seus familiares poderão ser atendidos de maneira 

concomitante, no mesmo dia, horário e local. 

Em suma, além da abordagem socioassistencial e terapê 

utica na área de psicologia, a entidade proponente também proporcionará às pessoas com 

deficiência física a realização de outras atividades e serviços integrados, que auxiliarão na 

superação, enfrentamento e minimização das mazelas vivenciadas, que também beneficiarão 

diretamente as famílias dos usuários, pelo fortalecimento dos afetivos, justificando a 

implantação do serviço ou programa ora proposto. 

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 

Pessoas com deficiência física e suas famílias. 

REALIDADE LOCAL: 

A política de Assistência Social do município de Balneário Camboriú, por meio dos Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), embora qualificada, não consegue atender a 

totalidade das especificidades da população com deficiência física e suas famílias, fazendo 

com que o Município busque a parceria com as Organizações da Sociedade Civil, visando 

contribuir com o processo de transformação da realidade local no âmbito do atendimento 

especializado às pessoas com deficiência física e suas famílias. 

A Afadefi recebe diariamente demandas de todas as ordens. Usuários e seus familiares que 

chegam à   Entidade   relatando   as   dificuldades   cotidianas   e   as   necessidades   de  

acompanhamento socioassistencial e terapêutico. São usuários em situação de 

hipossuficiência econômica e em estado de vulnerabilidade social, que convivem, em sua 

maioria, com o enfrentamento de todos os tipos de discriminação e preconceito, inclusive no 

seio familiar, no convívio social, laboral e escolar, encontrando-se à margem da sociedade. 

CARACTERÍSTICAS DOS ATEDIMENTOS PROPOSTOS: 

- Espaço coletivo dialógico; 

- Fortalecer a participação, autonomia e protagonismo em movimentos sociais, organizações e 

grupos de usuários; 
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- Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática; 

- Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo 

social; 

- Capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede 

assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma 

Operacional Básica do Suas (NOBSUAS); 

- Responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e 

encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no 

âmbito de território de atuação; 

- Realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos usuários, mantendo sigilo, respeitando o 

código de ética das/os profissionais que executam os atendimentos; 

- Funcionar no mínimo de 8:00 às 17:30 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis 

da semana. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: 

- Acolhida individualizada ou coletiva; 

- Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC); 

- Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou 

nível médio; 

- Visitas e atendimentos domiciliares; 

- Atendimento à família; 

- Atividades comunitárias com enfoque no fortalecimento familiar e comunitário (na escola, na 

comunidade ou quaisquer outras formas de participação social); 

- Desenvolvimento de ações intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência social, 

educação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos; 

- Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos; 

- Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento 

da participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos 
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direitos de cidadania; 

- Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação 

social e comunitária do usuário; 

- Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas 

famílias; 

- Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de 

assistência social; 

- Encaminhamento para cadastramento socioeconômico; 

- Orientação e encaminhamentos; 

- Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais. 

OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO: 

-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 

-Prevenir confinamento da pessoa com deficiência;  

-Identificar situações de dependência; 

-Colaborar com redes inclusivas no território;  

-Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a sua 

inclusão social;  

-Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com 

deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;  

-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, 

de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;  

-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de 

direitos e o estímulo à participação cidadã;  

-Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme 

necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência 

de renda;  

-Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos 
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usuários;  

-Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 

RECURSOS HUMANOS: A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA O ATENDIMENTO DE 30 

PESSOAS COM DEFICIENCIA FISICA E SUAS FAMÍLIAS, SERÁ COMPOSTA POR: 

1 Assistente Social, com carga horária de 30 horas/semanais. 

2 Psicólogas, com carga horária de 20 horas/semanais cada. 

1 Administrativo, com carga horária de 20 horas/semanais. 

1 Auxiliar de Limpeza, com carga horária de 30 horas/semanais. 

1 Motorista, com carga horária de 40 horas/semanais. 

 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo 

estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter cronograma físico de 

execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases ou 

atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para o atingimento 

das metas. 

 

3.1. META 3.2. 

ESPECIFIC

AÇÃO/ 

LOCALIDA

DE 

3.3. INDICADOR 

FÍSICO 

3.4. DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTID

ADE 

INÍCIO TÉRMINO 

75% dos usuários e 

familiares em 

Participação de 

oficinas 

socioeducativas 

Sede da 

OSC 

Usuários     23 01/01/2024 31/12/2024 
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(mensal) 

75% dos usuários  

famílias em 

participação em 

grupos específicos 

(mensal) 

Sede da 

OSC 

Usuários 23 01/01/2024 31/12/2024 

50% dos usuários 

serem encaminhados 

para o serviço de 

convivência e 

fortalecimento de 

vínculos do Centro de 

Referência de 

Assistência Social do 

território em que moram 

(anual) 

Sede da 

OSC 

Usuários 15 01/01/2024 31/12/2024 

100% das famílias 

acompanhadas 

inseridas no Sistema 

informatizado 

disponibilizado pela 

Gestão    da    

política  de 

assistência 

socialdo 

município. 

(semanal) 

Sede da 

OSC 

Usuários 30 01/01/2024 31/12/2024 
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75% das famílias de 

usuários, com renda 

per capita de até ½ 

salário- mínimo ou 

renda mensal total de 

até 03 salários 

mínimos serem 

encaminhadas para 

inserção ou 

atualização do       

CadastroÚnico (anual) 

Sede da 

OSC 

Usuários 23 01/01/2024 31/12/2024 

50% dos usuários 

serem encaminhados 

para o serviço de 

convivência e 

fortalecimento de 

vínculos do Centro de 

Referência de 

Assistência Social do 

território em que 

moram (anual) 

Sede da 

OSC 

Usuários 15 01/01/2024 31/12/2024 

100% das famílias 

acompanhadas 

inseridas no Sistema 

informatizado 

disponibilizado pela 

Gestão da política  

Sede da 

OSC 

Usuários 30 01/01/2024 31/12/2024 
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de assistência 

social do 

município. 

(semanal) 

 

4. PLANO DE APLICAÇÃO 

 

4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

EXECUTADOS PELA OSC (contrapartida e 

contrapartida financeira, se houver) 

 

4.2. UNIDADE 

 

4.3. QUANTIDADE 

Oficina com usuários e famílias acompanhados Oficina 6 

Atendimento individual (semanal) e familiar (mensal) Atendimento 30 

Ações Comunitária Atividade 6 

Visita e Atendimento Domiciliar (mensal) Domicílio 30 

 

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas ou de alteração da realidade local: 

- Apresentação de folha de rosto do Plano de Acompanhamento Familiar com dados cadastrais 

dos usuários participantes; 

- Relatório de execução de atividades realizadas (atividades detalhadas no item 4.1), emitido 

através do prontuário eletrônico do Sistema Único de Assistência Social do município- Sistema 

de Tecnologia- Precisa, como forma de monitoramento das metas; 

As metas estabelecidas para OSC, no item 3.1, recebem como sugestão de atividades (meios), 

o plano de aplicação (item 4.1), dando autonomia aos profissionais para utilização das 

atividades (instrumentais) que preferirem para o seu cumprimento. 

 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
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5.1. CONCEDENTE (REPASSE) 

 

 

META 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAIO 

 

JUN 

Exercício 

2024 

R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 

 

 

META 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 

Exercício 

2024 

R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 R$20.190,00 

 

5.1.1. TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$242.280,00 

5.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 27001 Fundo Municipal de Assistência Social; Função: 8 - 

Assistência Social; 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária; 

Programa: 1907 – Balneário do Futuro para as Pessoas; 

 

5.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 

 

META 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAIO 

 

JUN 

Exercício 2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

META 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 
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Exercício 2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

5.2.1. TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 

 

6. PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS 

6.1. Receitas Previstas 6.2. Unidade 6.3. Valor Unitário 6.4. Total 

Repasse mensal de recursos 

financeiros 

Monetária R$ 20.190,00 R$ 242.280,00 

 

6.1.1. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 242.280,00 

 

 

6.5. Despesas Previstas 

 

6.6. Unidade 

 

6.7. Valor Unitário 

 

6.8. Total 

Assistente Social 01 pessoa R$ 5.186,50 R$ 62.238,00 

Psicóloga 01 pessoa R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Administrativo 01 pessoa R$ 3.290,00 R$ 39.480,00 

Psicóloga 01 pessoa R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Auxiliar de Limpeza 01 pessoa R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Motorista   01 pessoa RS 3.500,00 R$ 42.000,00 

Gasto Administrativo, 
Telefone, internet, Site, 
Manutenção elevador, 
Materiais de expediente, 
materiais educativo 
multifuncionais, materiais 
para realização de oficinas e 

01 despesa RS 3.500,00 R$ 42.000,00 
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grupos, manutenção de 
equipamentos eletrônicos, 
Manutenção de   veículo,   
combustível para Veículos 
oficiais  da entidade e 
manutenção de pequenos 
reparos na sede da entidade. 

 

6.1.2. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 20.190,00 

 

7. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

 

 

 

 

8. DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante da concedente, venho declarar, para os devidos fins e sob 

as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não 

são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, 

III da Lei n°13.019/14); 

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o Art. 39, VII da 

Lei n° 13.019/2014; 

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, 

conforme as vedações dos Arts. 38 a 41 da Lei n°13.019/14; 

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público; 

e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

n°13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a Administração Pública 

e não incorrendo em nenhuma das vedações legais; 

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de 

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, 

comprovantes de residência e outros) e que os apresentará Administração Pública quando 

solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência; 

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal 

como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de 

que a Administração Pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou 

operacional; 

h) A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporário 

pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação; 

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações 

comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, 

que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes; 

j) A associação receberá e movimentará recursos exclusivamente em conta aberta somente 

para fins de convênio. 

 

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. 

 

Balneário Camboriú, 18 de outubro de 2023. 

 

 

EVANDRO PREZZI 

PRESIDENTE AFADEFI 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

9. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 

DEFERIDO (    )               INDEFERIDO (    ) 

 

Balneário Camboriú – SC, ______ de __________________ de 20___. 

 

__________________________________________ 

Responsável pelo órgão repassador de recursos 

______________________________ 

Gestor do Acordo de Cooperação 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Física -

AFADEFI e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art. 39 da 

Lei nº13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade: 

 

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional; 

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

c) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau.  

d) Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no Art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 

13.019/14;  

e) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

da esfera de governo da Administração Pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

f) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 

e 

g) Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 

1992.  

 

 

Balneário Camboriú/SC, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

 

ANEXO VIII – SEÇÃO B 
 

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 

I – Serviços de Proteção Social Básica  

 

a) Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência:  

 

TABELA 1 

 

 

NOME 

 

NÚMERO 

DE VAGAS 

MENSAIS 

 

 

VALOR 

MENSAL 

 

 

TEMPO 

 

 

VALOR DESTINADO 

 

Programa 

socioassistencial de 

defesa e garantia de 

direitos de pessoas com 

deficiência Física   
 

 

 
 

30 

 

 
 

R$ 20.190,00 

 

 

 
 

12 meses 

 

 
 

R$ 242.280,00  

 

 

TABELA 2 

  
REFERÊNCIA  

  
DESPESA MENSAL  

  
Assistente Social R$ 5.186,50  
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

Psicóloga  R$ 2.200,00  

Administrativo  R$ 3.290,00  

Psicóloga R$ 2.200,00  

Motorista RS 3.500,00  

Auxiliar de Limpeza R$ 2.100,00  

Gasto Administrativo, Telefone, internet, energia 

eletrica, Site oficial, Manutenção elevador, Materiais 

de expediente,impressão grafica e digital, alimentação 

para realização de grupos materiais de limpesa, 

materiais educativo multifuncionais, materiais para 

realização de oficinas e grupos, manutenção de 

equipamentos eletrônicos, Manutenção de   veículo,  

combustível   para veículos, oficiais da   entidade e  

manutenção  de pequenos reparos na sede da 

entidade. 

R$ 1.713,50  

 

TOTAL 

 

R$ 20.190,00 

 

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a necessidade da 

instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar outras despesas, desde que 

o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser destinado. 

 

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS 

 

TABELA 2 

 
Equipe 

 
Nível 

 
Quantidade de Servidores 

 

Assistente Social – 30hs Superior 01 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

Psicóloga – 20hs  Superior 01 

Psicologa – 20hs Superior 01 

Administrativo – 20hs Médio 01 

Auxiliar de Limpeza – 20hs Médio 01 

Motorista – 40hs Médio 01 

 

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS 

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de Assistência Social, 

no que tange aos seguintes pontos: 

- Serviço de Proteção Social Básica a pessoas com deficiência 

 

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO DE 

TRABALHO 

I. Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 

II. Prevenir confinamento da pessoa com deficiência;  

III. Identificar situações de dependência; 

IV. Colaborar com redes inclusivas no território;  

V. Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a 

sua inclusão social;  

VI. Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas 

com deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;  

VII. Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com 

deficiência, de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e 

inclusão social;  

VIII. Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa 

de direitos e o estímulo à participação cidadã;  

IX. Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme 
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AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de 

transferência de renda;  

X. Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos 

usuários;  

XI. Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.405.039/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2002

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 1500

NÚMERO
1837

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.330-528

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BALNEARIO CAMBORIU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
objetiva@melim.com.br

TELEFONE
(47) 3660-678

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2023 às 14:26:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE SANTA CATAR I NA 

PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 

FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI 13.019/2014 

3,0 	1/4  
PREFEITU4VA 

BALNEAR W AG 
• g LÊS CANIBOR111-- 

(2'-_--- 
TER MO DE COLABOR AÇÃO FMAS 0 02/ 2021 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2021 que 
entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ / SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, e Associaçã o 
de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-
AFADEFI. 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
• CNPJ no 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, no 320, por intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela Sra. Anna Christina 
Barichello, Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF n° 757.039.559-04, e a 
Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI , inscrita no CNPJ sob 
n° 05.405.039/0001-02, com sede na Rua 1500 n° 1837, Centro, CEP 88330-528 — Balneário 
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
Presidente, Sr. EVANDRO PREZZI, CPF 506.841.160-49, residente e domiciliado à Rua: 1500, n° 
1.837, Centro, CEP 88330-528, Balneário Camboriú-SC, resolvem celebrar o presente Termo de 
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31 
de julho de 2.014, consoante o processo de CHAMAMENTO PÚBLICO FMAS n° 00

1/2021 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

110 	1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto: 

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA. 

O serviço tem como foco a prevenção de agravos que, porventura, podem ocasionar o rompimento 
de vínculos familiares e sociais dos usuários, garantindo assim, seus direitos, o desenvolvimento de 
mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e 
desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência física, a partir de suas necessidades e 
potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, exclusão e o isolamento. 
O trabalho realizado com usuários, deve ser sistematizado e planejado por meio da elaboração de um 
Plano de Desenvolvimento do Usuário (ficando a cargo da OSC apresentar seus modelos de 
planejamento), nele deve constar os objetivos a serem alcançados, as vulnerabilidades e as 
potencialidades do usuário. 

1.2 - Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público 
relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da 
realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:  
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ESTADO DE SANTA CATAR I NA 
PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 
FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI 13.019/2014 

PREFE1TU R 0ÉIA/b> „\  
BALNEAR '  p cAmBomi  t)  

- 
OBJETIVOS: 

-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 
-Prevenir confinamento de pessoas com deficiência; 
-Identificar situações de dependência; 
-Colaborar com redes inclusivas no território; 
-Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a sua 
inclusão social; 
-Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com 
deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 
-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de suas 
famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 
-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e 
o estímulo à participação cidadã; 
-Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme 
necessidades, inclusive pela indicação de acesso a beneficios e programas de transferência de renda; 

- PÚBLICO ALVO:  
Pessoas com deficiência física e seus familiares, que vivenciam situação de vulnerabilidade social 
pela fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de 
inserção, habilitação social e comunitária, em especial os beneficiários do Beneficio de Prestação 
Continuada, membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda, usuários que 
se enquadram na isenção prevista no Passe Livre. (Texto da Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais) 

- CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO:  
-Constituir-se em um espaço coletivo dialógico; 
-Fortalecer a participação, autonomia e protagonismo em movimentos sociais, organizações e grupos 
de usuários; 
-Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática; 
-Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social; 

40 -Possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede 
assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional 
Básica do Suas (NOBSUAS); 
-Responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e 
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de 
território de atuação; 
-Realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos usuários, mantendo sigilo, respeitando o código 
de ética das/os profissionais que executam os atendimentos; 
-Funcionar no mínimo de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da 
semana, podendo realizar atividades no período noturno. 

- TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:  
- Acolhida particularizada ou coletiva; 
-Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC); 
-Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou nível 
médio; 
-Visitas e atendimentos domiciliares; 
-Atendimento à família; 
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PREFEITUR .' 

B A L NE A   PA 
3 

/ 

- •••' 

E S T A D O D E  S A NT A  CA T A R I NA  

P R E F E I T UR A  D E  B A L NE Á R I O CA MB OR I I )  

F UND O MUNI CI P A L  D E  A S S I S T ÊNCI A  S OCI A L  -  F MA S  
LEI 13.019/2014 

-Atividades comunitárias enfocando o fortalecimento familiar e comunitário (escola, na comunidade 
ou quaisquer outras formas 
de participação social); 
-Desenvolvimento de ações intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência social, educação, 
saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos; 
-Formação político-cidadã dos usuários e suas famílias, fazendo com que tenham condições de buscar 
o reconhecimento de 
novos direitos de cidadania e acesso a proteção social; 
-Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos; 
-Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da 
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos de 
cidadania; 
-Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e 
comunitária do usuário; 

• -Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas famílias; 
-Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de assistência 
social; 
-Encaminhamento para cadastramento socioeconômico; 
-Orientação e encaminhamentos; 
-Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

1- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública, 
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração; 

•
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a 
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos; 

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada; 

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das met2s e atividades 
definidas; 

e) designar um gestor da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 
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g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do 
objeto da parceria; 

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

j) aprovação do plano de trabalho; 

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião 
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação 
às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

• 
1) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à 
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o 
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso; 

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública 
acerca da possibilidade de celebração da parceria; 

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela 
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio fisico. 

010 II- DA DOTAÇ Ã O OR Ç AME NTÁ R IA 

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo serã o 
provenientes da funcional programática: 

Unidade Orçamentária: 27001 —  Fundo Municipal de Assistê ncia social 
Funçã o: 8 — Assistê ncia S ocial 
S ubfunçã o: 244 —  Assistê ncia Comunitária 
Programa: 1907 —  Balneário do Futuro para as pessoas 
Açã o: 2.124—  Formalizaçã o de Parcerias com OS CIPs - Proteçã o social básica 
Despesa 447 - 3.3.50.00.00 Transferê ncias a Instituições Privadas sem F ins Lucrativos 

b) CONCE DE NTE  (DO R E PAS S E ) 
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III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 
que couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei no 13.019/2014 e serviços 
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração; 

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências previstas pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução e guarda do objeto; 
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive 

• no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso; 

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução; 

O disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho; 

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção; 

• h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS 

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve comprovar: 
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II - escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

III - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica — CNPJ; 

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 
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V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil deverão apresentar: 

I - certidões de regularidade fiscal. previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa 
municipal; 

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial; 

• 	III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas — CPF; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

4.1 — O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 
a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades; 

III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da 
demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre 
resgatando o equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item XXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto. 

5.2 — Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência retroativo. 

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
informações e documentos: 

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou 
capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 
(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da 
parceria exceder um ano. 

§ 2.o A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação 
de contas que deverá ser fornecido pela administração pública. 
§ 3.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre 
a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de 
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme 
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração. 

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam 
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os 
efeitos de prestação de contas. 
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Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação 
de contas. 

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do Termo de Colaboração. 

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no 
40 	13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 
prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1 o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento 
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
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Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham 
sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 
públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que 
foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos. 

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área 
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, 
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1 — Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 
de vigência do presente Termo de Colaboração. 
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7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto. 

7.3 — É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS VEDAÇÕES 

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas do Estado; 

• II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado. 

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho. 

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização 
da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

11, 	IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal 
13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária 
ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação; 
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VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1.0 Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob 
pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada 
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria 
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da 
sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que 
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração 
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento. 

§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas. 

CLÁUSULA NONA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
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c;  
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário 
Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e 
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

111 	
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração 
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

ESTADO DE SANTA CATAR I NA 

PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 

FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI  13.019/ 2014 
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PR EFEITU 

ALNEA p r;  s;c 
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40 Assinatura do representan eg organização da sociedade civil 1 

ESTADO DE SANTA CATAR I NA 
PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 
FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI  13.019/ 2014 

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou 
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

•
13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, 
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Balneário Camboriú, 30 dc N.yembro d 

Assinatura do representante legal da admi stração pública municipal 
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 49, DE 9 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 11.023, de 31 de março de 2022 e
Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021;
Considerando a Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010; e
Considerando o Parecer nº 0009/2022/CONJUR-MC/CGU/AGU;, resolve:
Art. 1° Prorrogar a certificação CEBAS das entidades relacionadas em anexo até o dia 31 de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, de acordo com

o §1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187/2021.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram tempestivo requerimento de renovação da certificação.
Art. 2º O pedido de renovação de certificação de entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que

antecedem o termo final de sua validade, em conformidade com o §1º do art. 37 da Lei Complementar nº 187/2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

ANEXO

. ITEM E N T I DA D E CNPJ DATA INICIO DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

DATA FIM DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

V A L I DA D E
P R O R R O G A DA

ANO

. 1 A ALTERNATIVA - ASSOCIAÇÂO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL 53.835.690/0001-65 29/01/2021 28/01/2026 31/12/2027 2027

. 2 A CASA DOS GIRASSÓIS 09.615.536/0001-96 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3 A LUZ NO CAMINHO - ASSOCIAÇÃO ESPIRITUALISTA 42.225.888/0001-00 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4 A P A E ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SOROCABA 71.869.358/0001-01 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 5 A.N.S.M. ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS MERCÊS 46.746.327/0001-08 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 6 A.P.M.I ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA 80.118.219/0001-29 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 7 AACA - ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 00.071.117/0001-66 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 8 AAPECAN ASSOCIACAO DE APOIO A PESSOAS COM CANCER 07.280.658/0001-43 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 9 AASOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.572.770/0001-71 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 10 AASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, REABILITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - AMOA

07.736.225/0001-50 26/06/2022 25/06/2025 31/12/2026 2026

. 11 AATI - ASSOCIAÇÃO AGUDENSE DA TERCEIRA IDADE 01.746.919/0001-91 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 12 ABADA - ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS 79.371.803/0001-02 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 13 ABAS - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AUTA DE SOUZA 06.097.682/0001-89 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 14 ABBA PROMOÇÃO SOCIAL - ABBAPS 05.063.212/0001-31 03/09/2020 02/09/2025 31/12/2026 2026

. 15 ABEASF - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTONIO SOARES FREITAS 21.938.605/0001-06 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 16 ABEM - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESCLEROSE MÚLTIPLA 53.689.287/0001-75 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 17 ABLUCAN ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE NA LUTA CONTRA O CÂNCER 08.791.343/0001-23 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 18 ABRASOCIAL ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA SERVIÇOS SOCIAIS 23.891.159/0001-49 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 19 ABREC - ASSOCIAÇÃO BAURUENSE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO 49.884.596/0001-29 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 20 ABRIGO ANTÔNIA DUARTE CAIXETA 22.243.356/0001-99 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 21 ABRIGO BEZERRA DE MENEZES 13.898.819/0001-60 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 22 ABRIGO BOM PASTOR 76.259.639/0001-58 03/09/2020 02/09/2025 31/12/2026 2026

. 23 ABRIGO CASA DA RESTAURAÇÃO 14.299.206/0001-79 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 24 ABRIGO DA VELHICE SAO VICENTE DE PAULO 56.393.747/0001-01 25/10/2021 24/10/2024 31/12/2025 2025

. 25 ABRIGO DE IDOSOS "RECANTO DO VOVÔ" 51.391.902/0001-37 19/07/2021 18/07/2026 31/12/2027 2027

. 26 ABRIGO DEUS CRISTO E CARIDADE 76.720.986/0001-36 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 27 ABRIGO DISPENSÁRIO PROFESSOR PEDRO GURGEL 08.066.896/0001-13 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 28 ABRIGO DO SALVADOR 15.230.493/0001-23 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 29 ABRIGO DOCE LAR DA CRIANÇA 05.835.134/0001-46 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 30 ABRIGO DOCE MORADA 00.462.017/0001-60 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 31 ABRIGO DOS POBRES BOM JESUS DA LAPA 13.658.588/0001-17 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 32 ABRIGO DOS VELHINHOS DE TUBARÃO 86.440.864/0001-40 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 33 ABRIGO DOS VELHINHOS FREDERICO OZANAM 48.221.824/0001-18 30/06/2021 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 34 ABRIGO DOS VELHOS DESAMPARADOS JOÃO PEDRO VALADÃO 21.240.122/0001-25 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 35 ABRIGO DR. FRANZ WEISS 03.838.120/0001-50 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 36 ABRIGO ESPÍRITA BATISTA DE CARVALHO 09.796.319/0001-40 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 37 ABRIGO ESPÍRITA OSCAR JOSÉ PITHAN 95.619.144/0001-37 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 38 ABRIGO EVANGÉLICO DA PEDRA DE GUARATIBA 34.380.659/0001-32 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 39 ABRIGO FREDERICO OZANAN 18.001.248/0001-32 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 40 ABRIGO FREI OTTO 22.442.156/0001-65 17/07/2020 16/07/2023 31/12/2024 2024

. 41 ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA TERESINHA KNOLL POMINI 02.555.054/0001-49 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 42 ABRIGO JESUS MARIA JOSE 19.369.784/0001-58 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 43 ABRIGO JOÃO XXIII DE PORTO NACIONAL 02.385.409/0001-07 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 44 ABRIGO LAR CRISTAO DE BELO HORIZONTE 10.603.335/0001-58 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 45 ABRIGO LAR POUSO DA ESPERANÇA 03.437.960/0001-01 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 46 ABRIGO LAR RENASCER 05.591.204/0001-68 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 47 ABRIGO NOSSA SENHORA APARECIDA 16.743.700/0001-06 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 48 ABRIGO PRESBITERIANO 34.075.101/0001-43 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 49 ABRIGO ROSA MÍSTICA DE EUGENÓPOLIS 04.206.508/0001-00 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 50 ABRIGO SANTA HELENA DE JUIZ DE FORA 21.609.045/0001-38 29/08/2019 28/08/2022 31/12/2023 2023

. 51 ABRIGO SANTANA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 05.669.731/0001-48 13/07/2020 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 52 ABRIGO SÃO JOSÉ DE OLÍMPIA 46.864.039/0001-58 17/05/2021 16/05/2024 31/12/2025 2025

. 53 ABRIGO SÃO LOURENÇO DE JAU 50.759.091/0001-11 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 54 ABRIGO SAO VICENTE DE PAULO 22.296.149/0001-00 28/11/2019 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 55 ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO 21.186.036/0001-81 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 56 ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO 00.086.321/0001-50 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 57 ACA - AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 10.505.554/0001-02 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 58 ACADAV - ASSOCIACAO CAMPONOVENSE DE APOIO A DEFICIENTES AUDITIVOS E
VISUAIS

08.657.864/0001-92 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 59 ACAJE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE JESUS 09.119.273/0001-24 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 60 ACAO COMUNITARIA DO BRASIL SAO PAULO 61.750.246/0001-75 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 61 AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA 01.641.477/0001-19 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 62 AÇÃO CRISTA COMUNITÁRIA DO BRASIL 00.649.159/0001-31 17/08/2020 16/08/2025 31/12/2026 2026

. 63 AÇÃO DA CIDADANIA DE BOTUCATU- SP 00.577.501/0001-35 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 64 AÇÃO FORTE 06.136.322/0001-49 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 65 AÇÃO MORADIA 04.172.671/0001-90 24/05/2020 23/05/2023 31/12/2024 2024

. 66 AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA 04.896.079/0001-31 18/10/2020 17/10/2023 31/12/2024 2024

. 67 AÇÃO SOCIAL CRISTO REI 50.167.980/0001-90 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 68 AÇÃO SOCIAL DA TRINDADE 82.512.328/0001-51 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 69 AÇÃO SOCIAL DE PERUÍBE 49.644.883/0001-61 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 70 AÇÃO SOCIAL DO CONTESTADO 24.249.850/0001-96 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 71 AÇÃO SOCIAL E AMPARO 46.731.485/0001-94 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 72 AÇÃO SOCIAL E CIDADÃ 07.642.574/0001-02 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 73 AÇÃO SOCIAL MISSÃO 72.291.198/0001-10 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 74 AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO - PROMOVIDA 03.126.941/0001-64 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 75 AÇÃO SOCIAL PADRE THEEODORUS KOPP 00.166.536/0001-81 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 76 ACAO SOCIAL PARA IGUALDADE DAS DIFERENCAS 12.291.500/0001-09 31/07/2020 30/07/2023 31/12/2024 2024

. 77 AÇÃO SOCIAL PARÓQUIA PALMARES 12.885.646/0001-82 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 78 AÇÃO SOCIAL PAROQUIAL DE PALHOÇA 85.319.333/0001-30 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 79 AÇÃO SOCIAL PAROQUIAL SÃO JOÃO BATISTA 83.825.398/0001-22 16/02/2020 15/02/2025 31/12/2026 2026

. 80 AÇÃO SOCIAL SANTA ISABEL 88.332.432/0001-40 04/04/2019 03/04/2022 31/12/2023 2023
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. 81 AÇÃO SOCIAL SANTO ANTÔNIO 16.986.952/0001-66 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 82 AÇÃO SOCIAL SANTO ANTÔNIO DE ITAPEMA 85.116.556/0001-09 29/10/2020 28/10/2023 31/12/2024 2024

. 83 AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASSFA 68.003.193/0001-78 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 84 AÇÃO SOCIAL TÉCNICA 21.099.460/0001-99 16/05/2021 15/05/2024 31/12/2025 2025

. 85 AÇÃO SOCIAL VICENTINA DE PEABIRU - OBRA UNIDA A SOCIEDADE SAO VICENTE DE
P AU LO - S S V P

76.223.387/0001-07 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 86 AÇÃO SOCIAL VILLAREGIA 27.825.112/0001-38 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 87 ACAPED - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A PESSOA DEFICIENTE 20.736.260/0001-37 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 88 ACBERGS - ASSOCIAÇÃO DAS CRECHES BENEFICENTES DO RIO GRANDE DO SUL 90.264.268/0001-23 28/06/2020 27/06/2023 31/12/2024 2024

. 89 ACONCHEGO - GRUPO DE APOIO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 02.477.269/0001-99 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 90 ADEFIPE - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE PENAPOLIS 55.756.563/0001-04 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 91 ADERE - ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO
EXCEPCIONAL

43.487.834/0001-86 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 92 A D O L ES C E N T R O 68.639.939/0001-34 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 93 ADOT - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E PROTECAO AO ADOLESCENTE TRABALHADOR 66.995.713/0001-40 17/11/2017 16/11/2022 31/12/2023 2023

. 94 AFAN-ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AMPARO AO DEFICIENTE E RECÉM NASCIDO 76.689.405/0001-40 10/07/2020 09/07/2025 31/12/2026 2026

. 95 AFAS - ASSOCIAÇÃO FEIRENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.245.896/0001-09 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 96 AGAPE MISSÕES URBANAS 18.301.446/0001-11 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 97 AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS LESTE 17.798.849/0001-55 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 98 AGENTES DO AMOR DIVINO 13.506.855/0001-30 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 99 AGREMIAÇÃO ESPIRITA CASA DO CAMINHO 24.318.750/0001-74 15/06/2021 14/06/2026 31/12/2027 2027

. 100 ALBERGUE NOTURNO "PROTETOR DOS POBRES" 53.206.629/0001-59 28/11/2019 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 101 ALBERGUE NOTURNO BOM SAMARITANO 15.182.931/0001-25 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 102 ALBERGUE NOTURNO DE ITU 50.234.780/0001-02 22/05/2020 21/05/2025 31/12/2026 2026

. 103 ALBERGUE NOTURNO FREDERICO OZANAM 78.292.950/0001-24 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 104 ALBERGUE SANTA LUIZA DE MARILLAC DE MARINGA 79.128.260/0001-05 26/04/2018 25/04/2023 31/12/2024 2024

. 105 ALBERGUE SANTO ANTÔNIO 24.734.774/0001-04 07/10/2019 06/10/2022 31/12/2023 2023

. 106 ALDEIA DA CRIANÇA ALEGRE KINDERDORF RIO 28.600.294/0001-01 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 107 ALDEIA DO FUTURO - ASSOCIACAO PARA MELHORIA DA CONDICAO DA POPULACAO
CARENTE

74.137.126/0001-49 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 108 ALDEIA MOVIMENTO PRÓ CULTURA 00.417.902/0001-28 29/01/2021 28/01/2024 31/12/2025 2025

. 109 ALVORADA ASSOCIAÇAO AMIGOS DE BOA VONTADE 11.037.213/0001-04 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 110 AMA - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE BARRETOS 66.991.282/0001-44 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 111 AMA-ASSOCIACAO DE AMIGOS DO AUTISTA 57.715.989/0001-37 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 112 AMAI-SOB ASSOCIAÇÃO DE MONITORAMENTO DOS AUTISTAS INCLUÍDOS EM SANTA
BARBARA D'OESTE SP

13.566.119/0001-78 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 113 AMAMOS - CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 51.441.939/0001-22 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 114 AMANHECER AMPARO A INFANCIA 31.113.855/0001-52 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 115 AMAPP ASSOCIACAO DE AMIGOS DO AUTISTA E PSICOTICO SSP 23.767.585/0001-75 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 116 AMAR OBRAS SOCIAIS 03.597.518/0001-42 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 117 AMARE - ASSOCIAÇÃO MODELO DE AMOR E RESPEITO AO EXCEPCIONAL 69.116.135/0001-13 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 118 AMAS - ASSOCIACÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA 00.499.300/0001-67 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 119 AMAS - ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL 04.481.968/0001-38 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 120 AMCRA - ASSOCIACAO DE AMIGOS DAS CRIANCAS DE ARARAS 04.985.661/0001-74 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 121 AMDE - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS DEFICIENTES 04.605.411/0001-61 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 122 AMEB- ASSOCIAÇÃO PARA MOBILIZAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE 19.586.932/0001-96 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 123 AMEM ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE ERRADICAÇÃO DA MENDICÂNCIA 08.976.383/0001-40 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 124 AMESFI- ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS 00.883.367/0001-09 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 125 AMEV - ASSOCIAÇÃO PARA MELHORIA DE VIDA 07.600.797/0001-07 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 126 AMICRI - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CRIANÇA ATIBAIA 00.644.883/0001-72 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 127 AMIGOS DO BEM, INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA 05.108.918/0001-72 03/03/2020 02/03/2023 31/12/2024 2024

. 128 AMIGOS MAOS ABERTAS 05.934.273/0001-27 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 129 AMOC 03.831.826/0001-90 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 130 AMPARO EURIPEDES NOVELINO 23.097.645/0001-90 16/04/2020 15/04/2025 31/12/2026 2026

. 131 AMPARO THEREZA CHRISTINA 34.005.603/0001-06 18/12/2018 17/12/2021 31/12/2022 2022

. 132 ANDE - ASSOCIAÇÃO NOSSO DESAFIO DE PIRASSUNUNGA 05.973.012/0001-16 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 133 ANGELS - CENTRO DE ATIVIDADES PARA PESSOAS ESPECIAIS ''PROJETO VITORIA'' 14.168.067/0001-44 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 134 APADV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE DOIS VIZINHOS 11.013.735/0001-76 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 135 APAE 80.057.755/0001-61 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 136 APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRES BARRAS DO PARANA -
PR

02.722.514/0001-86 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 137 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 27.192.707/0001-01 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 138 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.155.249/0001-39 10/07/2020 09/07/2025 31/12/2026 2026

. 139 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 89.287.007/0001-40 18/10/2020 17/10/2025 31/12/2026 2026

. 140 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE APIÚNA 00.814.388/0001-64 14/11/2020 13/11/2023 31/12/2024 2024

. 141 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ATALAIA 80.289.333/0001-11 15/07/2021 14/07/2026 31/12/2027 2027

. 142 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARUERI 01.341.343/0001-82 21/06/2021 20/06/2024 31/12/2025 2025

. 143 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOCAIUVA 02.265.768/0001-12 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 144 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CERRO GRANDE 01.060.604/0001-96 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 145 APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COCAL DO SUL 00.086.376/0001-60 14/12/2020 13/12/2025 31/12/2026 2026

. 146 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUCILÂNDIA 02.038.204/0001-47 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 147 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GAURAMA 93.538.650/0001-76 23/05/2020 22/05/2025 31/12/2026 2026

. 148 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIPORÃ 75.218.750/0001-33 01/12/2019 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 149 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IGUATU 03.530.341/0001-67 26/07/2020 25/07/2025 31/12/2026 2026

. 150 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRADO FERREIRA 19.826.902/0001-00 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 151 APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REALEZA 78.114.758/0001-48 13/09/2021 12/09/2024 31/12/2025 2025

. 152 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA RITA DO PASSA
Q U AT R O

45.749.041/0001-13 02/03/2021 01/03/2024 31/12/2025 2025

. 153 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JORGE DO IVAI 02.229.080/0001-87 08/02/2020 07/02/2025 31/12/2026 2026

. 154 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TREZE DE MAIO (SC) 01.002.408/0001-65 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 155 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICIPIO DE ÁGUAS
BELAS - PE

18.261.257/0001-62 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 156 APAE - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 24.977.431/0001-70 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 157 APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERTANEJA 00.186.677/0001-66 14/06/2020 13/06/2025 31/12/2026 2026

. 158 APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC DE SJ CAMPOS 45.690.674/0001-01 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 159 APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSAI 78.019.684/0001-60 18/06/2020 17/06/2023 31/12/2024 2024

. 160 APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDAIAL 82.772.294/0001-34 29/11/2020 28/11/2025 31/12/2026 2026

. 161 APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO 79.262.556/0001-06 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 162 APAE- ASSOC.PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS NOVA SERRANA 00.121.538/0001-54 21/06/2020 20/06/2023 31/12/2024 2024

. 163 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO DOS EXCEPCIONAIS 85.116.960/0001-74 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 164 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS 25.660.440/0001-04 19/09/2020 18/09/2025 31/12/2026 2026

. 165 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 77.296.150/0001-19 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 166 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 51.840.999/0001-18 04/07/2020 03/07/2023 31/12/2024 2024

. 167 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 94.450.228/0001-27 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 168 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 44.665.016/0001-99 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 169 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 90.938.606/0001-65 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 170 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 59.997.270/0001-61 22/06/2021 21/06/2024 31/12/2025 2025

. 171 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 52.879.848/0001-36 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 172 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.298.188/0001-84 22/03/2021 21/03/2024 31/12/2025 2025

. 173 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.789.991/0001-36 14/12/2021 13/12/2024 31/12/2025 2025

. 174 APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 20.919.080/0001-90 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 175 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS CHAT. 76.335.124/0001-90 23/09/2021 22/09/2024 31/12/2025 2025

. 176 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FEIRA DE SANTANA 13.609.771/0001-22 25/09/2021 24/09/2024 31/12/2025 2025

. 177 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA AURORA 81.271.165/0001-08 01/03/2021 29/02/2024 31/12/2025 2025

. 178 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDRO DE TOLEDO 02.764.001/0001-38 21/11/2017 20/11/2022 31/12/2023 2023

. 179 APAE ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABAUDIA 02.477.303/0001-25 08/05/2020 07/05/2025 31/12/2026 2026
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. 180 APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIA DA
VITORIA

04.474.039/0001-00 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 181 APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIA DO
S U AÇ U I

03.681.730/0001-93 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 182 APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - ME 80.879.406/0001-25 08/05/2020 07/05/2025 31/12/2026 2026

. 183 APAE ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 26.128.926/0001-50 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 184 APAE DE ARROIO DOS RATOS 91.900.001/0001-48 12/09/2017 11/09/2022 31/12/2023 2023

. 185 APAE DE CARMO DO PARANAÍBA 20.726.006/0001-58 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 186 APAE DE CRUZ MACHADO 00.900.144/0001-02 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 187 APAE DE DESCALVADO 45.306.966/0001-90 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 188 APAE DE ESPERA FELIZ 26.114.082/0001-99 21/08/2020 20/08/2025 31/12/2026 2026

. 189 APAE DE GUIMARÂNIA 00.305.936/0001-20 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 190 APAE DE IBIRAMA 11.026.059/0001-75 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 191 APAE DE INÁCIO MARTINS 02.711.722/0001-80 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 192 APAE DE MELEIRO 76.277.102/0001-10 19/03/2020 18/03/2025 31/12/2026 2026

. 193 APAE DE OSVALDO CRUZ 53.311.965/0001-61 06/12/2019 05/12/2024 31/12/2025 2025

. 194 APAE DE PAPANDUVA 79.357.778/0001-02 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 195 APAE DE RIO NOVO 05.624.637/0001-72 01/07/2019 30/06/2024 31/12/2025 2025

. 196 APAE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 03.258.716/0001-81 08/11/2019 07/11/2022 31/12/2023 2023

. 197 APAE DE SÃO CARLOS 78.504.271/0001-71 26/08/2021 25/08/2024 31/12/2025 2025

. 198 APAE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 01.557.226/0001-50 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 199 APAE DE SAO JOAQUIM DA BARRA 51.792.810/0001-69 30/12/2019 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 200 APAE DE SAO JOSE DO NORTE 91.101.451/0001-70 29/09/2020 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 201 APAE DE SÃO SEBASTIÃO 55.556.120/0001-61 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 202 APAE DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 51.881.753/0001-94 20/09/2020 19/09/2025 31/12/2026 2026

. 203 APAE DE TEIXEIRAS 00.669.539/0001-38 09/02/2020 08/02/2025 31/12/2026 2026

. 204 APAE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ESTEVÃO 07.985.946/0001-01 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 205 APAE-ASSOCIACAO DE ´PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARATINGA 02.540.930/0001-63 11/12/2020 10/12/2025 31/12/2026 2026

. 206 APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESPÍRITO SANTO DO
PINHAL

44.799.278/0001-46 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 207 APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FW 88.658.638/0001-65 05/05/2020 04/05/2023 31/12/2024 2024

. 208 APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARACAJA 08.154.626/0001-64 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 209 APAE-VR 32.515.298/0001-69 10/08/2020 09/08/2023 31/12/2024 2024

. 210 APAM- ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AO MENOR 50.421.981/0001-19 14/08/2020 13/08/2025 31/12/2026 2026

. 211 APARU ASSOCIAÇÃO DOS PARAPLÉGICOS DE UBERLÂNDIA 21.296.249/0001-66 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 212 APAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS 78.496.619/0001-26 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 213 APAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS 00.680.364/0001-60 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 214 APASPI ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE PARAI - RS 15.583.741/0001-10 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 215 APRENDIZADO DOMÉSTICO SANT'ANA 46.033.080/0001-82 26/10/2020 25/10/2023 31/12/2024 2024

. 216 APROCAB - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE DE BROTAS 07.585.152/0001-42 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 217 ARCA DO BRASIL 55.577.563/0001-39 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 218 ARCA-ASSOCIAÇÃO DE REINSERÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 03.025.488/0001-08 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 219 ARCO - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 66.862.657/0001-76 15/06/2019 14/06/2022 31/12/2023 2023

. 220 ASAM - CENTRO DE APOIO AO JOVEM 65.501.025/0001-14 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 221 ASBRINC- ASSOCIAÇÃO BRINCAR E CRESCER 06.141.723/0001-97 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 222 ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF 05.422.040/0001-45 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 223 ASDSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO ADOLESCENTE PILARENSE 05.923.607/0001-67 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 224 ASETE - ASSOCIAÇÃO SOCIAL PARA EDUCAÇÃO E TRATAMENTO DOS EXCEPCIONAIS 52.377.330/0001-02 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 225 ASEVI - ACAO SOCIAL ESPERANCA E VIDA 03.637.198/0001-07 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 226 ASILO BETEL DE CASTILHO 05.744.632/0001-83 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 227 ASILO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PULO DE ALVINÓPOLIS 16.719.445/0001-66 15/08/2020 14/08/2025 31/12/2026 2026

. 228 ASILO DA VELHICE DESAMPARADA DE CURVELO 19.994.425/0001-91 21/12/2019 20/12/2022 31/12/2023 2023

. 229 ASILO DA VELHICE DESAMPARADA DE DOURADOS 03.746.641/0001-88 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 230 ASILO DA VELHICE NOSSA SENHORA MEDIANEIRA 87.523.734/0001-33 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 231 ASILO DA VELHICE VISCONDE DE PINHEIRO 28.612.802/0001-71 29/08/2017 28/08/2022 31/12/2023 2023

. 232 ASILO DE CARIDADE ANTÔNIO FREDERICO OZANAM 02.537.916/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 233 ASILO DE INVÁLIDOS PADRE EUCLIDES CARNEIRO 59.905.216/0001-49 17/10/2020 16/10/2023 31/12/2024 2024

. 234 ASILO DE MENDICIDADE DE SÃO LUÍS 06.296.099/0001-05 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 235 ASILO DE MENDICIDADE SÃO VICENTE DE PAULA 48.328.504/0001-61 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 236 ASILO DE MENDIGOS DE PELOTAS 92.239.383/0001-73 06/06/2021 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 237 ASILO DE SÃO VICENTE DE PAULO DE SANTA ROSA DE VITERBO 52.392.701/0001-17 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 238 ASILO DE VELHICE E MENDICIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 54.852.074/0001-85 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 239 ASILO DE VELHOS DE BRAÇO DO TROMBUDO 83.781.807/0001-36 21/05/2019 20/05/2022 31/12/2023 2023

. 240 ASILO DIVINO ESPIRITO SANTO 21.419.502/0001-21 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 241 ASILO DR CARLOS ROMEIRO OBRA UNIDA A SOC S V DE PAULO 19.177.245/0001-17 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 242 ASILO JOÃO KUHL FILHO 51.486.587/0001-21 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 243 ASILO JOSE FRANCO CRAVEIRO 71.265.326/0001-99 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 244 ASILO LINS DE VASCONCELOS 79.726.501/0001-00 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 245 ASILO MARIA DONIZETTI ZOCCAL 51.842.441/0001-71 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 246 ASILO NOSSA SENHORA AUXILIADORA 18.191.411/0001-77 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 247 ASILO NOSSA SENHORA DA PIEDADE 17.381.864/0001-01 09/03/2022 08/03/2025 31/12/2026 2026

. 248 ASILO NOSSA SENHORA DO CARMO 29.036.613/0001-60 30/03/2020 29/03/2025 31/12/2026 2026

. 249 ASILO PADRE ANTÔNIO RIBEIRO PINTO 17.424.854/0001-06 22/03/2020 21/03/2023 31/12/2024 2024

. 250 ASILO PADRE CACIQUE 92.978.139/0001-22 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 251 ASILO SANTA RITA 03.484.565/0001-80 14/08/2020 13/08/2025 31/12/2026 2026

. 252 ASILO SANTO ANTÔNIO 22.151.070/0001-83 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 253 ASILO SÃO CRISTÓVÃO 51.335.578/0001-30 05/03/2020 04/03/2025 31/12/2026 2026

. 254 ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 24.630.931/0001-31 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 255 ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 78.067.501/0001-82 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 256 ASILO SAO FRANCISCO DE ASSIS DA SSVP 20.501.987/0001-35 22/12/2019 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 257 ASILO SÃO JOSÉ 18.770.180/0001-56 08/05/2020 07/05/2023 31/12/2024 2024

. 258 ASILO SÃO VICENTE DE PAULA 95.644.043/0001-16 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 259 ASILO SÃO VICENTE DE PAULA 72.836.380/0001-00 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 260 ASILO SAO VICENTE DE PAULO 45.157.955/0001-95 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 261 ASILO SAO VICENTE DE PAULO 23.089.451/0001-42 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 262 ASILO SAO VICENTE DE PAULO 77.427.698/0001-50 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 263 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 21.374.814/0001-66 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 264 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 86.926.250/0001-72 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 265 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 79.625.216/0001-00 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 266 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 80.907.298/0001-57 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 267 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 47.437.751/0001-33 26/03/2021 25/03/2026 31/12/2027 2027

. 268 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 02.254.757/0001-37 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 269 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 19.055.193/0001-06 18/09/2020 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 270 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 44.374.247/0001-43 27/12/2020 26/12/2023 31/12/2024 2024

. 271 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 25.339.334/0001-15 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 272 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 01.747.484/0001-08 17/11/2021 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 273 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CAMBARA 75.441.717/0001-78 19/04/2020 18/04/2025 31/12/2026 2026

. 274 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARARAPES 45.539.293/0001-18 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 275 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE KALORÉ 03.707.878/0001-50 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 276 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDAGUARI 95.639.506/0001-51 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

1Doc:  Protocolo 96.800/2023  |  Anexo: Portaria_Cebas.pdf (46/51)        45/95

157 / 303



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022052500326

326

Nº 98, quarta-feira, 25 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 277 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE MARIALVA 02.770.095/0001-58 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 278 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE MINEIROS DO TIETÊ 52.368.206/0001-72 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 279 ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE MUZAMBINHO 17.910.472/0001-84 14/02/2020 13/02/2025 31/12/2026 2026

. 280 ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE PARAISOPOLIS 23.195.001/0001-34 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 281 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE PIRAJU 54.669.569/0001-73 26/07/2020 25/07/2025 31/12/2026 2026

. 282 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE POMPÉU 64.479.546/0001-50 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 283 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE PONTA GROSSA 80.233.737/0001-93 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 284 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE RODEIRO 02.224.162/0001-39 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 285 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TUPI PAULISTA 72.700.305/0001-17 11/03/2020 10/03/2025 31/12/2026 2026

. 286 ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 05.751.831/0001-19 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 287 ASILO VINHA DO SENHOR 08.036.988/0001-50 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 288 ASOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.408.865/0001-94 05/02/2020 04/02/2025 31/12/2026 2026

. 289 ASOOCIACAO ALMA AUTISTA 16.783.357/0001-23 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 290 ASPPE - PESQUISA, PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO 71.554.695/0001-00 26/03/2022 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 291 AS-PTA -ASSESSORIA E SERVIÇOS A PROJETO EM AGRICULTURA ALTERNATIVA 35.796.341/0001-08 24/04/2019 23/04/2022 31/12/2023 2023

. 292 ASS - ASSOCIAÇÃO SOLIDARIEDADE SEMPRE 05.617.703/0001-87 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 293 ASS DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE CASTANHAL 05.111.398/0001-57 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 294 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE STO A PINHAL 00.372.186/0001-00 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 295 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BORRAZOPOLIS 80.894.660/0001-00 17/10/2020 16/10/2023 31/12/2024 2024

. 296 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO MOURAO 78.191.293/0001-29 05/04/2021 04/04/2024 31/12/2025 2025

. 297 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARAGUATATUBA 48.672.323/0001-58 15/10/2021 14/10/2024 31/12/2025 2025

. 298 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA PRATA 89.472.096/0001-02 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 299 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA TEBAS 81.644.502/0001-57 01/04/2020 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 300 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARA DE MINAS 18.416.891/0001-27 01/06/2021 31/05/2024 31/12/2025 2025

. 301 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A DA PLATINA 78.247.715/0001-30 02/02/2022 01/02/2025 31/12/2026 2026

. 302 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERANOPOLIS 98.675.598/0001-13 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 303 ASS DOS PAIS E AMIGOS DOS DEFIC FISICOS DE V REDONDA 30.654.511/0001-98 10/12/2020 09/12/2023 31/12/2024 2024

. 304 ASS PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS DE GUAMIRANGA 05.487.065/0001-27 25/08/2019 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 305 ASS. DE AMPARO A CRIANCA EADOLECENTE DE SANTA ALBERTINA 71.748.008/0001-89 18/07/2020 17/07/2025 31/12/2026 2026

. 306 ASSCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 78.060.613/0001-01 25/02/2020 24/02/2023 31/12/2024 2024

. 307 A S S E N _ S E N S I B I L I Z A R @ H OT M A I L . CO M 08.148.044/0001-75 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 308 ASSISTÊNCIA AOS IDOSOS DESAMPARADOS DE ARTUR NOGUEIRA 49.412.059/0001-86 08/02/2020 07/02/2023 31/12/2024 2024

. 309 ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE DE RESGATE AO AMPARO À CRIANÇA 00.513.882/0001-99 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 310 ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARÓQUIA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 46.099.131/0001-79 08/05/2020 07/05/2023 31/12/2024 2024

. 311 ASSISTÊNCIA SOCIAL EMANUEL 01.405.850/0001-32 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 312 ASSISTENCIA SOCIAL LAR BETEL 79.265.708/0001-24 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 313 ASSISTÊNCIA SOCIAL MARIANA DE PACAEMBU 53.526.281/0001-87 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 314 ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 21.614.326/0001-89 29/05/2020 28/05/2025 31/12/2026 2026

. 315 ASSISTÊNCIA SOCIAL PIO XII 20.549.861/0001-30 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 316 ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA IZABEL 98.760.572/0001-73 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 317 ASSISTENCIA SOCIAL SÃO LUIZ 83.900.811/0001-76 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 318 ASSISTENCIA SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO 72.886.955/0001-07 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 319 ASSISTÊNCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM 56.650.914/0001-52 25/01/2021 24/01/2024 31/12/2025 2025

. 320 ASSISTÊNCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM DE CAMPINAS 46.067.211/0001-42 25/04/2021 24/04/2024 31/12/2025 2025

. 321 ASSITENCIA VICENTINA DE GUARACI 46.607.636/0001-05 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 322 ASSOC BENEF ANDRE LUIZ 02.615.607/0001-01 25/09/2021 24/09/2024 31/12/2025 2025

. 323 ASSOC CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA ESPECIAL 26.444.653/0001-53 14/05/2021 13/05/2024 31/12/2025 2025

. 324 ASSOC DE MAES PAIS AMIGOS E REAB DE EXCEPCIONAIS 00.328.443/0001-06 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 325 ASSOC DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE N ESPERANCA 77.208.205/0001-91 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 326 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE PORTO NACIONAL 26.752.113/0001-37 30/05/2020 29/05/2025 31/12/2026 2026

. 327 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP APAE DE P E LACERDA 37.465.622/0001-03 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 328 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE ESTRELA D'OESTE 59.855.080/0001-00 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 329 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE STA CEC DO PAVÃO 85.430.080/0001-78 23/09/2021 22/09/2026 31/12/2027 2027

. 330 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION DE FERNANDOPOLIS 45.113.248/0001-05 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 331 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ABATIÁ 01.498.066/0001-16 19/08/2021 18/08/2024 31/12/2025 2025

. 332 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPONGAS 75.411.579/0001-84 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 333 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE C GRANDE 70.097.894/0001-65 17/05/2021 16/05/2024 31/12/2025 2025

. 334 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE C NOVOS APAE 08.360.505/0001-79 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 335 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAFELANDIA 81.268.765/0001-09 28/11/2017 27/11/2022 31/12/2023 2023

. 336 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GAROPABA 79.679.940/0001-09 18/03/2021 17/03/2026 31/12/2027 2027

. 337 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ERA 23.945.900/0001-07 18/12/2019 17/12/2024 31/12/2025 2025

. 338 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE P GROSSA 80.251.051/0001-25 11/05/2022 10/05/2025 31/12/2026 2026

. 339 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRIMAV LESTE 33.052.754/0001-44 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 340 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUATIGUÁ 84.788.603/0001-90 15/02/2020 14/02/2023 31/12/2024 2024

. 341 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REGISTRO 44.304.095/0001-02 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 342 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S M ARAGUAIA 25.041.054/0001-26 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 343 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPERA APAE 87.449.427/0001-50 16/04/2020 15/04/2025 31/12/2026 2026

. 344 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃ APAE 44.571.222/0001-30 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 345 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE V R BRANCO 26.140.772/0001-12 23/12/2019 22/12/2024 31/12/2025 2025

. 346 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS SAO PEDRO SUL 89.045.900/0001-69 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 347 ASSOC DE PROT A MATER E A INF DE CRUZ DO OESTE 77.454.163/0001-79 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 348 ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO SEPE 90.935.206/0001-04 17/12/2020 16/12/2025 31/12/2026 2026

. 349 ASSOC PAIS AMIGOS DEF VISUAIS DEF AUDITIVOS C PROCOPIO 81.881.146/0001-95 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 350 ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 94.445.400/0001-54 29/12/2019 28/12/2024 31/12/2025 2025

. 351 ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS 17.835.364/0001-94 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 352 ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS STO AMARO DA IMP 75.383.240/0001-11 01/12/2020 30/11/2025 31/12/2026 2026

. 353 ASSOC PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUACU 78.122.603/0001-53 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 354 ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE RONDON DO PARA - APAE 03.509.276/0001-98 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 355 ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORBELIA 80.881.345/0001-30 02/09/2020 01/09/2023 31/12/2024 2024

. 356 ASSOC. E PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IG DO TIETÊ 47.582.184/0001-09 18/04/2021 17/04/2026 31/12/2027 2027

. 357 ASSOC. PAIS E AMIGOS DO EXCEP. DE D. BARRAS - APAE 39.523.873/0001-14 28/01/2021 27/01/2026 31/12/2027 2027

. 358 ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PARAÍSO DO TOCANTINS 73.974.495/0001-23 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 359 ASSOC.DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOCANTINS MG 04.882.407/0001-40 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 360 ASSOCAÇÃO CULTURAL ARY LUIZ BOMBARDA 07.112.164/0001-50 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 361 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE IRMÃ GERTRUDES-ABIG 03.819.801/0001-71 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 362 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMOR PERFEITO 10.812.322/0001-99 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 363 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA BOA AMIZADE 68.006.238/0001-68 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 364 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARDIM ALEGRE 78.277.191/0001-20 24/10/2021 23/10/2024 31/12/2025 2025

. 365 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PILAR DO SUL 03.588.236/0001-89 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 366 ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS 03.572.511/0001-76 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 367 ASSOCIAÇÃO "DULCE DE OLIVEIRA" DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UBERABA 17.770.900/0001-10 01/10/2017 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 368 ASSOCIAÇÃO ABRIGO COMARCA DE ENCANTADO - AACE 10.524.306/0001-09 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 369 ASSOCIAÇÃO ABRIGO COMUNIDADE TALITA 08.530.656/0001-28 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 370 ASSOCIAÇÃO ABRIGO SÃO CHICO 21.314.985/0001-08 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 371 ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL PELA VIDA 02.957.436/0001-07 23/12/2018 22/12/2023 31/12/2024 2024

. 372 ASSOCIAÇÃO ACOLHIDA COM ESPERANÇA DA GRANDE SÃO PAULO 12.383.013/0001-76 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 373 ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR 04.115.907/0001-57 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 374 ASSOCIAÇÃO ACORDE OFICINAS PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO 04.684.567/0001-85 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 375 ASSOCIACAO ADELINO DE CARVALHO 02.120.509/0001-01 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 376 ASSOCIAÇÃO AFLORAR DE ACOLHIMENTO, AMPARO, AFETO E PROTEÇÃO A CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JOVENS

11.603.390/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 377 ASSOCIAÇÃO ÁGAPE PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 01.622.982/0001-16 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 378 ASSOCIAÇÃO ALDEIAS DE VIDA 03.590.754/0001-37 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 379 ASSOCIACAO ALEF BET 24.784.298/0001-36 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 380 ASSOCIAÇÃO ALMA MATER 67.169.029/0001-72 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 381 ASSOCIAÇÃO AMANDO O PRÓXIMO 15.585.000/0001-78 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024
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. 382 ASSOCIAÇÃO AMERICANENSE DE ACOLHIMENTO - AAMA 52.154.424/0001-04 10/12/2020 09/12/2023 31/12/2024 2024

. 383 ASSOCIACAO AMIGO DOWN - AAD 85.306.991/0001-98 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 384 ASSOCIAÇÃO AMIGO SOLIDÁRIO 00.666.056/0001-80 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 385 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA INOCÊNCIA 09.095.549/0001-81 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 386 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA JUSTIÇA CIDADANIA EDUCAÇÃO E ARTE 10.653.530/0001-92 02/08/2019 01/08/2022 31/12/2023 2023

. 387 ASSOCIACAO AMIGOS DE SANTA RITA 01.726.948/0001-91 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 388 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE SANTO ANTONIO 44.449.569/0001-04 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 389 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CASULO 06.164.247/0001-20 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 390 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CORAÇÃO DA CRIANÇA 07.940.906/0001-35 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 391 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE ITU-AMAI 67.357.178/0001-65 13/12/2017 12/12/2022 31/12/2023 2023

. 392 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE PIEDADE - AMAP 17.308.672/0001-61 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 393 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO BROOKLIN 53.812.574/0001-20 30/04/2021 29/04/2026 31/12/2027 2027

. 394 ASSOCIAÇÃO AMIGOS MELHOR IDADE DE BERNARDINO DE CAMPOS 04.456.763/0001-00 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 395 ASSOCIAÇAO AMIGOS METROVIARIOS DOS EXCEPCIONAIS -AME 64.917.818/0001-56 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 396 ASSOCIAÇÃO AMIZADE DA TERCEIRA IDADE DE LARANJAL PAULISTA 02.170.340/0001-96 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 397 ASSOCIAÇÃO AMOR DE MÃE DE MARILIA-SP 08.920.411/0001-07 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 398 ASSOCIAÇÃO AMOR E ARTE 11.887.915/0001-87 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 399 ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN 04.132.172/0001-70 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 400 ASSOCIAÇÃO AMORADA 27.938.710/0001-13 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 401 ASSOCIAÇÃO AMPARO E PROVIDÊNCIA LAR DAS VOVOZINHAS 95.623.617/0001-70 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 402 ASSOCIAÇÃO ANGLICANA DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA -
DESMOND TUTU

13.887.321/0001-00 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 403 ASSOCIAÇÃO ANHUMAS QUERO-QUERO 07.568.758/0001-70 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 404 ASSOCIACAO ANJO DA GUARDA 77.182.616/0001-55 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 405 ASSOCIAÇÃO ANJO DA GUARDA 00.734.532/0001-52 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 406 ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS 75.637.256/0001-03 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 407 ASSOCIAÇÃO AQUARELA PRÓ-AUTISTA 11.696.516/0001-39 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 408 ASSOCIAÇÃO ARCA DA VIDA 16.911.234/0001-20 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 409 ASSOCIAÇÃO ARTE CULTURA PARA PAZ ISAURA MAIA 11.345.869/0001-94 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 410 ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL 07.992.978/0001-26 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 411 ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA GROSSA 78.599.651/0001-37 11/08/2019 10/08/2022 31/12/2023 2023

. 412 ASSOCIAÇÃO ÁRVORE DA VIDA 18.440.802/0001-88 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 413 ASSOCIAÇÃO AS SEMPRE VIVAS 17.506.072/0001-08 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 414 ASSOCIAÇÃO ASILO LAR DOS VELHINHOS SANTO ANTÔNIO 90.938.648/0001-04 12/09/2021 11/09/2026 31/12/2027 2027

. 415 ASSOCIAÇÃO ASILO SÃO JOÃO BOSCO 03.708.120/0001-36 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 416 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL ÁGAPE 07.711.648/0001-15 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 417 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOM LUIZ GUANELLA 90.934.811/0001-52 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 418 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL CASA DA PAZ 05.509.404/0001-29 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 419 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA 05.346.949/0001-61 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 420 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL RAINHA DA PAZ 80.909.781/0001-70 15/03/2021 14/03/2024 31/12/2025 2025

. 421 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL EVANGÉLICA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CIDADE
FUNCIONÁRIOS

41.411.265/0001-60 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 422 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL JESUS CHAMA - TE NO CAMINHO PARA A LUZ 58.381.435/0001-03 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 423 ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIAL MARIA DE NAZARÉ 52.392.396/0001-63 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 424 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL MEIMEI 06.078.484/0001-78 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 425 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL MIGUEL ARCANJO DA SILVA 08.537.564/0001-70 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 426 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL MONTEMORENSE 50.099.944/0001-36 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 427 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSO LAR DE FERNANDÓPOLIS 01.173.360/0001-58 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 428 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA DE BARUERI 57.389.587/0001-90 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 429 ASSOCIAÇÃO ATENDIMENTO CRIANCA ADOLESCENTE E MATERNIDADE 00.675.142/0001-59 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 430 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA EDUCANDO PELO ESPORTE 02.465.949/0001-92 28/05/2021 27/05/2024 31/12/2025 2025

. 431 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RUBIATABENSE 02.096.978/0001-24 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 432 ASSOCIAÇÃO BAHIANA DE REABILITAÇÃO E EDUCAÇÃO - ABRE 13.810.502/0001-20 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 433 ASSOCIAÇÃO BAIANA DE EMPREENDEDORISMO CULTURAL 03.377.602/0001-50 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 434 ASSOCIAÇÃO BALBINA FONSECA 32.355.935/0001-87 06/02/2021 05/02/2024 31/12/2025 2025

. 435 ASSOCIAÇÃO BARRACA DA AMIZADE 00.463.368/0001-96 08/02/2020 07/02/2025 31/12/2026 2026

. 436 ASSOCIAÇÃO BATISTA DA PENHA 07.133.912/0001-80 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 437 ASSOCIAÇÃO BATISTA DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA 02.052.396/0001-46 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 438 ASSOCIAÇÃO BATISTA DE BENEFICÊNCIA TABEA 91.986.125/0001-98 29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 2023

. 439 ASSOCIAÇÃO BAURUENSE DE COMBATE AO CÂNCER 50.830.231/0001-09 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 440 ASSOCIACAO BEM FAZ BEM 20.509.710/0001-59 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 441 ASSOCIAÇÃO BEM VIVER DE APOIO A COMUNIDADE 07.562.193/0001-13 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 442 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 8 DE SETEMBRO-ASILO SANTO ANTONIO 17.776.188/0001-67 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 443 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE A CAMINHO DO BEM 08.924.574/0001-68 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 444 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE A CRIANÇA DESAMPARADA NOSSA CASA ABCD ABCD NOSSA
CASA

03.858.692/0001-00 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 445 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABADEUS 83.852.764/0001-32 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 446 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALDA MIRANDA MATHEUS 01.636.803/0001-08 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 447 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMAR 04.090.760/0001-98 19/12/2020 18/12/2023 31/12/2024 2024

. 448 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ARVORE DA VIDA 07.175.123/0001-02 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 449 ASSOCIAÇAÕ BENEFICENTE ASSISTENCIAL AQUARELA 01.824.608/0001-01 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 450 ASSOCIACAO BENEFICENTE BATISTA JOAO ARLINDO 03.426.630/0001-10 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 451 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BATISTA RENOVO 32.253.417/0001-52 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 452 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BENEDITO PACHECO 00.214.708/0001-45 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 453 ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM JESUS 54.070.354/0001-31 18/09/2020 17/09/2023 31/12/2024 2024

. 454 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO 72.962.152/0001-86 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 455 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO DE LUZ - ABECAL 05.000.703/0001-33 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 456 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMPINEIRA 46.044.780/0001-72 03/05/2020 02/05/2025 31/12/2026 2026

. 457 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CANTINHO DA MEIMEI 67.187.484/0001-09 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 458 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CARITAS DE ALFENAS 25.657.891/0001-84 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 459 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA ABRIGO DE PEDERNEIRAS 04.783.339/0001-62 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 460 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNIDADE DE AMOR RAINHA DA PAZ 04.711.046/0001-70 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 461 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CORAÇÃO AMIGO 17.553.212/0001-07 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 462 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CORONEL AUGUSTO CESAR DE LEIVAS 90.960.329/0001-97 03/08/2020 02/08/2025 31/12/2026 2026

. 463 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ 44.998.144/0001-54 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 464 ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA RESTITUIR 08.917.246/0001-34 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 465 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CURITIBANA 72.258.395/0001-38 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 466 ASSOCIACAO BENEFICENTE DAS SENHORAS DE ENTRE RIOS 81.644.320/0001-86 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 467 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO AO IDOSO - ABRIGO MADRE PAULINA DE PEDRA
BELA

00.668.684/0001-02 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 468 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO AOS IDOSOS 19.712.785/0001-53 16/12/2021 15/12/2026 31/12/2027 2027

. 469 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APOIO A COMUNIDADE - ABACO 02.727.331/0001-53 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 470 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA À VIDA - ABAVI 08.609.108/0001-98 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 471 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE GOIOERÊ - ASSISTÊNCIA SOCIAL |NOSSA SENHORA DAS
CANDEIAS

76.714.302/0001-93 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027
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. 472 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃOS UNIDAS 07.208.941/0001-64 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 473 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAULO DE FARIA "CASA DA CRIANÇA" 53.783.015/0001-30 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 474 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RENOVAÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA 74.501.032/0001-07 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 475 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIKAION 05.263.038/0001-70 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 476 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOM BOSCO 50.045.970/0001-81 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 477 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13 PAIS - LAR DA CRIANÇA FELIZ 51.873.073/0001-29 28/12/2020 27/12/2023 31/12/2024 2024

. 478 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS AGOSTINIANOS RECOLETOS DE FORTALEZA - ABARF 08.960.433/0001-09 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 479 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS CEGOS DO RECIFE 11.868.882/0001-28 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 480 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL SÃO JERÔNIMO 17.770.702/0001-57 02/10/2021 01/10/2024 31/12/2025 2025

. 481 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E DE ESTUDOS ESPIRITAS DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 54.147.244/0001-20 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 482 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EFATA 03.658.925/0001-12 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 483 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EM `PROL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 90.153.164/0001-41 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 484 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EMÁUS 04.546.172/0001-16 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 485 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ENCONTRO COM DEUS 03.858.312/0001-29 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 486 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPAÇO FELIZ 29.787.764/0001-50 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 487 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA 19.586.973/0001-82 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 488 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FONTE DE VIDA NOVA 16.822.752/0001-78 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 489 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO DE SÃO CRISTOVÃO - FAC 02.198.314/0001-76 23/11/2017 22/11/2022 31/12/2023 2023

. 490 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO 83.754.341/0001-80 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 491 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GUAINUMBI 04.492.408/0001-89 13/07/2018 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 492 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GUILHERMINA MARIA DE JESUS 04.084.230/0001-37 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 493 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HEBROM 24.920.607/0001-58 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 494 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE INTEGRAÇÃO A VIDA 03.554.493/0001-08 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 495 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE IRMÃ IDELFRANCA 02.537.887/0001-87 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 496 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE IRMÃO MARIANO DIAS 49.074.222/0001-48 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 497 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO PAULO II 14.537.030/0001-46 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 498 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR BATISTA 18.105.800/0001-32 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 499 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DA CRIANÇA 07.584.627/0001-86 26/10/2020 25/10/2023 31/12/2024 2024

. 500 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO CAMINHO 45.587.011/0001-58 15/03/2021 14/03/2024 31/12/2025 2025

. 501 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO MENOR SÃO CAMILO DE LEL 07.943.286/0001-98 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 502 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO PROGREDIR INFINITO 55.038.467/0001-12 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 503 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO VOVÔ DE GLICÉRIO 55.756.480/0001-07 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 504 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DOS IDOSOS DE MIRACATU 04.162.950/0001-73 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 505 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR FRATERNO DE ITAÚNA 14.063.131/0001-22 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 506 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS 89.871.537/0001-30 31/12/2019 30/12/2024 31/12/2025 2025

. 507 ASSOCIAÇAO BENEFICENTE LEVANTA-TE E ANDA 03.045.427/0001-02 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 508 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃOS ENTRELAÇADAS 97.519.524/0001-25 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 509 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA AUXILIADORA 01.325.600/0001-92 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 510 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA BOA SAÚDE 01.561.415/0001-05 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 511 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA MEDALHA E SÃO VICENTE DE PAULO DE
MONTE SIÃO

17.412.933/0001-99 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 512 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 52.380.441/0001-60 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 513 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVA ALIANÇA DE ITAPURANGA (ABNAI) 08.289.394/0001-51 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 514 ASSOCIACAO BENEFICENTE O PEQUENO NAZARENO 00.371.537/0001-68 30/08/2021 29/08/2024 31/12/2025 2025

. 515 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA 58.983.149/0001-18 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 516 ASSOCIACAO BENEFICENTE ONDE MORAS ABOMORAS 59.642.314/0001-30 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 517 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAULO DE TARSO 02.453.135/0001-38 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 518 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA 97.837.561/0001-81 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 519 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROF GEORGETE 79.368.858/0001-63 10/02/2020 09/02/2025 31/12/2026 2026

. 520 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECANTO NOSSO LAR 00.320.484/0001-56 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 521 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER 03.084.627/0001-66 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 522 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RIO CRIANÇA CIDADÃ 73.759.979/0001-50 16/03/2020 15/03/2025 31/12/2026 2026

. 523 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SALÉM 44.591.287/0001-47 20/07/2021 19/07/2026 31/12/2027 2027

. 524 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CLARA 06.305.031/0001-37 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 525 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FÉ 71.729.628/0001-70 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 526 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA ISABEL 98.524.846/0001-25 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 527 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTO ANTONIO 88.406.491/0001-16 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 528 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTO ANTÔNIO 89.128.771/0001-72 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 529 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 24.804.445/0001-92 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 530 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO CAMILO 05.836.225/0001-04 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 531 ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO CARLOS 90.397.555/0001-01 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 532 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO DIMAS 83.935.379/0001-59 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 533 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09.395.911/0001-30 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 534 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 20.460.457/0001-96 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 535 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOÃO EUDES - ASBESJE 06.181.654/0001-45 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 536 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO SEBASTIÃO DE MALACACHETA 20.836.995/0001-32 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 537 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLDADOS DE CRISTO - ABESC 06.963.405/0001-01 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 538 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLIDARIA DAS ACACIAS 48.825.962/0001-06 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 539 ASSOCIACAO BENEFICENTE VIVENDA DA CRIANCA 61.577.110/0001-05 10/02/2021 09/02/2024 31/12/2025 2025

. 540 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL, SOCIAL E CULTURAL BETANIA 78.488.855/0001-09 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 541 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL GENTE AMIGA 07.004.037/0001-37 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 542 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO 11.712.456/0001-09 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 543 ASSOCIACAO BENEFICIENTE NOSSA CASA 03.181.755/0001-28 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 544 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE VIDA NOVA 04.672.349/0001-20 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 545 ASSOCIAÇÃO BNEFICENTE ABID 03.508.076/0001-10 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 546 ASSOCIAÇÃO BOM JESUS 07.777.452/0001-23 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 547 ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR 07.668.736/0001-81 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 548 ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS MIRINS E JUVENIS DE BIRIGUI 03.679.782/0001-25 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 549 ASSOCIAÇÃO BONIFACIANA DOS AMIGOS DOS MENORES 51.348.159/0001-32 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 550 ASSOCIAÇÃO BRAÇOS ABERTOS 03.739.004/0001-84 19/07/2021 18/07/2026 31/12/2027 2027

. 551 ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS FRANCISCANAS DE GARCA 07.426.705/0001-14 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 552 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ABADS 60.805.975/0001-19 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 553 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BUSCA E DEFESA À CRIANÇA DESAPARECIDA 01.474.085/0001-02 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 554 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMBATE AO CÂNCER INFANTIL E ADULTO 02.794.056/0001-90 08/03/2019 07/03/2022 31/12/2023 2023

. 555 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AMAZONIA -
A B R A D ES A

08.334.896/0001-57 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 556 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REABILITAÇÃO E ALFABETIZAÇÃO DE CRIANÇAS ESPECIAIS -
A B R AC E

06.060.421/0001-94 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 557 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA KOSMO'S DE ARTES MARCIAIS 07.933.821/0001-20 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 558 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA O ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPECIAL 62.024.120/0001-86 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 559 ASSOCIACAO BRILHO DO SOL 12.636.234/0001-09 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 560 ASSOCIAÇÃO BUENO BRANDENSE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA 02.050.556/0001-18 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 561 ASSOCIAÇÃO CAÇAPAVA DE AMPARO AO IDOSO 87.085.460/0001-48 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 562 ASSOCIAÇÃO CAÇAPAVANA DE AUXÍLIO AOS POBRES 87.085.320/0001-70 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 563 ASSOCIAÇÃO CAMILA EM DEFESA E VALORIZAÇÃO DA VIDA 06.158.571/0001-35 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 564 ASSOCIAÇÃO CAMINHAR JUNTOS 08.952.003/0001-37 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 565 ASSOCIAÇÃO CAMINHO DA VIDA 01.234.649/0001-30 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 566 ASSOCIAÇÃO CAMINHO DE EMÁUS 08.284.794/0001-74 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 567 ASSOCIAÇÃO CAMINHOS PARA A VIDA 07.423.150/0001-57 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 568 ASSOCIAÇÃO CANAÃ DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 76.907.443/0001-22 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 569 ASSOCIACAO CANOENSE DE DEFICIENTES FISICOS 87.671.384/0001-52 14/10/2019 13/10/2022 31/12/2023 2023

. 570 ASSOCIAÇÃO CANOINHENSE DE DEFICIENTES - ACD 79.366.662/0001-30 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 571 ASSOCIAÇÃO CANTINHO BEM-ME-QUER 06.968.301/0001-90 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 572 ASSOCIAÇÃO CAPIXABA CONTRA O CÂNCER INFANTIL 31.730.278/0001-48 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 573 ASSOCIAÇÃO CÁRITAS NOSSA SENHORA DA ESCADA 08.221.572/0001-02 03/03/2020 02/03/2023 31/12/2024 2024

. 574 ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE GUARIBA 01.807.545/0001-77 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 575 ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE REGENTE FEIJÓ 55.759.526/0001-41 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

1Doc:  Protocolo 96.800/2023  |  Anexo: Portaria_Cebas.pdf (49/51)        48/95

160 / 303



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022052500329

329

Nº 98, quarta-feira, 25 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 576 ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE SALTO 05.611.472/0001-02 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 577 ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA SANTA TEREZINHA 51.486.595/0001-78 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 578 ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA DE CUBATÃO 51.642.098/0001-11 15/09/2018 14/09/2023 31/12/2024 2024

. 579 ASSOCIAÇÃO CASA DA FAMÍLIA 08.608.749/0001-28 14/09/2021 13/09/2024 31/12/2025 2025

. 580 ASSOCIAÇÃO CASA DA HOSPITALIDADE 12.704.750/0001-23 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 581 ASSOCIAÇÃO CASA DA PAZ DE DOIS VIZINHOS 00.608.862/0001-00 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 582 ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIDA SÃO FELIPE NÉRI 22.528.347/0001-44 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 583 ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO LAR MAANAIM DO GUARUJÁ 01.648.380/0001-38 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 584 ASSOCIACAO CASA DE APOIO 06.789.418/0001-06 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 585 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA 05.441.255/0001-03 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 586 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA 02.067.677/0001-72 25/06/2020 24/06/2023 31/12/2024 2024

. 587 ASSOCIAÇÃO CASA DE BRINCAR - ACBRINC 16.514.783/0001-61 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 588 ASSOCIAÇÃO CASA DE CARIDADE ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 03.594.556/0001-41 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 589 ASSOCIAÇÃO CASA DE CARIDADE PÃO DA VIDA 04.970.062/0001-87 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 590 ASSOCIAÇÃO CASA DE CONVIVENCIA NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ 14.222.959/0001-86 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 591 ASSOCIAÇÃO CASA DE CULTURA ANTÔNIA FERREIRA DE SOUZA 07.118.381/0001-57 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 592 ASSOCIAÇÃO CASA DE PASSAGEM DE SAPUCAIA DO SUL - ACAPASS 06.250.462/0001-43 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 593 ASSOCIAÇÃO CASA DE PASSAGEM E APOIO A PESSOA COM CÂNCER 05.070.802/0001-91 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 594 ASSOCIAÇÃO CASA DE RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL SOS VIDA 00.969.163/0001-87 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 595 ASSOCIAÇÃO CASA DE SÃO JOSÉ 28.856.144/0001-63 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 596 ASSOCIAÇÃO CASA DO ABRIGO DE PORTO FERREIRA 02.640.780/0001-60 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 597 ASSOCIAÇÃO CASA DO AMIGO 02.324.072/0001-10 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 598 ASSOCIAÇÃO CASA DO CAMINHO 49.880.727/0001-08 13/07/2020 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 599 ASSOCIACAO CASA DO PAI 00.388.758/0001-49 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 600 ASSOCIAÇÃO CASA DOS VELHINHOS DE SERRANA 51.821.858/0001-58 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 601 ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE ITABÍRITO 04.188.393/0001-60 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 602 ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE MUZAMBINHO 10.418.198/0001-81 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 603 ASSOCIACAO CASA NAIM SALTO 22.168.395/0001-79 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 604 ASSOCIAÇÃO CASA NOVELLA 07.578.498/0001-13 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 605 ASSOCIAÇÃO CASA SÃO JOSÉ 18.093.657/0001-06 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 606 ASSOCIAÇÃO CASA SÃO SIMEÃO 79.371.696/0001-12 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 607 ASSOCIAÇÃO CATARINENSE PARA INTEGRAÇÃO DO CEGO - ACIC 83.598.136/0001-72 01/10/2019 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 608 ASSOCIAÇÃO CATOLICA SAGRADA FAMILIA 05.448.826/0001-31 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 609 ASSOCIAÇÃO CAXIENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS 88.661.087/0001-99 15/07/2017 14/07/2022 31/12/2023 2023

. 610 ASSOCIAÇÃO CEARENSE PRO IDOSOS 05.812.383/0001-16 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 611 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE APOIO FAMILIAR DE ILHA SOLTEIRA - CAFISA 03.618.671/0001-09 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 612 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA CAMPO FORMOSO 07.983.887/0001-24 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 613 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE ESTUDO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DA
QUALIDADE DE VIDA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO BRASIL - ILHA DAS CRIANÇAS

12.150.985/0001-10 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 614 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE REINTEGRAÇÃO VIAMOR 29.088.340/0001-06 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 615 ASSOCIAÇÃO CENTRO JUVENTUDE PELA VIDA 22.762.329/0001-22 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 616 ASSOCIAÇÃO CERQUEIRENSE DA VITAL IDADE 57.264.046/0001-35 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 617 ASSOCIAÇÃO CHAPADENSE DE ASSISTÊNCIA AS NECESSIDADES DO TRABALHO E DA
I N FÂ N C I A

21.225.776/0001-80 21/11/2017 20/11/2022 31/12/2023 2023

. 618 ASSOCIACAO CHRISTA DE ASSISTENCIA PLENA 02.530.334/0001-00 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 619 ASSOCIAÇÃO CIDADE DOS MENINOS DE CAMPO GRANDE MS 03.051.673/0001-69 23/11/2020 22/11/2023 31/12/2024 2024

. 620 ASSOCIAÇÃO CIRANDA VIVA 05.139.676/0001-84 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 621 ASSOCIAÇÃO CÍVICA E SOCIAL DE ITARIRI - ACISOITA 50.106.426/0001-00 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 622 ASSOCIAÇÃO CIVIL ANIMA 00.251.757/0001-58 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 623 ASSOCIAÇÃO CIVIL QUINTAL DA CASA DE ANA 06.655.276/0001-94 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 624 ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES DO LAR PEROLAS DE CRISTO 97.326.243/0001-56 11/05/2019 10/05/2022 31/12/2023 2023

. 625 ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES ESTRELA DE BELÉM 92.395.672/0001-61 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 626 ASSOCIAÇÃO COLIBRI 92.457.548/0001-83 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 627 ASSOCIACAO COMITE DA CIDADANIA DE SAPUCAIA DO SUL 00.681.596/0001-32 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 628 ASSOCIAÇÃO COMITÊ RIO DA AÇÃO DA CIDADANIA CONTRA A FOME A MISÉRIA E PELA
V I DA

00.346.076/0001-73 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 629 ASSOCIAÇÃO COMPANHEIROS DO MENOR DE BRAGANÇA PAULISTA COMENOR 51.315.729/0001-98 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 630 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO ÊXODO 07.982.246/0001-55 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 631 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE SAGRADA FAMILIA 08.290.616/0001-56 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 632 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANÁ 01.302.177/0001-05 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 633 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLAVE DE SOL 05.536.162/0001-62 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCACIONAL E AGRÍCOLA DO VALE DO CURU 06.949.507/0001-72 18/11/2020 17/11/2025 31/12/2026 2026

. 635 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AÇÃO SOCIAL CULTURAL E AMBIENTAL CATAVENTO 05.831.982/0001-87 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 636 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE OSASCO 57.383.531/0001-28 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 637 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PADRE PARAISO 22.695.548/0001-36 25/03/2021 24/03/2026 31/12/2027 2027

. 638 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO DE DROGAS 03.015.043/0001-39 28/04/2020 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 639 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE REABILITAÇÃO E EQUOTERAPIA SANTA CLARA - ACRESC 09.553.609/0001-62 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 640 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESPERTAR 74.682.550/0001-74 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 641 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA FELICIDADE 22.643.837/0001-91 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 642 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO GUARANI 06.744.502/0001-03 24/02/2020 23/02/2025 31/12/2026 2026

. 643 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO 19.090.034/0001-42 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 644 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE MEDINA 22.692.289/0001-90 10/02/2018 09/02/2023 31/12/2024 2024

. 645 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PARQUE MANDY 58.493.909/0001-09 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 646 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E INFANTIL DE ARAÇUAÍ 21.249.362/0001-90 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 647 ASSOCIACAO COMUNITARIA FENIX 13.445.287/0001-05 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 648 ASSOCIACAO COMUNITARIA GOLFINHO 01.221.478/0001-04 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 649 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTEGRADA DE PARAGUAÇU PAULISTA 47.609.482/0001-45 10/02/2020 09/02/2025 31/12/2026 2026

. 650 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IRENE CRUZ 06.740.419/0001-66 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 651 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO DE BARRO 16.758.065/0001-30 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 652 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAR ACONCHEGO 06.087.137/0001-01 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 653 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARIA JOÃO DE DEUS 63.893.622/0001-06 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 654 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARTINHO PRADO JUNIOR 02.224.518/0001-34 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 655 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO ANOSCAR 04.237.324/0001-07 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 656 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 03.999.569/0001-09 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 657 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ AMPARO DO MENOR 90.153.891/0001-09 03/10/2021 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 658 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 19.072.313/0001-83 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 659 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO MATHEUS 02.620.604/0001-66 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 660 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH 02.108.947/0001-46 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024
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. 661 ASSOCIAÇÃO CONSTRUTORES DE UM MUNDO MELHOR 19.273.161/0001-87 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 662 ASSOCIAÇÃO CONTAGIE KAIRÓS 16.568.031/0001-83 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 663 ASSOCIAÇÃO CORDEIRO DE DEUS 06.934.928/0001-20 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 664 ASSOCIAÇÃO CORNELIA MARIA ELIZABETH VAN HYLCKAMA VLIEG 68.002.187/0001-04 16/08/2019 15/08/2022 31/12/2023 2023

. 665 ASSOCIAÇÃO CRE&SER 15.057.403/0001-44 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 666 ASSOCIAÇÃO CRESCER NO CAMPO 07.417.051/0001-62 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 667 ASSOCIAÇÃO CRIANÇA ESPECIAL DE PAIS COMPANHEIROS CEPAC 53.324.190/0001-69 25/08/2020 24/08/2023 31/12/2024 2024

. 668 ASSOCIACAO CRIANCA ESPERANCA LARANJALENSE 02.536.077/0001-06 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 669 ASSOCIAÇÃO CRIANÇA FELIZ 00.688.029/0001-08 23/11/2020 22/11/2023 31/12/2024 2024

. 670 ASSOCIACAO CRIANCA FELIZ DE SOROCABA 12.207.727/0001-23 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 671 ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DO BRASIL EM CAMPO GRANDE MS 11.646.310/0001-02 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 672 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ CORRENTE DE LUZ 10.793.127/0001-69 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 673 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE APOIO A CRIANÇA - ASCAC 08.338.559/0001-38 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 674 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 78.552.726/0001-24 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 675 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DEFICIENTES FÍSICOS DE FOZ DO IGUAÇU 75.429.605/0001-00 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 676 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE OSASCO 74.326.158/0001-92 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 677 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EM DEFESA DA CIDADANIA 02.914.268/0001-64 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 678 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FRANCISCO DE ASSIS 54.139.860/0001-30 19/10/2020 18/10/2025 31/12/2026 2026

. 679 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ LAR COLMEIA 72.521.412/0001-88 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 680 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ SÃO PAULO 18.761.353/0001-70 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 681 ASSOCIAÇÃO CRISTIANE DA COSTA 09.339.156/0001-76 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 682 ASSOCIAÇÃO CT CENTRO TERAPÊUTICO 05.776.147/0001-91 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 683 ASSOCIACAO CUIDAR BEM/MG - ACB 10.626.829/0001-58 30/11/2020 29/11/2025 31/12/2026 2026

. 684 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PRO-MORATO 02.525.829/0001-33 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 685 ASSOCIAÇÃO CULTURAL CONFRARIA POÉTICA MARGINAL 17.059.682/0001-00 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 686 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO EDUCATIVA 17.961.032/0001-56 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 687 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E APOIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E AMIGOS DE
T I M BAÚ BA

06.001.126/0001-67 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 688 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL EVANGÉLICA CONSTRUIR 19.851.398/0001-06 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 689 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL NOVA EGANGELIZAÇÃO DE PRESIDENTE
PRUDENTE EPITÁCIO

01.610.990/0001-42 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 690 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE ILÊ MULHER 04.881.807/0001-31 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 691 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE SIÃO 01.111.669/0001-13 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 692 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA BANDEIRANTES 67.009.043/0001-09 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 693 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO MELHOR 07.888.881/0001-78 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 694 ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA UNIAO DE LEME 55.341.010/0001-82 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 695 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL SOCIAL E ASSISTENCIAL CAPUAVA 05.332.435/0001-57 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 696 ASSOCIAÇÃO CULTURAL PINTURA SOLIDÁRIA - VAMOS COLORIR A VIDA 08.845.381/0001-11 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 697 ASSOCIAÇÃO CULTURAL PISADA DO SERTÃO 08.842.657/0001-08 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 698 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E TERAPÊUTICA DA REGIÂO DA AMUREL 08.801.937/0001-78 01/10/2017 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 699 ASSOCIAÇÃO CURITIBANA DE APOIO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL 01.343.832/0001-73 15/03/2020 14/03/2025 31/12/2026 2026

. 700 ASSOCIAÇÃO DA CARIDADE SOCIAL MARANHÃO-PIAUÍ 06.460.554/0001-58 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 701 ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA ABRIGADA DE SERRANA 02.209.380/0001-02 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 702 ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAOBIM 04.021.055/0001-39 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 703 ASSOCIAÇÃO DA DIVINA MISERICÓRDIA 06.118.216/0001-32 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 704 ASSOCIAÇÃO DA DIVINA MISERICÓRDIA 04.587.965/0001-83 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 705 ASSOCIAÇÃO DA MULHER SALINENSE - AMUSA 25.216.649/0001-75 09/07/2020 08/07/2025 31/12/2026 2026

. 706 ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA- SUPERANDO LIMITES 07.900.769/0001-05 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 707 ASSOCIAÇÃO DA VILA DE SÃO VICENTE DE PAULO 45.466.174/0001-82 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 708 ASSOCIAÇÃO DAMAS DE CARIDADE 90.776.295/0001-85 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 709 ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS DE CASTELO 31.726.755/0001-00 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 710 ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE CÉU AZUL-ACAZUL 73.684.763/0001-72 04/04/2020 03/04/2023 31/12/2024 2024

. 711 ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE 43.468.289/0001-80 14/10/2020 13/10/2025 31/12/2026 2026

. 712 ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE DA VILA VICENTINA 54.278.874/0001-34 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 713 ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 50.510.874/0001-67 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 714 ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE MARIA EDNA GRASSANO 78.014.529/0001-51 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 715 ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DO PROJETO TRANSFORMAÇÃO 12.861.453/0001-91 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 716 ASSOCIAÇÃO DAS FAMILIAS DE PECEM 23.590.003/0001-28 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 717 ASSOCIAÇÃO DAS IRMAS FILHAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 12.842.993/0001-28 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 718 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE NAZARÉ DA MATA - AMUNAM 12.813.226/0001-90 24/05/2021 23/05/2026 31/12/2027 2027

. 719 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS CRISTÃS 45.205.531/0001-59 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 720 ASSOCIACAO DAS SENHORAS CRISTAS NOSSO LAR 46.194.213/0001-00 16/02/2021 15/02/2024 31/12/2025 2025

. 721 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DA CARIDADE 15.152.226/0001-85 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 722 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 05.283.643/0001-03 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 723 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ANDIRÁ 77.345.353/0001-58 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 724 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE RIO DO SUL - CASA DA AMIZADE 85.788.602/0001-08 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 725 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE UMUARAMA 81.850.638/0001-13 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 726 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS E VOLUNTÁRIOS DE CARIDADE DE ITABUNA 13.728.381/0001-71 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 727 ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS EVANGÉLICAS DE SÃO PAULO 60.568.284/0001-49 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 728 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTRELA DO INDAIÁ 07.491.286/0001-02 01/03/2020 28/02/2025 31/12/2026 2026

. 729 ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO NOSSO LAR 28.830.927/0001-78 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 730 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 00.924.300/0001-67 29/11/2021 28/11/2024 31/12/2025 2025

. 731 ASSOCIACAO DE AMIGOS DAS CRIANCAS DO LAR ABDON BATISTA 83.797.084/0001-63 21/03/2021 20/03/2024 31/12/2025 2025

. 732 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA - AMA 79.361.382/0001-39 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 733 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL - AMA 79.378.188/0001-66 13/04/2020 12/04/2023 31/12/2024 2024

. 734 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO CENTRO SOCIAL FREI JOSÉ RENATO 19.138.585/0001-39 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 735 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DOS AUTISTAS DO PIAUI - AMA-PI 04.169.928/0001-55 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 736 ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHALZINHO 02.793.658/0001-23 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 737 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PAIS DE PORTADORES DE MIELOMENINGOCELE - AAPPM 17.981.311/0001-81 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 738 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA E ADOLESCENTE DE 05.663.421/0001-16 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 739 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE APOIO TIA SULA 81.455.255/0001-40 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 740 ASSOCIACAO DE AMPARO A MATERNIDADE, CRIANCAS E IDOSOS NECESSITADOS 20.354.270/0001-08 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 741 ASSOCIACAO DE AMPARO A MENINOS ASSISTIDOS - SANTA CECÍLIA 87.865.432/0001-43 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 742 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À VELHICE DE REGISTRO LAR DOS VELHINHOS 51.673.101/0001-64 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 743 ASSOCIACAO DE AMPARO AO IDOSO 04.589.879/0001-00 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 744 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO IDOSO PADRE OLMIRO HARTMANN 10.898.012/0001-39 03/10/2019 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 745 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS IDOSOS DE FOZ DO IGUAÇU 75.428.672/0001-00 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 746 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 02.992.433/0001-04 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 747 ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS MENINAS E MENINOS DA REGIÃO SÉ 74.121.880/0001-90 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 748 ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER 54.963.061/0001-83 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 749 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA COM HIV 03.641.279/0001-80 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 750 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE JALES 65.713.612/0001-77 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 751 ASSOCIACAO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO JARDIM AMAZONIA 03.952.933/0001-77 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 752 ASSOCIACAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE BRACO DO
NORTE-SC

80.489.594/0001-85 03/08/2020 02/08/2025 31/12/2026 2026

. 753 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA EM RISCO - ACER 86.912.086/0001-44 29/01/2021 28/01/2024 31/12/2025 2025

. 754 ASSOCIACAO DE APOIO A CRIANÇA JOANNA DE ANGELIS 01.671.130/0001-19 15/06/2021 14/06/2026 31/12/2027 2027

. 755 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A DEFICIÊNCIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - AGRAÇA 22.473.703/0001-70 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 756 ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA 04.240.491/0001-07 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 757 ASSOCIACAO DE APOIO A FAMÍLIA AO GRUPO E A COMUNIDADE DE SÃO PAULO 73.950.362/0001-17 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 758 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL-APROMO 80.901.853/0001-33 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 759 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ADULTO COM CÂNCER DO ESTADO DE SERGIPE 05.437.350/0001-33 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 760 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DEFICIENTE AUDITIVO 60.127.222/0001-00 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 761 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO FISSURADO LÁBIO - PALATAL DE PRESIDENTE PRUDENTE E
REGIÃO - AFIPP

04.520.426/0001-27 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 762 ASSOCIACAO DE APOIO AO IDOSO ERECHINENSE 91.565.309/0001-84 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024
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. 763 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO PSICÓTICO-AAPSI 05.965.647/0001-71 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 764 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS FISSURADOS LABIO PALATAIS SJCAMPOS 53.325.817/0001-04 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 765 ASSOCIACAO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE MOSSORO E REGIAO-
AAPCMR

03.665.498/0001-08 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 766 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DA
COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL

02.616.510/0001-13 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 767 ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS FAMÍLIAS DE DEFICIENTES FÍSICOS - AFADEFI 05.405.039/0001-02 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 768 ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA DA ZONA OESTE DO
RIO DE JANEIRO - ADEZO

68.567.205/0001-97 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 769 ASSOCIACAO DE APOIO AS VITIMAS DE CANCER NO ESTADO DE GOIAS - AAVCEG
A AV C EG

07.295.905/0001-85 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 770 ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - AAOCA 36.330.033/0001-47 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 771 ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL E CULTURAL RENASCER - AASCR 05.956.125/0001-03 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 772 ASSOCIAÇÃO DE APOIO, ATENDIMENTO E ASSESSORAMENTO A COMUNIDADE SURDA -
GENY DE JESUS SOUZA RIBAS

78.252.269/0001-52 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 773 ASSOCIAÇÃO DE APRENDIZAGEM JOVENS DO AMANHÃ 31.998.508/0001-54 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 774 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE ARAXÁ - FADA 20.056.073/0001-02 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 775 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE DE SANTA CRUZ 35.667.104/0001-39 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 776 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO 01.943.853/0001-20 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 777 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO IDOSO DO MUNICIPIO DE GUARACAI 51.098.846/0001-47 22/04/2020 21/04/2025 31/12/2026 2026

. 778 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR FONTE DE ÁGUA VIVA 57.519.654/0001-43 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 779 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS DEFICIENTES VISUAIS DE POÇOS DE CALDAS 17.416.868/0001-70 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 780 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS HANSENIANOS DE JUNDIAÍ 50.990.472/0001-07 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 781 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS MENORES DE FORMIGA 16.784.316/0001-51 04/04/2019 03/04/2024 31/12/2025 2025

. 782 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AS CAUSAS SOCIAIS 42.211.961/0001-95 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 783 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CASA RAIO DE SOL 03.910.642/0001-16 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 784 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AS MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA - RECOMEÇAR

07.410.141/0001-21 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 785 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE AMERICANA 07.402.058/0001-00 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 786 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E ORIENTACAO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE-
CAMINHANDO JUNTOS

02.936.217/0001-33 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 787 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO DO MENOR CARENTE DE CAMPO ERE 75.440.776/0001-21 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 788 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA NIPO BRASILEIRA DO SUL 93.021.061/0001-16 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 789 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BETEL 54.408.935/0001-30 14/03/2021 13/03/2024 31/12/2025 2025

. 790 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CATARINA LABOURÉ - AASCL 07.370.422/0001-06 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 791 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRISTA DE ARAPOTI 01.522.032/0001-10 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 792 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CASTROLANDA 01.592.677/0001-29 26/05/2020 25/05/2023 31/12/2024 2024

. 793 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DOS AMIGOS DE SANTO ANTONIO - AASASA 92.859.008/0001-26 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 794 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 'JOANA D'ARC" 72.557.143/0001-00 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 795 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DOS IDOSOS "SELMA MARIA REIS" DE
P A P AG A I O S

01.851.264/0001-11 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 796 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL PADRE JOAO EMILIO 21.583.075/0001-12 10/04/2020 09/04/2023 31/12/2024 2024

. 797 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTO ANTONIO DE JUNQUEIRÓPOLIS 44.881.266/0001-66 22/07/2021 21/07/2026 31/12/2027 2027

. 798 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO JOÃO VIANNEY 46.104.071/0001-35 22/04/2020 21/04/2025 31/12/2026 2026

. 799 ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 83.868.349/0001-77 15/05/2020 14/05/2023 31/12/2024 2024

. 800 ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL
PROFISSIONALIZANTE

59.042.234/0001-44 25/07/2020 24/07/2025 31/12/2026 2026

. 801 ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTOS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL DE PIRACICABA 07.572.336/0001-78 04/12/2021 03/12/2026 31/12/2027 2027

. 802 ASSOCIAÇÃO DE AUXILIO AOS NECESSITADOS E IDOSOS DE SANTA CRUZ DO SUL -
ASAN

95.439.733/0001-33 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 803 ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA ALBERGUE SÃO VICENTE DE PAULO DE JATAÍ 02.251.270/0001-09 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 804 ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DE POUSO ALEGRE 23.953.730/0001-02 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 805 ASSOCIACAO DE CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL 92.896.851/0001-82 25/01/2021 24/01/2026 31/12/2027 2027

. 806 ASSOCIACAO DE CEGOS DO VALE DO ITAJAI 79.363.776/0001-26 17/12/2020 16/12/2025 31/12/2026 2026

. 807 ASSOCIAÇÃO DE CEGOS LOUIS BRAILLE 17.501.842/0001-20 13/05/2020 12/05/2025 31/12/2026 2026

. 808 ASSOCIAÇÃO DE CIDADÃS SOLIDÁRIOS - VAMOS 07.388.389/0001-33 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 809 ASSOCIACAO DE CONVIVENCIA, SABEDORIA E EXPERIENCIA - ACSE 09.192.583/0001-74 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 810 ASSOCIACAO DE CONVIVIO COM OS PORTADORES DE CANCER DO CENTRO DE MINAS
GERAIS

07.841.286/0001-87 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 811 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS 92.403.500/0001-92 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 812 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE BENTO GONÇALVES 91.983.460/0001-32 25/08/2019 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 813 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE JOINVILLE 83.797.936/0001-12 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 814 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE LAJEADO - ADEFIL 01.946.831/0001-13 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 815 ASSOCIACAO DE DEFICIENTES FISICOS DE RIO VERDE 37.275.666/0001-62 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 816 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DO BAIXO AMAZONAS 01.102.675/0001-04 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 817 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DO OESTE DE SANTA CATARINA - ADEVOSC 86.791.795/0001-19 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 818 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS E AMIGOS 50.599.638/0001-69 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 819 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VEREDINHA 03.209.419/0001-46 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 820 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL ÀS FAMÍLIAS 04.468.581/0001-41 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 821 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL 12.149.188/0001-13 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 822 ASSOCIAÇÃO DE DIABETES JUVENIL 43.567.809/0001-02 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 823 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR PURO AMOR 08.677.364/0001-12 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 824 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - AEDHA 46.072.666/0001-56 30/04/2021 29/04/2024 31/12/2025 2025

. 825 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - AEHA 51.924.611/0001-67 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 826 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ 50.094.093/0001-39 16/04/2020 15/04/2023 31/12/2024 2024

. 827 ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA DE VARZEA PTA 00.340.667/0001-33 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 828 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ-AEHDA 44.220.853/0001-04 30/01/2022 29/01/2025 31/12/2026 2026

. 829 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL DO PARANÁ 76.586.585/0001-35 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 830 ASSOCIACAO DE ENSINO E ACAO SOCIAL CLEOSTENES PACAS 03.010.259/0001-01 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 831 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO MUSICAL E ARTÍSTICO 19.459.769/0001-09 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 832 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE 51.549.301/0001-00 19/07/2019 18/07/2022 31/12/2023 2023

. 833 ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA EDUCACIONAL TEXAS RANCH 13.857.550/0001-73 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 834 ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS E AUXÍLIO ÀS PESSOAS COM ALZHEIMER 16.738.827/0001-37 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 835 ASSOCIAÇÃO DE FAMILIARES E AMIGOS DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS -
A FA P E N E

01.868.065/0001-16 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 836 ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO AO NÚCLEO DE TRABALHOS ESPECIAIS 58.103.375/0001-67 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 837 ASSOCIACAO DE MORADORES ARNALDO ESTEVAO DE FIGUEIREDO II 00.298.373/0001-90 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 838 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA ESPERANÇA CORDEIRO 91.698.126/0001-37 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 839 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MOLLON 02.921.188/0001-36 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 840 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AMODELAR 85.321.982/0001-76 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024
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. 841 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA GRAMA 21.272.547/0001-16 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 842 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES NOVA ESPERANÇA 27.559.384/0001-33 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 843 ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AMIGAS DE JOVA RURAL 00.346.741/0001-29 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 844 ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RIBEIRINHA - CASA DE SARA 13.009.104/0001-09 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 845 ASSOCIACAO DE ORIENTACAO AOS DEFICIENTES 08.679.011/0001-51 02/06/2021 01/06/2024 31/12/2025 2025

. 846 ASSOCIAÇÃO DE PAES E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE DIVINÉSIA 04.158.528/0001-44 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 847 ASSOCIACAO DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR 78.114.907/0001-79 16/10/2020 15/10/2023 31/12/2024 2024

. 848 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE CANDEIAS 23.774.938/0001-64 30/01/2020 29/01/2025 31/12/2026 2026

. 849 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUAÍNA - APAE ARAGUAÍNA 00.767.202/0001-63 18/08/2021 17/08/2024 31/12/2025 2025

. 850 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMANDUCAIA 02.587.565/0001-42 21/03/2021 20/03/2026 31/12/2027 2027

. 851 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARNAIBA 06.794.416/0001-05 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 852 ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PICARRAS 76.707.470/0001-51 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 853 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS E EDUCADORES DE AUTISTA DE JAU 05.524.456/0001-74 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 854 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS E EXCEPCIONAIS DE IGARAPÉ 22.737.464/0001-18 01/03/2021 28/02/2026 31/12/2027 2027

. 855 ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS E PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN DO ES 03.319.660/0001-28 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 856 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMAIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TURVO 03.401.009/0001-00 02/05/2017 01/05/2022 31/12/2023 2023

. 857 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 51.397.594/0001-57 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 858 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MACAÍBA 12.641.072/0001-05 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 859 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SIDERÓPOLIS 83.706.242/0001-22 14/08/2020 13/08/2025 31/12/2026 2026

. 860 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS- APAE DE PAPAGAIOS 38.520.219/0001-94 08/11/2019 07/11/2024 31/12/2025 2025

. 861 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANCA COM CANCER E HEM 67.994.103/0001-95 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 862 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE ADOLESCENTES EM RISCO 01.680.455/0001-68 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 863 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE AUTISTAS - AMAREC/SC 04.594.820/0001-00 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 864 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA 42.171.207/0001-79 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 865 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS 06.330.484/0001-13 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 866 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS 18.645.119/0001-87 23/11/2020 22/11/2023 31/12/2024 2024

. 867 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS - APAE 76.414.028/0001-37 25/09/2021 24/09/2024 31/12/2025 2025

. 868 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS - APAE 89.303.408/0001-46 08/05/2021 07/05/2024 31/12/2025 2025

. 869 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS APAE 75.203.687/0001-61 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 870 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE MARAU 90.779.752/0001-95 25/09/2020 24/09/2023 31/12/2024 2024

. 871 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE NOVA BASSANO 91.566.554/0001-06 06/08/2020 05/08/2025 31/12/2026 2026

. 872 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE PIRAPOZINHO 44.857.431/0001-44 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 873 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE TAMBAU 50.073.808/0001-77 15/10/2017 14/10/2022 31/12/2023 2023

. 874 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE TRIUNFO 90.259.508/0001-00 06/09/2019 05/09/2022 31/12/2023 2023

. 875 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS SIMONESIA 66.233.024/0001-07 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 876 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE FORQUILHINHA 01.690.847/0001-08 29/05/2021 28/05/2026 31/12/2027 2027

. 877 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN 86.771.136/0001-10 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 878 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS 50.406.958/0001-55 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 879 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS - APÁS 76.685.635/0001-31 29/11/2020 28/11/2025 31/12/2026 2026

. 880 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS APAS 75.439.653/0001-70 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 881 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE CAMPINAS - APASCAMP 54.671.557/0001-83 20/08/2020 19/08/2023 31/12/2024 2024

. 882 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE PIRACICABA 51.419.588/0001-53 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 883 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - ESPAÇO POTENCIAL MARÍLIA 11.911.681/0001-66 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 884 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DA BAIXA MOGIANA - FONTE VIVA 04.708.024/0001-50 29/06/2021 28/06/2026 31/12/2027 2027

. 885 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CAMPO GRANDE 26.824.425/0001-09 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 886 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE FARROUPILHA - AMAFA 05.311.137/0001-80 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 887 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE ITAJAI 28.429.133/0001-05 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 888 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO CENTRO DE HABILITAÇÃO INFANTIL PRINCESA
VIC TORIA

62.481.262/0001-72 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 889 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL - APADEVI 79.322.574/0001-36 22/06/2021 21/06/2024 31/12/2025 2025

. 890 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE CARMO DE MINAS 19.090.067/0001-92 23/04/2021 22/04/2026 31/12/2027 2027

. 891 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE LAGARTO 16.456.121/0001-82 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 892 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL 20.897.450/0001-36 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 893 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL 44.920.478/0001-05 12/04/2021 11/04/2024 31/12/2025 2025

. 894 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL - APAE - FUNILANDIA 03.574.711/0001-68 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 895 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE BORDA DA MATA 21.416.987/0001-08 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 896 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ALUNOS DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PASSO
A PASSO

60.717.816/0001-62 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 897 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE GUARUJA - A.P.A.A.G. 04.211.135/0001-57 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 898 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE PIRACICABA 03.367.523/0001-69 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 899 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS DE FERNANDÓPOLIS 01.384.628/0001-09 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 900 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS E VISUAIS DE XANXERÊ -
A P A DAV I X

04.940.781/0001-55 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 901 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES DA AUDIÇÃO 28.521.888/0001-27 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 902 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS 01.702.894/0001-24 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 903 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - APADEVI 80.620.750/0001-03 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 904 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIÊNTES VISUAIS DE UMUARAMA 80.907.819/0001-76 25/04/2021 24/04/2026 31/12/2027 2027

. 905 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCEPCIONAIS DE ARACOIABA DA SERRA 03.177.415/0001-23 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 906 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXC EPC APAE DE RONCADOR 00.328.207/0001-90 20/12/2020 19/12/2025 31/12/2026 2026

. 907 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEDPCIONAIS DE PINHEIRAL - APAE DE
PINHEIRAL

32.507.139/0001-12 17/11/2021 16/11/2026 31/12/2027 2027

. 908 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE ARMAZEM 80.489.446/0001-60 01/10/2020 30/09/2025 31/12/2026 2026

. 909 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE C DE ABREU 81.649.618/0001-89 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 910 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CASSILANDIA 01.236.413/0001-32 22/02/2020 21/02/2023 31/12/2024 2024

. 911 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CONGONHAS 21.089.438/0001-68 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 912 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC DE ALTO PARANA 80.613.888/0001-77 24/12/2017 23/12/2022 31/12/2023 2023

. 913 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC DE MARTINOPOLIS 48.797.930/0001-44 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 914 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI DE CARANDAÍ 04.131.814/0001-16 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 915 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI DE IPIRANGA 80.619.661/0001-39 25/08/2020 24/08/2023 31/12/2024 2024

. 916 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 76.698.380/0001-41 24/03/2020 23/03/2023 31/12/2024 2024

. 917 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 73.577.546/0001-83 03/04/2020 02/04/2023 31/12/2024 2024

. 918 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 54.132.840/0001-37 25/08/2020 24/08/2023 31/12/2024 2024

. 919 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 52.382.264/0001-50 25/05/2020 24/05/2023 31/12/2024 2024

. 920 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 75.438.739/0001-89 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 921 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 21.000.203/0001-58 18/08/2021 17/08/2026 31/12/2027 2027

. 922 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 45.283.009/0001-95 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 923 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.750.092/0001-20 27/07/2021 26/07/2024 31/12/2025 2025

. 924 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 31.720.543/0001-07 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 925 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 79.696.647/0001-50 05/08/2021 04/08/2024 31/12/2025 2025

. 926 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 07.625.871/0001-40 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 927 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.392.357/0001-25 06/09/2019 05/09/2024 31/12/2025 2025

. 928 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 50.529.726/0001-94 23/04/2020 22/04/2023 31/12/2024 2024

. 929 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.590.036/0001-35 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 930 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.625.411/0001-01 27/07/2020 26/07/2025 31/12/2026 2026

. 931 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 78.511.581/0001-13 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 932 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.769.407/0001-80 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 933 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.375.465/0001-05 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 934 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.953.619/0001-83 06/04/2019 05/04/2022 31/12/2023 2023

. 935 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 88.049.416/0001-45 29/04/2019 28/04/2022 31/12/2023 2023

. 936 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 86.754.207/0001-77 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 937 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 77.871.135/0001-57 01/12/2019 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 938 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 83.516.682/0001-17 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 939 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.858.593/0001-00 14/10/2019 13/10/2022 31/12/2023 2023

. 940 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.918.597/0001-10 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 941 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 07.670.367/0001-61 28/11/2019 27/11/2022 31/12/2023 2023
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. 942 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 35.446.061/0001-61 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 943 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 77.290.401/0001-58 14/10/2019 13/10/2022 31/12/2023 2023

. 944 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 60.124.039/0001-42 21/11/2019 20/11/2024 31/12/2025 2025

. 945 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 64.479.363/0001-34 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 946 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 77.464.303/0001-90 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 947 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.622.376/0001-77 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 948 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 21.426.044/0001-58 07/07/2019 06/07/2022 31/12/2023 2023

. 949 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 37.541.513/0001-10 28/01/2020 27/01/2023 31/12/2024 2024

. 950 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.102.575/0001-15 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 951 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 36.286.839/0001-85 28/11/2019 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 952 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 21.404.397/0001-57 30/12/2019 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 953 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.617.750/0001-07 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 954 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.945.580/0001-15 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 955 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 90.476.532/0001-92 11/08/2019 10/08/2024 31/12/2025 2025

. 956 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 05.407.390/0001-32 06/06/2020 05/06/2023 31/12/2024 2024

. 957 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 20.637.666/0001-62 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 958 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 24.664.617/0001-70 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 959 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 27.353.499/0001-77 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 960 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.904.913/0001-35 02/04/2020 01/04/2025 31/12/2026 2026

. 961 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.873.033/0001-09 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 962 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 18.475.731/0001-59 14/08/2020 13/08/2023 31/12/2024 2024

. 963 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 18.917.351/0001-27 19/12/2019 18/12/2022 31/12/2023 2023

. 964 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 88.457.957/0001-02 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 965 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.131.774/0001-87 10/02/2020 09/02/2025 31/12/2026 2026

. 966 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.797.792/0001-77 30/03/2020 29/03/2025 31/12/2026 2026

. 967 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 76.290.287/0001-01 30/12/2019 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 968 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 04.616.298/0001-10 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 969 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 23.096.506/0001-41 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 970 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 78.600.426/0001-73 21/03/2020 20/03/2025 31/12/2026 2026

. 971 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.239.173/0001-20 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 972 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 79.362.083/0001-19 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 973 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.828.554/0001-81 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 974 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 07.748.325/0001-04 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 975 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.627.300/0001-34 07/10/2020 06/10/2025 31/12/2026 2026

. 976 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 91.991.422/0001-21 14/10/2020 13/10/2025 31/12/2026 2026

. 977 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 97.435.507/0001-00 24/04/2020 23/04/2025 31/12/2026 2026

. 978 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 21.391.453/0001-66 12/04/2020 11/04/2023 31/12/2024 2024

. 979 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.656.567/0001-07 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 980 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 19.016.211/0001-40 14/05/2020 13/05/2025 31/12/2026 2026

. 981 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.891.062/0001-70 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 982 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 55.754.535/0001-40 11/06/2020 10/06/2025 31/12/2026 2026

. 983 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 20.045.597/0001-06 08/05/2020 07/05/2025 31/12/2026 2026

. 984 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 89.855.175/0001-94 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 985 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 27.256.445/0001-93 15/02/2021 14/02/2026 31/12/2027 2027

. 986 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.942.111/0001-10 12/04/2020 11/04/2023 31/12/2024 2024

. 987 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 90.865.031/0001-06 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 988 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 78.113.826/0001-54 10/11/2020 09/11/2023 31/12/2024 2024

. 989 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 91.554.022/0001-59 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 990 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 78.028.313/0001-45 29/10/2020 28/10/2025 31/12/2026 2026

. 991 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.901.317/0001-24 25/06/2020 24/06/2023 31/12/2024 2024

. 992 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 96.743.893/0001-34 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 993 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.092.420/0001-70 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 994 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 26.136.523/0001-53 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 995 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 83.784.355/0001-46 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 996 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 86.711.637/0001-01 20/07/2020 19/07/2023 31/12/2024 2024

. 997 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.531.521/0001-53 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 998 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.624.927/0001-31 14/08/2020 13/08/2025 31/12/2026 2026

. 999 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 51.105.856/0001-62 04/09/2020 03/09/2025 31/12/2026 2026

. 1000 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 79.006.144/0001-05 12/02/2021 11/02/2026 31/12/2027 2027

. 1001 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.613.367/0001-10 03/04/2021 02/04/2026 31/12/2027 2027

. 1002 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 19.107.754/0001-73 18/09/2020 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 1003 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 38.146.965/0001-60 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 1004 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 55.558.688/0001-11 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 1005 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 57.740.912/0001-17 16/10/2020 15/10/2025 31/12/2026 2026

. 1006 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 89.657.159/0001-97 28/03/2021 27/03/2026 31/12/2027 2027

. 1007 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 19.098.326/0001-21 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 1008 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 60.130.200/0001-90 31/03/2021 30/03/2026 31/12/2027 2027

. 1009 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 15.051.378/0001-91 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 1010 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 48.276.786/0001-09 21/02/2021 20/02/2026 31/12/2027 2027

. 1011 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 89.428.080/0001-94 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 1012 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 40.270.514/0001-81 23/10/2020 22/10/2023 31/12/2024 2024

. 1013 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 16.881.336/0001-40 31/12/2020 30/12/2023 31/12/2024 2024

. 1014 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 87.902.888/0001-36 13/02/2021 12/02/2024 31/12/2025 2025

. 1015 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.320.890/0001-44 20/09/2021 19/09/2026 31/12/2027 2027

. 1016 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 81.645.574/0001-19 16/07/2021 15/07/2024 31/12/2025 2025

. 1017 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.427.087/0001-88 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 1018 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 83.871.111/0001-09 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 1019 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 02.568.257/0001-70 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 1020 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 10.136.752/0001-38 02/05/2021 01/05/2024 31/12/2025 2025

. 1021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 20.131.926/0001-23 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 1022 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 91.553.461/0001-47 09/11/2021 08/11/2026 31/12/2027 2027

. 1023 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 54.851.977/0001-41 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1024 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 23.773.120/0001-27 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1025 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 52.386.372/0001-00 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 1026 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 55.350.136/0001-13 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1027 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 73.874.646/0001-71 13/09/2021 12/09/2026 31/12/2027 2027

. 1028 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 39.560.370/0001-19 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 1029 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 88.928.080/0001-90 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 1030 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.179.465/0001-51 31/10/2020 30/10/2023 31/12/2024 2024

. 1031 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 17.777.376/0001-00 16/08/2021 15/08/2024 31/12/2025 2025

. 1032 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 47.048.897/0001-97 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 1033 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 90.166.984/0001-78 16/09/2021 15/09/2026 31/12/2027 2027

. 1034 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 49.592.942/0001-03 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 1035 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 47.769.005/0001-47 30/11/2021 29/11/2024 31/12/2025 2025

. 1036 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 95.823.175/0001-05 21/05/2021 20/05/2024 31/12/2025 2025

. 1037 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 45.166.030/0001-00 09/11/2021 08/11/2026 31/12/2027 2027

. 1038 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 21.408.711/0001-70 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 1039 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 80.884.315/0001-88 31/03/2022 30/03/2025 31/12/2026 2026

. 1040 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 93.593.374/0001-49 11/10/2021 10/10/2026 31/12/2027 2027

. 1041 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.778.242/0001-00 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 1042 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 85.787.604/0001-82 07/10/2021 06/10/2024 31/12/2025 2025

. 1043 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 98.112.063/0001-34 11/05/2022 10/05/2025 31/12/2026 2026

. 1044 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 00.994.189/0001-85 22/11/2021 21/11/2026 31/12/2027 2027

. 1045 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 75.643.585/0001-67 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1046 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 86.787.595/0001-92 05/10/2020 04/10/2025 31/12/2026 2026

. 1047 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE POCONÉ 03.687.829/0001-00 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023
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. 1048 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 00.599.893/0001-33 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1049 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 05.881.016/0001-74 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 1050 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 01.780.789/0001-03 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1051 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 83.798.504/0001-26 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 1052 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 04.080.091/0001-73 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 1053 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 37.212.982/0001-95 14/12/2019 13/12/2022 31/12/2023 2023

. 1054 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 15.015.142/0001-08 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 1055 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 17.937.327/0001-97 19/07/2020 18/07/2025 31/12/2026 2026

. 1056 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 26.118.448/0001-06 08/07/2020 07/07/2025 31/12/2026 2026

. 1057 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 80.629.165/0001-66 25/08/2020 24/08/2023 31/12/2024 2024

. 1058 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 91.573.261/0001-56 05/11/2020 04/11/2025 31/12/2026 2026

. 1059 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 83.076.232/0001-50 24/07/2021 23/07/2024 31/12/2025 2025

. 1060 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 92.035.179/0001-30 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1061 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 00.796.696/0001-04 02/10/2020 01/10/2025 31/12/2026 2026

. 1062 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 41.876.996/0001-80 29/01/2021 28/01/2026 31/12/2027 2027

. 1063 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 12.437.281/0001-23 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 1064 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 25.002.270/0001-62 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1065 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 16.878.977/0001-46 18/07/2021 17/07/2026 31/12/2027 2027

. 1066 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 01.730.220/0001-33 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 1067 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - DE ABDON BATISTA 02.757.271/0001-11 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 1068 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - DE MARILENA 02.430.522/0001-59 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 1069 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE / NATAL 08.453.920/0001-77 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 1070 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE ARAUCARIA 78.944.550/0001-56 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 1071 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE CURITIBANOS 83.453.183/0001-28 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1072 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE AGUDO 91.095.661/0001-01 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1073 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BARÃO 01.150.454/0001-01 10/12/2020 09/12/2025 31/12/2026 2026

. 1074 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BIRITIBA MIRIM 08.663.522/0001-85 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 1075 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE

01.863.050/0001-65 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1076 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BOM SUCESSO 25.654.880/0001-40 06/10/2021 05/10/2026 31/12/2027 2027

. 1077 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CAMBUQUIRA 19.039.312/0001-37 30/12/2019 29/12/2024 31/12/2025 2025

. 1078 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CAMPO BELO DO SUL 78.489.960/0001-54 23/10/2020 22/10/2025 31/12/2026 2026

. 1079 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CAPITÃO LEÔNIDAS
M A R Q U ES

00.614.178/0001-22 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1080 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CESÁRIO LANGE 03.066.872/0001-40 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1081 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE DIADEMA 51.119.584/0001-50 14/08/2021 13/08/2024 31/12/2025 2025

. 1082 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ERECHIM 87.636.999/0001-48 19/11/2021 18/11/2024 31/12/2025 2025

. 1083 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ESTEIO 89.742.712/0001-90 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 1084 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE FARROUPILHA 87.836.508/0001-02 06/12/2020 05/12/2025 31/12/2026 2026

. 1085 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE GRAMADO 88.847.173/0001-90 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 1086 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE IBEMA 81.269.573/0001-17 07/10/2020 06/10/2025 31/12/2026 2026

. 1087 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ITUVERAVA 64.929.706/0001-15 05/05/2020 04/05/2023 31/12/2024 2024

. 1088 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE LAGOA GRANDE 00.902.515/0001-87 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 1089 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE LAGUNA 82.579.467/0001-00 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 1090 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MACEIÓ 12.321.592/0001-22 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 1091 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MARILÂNDIA 06.108.936/0001-17 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1092 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MONDAI 00.548.211/0001-63 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 1093 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE NOVA PRATA DO
I G U AÇ U

81.271.447/0001-05 16/12/2021 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 1094 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE NOVA XAVANTINA, MT 86.865.110/0001-31 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 1095 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PARACATU 19.784.131/0001-35 25/01/2022 24/01/2025 31/12/2026 2026

. 1096 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PEDRO AFONSO 04.406.588/0001-39 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 1097 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PORTO SEGURO 03.052.507/0001-87 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 1098 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PRIMEIRO DE MAIO 80.613.292/0001-77 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1099 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SABINOPOLIS 04.503.677/0001-01 23/01/2020 22/01/2025 31/12/2026 2026

. 1100 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO BENTO DO SUL 83.172.478/0001-26 14/11/2020 13/11/2023 31/12/2024 2024

. 1101 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SEBERI 88.657.721/0001-10 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 1102 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SERRA TALHADA 01.986.023/0001-80 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 1103 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE ITUPEVA 58.386.087/0001-67 13/05/2022 12/05/2025 31/12/2026 2026

. 1104 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE MACAE 06.946.217/0001-75 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 1105 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE MARAGOGI 28.786.347/0001-20 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1106 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE XAXIM 78.480.837/0001-72 09/06/2020 08/06/2025 31/12/2026 2026

. 1107 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - BARÃO DE COCAIS 23.945.959/0001-03 13/03/2020 12/03/2025 31/12/2026 2026

. 1108 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - BOM JESUS DO SUL 16.895.806/0001-25 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 1109 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARATIBA 05.512.384/0001-45 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1110 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE 40.186.298/0001-90 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 1111 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAPIARA 01.905.760/0001-00 25/08/2019 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 1112 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBATIBA 05.725.078/0001-97 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1113 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IGUATEMI 01.534.304/0001-00 03/12/2017 02/12/2022 31/12/2023 2023

. 1114 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAMBORE 73.800.443/0001-30 28/04/2017 27/04/2022 31/12/2023 2023

. 1115 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.563.183/0001-45 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 1116 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - ITAPORANGA 60.123.866/0001-11 19/03/2020 18/03/2025 31/12/2026 2026

. 1117 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - MARAVILHA SC 78.472.545/0001-98 01/08/2020 31/07/2023 31/12/2024 2024

. 1118 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) 83.691.055/0001-12 01/12/2019 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 1119 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS /APAE DE PALMAS 78.685.302/0001-38 08/08/2020 07/08/2023 31/12/2024 2024

. 1120 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS A.MORNAS 01.269.862/0001-87 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 1121 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS A.P.A.E ESCOLA ESPECIAL FLOR DO
A M A N H EC E R

79.372.983/0001-47 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 1122 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 00.275.506/0001-03 27/03/2021 26/03/2024 31/12/2025 2025

. 1123 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 86.449.196/0001-11 25/07/2021 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1124 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 04.052.873/0001-07 11/08/2019 10/08/2024 31/12/2025 2025

. 1125 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 82.101.874/0001-08 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1126 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 20.288.940/0001-35 30/07/2020 28/07/2023 31/12/2024 2024

. 1127 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 33.789.967/0001-53 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1128 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 41.774.639/0001-01 13/06/2020 12/06/2023 31/12/2024 2024

. 1129 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 32.944.357/0001-14 03/05/2021 02/05/2024 31/12/2025 2025

. 1130 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 04.362.893/0001-76 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 1131 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 01.979.904/0001-73 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 1132 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 95.680.989/0001-38 21/10/2021 20/10/2026 31/12/2027 2027

. 1133 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 93.317.790/0001-14 22/12/2021 21/12/2026 31/12/2027 2027

. 1134 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE 02.158.129/0001-58 26/12/2019 25/12/2024 31/12/2025 2025

. 1135 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE - MIRAÍ - MG 01.014.905/0001-83 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1136 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE CURITIBA 76.579.630/0001-24 24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 2023

. 1137 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE PRAIA GRANDE 76.853.472/0001-59 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1138 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE BARRA VELHA 79.361.937/0001-42 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1139 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE BOA VISTA DA
A P A R EC I DA

01.074.438/0001-87 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 1140 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE CACERES MT 03.550.100/0001-80 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 1141 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE CLÁUDIO 00.604.648/0001-77 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1142 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE CORONEL VIVIDA 80.870.397/0001-01 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 1143 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE CRUZEIRO 45.198.504/0001-04 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024
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. 1144 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE ENTRE RIOS 08.087.685/0001-67 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1145 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE IGUATAMA 20.921.318/0001-12 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1146 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE JUNDIAÍ 50.956.440/0001-95 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1147 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE NOVA GUARITA 02.989.900/0001-39 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1148 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE PALMITINHO 92.405.083/0001-17 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 1149 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE POA 59.643.262/0001-17 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1150 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE POTÉ 03.525.817/0001-71 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1151 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE SANANDUVA 90.484.429/0001-94 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 1152 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE TELÊMACO BORBA 77.480.135/0001-26 24/06/2019 23/06/2024 31/12/2025 2025

. 1153 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE TRÊS MARIAS 20.573.408/0001-60 07/10/2021 06/10/2024 31/12/2025 2025

. 1154 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE IPORA DO OESTE 08.490.891/0001-13 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 1155 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE OLIVEIRA 20.898.789/0001-57 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 1156 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE REVIVER 04.613.144/0001-74 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 1157 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE-COLINAS-TO. 25.062.282/0001-82 29/08/2021 28/08/2024 31/12/2025 2025

. 1158 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS BOM JESUS 89.355.820/0001-00 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1159 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS BONFIM 16.651.513/0001-00 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 1160 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS C DA LAGOA 78.675.121/0001-20 12/04/2022 11/04/2025 31/12/2026 2026

. 1161 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CAMPOS GERAIS 41.876.681/0001-33 29/04/2018 28/04/2023 31/12/2024 2024

. 1162 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CRICIUMA 80.165.871/0001-02 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1163 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA CAMPANHA 18.713.503/0001-70 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 1164 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA FELIZ 92.122.878/0001-18 25/05/2020 24/05/2023 31/12/2024 2024

. 1165 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA LAPA 40.298.143/0001-46 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 1166 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA SERRA 27.564.699/0001-79 25/08/2021 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 1167 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAPECÓ SC 82.804.733/0001-43 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 1168 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE GETÚLIO 82.802.075/0001-50 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1169 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDONÓPOLIS 03.940.889/0001-85 29/10/2020 28/10/2025 31/12/2026 2026

. 1170 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA 52.384.294/0001-04 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1171 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE A PRADO 89.288.294/0001-02 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1172 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ABAETÉ 23.776.156/0001-64 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 1173 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ABELARDO LUZ 83.828.855/0001-32 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1174 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ACAIACA 03.952.541/0001-08 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 1175 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ADRIANÓPOLIS 40.432.668/0001-22 11/08/2018 10/08/2023 31/12/2024 2024

. 1176 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AFONSO CLÁUDIO 27.434.240/0001-50 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1177 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGRESTINA 00.952.968/0001-18 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 1178 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGROLÂNDIA 83.783.712/0001-51 11/05/2021 10/05/2026 31/12/2027 2027

. 1179 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA BOA 04.282.906/0001-05 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1180 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA DOCE 78.487.238/0001-80 13/04/2021 12/04/2026 31/12/2027 2027

. 1181 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUAÍ 48.846.810/0001-90 18/05/2021 17/05/2024 31/12/2025 2025

. 1182 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUAS FORMOSAS 05.236.655/0001-87 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 1183 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUDOS 46.143.806/0001-30 26/11/2020 25/11/2023 31/12/2024 2024

. 1184 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUDOS DO SUL 03.730.379/0001-83 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1185 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AIMORÉS 04.137.649/0001-00 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 1186 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AIURUOCA 07.223.864/0001-11 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1187 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AJURICABA 93.245.157/0001-68 11/07/2020 10/07/2025 31/12/2026 2026

. 1188 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRE 27.368.794/0001-05 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 1189 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE 89.510.051/0001-77 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 1190 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRIA - APAE 03.022.882/0001-84 18/10/2021 17/10/2026 31/12/2027 2027

. 1191 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALÉM PARAÍBA 17.707.274/0001-18 29/12/2019 28/12/2022 31/12/2023 2023

. 1192 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALIANÇA DO TOCANTINS 02.796.432/0001-86 21/08/2020 20/08/2025 31/12/2026 2026

. 1193 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALPESTRE 02.836.517/0001-40 19/07/2021 18/07/2026 31/12/2027 2027

. 1194 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTA FLORESTA 00.832.170/0001-32 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1195 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTA FLORESTA D'OESTE 05.976.299/0001-38 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 1196 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTAMIRA DO PARANÁ 08.043.056/0001-35 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1197 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTEROSA 00.909.916/0001-69 17/12/2017 16/12/2022 31/12/2023 2023

. 1198 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARAÍSO 07.393.772/0001-80 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 1199 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO RIO DOCE 05.699.835/0001-03 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1200 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALVORADA DO SUL 00.597.348/0001-08 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 1201 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMÉRICO BRASILIENSE 09.472.417/0001-21 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 1202 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMOREIRA 81.883.621/0001-62 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 1203 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMPARO - APAE 44.696.177/0001-40 21/03/2021 20/03/2024 31/12/2025 2025

. 1204 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMPÉRE 80.884.331/0001-70 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1205 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANANINDEUA 03.640.682/0001-95 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1206 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANAURILÂNDIA 00.162.034/0001-82 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 1207 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANDIRÁ 78.038.536/0001-93 04/08/2021 03/08/2024 31/12/2025 2025

. 1208 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANDRADINA APAE 45.663.093/0001-72 20/09/2021 19/09/2024 31/12/2025 2025

. 1209 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANGATUBA 54.331.103/0001-63 29/04/2020 28/04/2025 31/12/2026 2026

. 1210 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANGICOS 13.888.587/0001-69 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1211 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANITA GARIBALDI 78.497.625/0001-06 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 1212 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANTONINA 79.103.420/0001-53 21/12/2018 20/12/2023 31/12/2024 2024

. 1213 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANTÔNIO CARLOS 11.516.858/0001-20 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 1214 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANTONIO JOAO - MS 06.888.958/0001-47 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 1215 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANTÔNIO OLINTO 68.707.884/0001-52 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1216 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE APARECIDA 48.398.614/0001-08 08/12/2020 07/12/2023 31/12/2024 2024

. 1217 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE APARECIDA DO TABOADO 01.236.041/0001-44 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1218 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE APERIBE 00.952.189/0001-12 02/05/2020 01/05/2025 31/12/2026 2026

. 1219 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARACAJU - APAE 13.046.636/0001-16 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 1220 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARACRUZ 32.400.772/0001-07 27/08/2020 26/08/2023 31/12/2024 2024

. 1221 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAÇUAÍ 02.631.906/0001-30 30/03/2021 29/03/2026 31/12/2027 2027

. 1222 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUARI 18.575.647/0001-07 01/01/2019 31/12/2021 31/12/2022 2022

. 1223 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAIOSES 01.869.653/0001-74 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1224 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARANTINA APAE 07.561.904/0001-35 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1225 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPORA 00.887.340/0001-86 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 1226 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPOTI 80.616.485/0001-81 20/12/2020 19/12/2023 31/12/2024 2024

. 1227 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA 24.988.529/0001-23 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1228 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARANGUA 83.296.483/0001-40 02/06/2020 01/06/2023 31/12/2024 2024

. 1229 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARAS 44.698.595/0001-76 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1230 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARUNA 76.715.010/0001-75 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1231 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAXA - APAE 17.805.524/0001-52 10/05/2021 09/05/2024 31/12/2025 2025

. 1232 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AREALVA 01.607.788/0001-61 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1233 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AREIÓPOLIS 02.609.654/0001-42 22/11/2019 21/11/2024 31/12/2025 2025

. 1234 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARINOS 20.638.052/0001-03 18/09/2022 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 1235 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIPUANÃ 05.944.126/0001-38 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1236 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAÍ - APAE 10.820.740/0001-28 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 1237 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS 02.520.735/0001-71 11/06/2017 10/06/2022 31/12/2023 2023

. 1238 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARROIO GRANDE 91.571.414/0001-26 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 1239 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARROIO TRINTA 01.923.159/0001-40 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1240 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARTUR NOGUEIRA 54.698.972/0001-20 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 1241 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARUJÁ 58.488.073/0001-54 30/09/2021 29/09/2024 31/12/2025 2025

. 1242 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARVOREZINHA- APAE 03.523.000/0001-64 14/09/2020 13/09/2025 31/12/2026 2026

. 1243 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ATIBAIA 47.952.825/0001-70 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1244 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AUGUSTO PESTANA 90.164.476/0001-50 28/11/2021 27/11/2026 31/12/2027 2027

. 1245 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AURIFLAMA 49.965.742/0001-40 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 1246 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AVARÉ 44.586.386/0001-30 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1247 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAEPENDI 17.895.640/0001-00 04/11/2017 03/11/2022 31/12/2023 2023

. 1248 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAIXO GUANDU 27.452.630/0001-53 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1249 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 02.328.101/0001-11 11/10/2019 10/10/2024 31/12/2025 2025
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. 1250 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL 00.340.936/0001-61 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1251 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BALSAS 00.839.387/0001-74 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1252 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAMBUÍ 18.357.384/0001-60 13/07/2018 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 1253 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES 77.563.815/0001-03 01/10/2021 30/09/2024 31/12/2025 2025

. 1254 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARÃO DE COTEGIPE 06.056.926/0001-85 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1255 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARÃO DO TRIUNFO 07.409.688/0001-07 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1256 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARBACENA-MG 17.084.062/0001-21 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1257 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARBOSA FERRAZ 84.783.109/0001-32 31/03/2021 30/03/2024 31/12/2025 2025

. 1258 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARIRI 46.181.244/0001-19 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1259 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 27.452.788/0001-23 28/11/2021 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 1260 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA DO CORDA 06.203.286/0001-99 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 1261 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA DO PIRAÍ 29.441.375/0001-79 02/06/2021 01/06/2024 31/12/2025 2025

. 1262 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA MANSA 30.653.455/0001-77 02/08/2019 01/08/2022 31/12/2023 2023

. 1263 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BASTOS 02.006.163/0001-07 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1264 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BATAGUASSU 15.905.235/0001-08 28/07/2017 27/07/2022 31/12/2023 2023

. 1265 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BATATAIS - APAE 45.299.377/0001-21 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1266 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU 45.032.745/0001-70 16/08/2021 15/08/2024 31/12/2025 2025

. 1267 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO 45.306.008/0001-19 30/12/2020 29/12/2023 31/12/2024 2024

. 1268 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO CAROBA 07.703.016/0001-00 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 1269 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELÉM 04.975.561/0001-67 04/05/2021 03/05/2024 31/12/2025 2025

. 1270 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELO HORIZONTE APAE BH 18.216.366/0001-68 19/11/2021 18/11/2024 31/12/2025 2025

. 1271 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BENTO GONCALVES 87.845.251/0001-55 30/12/2019 29/12/2024 31/12/2025 2025

. 1272 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BERNARDINO DE CAMPOS -
APAE

48.359.376/0001-13 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 1273 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BERTIOGA 05.431.680/0001-11 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 1274 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BERTOLINIA 23.518.434/0001-83 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 1275 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BETIM 22.733.919/0001-27 18/09/2017 17/09/2022 31/12/2023 2023

. 1276 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI 45.386.000/0001-00 15/01/2021 14/01/2024 31/12/2025 2025

. 1277 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BITURUNA 01.765.689/0001-08 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 1278 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BLUMENAU 82.656.554/0001-06 15/05/2021 14/05/2024 31/12/2025 2025

. 1279 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 03.826.844/0001-84 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1280 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOCAINA DE MINAS 05.401.909/0001-75 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1281 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BODOQUENA 07.013.518/0001-09 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 1282 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOFETE 02.762.435/0001-07 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1283 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOITUVA 50.819.234/0001-33 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1284 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM JARDIM 05.932.453/0001-70 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1285 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM JARDIM DA SERRA 79.314.639/0001-00 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 1286 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM JESUS 00.478.680/0001-53 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 1287 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM JESUS DO GALHO 02.023.939/0001-05 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1288 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM REPOUSO 02.207.184/0001-90 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1289 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO 78.477.866/0001-85 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1290 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM SUCESSO 01.277.659/0001-52 09/07/2020 08/07/2025 31/12/2026 2026

. 1291 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM SUCESSO DO SUL 04.418.594/0001-06 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 1292 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BORBOREMA 03.132.035/0001-72 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1293 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOTELHOS 03.968.663/0001-92 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 1294 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOTUCATU 43.615.129/0001-17 22/08/2021 21/08/2024 31/12/2025 2025

. 1295 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRAÇO DO NORTE 78.829.421/0001-17 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1296 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRAGANÇA PAULISTA 45.624.988/0001-06 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1297 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRAGANEY 00.284.582/0001-85 13/08/2021 12/08/2026 31/12/2027 2027

. 1298 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BREJO SANTO - CE 05.455.514/0001-55 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 1299 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRODOWSKI 64.929.441/0001-55 07/11/2021 06/11/2024 31/12/2025 2025

. 1300 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BROTAS 51.526.911/0001-98 20/10/2021 19/10/2024 31/12/2025 2025

. 1301 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRUSQUE 76.852.615/0001-08 30/12/2020 29/12/2023 31/12/2024 2024

. 1302 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BUENO BRANDÃO 25.649.724/0001-91 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 1303 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BURI 01.409.123/0001-43 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1304 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BURITIS 03.536.126/0001-73 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 1305 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE C. RICA 01.150.287/0001-07 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1306 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CABO FRIO 27.759.166/0001-42 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 1307 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CABO VERDE 02.171.255/0001-42 01/03/2019 29/02/2024 31/12/2025 2025

. 1308 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CABREÚVA 02.737.446/0001-29 26/10/2021 25/10/2024 31/12/2025 2025

. 1309 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAÇADOR 82.800.103/0001-09 09/07/2021 08/07/2024 31/12/2025 2025

. 1310 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAÇAPAVA 45.848.140/0001-52 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1311 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAÇAPAVA DO SUL 88.142.955/0001-24 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 1312 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CACEQUI 92.461.946/0001-73 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1313 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRA DE MINAS 04.346.743/0001-79 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 1314 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CACONDE 54.139.373/0001-77 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1315 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAÇU 24.858.193/0001-84 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 1316 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAETANÓPOLIS 16.849.793/0001-58 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1317 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAETITE-BA 02.446.973/0001-84 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1318 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAFEARA 02.730.993/0001-82 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1319 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAIBATÉ 91.554.303/0001-01 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1320 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAIBI 80.637.333/0001-65 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1321 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAICÓ 08.094.195/0001-98 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1322 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAIEIRAS 51.451.094/0001-56 06/03/2021 05/03/2024 31/12/2025 2025

. 1323 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAJAMAR 52.351.814/0001-74 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 1324 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAJATI 02.788.612/0001-16 18/12/2020 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1325 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAJOBI 07.060.891/0001-10 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1326 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAJURU 52.389.590/0001-90 30/01/2022 29/01/2025 31/12/2026 2026

. 1327 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMAQUÃ 87.476.826/0001-00 29/11/2018 28/11/2023 31/12/2024 2024

. 1328 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMBARA 77.655.785/0001-65 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 1329 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMBIRA 80.614.860/0001-54 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1330 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMBORIÚ 95.313.375/0001-18 25/07/2020 24/07/2023 31/12/2024 2024

. 1331 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMBUÍ 03.269.159/0001-02 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1332 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINA DO SIMÃO 08.726.034/0001-70 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1333 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINA GRANDE DO SUL 01.270.153/0001-11 20/03/2021 19/03/2026 31/12/2027 2027

. 1334 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINA VERDE 86.820.313/0001-01 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 1335 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO BELO 20.875.308/0001-98 14/09/2018 13/09/2023 31/12/2024 2024

. 1336 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO BOM 89.669.295/0001-05 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 1337 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO BONITO 81.270.316/0001-03 29/10/2020 28/10/2025 31/12/2026 2026

. 1338 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO DO TENENTE - APAE 11.739.442/0001-70 30/11/2020 29/11/2025 31/12/2026 2026

. 1339 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO ERÊ 78.510.898/0001-35 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1340 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO NOVO 01.354.722/0001-07 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 1341 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO VERDE 00.062.712/0001-35 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1342 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 01.576.713/0001-60 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024
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. 1343 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANANÉIA 57.741.076/0001-95 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 1344 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANÁPOLIS 02.254.285/0001-12 22/05/2020 21/05/2025 31/12/2026 2026

. 1345 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANARANA 02.030.068/0001-49 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1346 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CÂNDIDO MOTA - APAE DE
CÂNDIDO MOTA

64.613.789/0001-39 20/02/2022 19/02/2025 31/12/2026 2026

. 1347 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANDOI 02.684.430/0001-03 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1348 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANGUÇU 91.989.947/0001-22 28/12/2020 27/12/2023 31/12/2024 2024

. 1349 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANOAS 87.666.293/0001-29 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1350 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANOINHAS 83.166.793/0001-40 24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 2023

. 1351 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANTAGALO 01.156.547/0001-43 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 1352 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO 50.784.495/0001-65 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1353 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPAO DA CANOA 90.257.007/0001-86 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 1354 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO 60.115.391/0001-11 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 1355 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELINHA 00.331.924/0001-70 12/06/2017 11/06/2022 31/12/2023 2023

. 1356 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPITÓLIO 04.101.613/0001-76 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 1357 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPIVARI 50.062.561/0001-93 12/04/2020 11/04/2023 31/12/2024 2024

. 1358 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARAMBEÍ 78.603.925/0001-14 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1359 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARANGOLA 17.726.431/0001-32 07/11/2020 06/11/2023 31/12/2024 2024

. 1360 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARATINGA 18.333.633/0001-87 21/03/2021 20/03/2024 31/12/2025 2025

. 1361 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARIACICA 36.046.068/0001-59 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 1362 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLINDA 03.231.015/0001-59 08/11/2019 07/11/2024 31/12/2025 2025

. 1363 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLÓPOLIS 78.597.135/0001-73 22/03/2020 21/03/2023 31/12/2024 2024

. 1364 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLOS BARBOSA 90.876.772/0001-84 21/03/2021 20/03/2024 31/12/2025 2025

. 1365 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLOS CHAGAS 01.265.887/0001-02 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1366 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARMÓPOLIS DE MINAS 00.809.356/0001-70 26/02/2020 25/02/2025 31/12/2026 2026

. 1367 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARUARU 20.595.230/0001-58 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 1368 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARVALHOS 02.762.803/0001-09 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1369 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASA BRANCA 49.433.048/0001-82 16/04/2018 15/04/2023 31/12/2024 2024

. 1370 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL 75.905.786/0001-95 14/08/2021 13/08/2024 31/12/2025 2025

. 1371 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASTRO 75.638.437/0001-54 30/12/2017 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1372 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CATANDUVA 47.079.827/0001-04 14/08/2021 13/08/2024 31/12/2025 2025

. 1373 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CATANDUVAS 02.228.940/0001-68 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1374 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAXIAS - MA 12.122.826/0001-02 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 1375 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CEARÁ MIRIM 24.371.189/0001-97 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1376 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CEL BICACO 91.995.878/0001-60 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 1377 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CENTENÁRIO DO SUL 78.973.021/0001-80 14/08/2020 13/08/2023 31/12/2024 2024

. 1378 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CENTRALINA 23.094.329/0001-64 07/10/2020 06/10/2025 31/12/2026 2026

. 1379 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CEREJEIRAS 15.893.704/0001-08 01/09/2019 13/09/2024 31/12/2025 2025

. 1380 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CERES 02.381.911/0001-31 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 1381 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CERQUEIRA CÉSAR 04.315.690/0001-29 24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 2023

. 1382 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CÉU AZUL 77.293.355/0001-40 03/07/2020 02/07/2025 31/12/2026 2026

. 1383 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAPADÃO DO CÉU 08.113.253/0001-83 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1384 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHARQUEADAS 89.346.043/0001-37 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1385 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAVANTES 08.036.486/0001-20 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1386 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO 80.871.361/0001-42 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1387 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIANORTE 75.781.252/0001-02 11/03/2020 10/03/2023 31/12/2024 2024

. 1388 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIDADE GAÚCHA 78.191.632/0001-77 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 1389 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIRIACO 02.192.040/0001-08 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 1390 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CLEVELANDIA 78.686.128/0001-48 20/06/2020 19/06/2025 31/12/2026 2026

. 1391 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CO 67.168.724/0001-10 24/11/2019 23/11/2022 31/12/2023 2023

. 1392 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLIDER 01.301.167/0001-55 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1393 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLMEIA 02.726.761/0001-50 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 1394 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO 78.092.517/0001-45 05/03/2020 04/03/2025 31/12/2026 2026

. 1395 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COMODORO 04.583.879/0001-00 19/12/2017 18/12/2022 31/12/2023 2023

. 1396 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCEIÇÃO DA APARECIDA 25.658.154/0001-04 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1397 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 19.094.606/0001-61 11/10/2019 10/10/2024 31/12/2025 2025

. 1398 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCEICAO DOS OUROS -
APAE

41.779.802/0001-29 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1399 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONGONHINHAS 01.759.004/0001-10 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1400 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONQUISTA - APAE 08.083.742/0001-30 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1401 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONSELHEIRO MAIRINCK
PARANA

03.338.968/0001-10 27/08/2020 26/08/2025 31/12/2026 2026

. 1402 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONSTANTINA 04.170.079/0001-50 01/03/2020 28/02/2025 31/12/2026 2026

. 1403 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONTENDA 01.951.850/0001-38 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 1404 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORDISBURGO 02.716.522/0001-10 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1405 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 76.126.820/0001-96 09/11/2020 08/11/2025 31/12/2026 2026

. 1406 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COROMANDEL 22.238.505/0001-21 24/10/2017 23/10/2022 31/12/2023 2023

. 1407 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL FABRICIANO 22.703.706/0001-52 24/03/2018 23/03/2023 31/12/2024 2024

. 1408 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL FREITAS 78.481.611/0001-96 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 1409 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL MARTINS 00.819.830/0001-45 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1410 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORREIA PINTO 78.499.977/0001-92 16/08/2020 15/08/2025 31/12/2026 2026

. 1411 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORUMBA 03.030.798/0001-02 01/01/2021 31/12/2025 31/12/2026 2026

. 1412 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COSMÓPOLIS 54.127.931/0001-84 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1413 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COTIA- APAE COTIA 56.343.015/0001-07 08/12/2020 07/12/2023 31/12/2024 2024

. 1414 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COXIM 15.392.012/0001-86 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1415 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRAVINHOS 03.380.445/0001-32 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1416 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRCLARO 25.657.560/0001-44 21/03/2020 20/03/2025 31/12/2026 2026

. 1417 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRISTAIS 23.775.059/0001-57 30/06/2020 29/06/2025 31/12/2026 2026

. 1418 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRISTALÂNDIA 01.995.319/0001-67 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1419 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRISTINA - APAE 19.093.723/0001-00 02/10/2020 01/10/2025 31/12/2026 2026

. 1420 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DA FORTALEZA 04.926.760/0001-85 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1421 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 02.374.009/0001-98 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1422 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO OESTE 78.185.352/0001-56 04/09/2020 03/09/2025 31/12/2026 2026

. 1423 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CUIABA 03.488.590/0001-31 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1424 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CUNHA 47.552.708/0001-19 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1425 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CUNHA PORÃ 80.635.501/0001-83 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1426 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CUPIRA 11.492.609/0001-41 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 1427 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DAVID CANABARRO 06.044.795/0001-16 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1428 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DEODÁPOLIS 01.651.099/0001-54 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 1429 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DESCANSO - APAE 78.483.732/0001-77 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1430 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTE DO NORTE 01.085.193/0001-93 19/11/2020 18/11/2025 31/12/2026 2026

. 1431 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTINA 20.204.400/0001-26 26/04/2019 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 1432 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIVINO 02.610.068/0001-18 06/12/2020 05/12/2025 31/12/2026 2026

. 1433 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIVINOPOLIS APAE 20.161.899/0001-31 31/12/2020 30/12/2025 31/12/2026 2026

. 1434 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 05.519.044/0001-46 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1435 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIVISA NOVA 05.162.134/0001-22 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 1436 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOIS CÓRREGOS- APAE 49.114.192/0001-56 06/09/2020 05/09/2023 31/12/2024 2024

. 1437 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOIS IRMÃOS 93.849.214/0001-18 25/01/2021 24/01/2026 31/12/2027 2027

. 1438 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOIS IRMAOS DO BURITI 08.060.862/0001-11 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 1439 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOM PEDRITO 89.072.805/0001-54 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1440 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOM VIÇOSO 07.793.799/0001-60 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1441 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOMINGOS MARTINS - APAE 05.588.213/0001-08 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1442 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DORES DO TURVO 04.202.307/0001-26 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1443 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA 02.184.137/0001-79 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 1444 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOUTOR CAMARGO PR 72.426.125/0001-99 01/04/2020 31/03/2025 31/12/2026 2026

. 1445 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DRACENA 46.471.728/0001-00 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025
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. 1446 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ELDORADO 70.524.285/0001-45 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1447 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ELDORADO DO SUL 94.068.509/0001-10 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 1448 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ENCRUZILHADA 88.276.258/0001-66 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1449 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ENEAS MARQUES 02.181.560/0001-15 17/11/2021 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 1450 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ENGENHEIRO COELHO 03.299.124/0001-08 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1451 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ENTRE RIOS MINAS 00.298.396/0001-03 03/05/2020 02/05/2025 31/12/2026 2026

. 1452 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ERVAL SECO 92.418.052/0001-09 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 1453 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESMERALDAS - MG 05.626.413/0001-08 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 1454 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESPAÇO CRIADOR 00.497.170/0001-23 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1455 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESPINOSA 03.476.673/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1456 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESPUMOSO 92.406.172/0001-88 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 1457 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTANCIA VELHA 88.874.128/0001-25 06/02/2020 05/02/2023 31/12/2024 2024

. 1458 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTIVA 05.639.080/0001-43 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1459 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTIVA GERBI 02.281.536/0001-58 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1460 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTRELA 89.071.732/0001-86 27/09/2021 26/09/2026 31/12/2027 2027

. 1461 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTRELA DO SUL 73.874.638/0001-25 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1462 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE EUNÁPOLIS 63.171.045/0001-49 23/01/2018 22/01/2023 31/12/2024 2024

. 1463 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FARTURA 51.504.272/0001-60 19/06/2021 18/06/2024 31/12/2025 2025

. 1464 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL 15.905.615/0001-34 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1465 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL DOS GUEDES 78.501.228/0001-52 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1466 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FELIXLANDIA 02.698.456/0001-00 06/08/2020 05/08/2025 31/12/2026 2026

. 1467 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FERNANDES PINHEIRO 08.320.504/0001-09 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1468 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FERVEDOURO 04.053.956/0001-02 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1469 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FIGUEIRA 73.265.456/0001-57 08/12/2019 07/12/2022 31/12/2023 2023

. 1470 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLOR DA SERRA DO SUL 08.942.279/0001-34 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1471 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORAÍ 80.894.272/0001-11 25/09/2020 24/09/2025 31/12/2026 2026

. 1472 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORES DA CUNHA 87.843.892/0001-70 26/11/2017 25/11/2022 31/12/2023 2023

. 1473 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTA 12.256.507/0001-90 01/03/2021 28/02/2026 31/12/2027 2027

. 1474 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTAL 00.215.385/0001-04 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 1475 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓPOLIS 78.973.229/0001-08 24/06/2019 23/06/2024 31/12/2025 2025

. 1476 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORIANÓPOLIS 83.933.192/0001-16 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1477 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORMIGA 18.306.332/0001-64 01/03/2017 28/02/2022 31/12/2023 2023

. 1478 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORQUILHA 05.451.763/0001-72 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1479 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORTALEZA 07.143.845/0001-85 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 1480 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FORTALEZA DO TABOCÃO 07.351.803/0001-30 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 1481 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FOZ DO IGUAÇU 77.413.649/0001-69 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 1482 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FOZ DO JORDÃO 08.939.322/0001-02 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1483 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRAIBURGO 75.447.995/0001-32 25/04/2020 24/04/2023 31/12/2024 2024

. 1484 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCA 45.316.338/0001-95 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1485 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCO DA ROCHA 51.451.276/0001-27 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 1486 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRUTAL 20.043.493/0001-54 02/06/2018 01/06/2023 31/12/2024 2024

. 1487 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GANDU 10.510.645/0001-28 26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 2023

. 1488 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GARÇA 48.211.841/0001-74 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1489 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GARUVA 00.091.232/0001-00 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1490 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GASPAR 83.794.982/0001-68 11/10/2020 10/10/2023 31/12/2024 2024

. 1491 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GIRUÁ 89.932.131/0001-10 08/11/2020 07/11/2025 31/12/2026 2026

. 1492 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIANÉSIA 02.791.813/0001-72 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1493 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIANIA 01.240.688/0001-40 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1494 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE 75.838.672/0001-70 07/10/2020 06/10/2023 31/12/2024 2024

. 1495 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOXIM 04.678.919/0001-90 03/10/2019 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 1496 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOVERNADOR LINDENBERG 07.259.669/0001-41 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1497 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOVERNADOR VALADARES 18.388.462/0001-93 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1498 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRÃO PARA 95.781.076/0001-08 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 1499 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRAVATAL 80.491.319/0001-04 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1500 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUABIRUBA 81.285.769/0001-03 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1501 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAÍBA 90.829.086/0001-52 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1502 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAÍRA 48.448.526/0001-65 30/06/2021 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 1503 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAIRACA 03.157.937/0001-63 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1504 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAPÉ 00.918.325/0001-58 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 1505 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAPORÉ 88.674.130/0001-50 22/03/2020 21/03/2023 31/12/2024 2024

. 1506 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARACI 04.565.144/0001-46 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1507 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARACI APAE 00.095.591/0001-28 18/11/2021 17/11/2024 31/12/2025 2025

. 1508 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARACIABA 78.483.708/0001-38 01/10/2017 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 1509 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARAI 38.150.371/0001-22 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 1510 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARAMIRIM 83.784.983/0001-21 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 1511 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARANI 08.382.006/0001-82 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1512 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARANI DAS MISSÕES 94.449.725/0001-05 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1513 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARANIAÇU 77.881.217/0001-82 20/04/2020 19/04/2025 31/12/2026 2026

. 1514 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARAPARI 02.325.057/0001-96 01/12/2017 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 1515 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARATUBA 80.294.358/0001-03 02/02/2022 01/02/2025 31/12/2026 2026

. 1516 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARDA MOR 02.602.881/0001-46 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1517 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARUJÁ 01.438.089/0001-35 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 1518 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAXUPÉ - APAE 17.902.974/0001-63 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 1519 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 03.227.897/0001-89 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 1520 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GURUPI 25.042.383/0001-91 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 1521 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HONÓRIO SERPA 05.606.034/0001-48 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1522 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HORIZONTINA 89.095.129/0001-34 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 1523 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITÁ 89.915.029/0001-07 22/02/2017 21/02/2022 31/12/2023 2023

. 1524 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMBERTO DE CAMPOS 07.625.921/0001-99 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1525 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IACANGA 46.149.043/0001-34 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1526 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBAITI 75.969.337/0001-00 20/07/2017 19/07/2022 31/12/2023 2023

. 1527 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBATÉ 52.378.916/0001-83 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 1528 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIA 18.584.730/0001-42 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 1529 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIRAIARAS 90.484.015/0001-65 04/04/2020 03/04/2025 31/12/2026 2026

. 1530 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIRITÉ DE IBIRITÉ 03.341.446/0001-78 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1531 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBITIRAMA 03.537.134/0001-34 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024
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. 1532 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ICEM 07.567.497/0001-73 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1533 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IGREJINHA 90.936.584/0001-02 05/10/2020 04/10/2023 31/12/2024 2024

. 1534 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IGUAPE 55.675.433/0001-39 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1535 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IGUARAÇU 80.612.815/0001-60 26/07/2019 25/07/2024 31/12/2025 2025

. 1536 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IJACI 09.048.313/0001-94 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1537 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ILHA COMPRIDA 02.490.199/0001-09 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1538 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ILHA SOLTEIRA 44.446.268/0001-27 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1539 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ILHOTA 05.488.243/0001-34 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1540 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ILICÍNEA 25.660.499/0001-94 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1541 ASSOCIAÇÃO DE PAÍS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IMARUÍ 80.987.829/0001-69 09/08/2020 08/08/2025 31/12/2026 2026

. 1542 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IMBAU 03.531.154/0001-06 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 1543 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IMBITUBA 83.291.807/0001-58 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 1544 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDAIATUBA 48.175.871/0001-72 02/06/2021 01/06/2024 31/12/2025 2025

. 1545 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDIANÓPOLIS 80.888.092/0001-27 06/08/2019 05/08/2024 31/12/2025 2025

. 1546 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDIAPORÃ 51.838.803/0001-50 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 1547 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INHAPIM 01.974.296/0001-04 01/03/2020 28/02/2025 31/12/2026 2026

. 1548 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPATINGA 20.951.190/0001-30 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 1549 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPAUSSU 03.214.569/0001-48 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 1550 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPERO 03.631.196/0001-00 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 1551 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPIAU 04.555.188/0001-95 06/07/2020 05/07/2025 31/12/2026 2026

. 1552 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPIRA 02.402.602/0001-09 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1553 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPUIUNA - APAE 02.330.127/0001-02 21/11/2020 20/11/2023 31/12/2024 2024

. 1554 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRACEMA DO OESTE 02.820.833/0001-24 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 1555 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRACEMINHA 02.987.749/0001-08 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1556 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRAI 92.405.208/0001-09 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1557 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRAÍ DE MINAS 02.061.266/0001-70 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 1558 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 78.500.584/0001-51 22/12/2020 21/12/2025 31/12/2026 2026

. 1559 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRATI 78.148.707/0001-37 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1560 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRETAMA 95.640.058/0001-06 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1561 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRINEÓPOLIS 83.800.037/0001-21 27/09/2021 26/09/2026 31/12/2027 2027

. 1562 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITÁ 02.103.354/0001-97 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1563 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITABAIANA 00.962.972/0001-67 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 1564 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITABIRA 18.299.354/0001-44 26/11/2020 25/11/2023 31/12/2024 2024

. 1565 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITABIRITO 20.067.328/0001-32 18/10/2019 17/10/2022 31/12/2023 2023

. 1566 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ 06.222.971/0001-62 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 1567 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJUBA 17.862.038/0001-76 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1568 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITALVA 00.728.062/0001-14 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 1569 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAMARAJU 16.228.603/0001-85 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1570 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAMBACURI 01.743.807/0001-87 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 1571 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAMBÉ 06.255.071/0001-11 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1572 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHAÉM 10.396.726/0001-49 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 1573 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHÉM 42.703.108/0001-90 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1574 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPEJARA D'OESTE 80.872.856/0001-96 28/05/2021 27/05/2026 31/12/2027 2027

. 1575 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPERUNA 28.918.068/0001-73 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1576 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPETINGA 14.392.781/0001-11 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 1577 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPETININGA 45.445.095/0001-95 17/03/2019 16/03/2022 31/12/2023 2023

. 1578 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPIRA 44.734.697/0001-08 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1579 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPIRANGA 78.483.641/0001-31 14/08/2017 13/08/2022 31/12/2023 2023

. 1580 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPOLIS 44.490.464/0001-07 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1581 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPUÍ 60.004.041/0001-88 29/04/2021 28/04/2026 31/12/2027 2027

. 1582 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAQUAQUECETUBA 01.252.605/0001-32 15/10/2020 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 1583 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAQUI 90.776.956/0001-72 11/02/2020 10/02/2025 31/12/2026 2026

. 1584 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAQUIRAÍ/MS 08.720.628/0001-73 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1585 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITARARÉ 50.343.177/0001-69 25/07/2020 24/07/2023 31/12/2024 2024

. 1586 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAÚ DE MINAS 05.391.878/0001-19 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1587 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAUNA DO SUL 01.203.341/0001-27 24/01/2021 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 1588 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITU 50.234.509/0001-77 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1589 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITUIUTABA 19.952.902/0001-56 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1590 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITUPORANGA 83.781.575/0001-16 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 1591 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITURAMA 23.368.145/0001-45 30/12/2017 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1592 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IÚNA 36.027.134/0001-43 25/08/2022 24/08/2025 31/12/2026 2026

. 1593 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAÍ 02.659.879/0001-03 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 1594 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ 78.276.847/0001-90 10/12/2020 09/12/2023 31/12/2024 2024

. 1595 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVATE 08.688.284/0001-62 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1596 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVINHEMA 00.760.832/0001-06 24/12/2018 23/12/2023 31/12/2024 2024

. 1597 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVOTI 90.834.425/0001-99 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 1598 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABORÁ 02.027.460/0001-39 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1599 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTI 01.425.133/0001-72 13/09/2020 12/09/2023 31/12/2024 2024

. 1600 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACAREZINHO 78.212.271/0001-06 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1601 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACUIRANGA 03.347.264/0001-04 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1602 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA 71.196.869/0001-00 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 1603 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAGUAPITÃ 80.929.466/0001-05 31/12/2017 30/12/2022 31/12/2023 2023

. 1604 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAGUARÃO 89.910.673/0001-92 05/05/2018 04/05/2023 31/12/2024 2024

. 1605 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAGUARIAÍVA 77.477.115/0001-04 19/06/2020 18/06/2023 31/12/2024 2024

. 1606 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAGUARIÚNA 58.383.944/0001-75 25/10/2019 24/10/2024 31/12/2025 2025

. 1607 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAÍBA 02.997.221/0001-01 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1608 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JALES 45.125.150/0001-60 04/07/2021 03/07/2024 31/12/2025 2025

. 1609 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JANAÚBA 25.210.881/0001-04 08/05/2020 07/05/2023 31/12/2024 2024

. 1610 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JANDAIA DO SUL 75.332.411/0001-83 18/09/2017 17/09/2022 31/12/2023 2023

. 1611 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JANIÓPOLIS 02.582.685/0001-57 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 1612 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAPARAIBA 04.014.664/0001-60 26/10/2017 25/10/2022 31/12/2023 2023

. 1613 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAPIRA 07.566.443/0001-93 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 1614 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAPURÁ 80.615.800/0001-56 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 1615 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARAGUÁ 01.231.042/0001-04 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 1616 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARDINÓPOLIS 50.426.683/0001-11 27/07/2017 26/07/2022 31/12/2023 2023

. 1617 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARINU 07.468.675/0001-09 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1618 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JATAIZINHO 77.469.583/0001-29 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1619 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAÚ 50.756.329/0001-55 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1620 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ 14.636.260/0001-62 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1621 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUITINHONHA 01.339.885/0001-10 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 1622 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JESUÍTAS 78.669.769/0001-94 01/04/2020 31/03/2025 31/12/2026 2026

. 1623 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ 05.881.925/0001-02 01/04/2021 31/03/2026 31/12/2027 2027

. 1624 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOAÇABA 82.780.396/0001-00 22/11/2020 21/11/2023 31/12/2024 2024

. 1625 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOAÍMA 02.798.925/0001-55 19/12/2017 18/12/2022 31/12/2023 2023

. 1626 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOÃO MONLEVADE - APAE 19.155.282/0001-24 02/03/2021 01/03/2024 31/12/2025 2025

. 1627 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOÃO PINHEIRO 70.918.834/0001-66 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1628 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOAQUIM TAVORA 78.247.780/0001-66 05/08/2021 04/08/2024 31/12/2025 2025

. 1629 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOSÉ DE FREITAS 12.182.788/0001-83 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1630 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JUATUBA 00.340.781/0001-63 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1631 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JUAZEIRO 16.252.694/0001-94 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1632 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JÚLIO DE CASTILHOS APAE 89.040.281/0001-10 12/04/2021 11/04/2026 31/12/2027 2027

. 1633 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JULIO MESQUITA 06.004.954/0001-59 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1634 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JUSSARA 79.079.224/0001-90 18/10/2020 17/10/2025 31/12/2026 2026

. 1635 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE KALORÉ 01.999.596/0001-48 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1636 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGES 82.793.944/0001-28 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1637 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA DA PRATA 20.897.203/0001-30 08/12/2019 07/12/2022 31/12/2023 2023
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. 1638 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA DOURADA 04.448.905/0001-80 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1639 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA SANTA 17.395.815/0001-10 18/09/2017 17/09/2022 31/12/2023 2023

. 1640 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA VERMELHA 90.837.717/0001-85 24/07/2020 23/07/2025 31/12/2026 2026

. 1641 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAJINHA 04.040.675/0001-15 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1642 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LARANJAL PAULISTA 67.363.358/0001-50 03/08/2021 02/08/2024 31/12/2025 2025

. 1643 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAURO MULLER 83.818.328/0001-47 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1644 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAVRAS 17.872.664/0001-43 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1645 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEBON REGIS 78.497.013/0001-05 17/11/2017 16/11/2022 31/12/2023 2023

. 1646 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LENCOIS PAULISTA 44.526.812/0001-40 02/10/2021 01/10/2024 31/12/2025 2025

. 1647 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEOPOLDINA 19.774.389/0001-50 18/02/2019 17/02/2024 31/12/2025 2025

. 1648 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIBERDADE 03.654.517/0001-92 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1649 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIDIANÓPOLIS 01.388.389/0001-57 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 1650 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIMEIRA 01.808.827/0001-99 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1651 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIMEIRA 44.759.074/0001-81 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1652 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LIMOEIRO DO NORTE 04.562.848/0001-65 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1653 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE 00.572.863/0001-33 06/09/2019 05/09/2024 31/12/2025 2025

. 1654 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINS 44.530.533/0001-50 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 1655 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOANDA 78.187.770/0001-82 08/08/2017 07/08/2022 31/12/2023 2023

. 1656 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOBATO 01.794.067/0001-08 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1657 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LONDRINA 75.222.018/0001-37 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1658 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LORENA 51.785.590/0001-46 29/12/2019 28/12/2022 31/12/2023 2023

. 1659 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUCAS DO RIO VERDE 00.066.207/0001-69 25/06/2021 24/06/2024 31/12/2025 2025

. 1660 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUCÉLIA 46.466.728/0001-04 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1661 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 05.898.222/0001-97 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1662 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUZ 20.900.981/0001-30 30/12/2017 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1663 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE M AGUDO 50.731.108/0001-22 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 1664 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MACATUBA 49.892.425/0001-41 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 1665 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MACHADO 17.907.569/0001-38 25/09/2020 24/09/2025 31/12/2026 2026

. 1666 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MADRE DE DEUS DE MINAS 02.841.395/0001-80 04/06/2020 03/06/2025 31/12/2026 2026

. 1667 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAFRA 83.396.002/0001-79 27/12/2020 26/12/2025 31/12/2026 2026

. 1668 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAGÉ 02.995.820/0001-96 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1669 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAIRINQUE 09.597.050/0001-72 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1670 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAIRIPORÃ 51.258.333/0001-56 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1671 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAJOR VIEIRA 83.786.780/0001-74 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 1672 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MALACACHETA 02.217.712/0001-92 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1673 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MALLET 02.215.404/0001-28 08/02/2018 07/02/2023 31/12/2024 2024

. 1674 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANAUS 04.216.628/0001-80 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1675 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANDAGUAÇU 79.869.954/0001-95 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 1676 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANDIRITUBA 77.529.352/0001-63 02/05/2020 01/05/2025 31/12/2026 2026

. 1677 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANHUMIRIM - APAE 18.393.173/0001-82 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1678 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANOEL RIBAS 84.790.088/0001-82 17/08/2018 16/08/2023 31/12/2024 2024

. 1679 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANTENA 00.662.901/0001-49 26/03/2020 25/03/2023 31/12/2024 2024

. 1680 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARABÁ 01.711.946/0001-29 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1681 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARAVILHAS 03.450.585/0001-30 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 1682 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA DA FÉ 21.422.019/0001-04 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 1683 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA 04.145.569/0001-04 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1684 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIALVA 79.263.570/0001-24 26/01/2018 25/01/2023 31/12/2024 2024

. 1685 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIANA 25.706.300/0001-11 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 1686 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA DO SUL 78.975.349/0001-36 30/09/2020 29/09/2025 31/12/2026 2026

. 1687 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARÍLIA 52.061.264/0001-59 10/08/2021 09/08/2024 31/12/2025 2025

. 1688 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIÓPOLIS 01.758.153/0001-65 08/02/2018 07/02/2023 31/12/2024 2024

. 1689 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARMELE 81.265.670/0001-31 28/10/2020 27/10/2023 31/12/2024 2024

. 1690 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO -APAE 18.109.844/0001-30 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 1691 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARUMBI 03.717.024/0001-54 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1692 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATÃO ''A.P.A.E.' 45.341.245/0001-10 11/10/2019 10/10/2022 31/12/2023 2023

. 1693 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATELÂNDIA 77.818.300/0001-07 15/10/2018 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 1694 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATEUS LEME 00.063.695/0001-50 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1695 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATINHOS 80.299.480/0001-72 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1696 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATIPO 26.220.376/0001-03 21/08/2020 20/08/2025 31/12/2026 2026

. 1697 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATOZINHOS 17.580.846/0001-40 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1698 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUÁ 57.612.756/0001-09 31/07/2020 30/07/2023 31/12/2024 2024

. 1699 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUÁ DA SERRA 00.798.001/0001-23 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1700 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MENDES 28.465.292/0001-57 24/08/2017 23/08/2022 31/12/2023 2023

. 1701 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERCÊS 03.548.947/0001-20 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1702 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIGUEL PEREIRA 39.756.945/0001-73 02/04/2019 01/04/2024 31/12/2025 2025

. 1703 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIGUELÓPOLIS 01.989.582/0001-43 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 1704 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MINAS NOVAS 04.273.642/0001-15 01/12/2017 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 1705 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRACATU 57.740.359/0001-12 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 1706 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRACEMA 29.891.777/0001-75 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1707 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRADOURO 02.015.081/0001-29 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 1708 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANDA 05.999.790/0001-84 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1709 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANDA DO NORTE 06.343.728/0001-00 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1710 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANDÓPOLIS 44.440.964/0001-26 12/04/2020 11/04/2025 31/12/2026 2026

. 1711 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANORTE 02.810.818/0001-03 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1712 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRASSOL 48.314.132/0001-14 24/09/2021 23/09/2024 31/12/2025 2025

. 1713 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MISSAL 78.101.763/0001-16 08/04/2021 07/04/2026 31/12/2027 2027

. 1714 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOCOCA 44.763.530/0001-67 15/10/2020 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 1715 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOEMA 23.777.915/0001-03 21/10/2018 20/10/2023 31/12/2024 2024

. 1716 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM 44.769.156/0001-07 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 1717 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONGAGUÁ 04.668.419/0001-77 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 1718 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTANHA-ES 31.788.979/0001-38 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 1719 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO 00.525.856/0001-80 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1720 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE AZUL PAULISTA 50.408.756/0001-42 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 1721 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE BELO 01.192.982/0001-23 13/12/2020 12/12/2025 31/12/2026 2026

. 1722 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE CARMELO 21.288.626/0001-15 12/04/2020 11/04/2023 31/12/2024 2024

. 1723 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE CASTELO 79.357.984/0001-12 14/03/2020 13/03/2025 31/12/2026 2026

. 1724 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTENEGRO 87.305.686/0001-07 25/10/2020 24/10/2023 31/12/2024 2024

. 1725 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORADA NOVA DE MINAS 23.775.992/0001-24 24/01/2019 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 1726 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOREIRA SALES 03.222.660/0001-05 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 1727 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORRETES 68.599.703/0001-11 23/11/2017 22/11/2022 31/12/2023 2023

. 1728 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORRO DA FUMAÇA 75.566.406/0001-35 24/10/2017 23/10/2022 31/12/2023 2023

. 1729 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORUNGABA 03.692.526/0001-78 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024
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. 1730 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOSTARDAS 03.330.609/0001-17 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1731 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MULITERNO 02.088.165/0001-92 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1732 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MUQUI 28.402.931/0001-35 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 1733 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MURIAÉ 18.990.499/0001-97 30/12/2019 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1734 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MUZAMBINHO 19.019.447/0001-30 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1735 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NATIVIDADE 31.272.560/0001-29 04/04/2019 03/04/2024 31/12/2025 2025

. 1736 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NAVEGANTES 83.824.771/0001-20 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1737 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NAVIRAÍ 03.907.599/0001-30 19/11/2018 18/11/2023 31/12/2024 2024

. 1738 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NAZARENO / MG - APAE 02.588.514/0001-35 28/10/2018 27/10/2023 31/12/2024 2024

. 1739 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NH 51.347.516/0001-48 11/09/2020 10/09/2023 31/12/2024 2024

. 1740 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NHANDEARA - APAE 53.221.610/0001-81 08/12/2020 07/12/2025 31/12/2026 2026

. 1741 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NONOAI 00.075.266/0001-01 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1742 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 07.194.668/0001-66 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1743 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 03.024.375/0001-80 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 1744 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA CANTU 01.963.182/0001-69 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1745 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ESPERANÇA DO
S U D O ES T E

02.660.682/0001-94 09/04/2018 08/04/2023 31/12/2024 2024

. 1746 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA FÁTIMA 80.920.416/0001-67 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1747 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA FRIBURGO 30.346.548/0001-59 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 1748 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA LARANJEIRAS 07.860.255/0001-73 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 1749 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA MUTUM 01.822.232/0001-98 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 1750 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ODESSA 51.413.631/0001-73 08/07/2020 07/07/2023 31/12/2024 2024

. 1751 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA OLIMPIA 80.616.097/0001-09 03/04/2020 02/04/2025 31/12/2026 2026

. 1752 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA PETRÓPOLIS 90.479.908/0001-12 12/11/2020 11/11/2025 31/12/2026 2026

. 1753 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA PONTE 02.397.858/0001-67 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1754 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA SANTA BÁRBARA 02.760.250/0001-55 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 1755 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA TRENTO 78.540.846/0001-01 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 1756 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA VENEZA 75.566.125/0001-82 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 1757 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVO GAMA- APAE NOVO
GAMA

28.518.880/0001-01 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 1758 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVO HAMBURGO 91.688.390/0001-90 14/05/2021 13/05/2024 31/12/2025 2025

. 1759 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVO ITACOLOMI 02.775.095/0001-40 22/05/2020 21/05/2023 31/12/2024 2024

. 1760 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NUPORANGA 05.669.341/0001-78 16/05/2019 15/05/2024 31/12/2025 2025

. 1761 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OLHOS D'ÁGUA 04.501.551/0001-90 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1762 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OLIMPIA 49.014.525/0001-75 23/08/2020 22/08/2023 31/12/2024 2024

. 1763 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLEANS 83.818.294/0001-90 08/12/2017 07/12/2022 31/12/2023 2023

. 1764 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORTIGUEIRA 81.393.308/0001-46 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 1765 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OTACÍLIO COSTA 00.719.998/0001-89 30/06/2018 29/06/2023 31/12/2024 2024

. 1766 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURINHOS 53.424.016/0001-98 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1767 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURO BRANCO 19.177.005/0001-12 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1768 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURO FINO 19.709.997/0001-81 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1769 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURO PRETO -FARMACEUTICO
HELIO HARMENDANI

16.843.062/0001-03 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1770 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAINEIRAS 02.274.106/0001-09 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 1771 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMA 13.049.282/0001-63 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1772 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMA SOLA 01.124.111/0001-72 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 1773 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMARES PAULISTA 12.423.292/0001-54 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1774 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMAS 26.753.681/0001-52 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 1775 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMEIRA 77.487.601/0001-03 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 1776 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMEIRA D'OESTE - SP 02.903.323/0001-10 10/12/2020 09/12/2025 31/12/2026 2026

. 1777 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 27.915.486/0001-44 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 1778 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMEIRAS DE GOIÁS 00.892.178/0001-94 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1779 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMITAL 49.893.795/0001-01 30/10/2017 29/10/2022 31/12/2023 2023

. 1780 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMITAL 00.867.316/0001-85 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 1781 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALOTINA 77.396.588/0001-79 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 1782 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PANAMBI - APAE 89.673.784/0001-22 19/06/2020 18/06/2023 31/12/2024 2024

. 1783 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUACU 20.406.120/0001-09 24/06/2019 23/06/2024 31/12/2025 2025

. 1784 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE 76.977.495/0001-75 02/02/2022 01/02/2025 31/12/2026 2026

. 1785 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANAGUA 79.628.277/0001-13 11/08/2020 10/08/2023 31/12/2024 2024

. 1786 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANAÍBA 15.409.527/0001-41 06/10/2020 05/10/2025 31/12/2026 2026

. 1787 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANAPANEMA 71.565.964/0001-25 18/10/2017 17/10/2022 31/12/2023 2023

. 1788 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANAVAI 76.136.589/0001-11 31/03/2021 30/03/2024 31/12/2025 2025

. 1789 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANHOS 11.336.786/0001-39 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1790 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARIQUERA-AÇU 04.484.544/0001-27 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 1791 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAROBÉ - APAE 02.653.207/0001-90 23/11/2019 22/11/2024 31/12/2025 2025

. 1792 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PASSA QUATRO 23.245.889/0001-72 27/04/2017 26/04/2022 31/12/2023 2023

. 1793 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PASSA TEMPO 01.572.051/0001-50 09/07/2018 08/07/2023 31/12/2024 2024

. 1794 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PASSO DE TORRES 07.458.485/0001-00 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1795 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PASSOS MAIA 05.793.301/0001-33 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 1796 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO 77.130.953/0001-07 22/07/2021 21/07/2024 31/12/2025 2025

. 1797 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULÍNIA 54.678.594/0001-13 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 1798 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULO AFONSO 13.452.867/0001-20 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1799 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULO FRONTIN 00.694.754/0001-99 23/01/2020 22/01/2025 31/12/2026 2026

. 1800 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEABIRU 80.889.744/0001-48 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 1801 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEÇANHA 02.489.473/0001-20 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 1802 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNS 47.583.752/0001-96 15/08/2019 14/08/2022 31/12/2023 2023

. 1803 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDRA AZUL 66.227.190/0001-92 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1804 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDRA PRETA 01.726.258/0001-32 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1805 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDRALVA - APAE 03.187.638/0001-71 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 1806 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDREIRA 46.410.080/0001-54 26/04/2018 25/04/2023 31/12/2024 2024

. 1807 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEIXOTO AZEVEDO 37.466.240/0001-96 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1808 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PENÁPOLIS 44.443.471/0001-40 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 1809 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PENHA 73.889.677/0001-04 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1810 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PERDIZES 26.034.918/0001-45 05/05/2017 04/05/2022 31/12/2023 2023

. 1811 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PERDÕES 25.655.283/0001-30 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 1812 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEREIRA BARRETO 49.579.972/0001-71 11/07/2017 10/07/2022 31/12/2023 2023

. 1813 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEREIRAS 05.564.056/0001-92 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 1814 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA 77.842.995/0001-62 31/08/2018 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 1815 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA D´OESTE 80.883.226/0001-17 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1816 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PICOS 06.734.537/0001-61 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1817 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIÊN 11.055.458/0001-64 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1818 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIMENTA 64.477.110/0001-21 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1819 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHAIS 08.611.136/0001-40 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1820 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHAL DE SÃO BENTO 04.882.396/0001-07 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1821 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHALAO 01.679.197/0001-08 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027
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. 1822 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHALZINHO SC 75.437.053/0001-73 04/05/2021 03/05/2024 31/12/2025 2025

. 1823 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHEIROS-ES 31.788.318/0001-02 06/11/2020 05/11/2025 31/12/2026 2026

. 1824 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRACAIA 52.357.712/0001-66 28/12/2018 27/12/2023 31/12/2024 2024

. 1825 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRACEMA - APAE 02.992.947/0001-51 07/11/2020 06/11/2025 31/12/2026 2026

. 1826 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAI 31.844.632/0001-65 10/11/2020 09/11/2025 31/12/2026 2026

. 1827 ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAJU 49.856.206/0001-07 26/03/2018 25/03/2023 31/12/2024 2024

. 1828 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAJUÍ 47.579.651/0001-41 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 1829 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRANGA 07.368.336/0001-50 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 1830 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRANGI 05.888.076/0001-19 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 1831 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAQUARA 01.124.000/0001-66 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 1832 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRIPIRI 35.146.612/0001-71 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1833 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PITANGUEIRAS 51.797.413/0001-80 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1834 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PITANGUI-APAE 23.775.489/0001-79 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1835 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIÚMA 36.040.012/0001-97 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1836 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIUMHI 20.939.328/0001-85 29/12/2021 28/12/2026 31/12/2027 2027

. 1837 ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PL APAE 16.864.662/0001-40 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1838 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ 06.192.607/0001-05 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 1839 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POCRANE 09.307.060/0001-26 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 1840 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POLONI 45.686.094/0001-32 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1841 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POMPÉIA 59.989.582/0001-23 06/11/2017 05/11/2022 31/12/2023 2023

. 1842 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTAL - APAE 60.254.992/0001-05 17/11/2017 16/11/2022 31/12/2023 2023

. 1843 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE NOVA 18.585.430/0001-88 07/10/2020 06/10/2023 31/12/2024 2024

. 1844 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA 78.502.960/0001-47 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1845 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORANGABA 03.078.562/0001-46 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1846 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORANGATU 00.005.306/0001-30 07/04/2019 06/04/2024 31/12/2025 2025

. 1847 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORECATU 77.235.216/0001-60 14/10/2021 13/10/2024 31/12/2025 2025

. 1848 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTÃO 92.123.306/0001-53 16/01/2020 15/01/2023 31/12/2024 2024

. 1849 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTEIRINHA 01.499.217/0001-50 26/07/2020 25/07/2023 31/12/2024 2024

. 1850 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO AMAZONAS 81.641.524/0001-63 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1851 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO FELIZ 55.149.348/0001-37 30/06/2021 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 1852 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO FIRME 05.543.181/0001-16 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1853 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO UNIÃO 82.752.601/0001-15 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1854 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO XAVIER 02.770.677/0001-34 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 1855 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POSSE 14.769.217/0001-75 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1856 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POTIRENDABA 07.832.326/0001-24 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1857 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POUSO REDONDO 72.154.347/0001-08 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1858 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRAIA GRANDE 02.910.374/0001-70 01/04/2021 31/03/2026 31/12/2027 2027

. 1859 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRANCHITA 01.050.017/0001-16 19/08/2021 18/08/2026 31/12/2027 2027

. 1860 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRATAPOLIS 20.712.147/0001-11 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1861 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRATINHA 00.933.155/0001-80 20/09/2021 19/09/2026 31/12/2027 2027

. 1862 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE BERNARDES 57.319.063/0001-22 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 1863 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE EPITÁCIO 53.308.391/0001-72 08/08/2017 07/08/2022 31/12/2023 2023

. 1864 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRUDENTOPOLIS 78.599.404/0001-30 30/12/2020 29/12/2023 31/12/2024 2024

. 1865 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUATÁ 02.100.570/0001-89 09/12/2018 08/12/2023 31/12/2024 2024

. 1866 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUERÊNCIA DO NORTE 00.444.978/0001-42 15/01/2020 14/01/2023 31/12/2024 2024

. 1867 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUINTA DO SOL 15.069.576/0001-82 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 1868 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUITANDINHA 02.049.944/0001-89 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1869 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RANCHARIA 53.304.515/0001-41 07/11/2020 06/11/2023 31/12/2024 2024

. 1870 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RAPOSOS 00.075.430/0001-72 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1871 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RAUL SOARES 19.713.544/0001-29 17/12/2018 16/12/2023 31/12/2024 2024

. 1872 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REBOUÇAS 81.643.348/0001-07 17/04/2017 16/04/2022 31/12/2023 2023

. 1873 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RECIFE - PE 11.024.940/0001-37 25/04/2021 24/04/2024 31/12/2025 2025

. 1874 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REGENTE FEIJÓ 67.660.373/0001-60 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1875 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RENASCENÇA 78.677.507/0001-71 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 1876 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESENDE COSTA 86.880.531/0001-31 15/10/2018 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 1877 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESERVA 01.487.427/0001-29 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1878 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESERVA DO IGUAÇU 02.120.094/0001-68 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1879 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESTINGA SÊCA 92.457.654/0001-67 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 1880 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIACHINHO-MG 03.841.857/0001-22 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 1881 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO BONITO 45.750.965/0001-30 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 1882 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO CLARO 00.105.328/0001-72 18/07/2017 17/07/2022 31/12/2023 2023

. 1883 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO DO PINHAL 78.596.186/0001-80 28/06/2020 27/06/2023 31/12/2024 2024

. 1884 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBERAO GRANDE 02.519.757/0001-11 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 1885 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RINCÃO 50.732.460/0001-82 22/08/2017 21/08/2022 31/12/2023 2023

. 1886 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL 78.046.265/0001-18 20/09/2020 19/09/2025 31/12/2026 2026

. 1887 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO BOM 00.532.169/0001-92 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 1888 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO BONITO DO IGUAÇU 03.732.688/0001-92 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1889 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO BRANCO DO IVAÍ 08.265.768/0001-07 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 1890 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CASCA 17.490.996/0001-63 26/11/2017 25/11/2022 31/12/2023 2023

. 1891 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO DAS OSTRAS 07.193.001/0001-49 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1892 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO DO CAMPO 79.356.333/0001-08 01/09/2017 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 1893 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO DOS INDIOS 07.100.416/0001-20 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 1894 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO GRANDE DA SERRA 50.169.515/0001-98 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 1895 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO NEGRINHO 83.620.500/0001-53 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1896 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PARDO DE MINAS 07.069.406/0001-70 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 1897 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PIRACICABA 23.943.194/0001-64 20/09/2020 19/09/2025 31/12/2026 2026

. 1898 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 01.106.343/0001-06 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1899 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO VERMELHO 03.566.691/0001-83 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 1900 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RITÁPOLIS 01.991.246/0001-35 15/06/2021 14/06/2026 31/12/2027 2027

. 1901 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIVERSUL 58.978.974/0001-24 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1902 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RODEIO BONITO 01.467.316/0001-50 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 1903 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROLÂNDIA 75.342.691/0001-00 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1904 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROMELANDIA 80.622.459/0001-66 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 1905 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDON 77.239.101/0001-44 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 1906 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROSARIO 01.796.550/0001-21 27/09/2020 26/09/2025 31/12/2026 2026

. 1907 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROSÁRIO DO SUL 88.137.252/0001-08 27/03/2020 26/03/2025 31/12/2026 2026

. 1908 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABARÁ 18.320.473/0001-31 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 1909 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABINO 09.609.597/0001-40 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1910 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SACRAMENTO 17.807.751/0001-17 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1911 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALES OLIVEIRA 50.730.985/0001-89 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 1912 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALETE 83.782.417/0001-80 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1913 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO 02.375.023/0001-06 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 1914 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALINAS 01.704.961/0001-40 16/12/2017 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 1915 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO DO ITARARÉ 04.404.686/0001-37 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1916 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO GRANDE 03.275.520/0001-03 16/12/2017 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 1917 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANGÃO 07.913.804/0001-20 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1918 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA BÁRBARA 23.945.744/0001-84 18/02/2019 17/02/2024 31/12/2025 2025

. 1919 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ 04.133.877/0001-01 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 1920 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 48.182.992/0001-41 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 1921 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ DO MONTE
C A S T E LO

73.274.169/0001-03 16/12/2017 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 1922 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 44.566.131/0001-06 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1923 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ DO SUL 95.440.129/0001-27 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 1924 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA FÉ 80.890.825/0001-68 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 1925 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA FÉ DO SUL 45.137.296/0001-25 30/12/2019 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1926 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA HELENA 77.820.181/0001-27 11/10/2019 10/10/2022 31/12/2023 2023
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. 1927 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA LUZIA - APAE DE SANTA
LU Z I A

65.149.734/0001-82 02/05/2019 01/05/2022 31/12/2023 2023

. 1928 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIA DO OESTE 03.694.399/0001-46 24/07/2019 23/07/2024 31/12/2025 2025

. 1929 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIANA 75.390.427/0001-42 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 1930 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MÔNICA 08.380.733/0001-00 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1931 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA ROSA DA SERRA 00.348.786/0001-32 11/06/2020 10/06/2025 31/12/2026 2026

. 1932 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA ROSA DO SUL-SC 80.991.235/0001-21 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 1933 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA ROSA DO VITERBO 51.823.367/0001-46 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1934 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA TEREZA DO OESTE 81.270.274/0001-00 18/06/2018 17/06/2023 31/12/2024 2024

. 1935 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTANA DO ITARARÉ - APAE 05.561.495/0001-41 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1936 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTANA DO LIVRAMENTO 96.041.439/0001-31 19/01/2018 18/01/2023 31/12/2024 2024

. 1937 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTIAGO 89.706.451/0001-52 16/01/2021 15/01/2026 31/12/2027 2027

. 1938 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANASTACIO 49.847.213/0001-42 16/05/2022 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 1939 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ 57.599.847/0001-51 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 1940 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 89.834.352/0001-56 25/10/2021 24/10/2024 31/12/2025 2025

. 1941 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 00.117.144/0001-22 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1942 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 07.629.773/0001-80 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1943 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO AUGUSTO 90.167.347/0001-16 30/12/2017 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1944 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO INÁCIO 01.784.993/0001-00 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1945 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTOS DUMONT 17.981.622/0001-40 19/07/2018 18/07/2023 31/12/2024 2024

. 1946 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO BERNARDINO 10.647.541/0001-60 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 1947 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO BORJA 90.791.922/0001-57 28/12/2019 27/12/2024 31/12/2025 2025

. 1948 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 76.716.026/0001-00 15/03/2020 14/03/2023 31/12/2024 2024

. 1949 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO CARLOS-SP 59.620.690/0001-24 09/05/2019 08/05/2022 31/12/2023 2023

. 1950 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO DOMINGOS 78.480.597/0001-06 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 1951 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO DOMINGOS DO PRATA 01.503.605/0001-68 04/05/2017 03/05/2022 31/12/2023 2023

. 1952 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 92.402.072/0001-83 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 1953 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO FRANCISCO DO SUL 83.630.749/0001-40 30/10/2017 29/10/2022 31/12/2023 2023

. 1954 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO GABRIEL DA PALHA 31.798.457/0001-17 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1955 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 02.639.063/0001-18 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 1956 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 17.417.569/0001-50 21/11/2020 20/11/2025 31/12/2026 2026

. 1957 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 80.899.495/0001-71 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 1958 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO ORIENTE 07.298.985/0001-22 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1959 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 03.107.551/0001-47 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 1960 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO SUL 73.870.933/0001-03 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1961 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 00.132.346/0001-43 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 1962 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOAQUIM 83.294.579/0001-70 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 1963 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JORGE D'OESTE 78.687.332/0001-83 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 1964 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSE 83.806.612/0001-01 04/05/2020 03/05/2023 31/12/2024 2024

. 1965 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA 11.474.268/0001-81 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1966 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CERRITO 02.188.582/0001-07 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 1967 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO JACURI 11.983.919/0001-69 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 1968 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO LUDGERO 03.323.702/0001-02 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1969 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MANUEL 45.838.265/0001-00 25/09/2021 24/09/2024 31/12/2025 2025

. 1970 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MARCOS 90.773.094/0001-24 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 1971 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MARTINHO 00.104.137/0001-96 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 1972 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MATEUS 27.559.418/0001-90 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1973 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MIGUEL ARCANJO 50.787.688/0001-70 14/11/2020 13/11/2025 31/12/2026 2026

. 1974 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 04.956.661/0001-46 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 1975 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 01.823.573/0001-88 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 1976 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 95.639.530/0001-90 09/12/2018 08/12/2023 31/12/2024 2024

. 1977 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO DO
PARANÁ

78.844.479/0001-30 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 1978 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE 50.804.376/0001-27 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 1979 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE CANAA 04.073.548/0001-12 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 1980 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE DE
MINAS

09.028.285/0001-43 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1981 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO SEBASTIÃO DO
ANTA

07.364.381/0001-37 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 1982 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO TIAGO 20.313.482/0001-47 15/06/2021 14/06/2026 31/12/2027 2027

. 1983 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO TOMÉ - APAE DE
SÃO TOMÉ.

80.616.352/0001-05 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 1984 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPIRANGA 89.790.430/0001-68 25/09/2020 24/09/2023 31/12/2024 2024

. 1985 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPOPEMA 84.788.256/0001-03 09/05/2020 08/05/2023 31/12/2024 2024

. 1986 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPUCAI MIRIM 04.851.919/0001-40 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 1987 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPUCAIA DO SUL 89.740.310/0001-56 30/12/2017 29/12/2022 31/12/2023 2023

. 1988 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SARANDI 89.965.966/0001-77 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 1989 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SARANDI 76.726.397/0001-65 18/12/2021 17/12/2024 31/12/2025 2025

. 1990 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SENGÉS 74.006.578/0001-91 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 1991 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SENHOR DO BONFIM 30.071.901/0001-35 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 1992 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SENHORA DE OLIVEIRA
- MG

18.841.921/0001-42 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 1993 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA 90.221.631/0001-23 02/12/2017 01/12/2022 31/12/2023 2023

. 1994 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRA DO SALITRE 02.469.191/0001-60 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 1995 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERTANOPOLIS 78.295.631/0001-72 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 1996 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERTÃOZINHO 45.372.729/0001-27 18/05/2021 17/05/2024 31/12/2025 2025

. 1997 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SILVÂNIA 00.396.098/0001-48 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 1998 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SILVÉRIO 23.947.294/0001-69 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 1999 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOBRADINHO 93.297.570/0001-76 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2000 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOBRAL 35.048.446/0001-70 09/07/2017 08/07/2022 31/12/2023 2023

. 2001 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO 49.593.825/0001-56 06/12/2021 05/12/2026 31/12/2027 2027

. 2002 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOLEDADE DE MINAS -
MG

02.040.943/0001-73 13/07/2018 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 2003 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE STº ANTONIO DO
ITAMBÉ

05.890.312/0001-31 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2004 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SUD MENNUCCI 01.745.602/0001-30 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2005 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SULINA 01.998.591/0001-09 01/03/2019 28/02/2022 31/12/2023 2023

. 2006 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SUMARÉ 49.632.383/0001-00 29/10/2021 28/10/2024 31/12/2025 2025

. 2007 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SURUBIM 27.818.161/0001-43 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2008 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SUZANÁPOLIS 07.770.706/0001-81 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024
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. 2009 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE T. SAMPAIO 57.318.826/0001-10 19/06/2020 18/06/2025 31/12/2026 2026

. 2010 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAIÓ 83.148.429/0001-58 01/06/2017 31/05/2022 31/12/2023 2023

. 2011 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAMARANA 04.591.605/0001-55 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 2012 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAMBOARA 03.517.615/0001-88 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 2013 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TANABI 51.853.745/0001-34 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2014 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TANGARÁ 78.502.671/0001-48 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 2015 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA 76.722.982/0001-97 27/10/2020 26/10/2025 31/12/2026 2026

. 2016 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPES 91.654.871/0001-84 09/12/2018 08/12/2023 31/12/2024 2024

. 2017 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRATIBA 54.140.736/0001-94 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2018 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPURAH 05.702.250/0001-97 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2019 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAQUARI 87.380.143/0001-54 12/04/2019 11/04/2024 31/12/2025 2025

. 2020 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAQUARUSSU MS 03.978.847/0001-33 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TARUMIRIM 11.130.346/0001-20 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 2022 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TATUÍ 47.818.182/0001-76 18/09/2020 17/09/2023 31/12/2024 2024

. 2023 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAUBATÉ 72.286.040/0001-52 03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023 2023

. 2024 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TEIXEIRA SOARES 95.683.264/0001-01 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2025 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TENENTE PORTELA 90.870.601/0001-48 08/12/2020 07/12/2023 31/12/2024 2024

. 2026 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TEÓFILO OTONI 21.084.322/0001-36 17/05/2021 16/05/2024 31/12/2025 2025

. 2027 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERESINA 06.665.244/0001-70 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 2028 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERESÓPOLIS 28.857.951/0001-09 30/11/2017 29/11/2022 31/12/2023 2023

. 2029 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA BOA 79.867.412/0001-83 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2030 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA DE AREIA 07.383.677/0001-03 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2031 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA RICA 80.614.241/0001-60 30/10/2017 29/10/2022 31/12/2023 2023

. 2032 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA ROXA 77.806.925/0001-59 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2033 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA ROXA SP 01.280.110/0001-17 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2034 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TEUTONIA 94.705.381/0001-58 15/05/2020 14/05/2023 31/12/2024 2024

. 2035 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIMBÉ DO SUL 79.679.767/0001-49 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 2036 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIMBÓ 83.793.083/0001-40 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 2037 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIRADENTES 03.558.755/0001-02 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2038 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIROS 06.101.579/0001-65 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2039 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO 75.974.931/0001-90 19/06/2020 18/06/2023 31/12/2024 2024

. 2040 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOMBOS 01.793.523/0001-03 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2041 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TORRES 89.227.243/0001-70 01/03/2021 29/02/2024 31/12/2025 2025

. 2042 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TORRINHA 47.744.198/0001-81 13/04/2020 12/04/2025 31/12/2026 2026

. 2043 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRAMANDAÍ 90.937.137/0001-60 07/05/2020 06/05/2023 31/12/2024 2024

. 2044 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS BARRAS 83.529.305/0001-12 17/08/2020 16/08/2025 31/12/2026 2026

. 2045 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS LAGOAS 03.689.866/0001-40 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 2046 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS PONTAS - APAE 17.961.194/0001-94 17/03/2022 16/03/2025 31/12/2026 2026

. 2047 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS RIOS 27.963.511/0001-65 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2048 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRINDADE DO SUL 92.399.997/0001-12 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2049 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TROMBUDO CENTRAL 79.369.310/0001-38 15/07/2021 14/07/2026 31/12/2027 2027

. 2050 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUCURUÍ 83.377.721/0001-42 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2051 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS 11.201.022/0001-36 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2052 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNEIRAS DO OESTE 80.908.031/0001-84 31/03/2021 30/03/2026 31/12/2027 2027

. 2053 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPACIGUARA 23.098.924/0001-78 16/08/2020 15/08/2023 31/12/2024 2024

. 2054 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃSSI 78.670.981/0001-71 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 2055 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPI PAULISTA 46.462.628/0001-00 08/05/2020 07/05/2025 31/12/2026 2026

. 2056 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TURVO 76.277.128/0001-69 15/10/2018 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 2057 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ 77.845.287/0001-85 09/07/2017 08/07/2022 31/12/2023 2023

. 2058 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UNAI 20.210.522/0001-25 19/12/2020 18/12/2023 31/12/2024 2024

. 2059 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UNIÃO DA VITÓRIA 73.793.812/0001-05 30/01/2021 29/01/2026 31/12/2027 2027

. 2060 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URUBICI 75.325.068/0001-40 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2061 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URUCUIA 11.735.270/0001-67 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2062 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URUSSANGA 83.463.620/0001-94 02/06/2020 01/06/2023 31/12/2024 2024

. 2063 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALENÇA 29.285.921/0001-20 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2064 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALINHOS 44.635.290/0001-15 01/12/2019 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 2065 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VARGEM BONITA - SC
- APAE

10.324.639/0001-86 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2066 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VARGEM GRANDE 07.231.922/0001-59 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2067 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VARGEM GRANDE DO
SUL

46.720.587/0001-04 24/12/2017 23/12/2022 31/12/2023 2023

. 2068 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VAZANTE 23.097.553/0001-00 06/12/2017 05/12/2022 31/12/2023 2023

. 2069 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VENÂNCIO AIRES 89.691.489/0001-07 21/03/2021 20/03/2024 31/12/2025 2025

. 2070 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERA 02.337.414/0001-36 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 2071 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERA CRUZ DO
O ES T E

81.272.981/0001-28 25/08/2019 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 2072 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERÊ 81.271.694/0001-01 15/12/2017 14/12/2022 31/12/2023 2023

. 2073 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA 08.440.478/0001-44 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 2074 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANÓPOLIS 15.483.492/0001-90 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2075 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIÇOSA 20.321.600/0001-69 14/09/2021 13/09/2024 31/12/2025 2025

. 2076 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VICTOR GRAEFF 94.703.352/0001-57 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 2077 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILA VALÉRIO 05.677.450/0001-37 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2078 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIRADOURO 72.915.929/0001-51 24/06/2021 23/06/2026 31/12/2027 2027

. 2079 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIRGINOPOLIS 01.814.873/0001-09 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2080 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VITORINO 80.871.023/0001-00 28/11/2019 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 2081 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE WITMARSUM 79.354.775/0001-15 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2082 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE XANXERÊ 83.009.720/0001-45 01/03/2020 28/02/2023 31/12/2024 2024

. 2083 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICÍPIO DE BRÁS
P I R ES

06.888.144/0001-02 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2084 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO RIO BANANAL 36.022.978/0001-00 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 2085 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DOURADOS 03.368.578/0001-93 22/03/2021 21/03/2024 31/12/2025 2025

. 2086 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DUARTINA 48.372.627/0001-08 20/09/2020 19/09/2025 31/12/2026 2026

. 2087 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE
TAGUATINGA E CEILÂNDIA

00.573.287/0001-49 30/10/2021 29/10/2024 31/12/2025 2025

. 2088 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS EM ELDORADO 08.954.374/0001-58 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2089 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS JAURU 01.524.075/0001-34 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 2090 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS JUIZ DE FORA 21.597.190/0001-46 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2091 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS LAR ESPERANÇA 02.111.585/0001-42 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 2092 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS NOVA CANAÃ DO
NORTE

37.500.303/0001-83 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 2093 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS ORLANDIA 47.060.173/0001-69 29/04/2021 28/04/2024 31/12/2025 2025

. 2094 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS PARAISOP 19.014.935/0001-55 16/10/2020 15/10/2025 31/12/2026 2026

. 2095 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS RIO PRETO 01.086.100/0001-45 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2096 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS SERTÃO SANTANA 01.729.815/0001-79 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2097 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS VOTORANTIM 67.364.828/0001-08 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 2098 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-AMAMBAI-MS 01.998.525/0001-20 06/02/2018 05/02/2023 31/12/2024 2024

. 2099 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE 06.172.012/0001-80 03/10/2019 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 2100 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE 57.741.209/0001-23 01/10/2020 30/09/2025 31/12/2026 2026

. 2101 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE BRASNORTE 08.039.825/0001-21 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2102 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE IPUACU 06.080.502/0001-56 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 2103 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE NATÉRCIA 07.810.946/0001-62 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2104 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE PRUDENTE DE
MORAIS

21.606.363/0001-45 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2105 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-BARRACAO 80.882.871/0001-15 27/09/2021 26/09/2024 31/12/2025 2025

. 2106 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAL 78.829.447/0001-65 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2107 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAS DE ARCOS 20.876.579/0001-68 30/12/2019 29/12/2024 31/12/2025 2025
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. 2108 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONIAS 18.963.546/0001-03 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2109 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCONAIS DE POMPÉU 64.479.587/0001-46 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2110 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS 00.614.756/0001-20 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2111 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS 25.644.279/0001-77 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 2112 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE PIRAPETINGA - APAE 04.466.812/0001-88 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2113 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCPECIONAIS DE ALTO SANTO 07.851.955/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2114 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCPECIONAIS DE CELSO RAMOS 00.637.338/0001-59 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2115 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCPECIONAIS DE SÃO FRANCISCO DE
P AU L A

00.653.648/0001-67 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2116 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS 23.114.937/0001-93 07/10/2020 06/10/2025 31/12/2026 2026

. 2117 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS DE RIO BRANCO 04.518.502/0001-60 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2118 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS DE SÃO VICENTE 57.730.087/0001-70 26/10/2021 25/10/2024 31/12/2025 2025

. 2119 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS DE TERRA NOVA DO
NORTE

00.650.858/0001-00 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 2120 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE ANCHIETA 78.483.039/0001-02 15/10/2020 14/10/2025 31/12/2026 2026

. 2121 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE IMBITUVA 79.322.293/0001-83 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2122 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE MINEIROS 00.079.020/0001-08 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 2123 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE TRÊS DE MAIO -
APAE

88.505.821/0001-20 22/03/2021 21/03/2024 31/12/2025 2025

. 2124 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS 92.452.168/0001-56 11/06/2017 10/06/2022 31/12/2023 2023

. 2125 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE FOZ DO IGUAÇU -PR 75.426.148/0001-91 28/08/2020 27/08/2025 31/12/2026 2026

. 2126 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE MAUÁ 59.983.775/0001-77 12/11/2021 11/11/2026 31/12/2027 2027

. 2127 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE MONLEVADE E REGIÃO 04.280.580/0001-79 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 2128 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E EXCEPCIONAIS DE GUACUI 27.224.286/0001-45 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 2129 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEP -APAE DE S J R PARDO 54.140.892/0001-55 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2130 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS 47.058.839/0001-44 08/12/2020 07/12/2023 31/12/2024 2024

. 2131 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE DOURADO 48.526.867/0001-01 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 2132 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXEPCIONAIS DE NOVA MARINGA 03.964.651/0001-90 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 2133 ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOSDOS EXCEPCIONAIS DE PITANGA 78.282.282/0001-54 22/03/2020 21/03/2023 31/12/2024 2024

. 2134 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 83.511.691/0001-15 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2135 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE CAMPOS
A LT O S

20.750.766/0001-09 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2136 ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NÃO-ME-TOQUE 89.105.910/0001-42 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2137 ASSOCIAÇÃO DE PAIS EMPRESÁRIOS E AMIGOS DA CRIANÇA JOSÉ MARIA
P A R A LU P P E

62.469.853/0001-24 08/05/2017 07/05/2022 31/12/2023 2023

. 2138 ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL E ESCOLAR DA CRIANÇA
ES P EC I A L

54.727.649/0001-38 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 2139 ASSOCIAÇÃO DE PAIS PRO CENTRO DE RECUPERAÇÃO PARA EXCEPCIONAIS 46.170.494/0001-53 10/12/2020 09/12/2023 31/12/2024 2024

. 2140 ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E DEFICIENTES VISUAIS DE GUARATUBA -
APADVG E OUTRAS DEFICIÊNCIAS

04.028.565/0001-38 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2141 ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, DE FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL E DA COMUNIDADE

58.106.519/0001-39 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 2142 ASSOCIACAO DE PROMOCAO A MENINA 79.319.315/0001-56 18/09/2020 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 2143 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO A VIDA UAI BRASIL 09.281.136/0001-91 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2144 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO AO LAVRADOR E ASSISTÊNCIA AO MENOR DE
TURMALINA

21.248.703/0001-03 12/06/2017 11/06/2022 31/12/2023 2023

. 2145 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E JUVENTUDE 24.996.140/0001-20 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2146 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOVO MUNDO 24.038.615/0001-75 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2147 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA ORAÇÃO 03.955.039/0001-50 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2148 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA PLATINENSE-APHP 04.646.074/0001-50 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2149 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO INFANTIL SOCIAL E COMUNITÁRIA 20.817.607/0001-76 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2150 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL JUSTINA SCHUH 20.721.694/0001-63 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2151 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA DE DRACENA 47.622.626/0001-01 21/09/2020 20/09/2025 31/12/2026 2026

. 2152 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE PROFª LEONOR
BARBOSA FLORES

09.152.579/0001-82 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2153 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE RANCHARIA 04.349.290/0001-34 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 2154 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E FAMÍLIA DE LUCÉLIA -
SP

51.404.325/0001-70 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2155 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA 45.030.368/0001-30 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2156 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA 77.292.753/0001-42 01/04/2020 31/03/2025 31/12/2026 2026

. 2157 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA 77.391.258/0001-90 13/10/2019 12/10/2024 31/12/2025 2025

. 2158 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 77.776.888/0001-83 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2159 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI 78.677.135/0001-83 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2160 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E Á INFÂNCIA DE CIANORTE 78.412.616/0001-67 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 2161 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL
V I V I DA

77.485.530/0001-00 16/03/2020 15/03/2023 31/12/2024 2024

. 2162 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE IBIPORA 77.557.395/0001-52 14/09/2017 13/09/2022 31/12/2023 2023

. 2163 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE ITAPERUÇU 72.106.289/0001-39 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2164 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE JANDAIA DO
SUL

77.337.509/0001-59 12/08/2021 11/08/2026 31/12/2027 2027

. 2165 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO CARLOS DO
IVAÍ

76.715.960/0001-08 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2166 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JORGE
P AT R O C I N I O

80.404.056/0001-40 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2167 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA OURIZONA
PARANÁ

79.265.393/0001-15 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2168 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA 80.899.248/0001-75 18/09/2020 17/09/2023 31/12/2024 2024

. 2169 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E VELHICE -
APROMIV

16.697.088/0001-82 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2170 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO E MENTAL TIA MARIA 80.762.487/0001-89 28/04/2020 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2171 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS CARENTES DE BOM SILVÉRIO 08.076.563/0001-75 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2172 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS MENORES DE PARAGUAÇU PAULISTA 53.640.116/0001-51 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2173 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AS MENINAS E MENINOS DE SANTA ROSA 95.290.540/0001-63 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 2174 ASSOCIACAO DE PROTECAO DOS AUTISTAS 01.705.903/0001-30 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2175 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO A VELHICE DE SUMÉ 00.287.118/0001-42 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2176 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO
CARENTE - APADEFIC

79.318.119/0001-67 20/02/2020 19/02/2023 31/12/2024 2024

. 2177 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA C CESAR 50.345.644/0001-90 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 2178 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AO IDOSO ABRIGO DIGNA IDADE 49.028.756/0001-38 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 2179 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS 28.891.430/0001-60 24/12/2020 23/12/2023 31/12/2024 2024

. 2180 ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO INFANTIL LIMEIRENSE 51.472.447/0001-02 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2181 ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS 77.252.583/0001-72 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 2182 ASSOCIAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 00.921.378/0001-28 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2183 ASSOCIAÇÃO DE SÃO VICENTE DE PAULO DE FORTALEZA 07.248.172/0001-28 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2184 ASSOCIACAO DE SERVICO E ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPIVARI-ASAS SP 46.927.042/0001-73 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2185 ASSOCIAÇÃO DE SÍNDROME DE DOWN DE JOINVILLE 81.144.099/0001-05 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 2186 ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO IMEDIATO A PESSOAS COM CÂNCER 08.762.248/0001-00 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 2187 ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - ASGF 83.256.800/0001-03 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2188 ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DE LAJEADO 04.432.781/0001-44 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2189 ASSOCIACAO DE SURDOS DO ALTO SAO FRANCISCO 23.865.373/0001-20 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2190 ASSOCIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO E APOIO AOS MENORES DE PIUMHI AVAMEP 12.356.331/0001-48 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2191 ASSOCIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -
AV A P E D

04.942.217/0001-71 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2192 ASSOCIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO HUMANA 64.615.511/0001-09 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2193 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS - CASA DE PASSAGEM PANAMBI 04.283.364/0001-87 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 2194 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE APOIO AO PACIENTE DE CÂNCER 03.270.466/0001-03 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027
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. 2195 ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS DE APOIO E ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
- AVOS

81.840.340/0001-22 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 2196 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DO HOSPITAL SÃO JOSÉ 72.537.947/0001-47 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2197 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS INTEGRADOS NO BRASIL AVIB 01.014.623/0001-86 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2198 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS NO COMBATE AO CÂNCER "CÂNDIDA DE JESUS SILVA
NOGUEIRA" DE FERNANDÓPOLIS

02.765.157/0001-33 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2199 ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA COMBATE AO CÂNCER E APOIO AOS PACIENTES
ONCOLÓGICOS DO NOROESTE FLUMINENSE

08.275.127/0001-25 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 2200 ASSOCIAÇAO DESENVOLVENDO VIDA E MISSAO 11.289.969/0001-40 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2201 ASSOCIAÇÃO DESPERTANDO ESTRELAS 08.644.293/0001-51 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2202 ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA 04.260.933/0001-79 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2203 ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA 41.256.967/0001-16 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 2204 ASSOCIACAO DNA - DOANDO NOSSAS ACOES 12.112.771/0001-50 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2205 ASSOCIAÇÃO DO ABRIGO DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE UAUÁ 05.876.431/0001-30 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2206 ASSOCIAÇÃO DO ASILO VICENTINO NOSSA SENHORA DA PENHA 44.857.753/0001-93 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2207 ASSOCIAÇÃO DO BEM COMUM AO DOWN DE JABOTICABAL 02.188.408/0001-64 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 2208 ASSOCIACAO DO BEM ESTAR DO MENOR DE CRISSIUMAL 88.759.816/0001-44 03/12/2017 02/12/2022 31/12/2023 2023

. 2209 ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE PILAR DO SUL - ASSOBEM KANGURU 03.813.096/0001-03 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 2210 ASSOCIAÇÃO DO CORAÇÃO MESÉRICORDIOSO DE JESUS - ACOMJE 08.965.301/0001-61 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2211 ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO RURAL DE NOIVA DO CORDEIRO 03.465.595/0001-49 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 2212 ASSOCIAÇÃO DO LAR DO IDOSO IRMÃ GIOVANNA 11.899.819/0001-59 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2213 ASSOCIAÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO AO PORTADOR DE CÂNCER DE IRATI 07.509.081/0001-07 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 2214 ASSOCIAÇÃO DO PEQUENO CRISTO 42.783.621/0001-39 05/04/2017 04/04/2022 31/12/2023 2023

. 2215 ASSOCIAÇÃO DO VOLUNTARIADO DE VARGINHA VIDA VIVA 01.355.795/0001-13 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 2216 ASSOCIAÇÃO DOM JOSE MAURO 08.776.245/0001-17 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2217 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CASA LAR 05.130.131/0001-07 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2218 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂNCER OU CARDIOPATIA 01.336.570/0001-10 26/02/2019 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 2219 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA POUSADA DA COLINA 45.490.802/0001-65 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2220 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA SAUDE MENTAL 03.657.830/0001-84 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2221 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DAS CRIANÇAS COM CÂNCER 02.502.223/0001-82 01/12/2020 30/11/2023 31/12/2024 2024

. 2222 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PADRE GOMES 07.246.381/0001-32 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2223 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS 24.479.149/0001-63 27/08/2021 26/08/2024 31/12/2025 2025

. 2224 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTA E IDOSOS DE MANDAGUARI - AAPIM 95.639.498/0001-43 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 2225 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE LAVRAS E REGIÃO 03.137.574/0001-02 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 2226 ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA 76.724.749/0001-43 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 2227 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENRTES FÍSICOS DE SALTO 57.048.837/0001-28 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2228 ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES ANA SUELY 16.413.395/0001-94 20/08/2020 19/08/2025 31/12/2026 2026

. 2229 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE LIBERATO SALZANO - ADLS 05.336.511/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2230 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE VOTORANTIM 01.729.156/0001-70 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 2231 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DO OESTE DE MINAS - ADEFOM 20.926.275/0001-68 30/04/2020 29/04/2025 31/12/2026 2026

. 2232 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS 84.545.219/0001-66 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2233 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS D BOTUCATU 50.823.988/0001-67 29/05/2020 28/05/2025 31/12/2026 2026

. 2234 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE ARIQUEMES 01.166.235/0001-10 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2235 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE BETIM 22.737.621/0001-95 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2236 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE DELMIRO GOUVEIA - ADEFIDEG 08.209.037/0001-36 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 2237 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE FRANCA E REGIÃO 68.318.575/0001-90 25/11/2020 24/11/2023 31/12/2024 2024

. 2238 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE GUARAPUAVA 80.620.479/0001-06 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2239 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE LENÇÓIS PAULISTA 02.707.587/0001-07 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 2240 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PILAR 07.253.821/0001-89 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 2241 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA 79.261.210/0001-93 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2242 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SÃO GOTARDO 23.368.707/0001-50 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2243 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 06.133.081/0001-84 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2244 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO ALTO URUGUAI 92.413.830/0001-69 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2245 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS 04.770.319/0001-57 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2246 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO PARANÁ 78.344.603/0001-06 07/10/2018 06/10/2023 31/12/2024 2024

. 2247 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS E SENSORIAIS DE BOCA DA MATA 10.725.586/0001-05 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 2248 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS SANTACRUZENSES 54.712.294/0001-03 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 2249 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS 91.982.769/0001-08 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2250 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE CANOAS - ADEVIC 01.586.458/0001-37 18/07/2017 17/07/2022 31/12/2023 2023

. 2251 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE FERNANDÓPOLIS - A.D.V.F. 04.229.694/0001-94 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2252 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE IPATINGA 07.527.973/0001-22 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 2253 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE ITAPEVA E REGIÃO - LUZ DA VISÃO 04.810.983/0001-82 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 2254 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE NOVO HAMBURGO - ADEVIS - NH 92.008.747/0001-04 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 2255 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE PATOS DE MINAS - ADV 08.111.283/0001-50 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2256 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE SETE LAGOAS- ADVISETE 18.272.211/0001-49 27/07/2020 26/07/2025 31/12/2026 2026

. 2257 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO AGRESTE MERIDIONAL DE PERNAMBUCO 04.687.054/0001-28 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2258 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ - ADEVIPAR 75.014.324/0001-88 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2259 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PLANALTO SERRANO 01.515.579/0001-98 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2260 ASSOCIAÇÃO DOS EXCEPCIONAIS SÃO DOMINGOS SÁVIO AESDS 55.064.513/0001-58 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 2261 ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DO VALE DO ITAJAÍ - ASFIVALE 01.675.498/0001-55 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2262 ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO PALATAIS DE SOROCABA E REGIÃO 60.110.863/0001-43 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2263 ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 78.664.109/0001-10 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2264 ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DO BRASIL - AIB 33.601.840/0001-69 14/05/2020 13/05/2025 31/12/2026 2026

. 2265 ASSOCIACAO DOS IDOSOS DO JARDIM BALNEARIO MEIA PONTE E BAIRROS ADJACENTES 02.398.669/0001-09 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 2266 ASSOCIAÇÃO DOS LEGIONÁRIOS DE CRISTO 09.232.560/0001-46 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2267 ASSOCIAÇÃO DOS LEIGOS ACOLHEDORES DE CRISTO 05.437.993/0001-87 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2268 ASSOCIAÇÃO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL 05.548.074/0001-80 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2269 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE ARACUÍ 36.401.735/0001-74 23/08/2021 22/08/2026 31/12/2027 2027

. 2270 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO - AMONP 16.684.664/0001-57 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 2271 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO TANCREDO NEVES 07.794.357/0001-38 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2272 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS FRUTILÂNDIA I, II, E FULÔ DO MATO 40.984.593/0001-92 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2273 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE NOVA CONTAGEM ADJC 01.037.710/0001-59 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2274 ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES RENAIS DE SANTA CATARINA - APAR 01.804.261/0001-27 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2275 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE 93.242.568/0001-08 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2276 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA 31.838.121/0001-30 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2277 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION DE FAXINAL 78.299.849/0001-03 31/07/2020 30/07/2023 31/12/2024 2024

. 2278 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.402.703/0001-09 22/09/2019 21/09/2024 31/12/2025 2025

. 2279 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.520.258/0001-81 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 2280 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 84.001.981/0001-81 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 2281 ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AREIA - PB 05.618.674/0001-78 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 2282 ASSOCIAÇAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DORES DO INDAIA 02.885.336/0001-04 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2283 ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOT 92.410.497/0001-34 14/05/2020 13/05/2025 31/12/2026 2026

. 2284 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JÓIA 02.726.747/0001-57 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2285 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OSÓRIO 88.881.198/0001-00 05/10/2021 04/10/2024 31/12/2025 2025

. 2286 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAINS 23.781.883/0001-10 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2287 ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS 05.815.830/0001-90 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2288 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUILOMBO 72.393.747/0001-68 24/01/2019 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 2289 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO OESTE 02.568.179/0001-03 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 2290 ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPEZAL 04.415.860/0001-47 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2291 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAIOBEIRAS 02.386.061/0001-64 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2292 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCPECIONAIS SM 95.627.121/0001-74 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2293 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS E EXCEPCIONAIS DE CEDRO 06.742.803/0001-06 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2294 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE TABATINGA 56.893.860/0001-56 23/07/2018 22/07/2023 31/12/2024 2024

. 2295 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAIS DE LAJEADO 07.819.684/0001-05 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2296 ASSOCIAÇÃO DOS PATRULHEIROS E GUARDA MIRIM DE HORTOLÂNDIA 04.463.430/0001-09 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027
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. 2297 ASSOCIAÇÃO DOS PATRULHEIROS MIRINS DE ITATIBA 44.738.755/0001-63 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 2298 ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA DE CARMO 07.707.116/0001-04 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2299 ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL 68.018.050/0001-30 06/06/2019 05/06/2022 31/12/2023 2023

. 2300 ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DOENÇAS ESPECIAIS-APDE 01.949.052/0001-71 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2301 ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE PINDAMONHANGABA 05.381.354/0001-47 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 2302 ASSOCIAÇÃO DOS SERVOS BOM PASTOR 71.196.026/0001-03 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2303 ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE CONTAGEM 26.047.928/0001-15 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2304 ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE GOIÂNIA 02.105.435/0001-26 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 2305 ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MARINGÁ-ASUMAR 84.785.120/0001-31 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 2306 ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS E MUDOS DE UBERLANDIA ASUL 21.247.010/0001-04 16/12/2020 15/12/2023 31/12/2024 2024

. 2307 ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO CENTRO COMUNITÁRIO URBANO DE TARABAI 51.395.358/0001-00 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 2308 ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS AVIVALISTAS DE URAÍ 11.202.123/0001-21 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2309 ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS NO COMBATE AO CÂNCER DE BURI 13.614.512/0001-90 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2310 ASSOCIAÇÃO DOURADENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL - LAR EBENEZER - INSTITUIÇÃO DE
ACOLHIMENTO HILDA MARIA CORREA

03.471.216/0001-23 12/04/2020 11/04/2025 31/12/2026 2026

. 2311 ASSOCIAÇÃO DOWN DE ITAPIRA 02.143.395/0001-07 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2312 ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ 05.137.060/0001-74 17/11/2020 16/11/2023 31/12/2024 2024

. 2313 ASSOCIAÇÃO E OFICINA DE CARIDADE SANTA RITA DE CASSIA 51.855.864/0001-26 26/10/2021 25/10/2024 31/12/2025 2025

. 2314 ASSOCIAÇÃO E OFICINAS DE CARIDADE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 52.442.001/0001-90 27/02/2021 26/02/2026 31/12/2027 2027

. 2315 ASSOCIAÇÃO E PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SUZANO 49.908.742/0001-09 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2316 ASSOCIAÇÃO ECOS DE ESPERANÇA 00.209.293/0001-11 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 2317 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS HOMENS DE AMANHÃ - AEDHA 00.761.702/0001-98 29/05/2021 28/05/2026 31/12/2027 2027

. 2318 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CASA DOS AMARELINHOS 12.517.900/0001-90 03/12/2018 02/12/2023 31/12/2024 2024

. 2319 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL GURI 04.815.678/0001-83 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2320 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E ASSITENCIAL CASA DO ZEZINHO 74.566.035/0001-29 03/03/2020 02/03/2023 31/12/2024 2024

. 2321 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE PÃO DA VIDA 01.553.780/0001-60 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2322 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ESPÍRITA LINS DE VASCONCELOS - AEELV 77.867.901/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2323 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA CRIANÇAS ESPECIAIS BEM TI VI 65.047.466/0001-98 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2324 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SONS NO SILÊNCIO 04.162.471/0001-57 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2325 ASSOCIAÇÃO ELISABETH BRUYERE 15.628.953/0001-76 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2326 ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE 77.051.977/0001-62 18/06/2018 17/06/2023 31/12/2024 2024

. 2327 ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE CAMPEÕES 07.767.140/0001-39 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2328 ASSOCIAÇAO ESPAÇO ADOLESCENTE 08.128.532/0001-10 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2329 ASSOCIACAO ESPACO SOCIAL CIADANIA PRA TODOS 05.874.658/0001-46 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 2330 ASSOCIACAO ESPACO VIDA MAIS AMOR 19.959.845/0001-37 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2331 ASSOCIAÇÃO ESPECIAL DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE MENTAL 37.226.362/0001-05 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2332 ASSOCIAÇÃO ESPERANZA BRASIL 02.671.532/0001-86 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2333 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA ARCO - IRIS DE AVARE 27.297.582/0001-76 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2334 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE 47.850.409/0001-60 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2335 ASSOCIAÇÃO ESPIRITA BENEFICENTE CAMINHO DA PAZ - AEBCP 04.684.120/0001-06 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2336 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE DR. ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 60.478.245/0001-50 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2337 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE PAULO DE TARSO 59.904.458/0001-18 08/05/2020 07/05/2023 31/12/2024 2024

. 2338 ASSOCIAÇÃO ESPIRITA DO GRUPO SEMENTE 20.459.442/0001-08 02/12/2021 01/12/2026 31/12/2027 2027

. 2339 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA IRMANDADE DE JESUS 78.121.241/0001-86 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2340 ASSOCIACAO ESPIRITA ISMAEL 39.414.784/0001-30 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 2341 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA JOANA D'ARC DE TANABI-SP 59.854.851/0001-44 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 2342 ASSOCIACAO ESPIRITA NOVA ERA 01.780.153/0001-61 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2343 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA O BOM SAMARITANO 51.521.979/0001-84 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2344 ASSOCIACAO ESPIRITA TEREZA DE JESUS AETJ 83.903.096/0001-25 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 2345 ASSOCIAÇÃO ESTAÇÃO DA LUZ 06.139.069/0001-87 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2346 ASSOCIAÇÃO ESTRELA DA MANHÃ 09.412.344/0001-82 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2347 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 83.932.608/0001-81 01/10/2020 30/09/2023 31/12/2024 2024

. 2348 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANA DE BENEFICÊNCIA 92.849.850/0001-87 17/08/2021 16/08/2024 31/12/2025 2025

. 2349 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA NOVAS DE PAZ 05.469.914/0001-10 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 2350 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PROJETO CRIANÇA FELIZ 03.612.701/0001-70 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 2351 ASSOCIAÇÃO FALA MULHER 06.256.776/0001-53 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 2352 ASSOCIAÇÃO FAMILIAR DO PARQUE AGUA FRIA 10.461.929/0001-71 21/11/2019 20/11/2024 31/12/2025 2025

. 2353 ASSOCIAÇÃO FAMÍLIAS EM SOLIDARIEDADE 74.703.125/0001-14 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2354 ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA 48.211.825/0001-81 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2355 ASSOCIAÇÃO FÊNIX 08.403.113/0001-40 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2356 ASSOCIACAO FILANTROPICA ANFRISIO COELHO 25.219.825/0001-22 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2357 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA CRIANÇA FELIZ 51.443.885/0001-34 15/07/2019 14/07/2024 31/12/2025 2025

. 2358 ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE AUDITVO 18.255.216/0001-63 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2359 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE MARÍLIA 52.051.273/0001-69 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2360 ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA HENRI PESTALOZZI 03.647.869/0001-10 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2361 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA MONTE MORIÁ 11.959.120/0001-37 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2362 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOSSO LAR 44.484.756/0001-29 27/04/2021 26/04/2024 31/12/2025 2025

. 2363 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA RENASCER 02.564.676/0001-33 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2364 ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA 01.569.095/0001-21 05/02/2020 04/02/2023 31/12/2024 2024

. 2365 ASSOCIAÇÃO FLORART VIDA 07.443.390/0001-13 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 2366 ASSOCIAÇÃO FORMAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 44.807.980/0001-04 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 2367 ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO ESPECIAL 76.708.718/0001-07 23/01/2021 22/01/2024 31/12/2025 2025

. 2368 ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE SOLIDARIEDADE 11.861.086/0001-63 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2369 ASSOCIAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS 06.097.793/0001-95 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2370 ASSOCIAÇÃO FRATERNA DA UNIÃO DE PAIS E AMIGOS DAS CRIANÇAS ESPECIAIS RECANTO
TIA MARLENE

01.053.700/0001-07 10/11/2020 09/11/2023 31/12/2024 2024

. 2371 ASSOCIAÇÃO FRATERNAL AMIGOS DO MENOR - AFAM 00.135.526/0001-89 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2372 ASSOCIAÇÃO FRATERNAL PELICANO 05.439.594/0001-55 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2373 ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE ALIANÇA 97.366.694/0001-17 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2374 ASSOCIACAO FRATERNIDADE CRISTA - EMAUS 15.087.177/0001-44 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2375 ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE E EQUILÍBRIO 18.987.933/0001-80 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2376 ASSOCIAÇÃO FREI EUCÁRIO 00.933.861/0001-22 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2377 ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO 30.557.292/0001-29 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2378 ASSOCIAÇÃO GRUPO ASSISTENCIAL LUIZ SÉRGIO 51.440.105/0001-00 24/04/2021 23/04/2026 31/12/2027 2027

. 2379 ASSOCIAÇÃO GRUPO CONVIVÊNCIA DONA DOCHINHA 18.273.227/0001-76 15/12/2020 14/12/2025 31/12/2026 2026

. 2380 ASSOCIAÇÃO GRUPO DE APOIO AS COMUNIDADES CARENTES 07.663.784/0001-87 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2381 ASSOCIAÇÃO GRUPO RIO PARDENSE AMIGOS DO DEFICIENTE FISICO - AGRADEF 04.527.998/0001-38 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2382 ASSOCIAÇÃO GUARDA MIRIM DE LONDRINA 78.318.649/0001-42 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 2383 ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL E PROMOÇÃO SOCIAL JOÃO PAULO II 59.995.837/0001-60 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2384 ASSOCIAÇÃO HAND SOCIAL 10.289.214/0001-83 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 2385 ASSOCIACAO HELEN KELLER 90.772.518/0001-36 21/06/2021 20/06/2026 31/12/2027 2027

. 2386 ASSOCIAÇÃO HOPE OF THE FUTURE 00.183.206/0001-02 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2387 ASSOCIAÇÃO HUMANA POVO PARA POVO BRASIL 08.949.168/0001-50 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 2388 ASSOCIAÇÃO IDADE DOURADA DE PINHEIROS 86.793.999/0001-99 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 2389 ASSOCIACAO ILUMINANDO VIDAS 16.988.546/0001-32 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2390 ASSOCIAÇÃO INDIGENISTA - ASSINDI - MARINGÁ 04.441.908/0001-91 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2391 ASSOCIAÇÃO INICIATIVA CULTURAL 07.180.014/0001-83 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2392 ASSOCIACAO INSTITUTO DAS IRMAS MISSIONARIAS DA IMACULADA RAINHA DA PAZ 54.789.979/0001-58 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 2393 ASSOCIACAO INTEGRADA DE DEFICIENTES E AMIGOS 01.636.800/0001-66 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 2394 ASSOCIAÇÃO INTERCOMUNITARIA DE ATENDIMENTO SOCIAL - AICAS 97.260.749/0001-00 18/12/2019 17/12/2022 31/12/2023 2023

. 2395 ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN 00.900.930/0001-00 24/05/2020 23/05/2023 31/12/2024 2024

. 2396 ASSOCIAÇÃO IRMA DULCE 07.590.356/0001-71 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2397 ASSOCIAÇÃO ISABEL EXEL BOEMER 60.117.231/0001-01 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2398 ASSOCIAÇÃO ITAPIRENSE DE PREPARO DO ADOLESCENTE 57.486.235/0001-52 21/11/2020 20/11/2023 31/12/2024 2024

. 2399 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - A.I.E.A 50.421.056/0001-98 27/08/2021 26/08/2026 31/12/2027 2027

. 2400 ASSOCIAÇÃO IUNENSE PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL 39.288.352/0001-20 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024
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. 2401 ASSOCIACAO JACUTINGUENSE DE PROTECAO A CRIANCA 21.430.061/0001-69 12/06/2021 11/06/2024 31/12/2025 2025

. 2402 ASSOCIAÇÃO JAGUARIENSE DE INTERESSES SOCIAIS 90.995.275/0001-03 26/10/2020 25/10/2023 31/12/2024 2024

. 2403 ASSOCIAÇÃO JAGUARIUNENSE DE JOVENS APRENDIZES 50.067.016/0001-90 30/03/2020 29/03/2025 31/12/2026 2026

. 2404 ASSOCIAÇÃO JAIBENSE DE APOIO AO MENOR 03.220.331/0001-25 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2405 ASSOCIACAO JAUENSE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA 50.760.420/0001-44 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2406 ASSOCIAÇÃO JENIPAPENSE DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA 03.235.662/0001-39 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2407 ASSOCIAÇÃO JESUINO MARCOS MAGUILA 10.297.862/0001-81 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2408 ASSOCIAÇÃO JOANNA DE ANGELIS 60.246.303/0001-10 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2409 ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE PARA INTEGRAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS 83.792.143/0001-00 21/11/2020 20/11/2025 31/12/2026 2026

. 2410 ASSOCIAÇÃO JOSEENSE DE AÇÃO SOCIAL - AJAS 03.439.914/0001-41 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 2411 ASSOCIAÇÃO JOVEM APRENDIZ 06.349.472/0001-30 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2412 ASSOCIAÇÃO KOBLENZ BRASIL - KOBRA 10.014.318/0001-85 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 2413 ASSOCIAÇÃO LAR CRIANÇARTEIRA 00.633.203/0001-15 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2414 ASSOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA LOLA ZANCANER 47.066.972/0001-42 16/11/2019 15/11/2024 31/12/2025 2025

. 2415 ASSOCIAÇÃO LAR DA TERCEIRA IDADE PROFESSOR COELHO SAMPAIO 05.617.663/0001-73 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 2416 ASSOCIACAO LAR DE IDOSOS DA. INEZ MARIA DE JESUS 23.370.265/0001-87 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2417 ASSOCIAÇÃO LAR DE SANTANA DE INHUMAS 01.154.509/0001-51 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2418 ASSOCIAÇÃO LAR DO NENEN 11.440.773/0001-05 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 2419 ASSOCIAÇÃO LAR DO PEQUENO ASSIS 06.112.128/0001-23 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2420 ASSOCIAÇÃO LAR DOS IDOSOS DE ALVARES MACHADO 51.400.000/0001-10 02/12/2019 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 2421 ASSOCIAÇÃO LAR DOS IDOSOS DESAMPARADOS PADRE JULIO MARIA DE LOMBAERDE 02.179.628/0001-21 29/09/2020 28/09/2025 31/12/2026 2026

. 2422 ASSOCIAÇÃO LAR DOS IDOSOS PADRE GABRIEL 36.401.784/0001-07 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2423 ASSOCIAÇÃO LAR ESMERALDA 10.157.910/0001-36 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 2424 ASSOCIAÇAO LAR ESPIRITA CASA DE CARIDADE PADRE CICERO 54.925.979.0001-38 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2425 ASSOCIAÇÃO LAR MENINO JESUS 57.606.873/0001-60 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2426 ASSOCIAÇÃO LAR MOISES 00.365.563/0001-83 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 2427 ASSOCIACAO LAR RENASCER 00.944.523/0001-96 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2428 ASSOCIAÇÃO LAR SAGRADA FAMÍLIA 00.747.598/0001-87 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2429 ASSOCIAÇÃO LAR SANTA CATARINA 00.502.699/0001-98 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 2430 ASSOCIACAO LAR SEMENTE DO AMOR 00.612.230/0001-01 27/03/2021 26/03/2024 31/12/2025 2025

. 2431 ASSOCIAÇÃO LEÃO DE JUDÁ 02.028.722/0001-80 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2432 ASSOCIAÇÃO LELECO PARA CRIANÇAS 07.539.911/0001-30 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2433 ASSOCIAÇÃO LIMEIRENSE DE CUIDADO E CARINHO 01.181.142/0001-65 26/03/2021 25/03/2024 31/12/2025 2025

. 2434 ASSOCIAÇÃO LIMENSE PARA CEGOS HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA
PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS CREBIM

49.863.830/0001-31 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2435 ASSOCIAÇÃO LUCAS MAGALHÃES KARAM 17.963.645/0001-22 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2436 ASSOCIAÇÃO LUDOCRIARTE 07.208.982/0001-50 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2437 ASSOCIAÇÃO LUGAR DE AMOR E RESTAURAÇÃO 11.351.310/0001-77 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 2438 ASSOCIAÇÃO LUISA FERRARI 90.779.471/0001-32 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2439 ASSOCIAÇÃO MAÇONICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GOIAS 02.851.947/0001-31 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2440 ASSOCIAÇÃO MADRE ESPERANÇA 09.423.483/0001-01 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 2441 ASSOCIAÇÃO MADRE MARIA DAS NEVES 28.611.325/0001-20 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2442 ASSOCIACAO MAE PEREGRINA 04.658.344/0001-43 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 2443 ASSOCIAÇÃO MAHATMA GANDHI 10.978.857/0001-34 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2444 ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DA GUARDA MIRIM DE MONTES CLAROS 25.223.041/0001-78 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2445 ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO ENSINO ALTERNAITVO 80.765.001/0001-66 16/10/2020 15/10/2025 31/12/2026 2026

. 2446 ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO LAR NOSSA SENHORA DA SALETTE 96.484.373/0001-54 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 2447 ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA PANDORGA 03.788.125/0001-16 01/12/2019 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 2448 ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 11.453.014/0001-87 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 2449 ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 08.202.672/0001-91 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 2450 ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA - AMA 07.395.751/0001-01 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2451 ASSOCIAÇÃO MÃOS ESTENDIDAS 07.242.815/0001-26 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2452 ASSOCIACAO MAOS PARA SERVIR 17.407.177/0001-00 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 2453 ASSOCIAÇÃO MARANATA 18.424.377/0001-33 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2454 ASSOCIACAO MARANATHA DO RIO DE JANEIRO 05.284.121/0001-26 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 2455 ASSOCIAÇÃO MARCELINENSE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE -
A M A EC A

89.121.487/0001-74 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2456 ASSOCIAÇÃO MARIA APARECIDA GOMES 17.728.522/0001-07 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2457 ASSOCIAÇÃO MARIA DA CONCEIÇÃO ASMAC 33.522.996/0001-54 03/10/2019 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 2458 ASSOCIACAO MARIA HELEN DREXEL - AMHD 44.006.203/0001-60 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 2459 ASSOCIAÇÃO MARIA IMACULADA - ESCOLA PROFISSIONAL SANTO ADOLFO 33.894.288/0001-44 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2460 ASSOCIAÇÃO MARIA ROSA 04.003.020/0001-77 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2461 ASSOCIAÇÃO MARIA TEREZA 81.912.669/0001-51 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2462 ASSOCIAÇAO MARINGAENSE DOS AUTISTAS AMA 86.798.014/0001-18 24/05/2020 23/05/2023 31/12/2024 2024

. 2463 ASSOCIAÇÃO MARY JANE WILSON 12.446.110/0001-60 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2464 ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DE PESQUISA E APOIO A ADOÇÃO - AMPARA 10.718.071/0001-88 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 2465 ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS 78.103.017/0001-61 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2466 ASSOCIAÇÃO MEDODISTA DE AÇÃO SOCIAL AMAS PINHEIROS 02.833.597/0001-80 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2467 ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE BEBEDOURO 09.124.898/0001-84 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 2468 ASSOCIAÇÃO MENINOS E MENINAS DE PROGRESSO 07.943.257/0001-26 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2469 ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE 81.078.297/0001-00 09/06/2021 08/06/2024 31/12/2025 2025

. 2470 ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA BOA NOVA 02.327.844/0001-77 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2471 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL DE VILA MEDEIROS 51.727.949/0001-29 26/06/2020 25/06/2025 31/12/2026 2026

. 2472 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL 20.460.085/0001-06 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2473 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL AMAS 47.685.896/0001-53 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2474 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL - AMAS 00.399.040/0001-58 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2475 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE APOIO AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS -
PROJETO BOIA FRIA

78.597.317/0001-44 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2476 ASSOCIAÇÃO METODISTA LIVRE AGENTE 04.955.194/0001-30 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 2477 ASSOCIAÇÃO MINASNOVENSE DE PROMOÇÃO AO LAVRADOR E INFÂNCIA DA ÁREA
RURAL

21.248.877/0001-76 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2478 ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE EQUOTERAPIA 03.599.649/0001-69 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2479 ASSOCIACAO MINEIRA DE REABILITACAO 17.221.615/0001-40 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2480 ASSOCIAÇÃO MIRANDOPOLNESE DE ASSISTÊNCIA AOS IDOSOS - A.M.A.I 59.753.095/0001-67 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 2481 ASSOCIAÇÃO MIRIM SALGADENSE 55.749.592/0001-30 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 2482 ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DE APOIO E RESGATE - AMAR 05.843.471/0001-85 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 2483 ASSOCIACAO MOBILIZANDO AMIGOS PELO AMOR - MAPEAR 21.795.959/0001-30 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 2484 ASSOCIAÇÃO MOGICRUZENSE PARA A DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 45.999.729/0001-51 04/12/2017 03/12/2022 31/12/2023 2023

. 2485 ASSOCIAÇÃO MONTE CARMELO 58.975.160/0001-36 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 2486 ASSOCIAÇÃO MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO 07.605.763/0001-05 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2487 ASSOCIAÇÃO MORUMBI DE ASSISTÊNCIA AO EXPEPCIONAL - AMAE 43.187.640/0001-65 27/04/2020 26/04/2023 31/12/2024 2024

. 2488 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO SOLIDARIO COLMEIA 05.856.829/0001-04 31/07/2017 30/07/2022 31/12/2023 2023

. 2489 ASSOCIACAO MULHER UNIMED AMPARO 04.346.733/0001-33 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2490 ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO AS VITIMAS DE VIOLÊNCIA 07.472.313/0001-91 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 2491 ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO COMUNITÁRIO 20.439.311/0001-69 26/06/2019 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 2492 ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA INFANTIL 21.085.634/0001-64 10/12/2020 09/12/2025 31/12/2026 2026

. 2493 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA AO CARDÍACO 62.569.835/0001-14 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 2494 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EQUOTERAPIA ANDE BRASIL 26.410.860/0001-97 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 2495 ASSOCIAÇÃO NINHO DA ÁGUIA 10.496.066/0001-78 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2496 ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS 27.763.754/0001-50 29/09/2019 28/09/2022 31/12/2023 2023

. 2497 ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO 79.140.828/0001-03 18/12/2021 17/12/2024 31/12/2025 2025
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. 2498 ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE ACOLHIDA 00.033.715/0001-40 25/07/2017 24/07/2022 31/12/2023 2023

. 2499 ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE APOIO A PESSOAS COM CANCER 06.300.185/0001-36 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2500 ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 77.235.455/0001-10 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 2501 ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES 80.616.592/0001-00 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2502 ASSOCIAÇÃO NOSSA VOZ EM AÇÃO 10.812.552/0001-58 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2503 ASSOCIACAO NOSSO LAR 01.363.886/0001-09 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 2504 ASSOCIAÇÃO NOSSO SONHO DE REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIENCIA

08.799.999/0001-92 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2505 ASSOCIAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DO DEFICIENTE FISICO - ANDEFI 06.145.991/0001-87 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2506 ASSOCIAÇÃO NOVA VIDA 32.192.064/0001-28 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2507 ASSOCIAÇÃO NOVO CAMINHO 05.267.652/0001-00 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2508 ASSOCIAÇÃO O ADOLESCER PARA A VIDA 03.226.767/0001-21 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 2509 ASSOCIAÇÃO O AMOR É A RESPOSTA 10.408.921/0001-41 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2510 ASSOCIAÇÃO OBRAS DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE BANGU 34.050.807/0001-50 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2511 ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS FREI ANTONIO SINIBALDI 16.784.408/0001-31 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2512 ASSOCIAÇÃO OFICÍNA ESCOLA PROFESSOR EURÍPEDES BARSANULFO 57.725.004/0001-54 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2513 ASSOCIACAO OS AMIGOS DE CLARA AMIZADE BRASIL - BAHIA 04.087.181/0001-96 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2514 ASSOCIAÇÃO P DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL DO ADOLESCENTE DE
ITAPEVA-SP

50.801.190/0001-14 31/10/2020 30/10/2023 31/12/2024 2024

. 2515 ASSOCIAÇÃO PADRE VICTORINO LINÃN HITOS 03.589.839/0001-03 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2516 ASSOCIAÇÃO PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPINZAL 83.826.370/0001-00 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 2517 ASSOCIAÇÃO PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS GETÚLIO VARGAS 88.716.915/0001-49 08/12/2020 07/12/2023 31/12/2024 2024

. 2518 ASSOCIACAO PAIS AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE ALVORADA-APAE 02.201.735/0001-09 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2519 ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS B V PARAÍSO 76.210.319/0001-03 20/07/2020 19/07/2023 31/12/2024 2024

. 2520 ASSOCIAÇAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANELINHA 79.006.201/0001-56 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2521 ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE P.CALDAS-APAE 18.629.410/0001-61 25/08/2021 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 2522 ASSOCIAÇÃO PALMITALENSE DO BEM ESTAR DO MENOR 47.602.792/0001-38 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2523 ASSOCIAÇÃO PAPA JOÃO XXIII NO BRASIL 00.531.895/0001-90 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2524 ASSOCIAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CARATER DO CARIRI 06.740.500/0001-46 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2525 ASSOCIAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS A ADULTOS ESPECIAIS - APISCAE 03.114.767/0001-30 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2526 ASSOCIACAO PARA O BEM-ESTAR DO MENOR CARENTE DE ESPERANTINA-PI 12.175.485/0001-33 28/03/2021 27/03/2024 31/12/2025 2025

. 2527 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DOS AUTISTAS EM CAMPINAS 59.002.733/0001-08 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2528 ASSOCIAÇÃO PARA O PROJETO AMOR - APRAMOR 12.546.737/0001-93 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 2529 ASSOCIAÇÃO PARA PESQUISA E ASSISTÊNCIA EM TRANSPLANTE 05.606.400/0001-69 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2530 ASSOCIAÇÃO PARA PROFISSIONALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL
- APOIE

43.420.520/0001-66 20/12/2020 19/12/2025 31/12/2026 2026

. 2531 ASSOCIAÇÃO PARA PROSPERIDADE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - APROEX 01.936.759/0001-43 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2532 ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 65.698.052/0001-29 19/11/2021 18/11/2024 31/12/2025 2025

. 2533 ASSOCIACAO PARA RESTAURACAO DO HOMEN 40.813.313/0001-83 21/09/2021 20/09/2026 31/12/2027 2027

. 2534 ASSOCIAÇÃO PARA SÍNDROME DE DOWN DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 61.868.832/0001-19 21/05/2020 20/05/2025 31/12/2026 2026

. 2535 ASSOCIAÇÃO PARAENSE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 04.704.797/0001-69 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 2536 ASSOCIACAO PARAIBANA DE EQUOTERAPIA 03.875.528/0001-00 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2537 ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIENCIA 17.290.481/0001-10 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2538 ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ORIENTAÇÃO INTEGRAÇÃO E OFICIOS 68.691.690/0001-06 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2539 ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE CEGOS - APACE 03.769.501/0001-25 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2540 ASSOCIAÇÃO PASTORAL DE RUA 13.420.254/0001-00 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2541 ASSOCIAÇÃO PATRULHEIROS MIRINS DE SÃO CAETANO DO SUL- OSCAR KLEIN 44.387.959/0001-05 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 2542 ASSOCIAÇÃO PAULA ELIZABETE 01.947.440/0001-13 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 2543 ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE AMPARO A MULHER 62.716.899/0001-09 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2544 ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA EURÍPEDES BARSANULFO 07.098.848/0001-44 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2545 ASSOCIAÇÃO PEDRITENSE DO DEFICIENTE 92.464.874/0001-18 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2546 ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE APOIO AOS DOENTES DE FÍGADO - APAF 04.833.011/0001-03 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2547 ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE CEGOS 08.960.767/0001-74 20/12/2019 19/12/2022 31/12/2023 2023

. 2548 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO CEARÁ 07.128.770/0001-63 22/08/2020 21/08/2025 31/12/2026 2026

. 2549 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DA SERRA 00.871.222/0001-80 31/05/2021 30/05/2024 31/12/2025 2025

. 2550 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUA BOA 03.171.410/0001-93 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 2551 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ÁGUA DOCE DO NORTE 01.550.072/0001-75 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2552 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ÁGUIA BRANCA 01.079.683/0001-87 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2553 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ANGRA DOS REIS - APAR 29.833.175/0001-61 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 2554 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA 15.465.305/0001-46 06/10/2020 05/10/2025 31/12/2026 2026

. 2555 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ARAPIRACA 01.492.009/0001-20 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 2556 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ARARUAMA 28.610.780/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2557 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ATÍLIO VIVACQUA 36.403.574/0001-58 10/08/2021 09/08/2026 31/12/2027 2027

. 2558 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE BARBALHA 05.465.299/0001-73 30/01/2021 29/01/2026 31/12/2027 2027

. 2559 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BARRA DO PIRAÍ 28.468.478/0001-60 11/08/2021 10/08/2024 31/12/2025 2025

. 2560 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BONITO 15.906.050/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2561 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BRASÍLIA 00.506.964/0001-06 03/12/2020 02/12/2023 31/12/2024 2024

. 2562 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CACHOEIRAS DE MACACU 31.838.261/0001-09 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2563 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE CAMPINAS 51.297.349/0001-78 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2564 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE MS 15.413.222/0001-03 13/12/2019 12/12/2022 31/12/2023 2023

. 2565 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CANOAS 88.326.277/0001-50 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 2566 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE CATALAO 00.146.373/0001-75 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2567 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CATANDUVAS 77.880.490/0001-92 13/09/2020 12/09/2025 31/12/2026 2026

. 2568 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE COARI 23.000.839/0001-25 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2569 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE COTRIGUACU 14.989.581/0001-40 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2570 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CUIABÁ 15.023.815/0001-63 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 2571 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE DIVINO DE SAO LOURENCO 02.263.587/0001-57 19/02/2021 18/02/2026 31/12/2027 2027

. 2572 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE DOURADOS 01.105.188/0001-03 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2573 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE DUQUE DE CAXIAS 27.214.386/0001-90 01/04/2020 31/03/2025 31/12/2026 2026

. 2574 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ECOPORANGA 36.349.843/0001-45 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2575 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAPIMIRIM 07.401.924/0001-49 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2576 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE IBIRAÇU 32.403.552/0001-37 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2577 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ICONHA 36.402.501/0001-41 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 2578 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE IPAMERI 05.402.145/0001-32 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2579 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ITAOCARA 30.414.205/0001-84 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2580 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ITARANA 01.023.093/0001-32 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 2581 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JAGUARÉ 00.239.610/0001-42 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 2582 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JARDIM 33.751.660/0001-63 13/07/2018 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 2583 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JOÃO NEIVA 32.403.602/0001-86 12/02/2021 11/02/2026 31/12/2027 2027

. 2584 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JUÍNA 36.925.386/0001-90 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 2585 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE LINHARES 27.562.800/0001-52 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2586 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MAGÉ 29.878.139/0001-14 03/03/2020 02/03/2023 31/12/2024 2024

. 2587 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MANTENÓPOLIS 36.349.496/0001-50 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2588 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MARICA 27.789.833/0001-30 17/03/2017 16/03/2022 31/12/2023 2023

. 2589 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MIMOSO DO SUL 01.194.628/0001-38 13/08/2021 12/08/2026 31/12/2027 2027

. 2590 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MINAS GERAIS 17.449.208/0001-95 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2591 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MISSÃO VELHA 06.738.306/0001-26 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2592 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MONNERAT 02.088.926/0001-06 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2593 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE NOVA FRIBURGO 00.646.895/0001-36 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2594 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE OSASCO 51.437.861/0001-72 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 2595 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE OURO PRETO DO OESTE 05.882.048/0001-94 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2596 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PANCAS 36.349.462/0001-66 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2597 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PETRÓPOLIS 28.462.851/0001-75 26/12/2020 25/12/2023 31/12/2024 2024

. 2598 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PONTO BELO 01.677.461/0001-66 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2599 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PORTO VELHO 04.079.737/0001-00 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2600 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE QUIXERAMOBIM 06.596.498/0001-83 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025
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. 2601 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RESENDE 29.826.898/0001-33 23/07/2019 22/07/2024 31/12/2025 2025

. 2602 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL 00.872.227/0001-27 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 2603 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO VERDE-GO 01.671.007/0001-06 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2604 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA TERESA 32.405.664/0001-27 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 2605 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO FIDÉLIS 30.406.011/0001-37 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2606 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO 24.804.320/0001-62 16/08/2020 15/08/2025 31/12/2026 2026

. 2607 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 77.317.485/0001-76 27/08/2020 26/08/2025 31/12/2026 2026

. 2608 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SAQUAREMA 32.539.470/0001-14 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2609 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SENADOR CANEDO 12.243.472/0001-54 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2610 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TEIXEIRA DE FREITAS 16.237.695/0001-60 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 2611 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA 39.288.717/0001-16 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2612 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO MUNICÍPIO DE IBATIBA 36.402.832/0001-81 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2613 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ 04.053.574/0001-89 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2614 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI SILVA JARDIM 32.536.898/0001-03 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2615 ASSOCIACAO PINHALENSE DE AMPARO AO MENOR APAM 49.392.822/0001-54 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2616 ASSOCIAÇÃO PLENO CIDADÃO - ASPEC 11.322.410/0001-75 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 2617 ASSOCIACAO PODE - PORTADORES DE DIREITOS ESPECIAIS 06.698.790/0001-07 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2618 ASSOCIACAO PONTAGROSSENSE DE ASSISTENCIA A CRIANCA COM DEFICIENCIA 77.017.804/0001-28 20/08/2020 19/08/2023 31/12/2024 2024

. 2619 ASSOCIAÇÃO PREPARAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA A VIDA 02.114.022/0001-08 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 2620 ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DA GRAÇA 03.234.702/0001-28 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 2621 ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL - APAS 03.552.050/0001-70 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2622 ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL - INSTITUTO SARÇA 02.966.632/0001-30 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 2623 ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 28.638.625/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2624 ASSOCIAÇÃO PRESENTE DE APOIO A PACIENTES COM CÂNCER - PADRE TIÃOZINHO 06.336.300/0001-22 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2625 ASSOCIAÇÃO PRÍNCIPE BERNARDO 59.022.046/0001-54 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2626 ASSOCIAÇÃO PRIVADA DE FIÉIS - COMUNIDADE MAGNIFICAT 53.315.164/0001-74 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2627 ASSOCIAÇÃO PRO - MENOR DO ENCANTADO - AME 90.810.136/0001-50 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2628 ASSOCIACAO PRO BREJARU 07.104.903/0001-61 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2629 ASSOCIAÇÃO PRO EXCEPCIONAIS KODOMO NO SONO 60.927.530/0001-01 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2630 ASSOCIAÇÃO PRÓ MENOR DE PRIMAVERA 57.320.632/0001-50 23/11/2020 22/11/2023 31/12/2024 2024

. 2631 ASSOCIAÇÃO PRÓ- VIDA FRANCISCO TOLEDO PIZA 04.764.188/0001-03 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 2632 ASSOCIAÇÃO PRÓ-CASA DO MENINO 28.482.743/0001-64 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2633 ASSOCIAÇÃO PROEX DE SOROCABA 50.817.345/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2634 ASSOCIAÇÃO PROGRAMA DE MÃOS ESTENDIDAS 11.891.829/0001-48 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 2635 ASSOCIAÇÃO PROGRAMA EDUCAR PROGRAMA EDUCAR 01.409.526/0001-92 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 2636 ASSOCIAÇÃO PRO-HOPE - APOIO A CRIANÇA COM CANCER 02.072.483/0001-65 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 2637 ASSOCIACAO PRO-IDOSOS DE IMPERATRIZ 05.538.854/0001-40 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2638 ASSOCIAÇÃO PROJETO CRE'R - CARINHO E RESPEITO AO EXCEPCIONAL - RENOVANDO 00.491.223/0001-07 01/03/2021 28/02/2026 31/12/2027 2027

. 2639 ASSOCIACAO PROJETO CRESCER DO ABC 74.341.124/0001-77 25/11/2020 24/11/2023 31/12/2024 2024

. 2640 ASSOCIACAO PROJETO ESPERANCA 02.969.271/0001-85 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2641 ASSOCIAÇÃO PROJETO ESPERANÇA CRIANÇA E FAMÍLIA 08.378.108/0001-24 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2642 ASSOCIAÇÃO PROJETO GENTE GRANDE 08.875.750/0001-19 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2643 ASSOCIAÇÃO PROJETO RELFE 12.947.128/0001-46 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 2644 ASSOCIAÇÃO PROJETO RENASCER 04.280.337/0001-50 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2645 ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME 20.123.640/0001-04 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2646 ASSOCIAÇÃO PROJOV - PROGRAMA ROTÁRIO PARA JOVENS 51.244.390/0001-86 27/08/2021 26/08/2024 31/12/2025 2025

. 2647 ASSOCIAÇÃO PROMOÇÃO A FAVOR DA VIDA 03.802.417/0001-66 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2648 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA FAMÍLIA AMOR EXIGENTE 00.286.659/0001-56 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2649 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DO MENOR TRABALHADOR - PROMENOR 82.509.183/0001-30 27/04/2018 26/04/2023 31/12/2024 2024

. 2650 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO - APA 78.115.870/0001-01 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2651 ASSOCIACAO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS 01.631.097/0001-01 13/07/2021 12/07/2024 31/12/2025 2025

. 2652 ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE DIVISA NOVA 20.282.166/0001-55 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 2653 ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE MENORES 50.984.855/0001-72 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 2654 ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE PREVENÇÃO A AIDS 67.662.536/0001-43 06/12/2020 05/12/2025 31/12/2026 2026

. 2655 ASSOCIACAO RECANTO DA CRIANCA 78.104.494/0001-41 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 2656 ASSOCIAÇÃO RECANTO SÃO FRANCISCO 41.779.372/0001-45 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2657 ASSOCIAÇÃO RECANTO TIA CECILIA 05.754.996/0001-44 21/12/2021 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 2658 ASSOCIAÇÃO RECICLANDO VIDAS 12.820.799/0001-41 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2659 ASSOCIAÇÃO RECICLÁZARO 03.960.066/0001-11 18/07/2021 17/07/2024 31/12/2025 2025

. 2660 ASSOCIAÇÃO RECICLE A VIDA 07.887.773/0001-80 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2661 ASSOCIAÇÃO RECOMEÇAR DE CATANDUVA 10.797.282/0001-53 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2662 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DE SOLONOPOLE 05.674.262/0001-55 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2663 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA EDUCATIVA DAS VILAS UNIDAS 45.966.298/0001-27 24/02/2020 23/02/2025 31/12/2026 2026

. 2664 ASSOCIAÇÃO REDE DIVINA PROVIDÊNCIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA - REDIPASC 14.794.627/0001-76 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 2665 ASSOCIAÇÃO REDES DE DESENVOLVIMENTO DA MARÉ 08.934.089/0001-75 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2666 ASSOCIAÇÃO REFÚGIO 07.778.949/0001-66 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 2667 ASSOCIAÇÃO REFÚGIO DOS/AS MENINOS/AS DE RUA 32.244.204/0001-64 17/11/2020 16/11/2023 31/12/2024 2024

. 2668 ASSOCIACAO REGIONAL DE ASSISTENCIA AO MENOR 77.217.347/0001-15 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 2669 ASSOCIAÇÃO REINTEGRANDO CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM RISCO 07.547.655/0001-23 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2670 ASSOCIAÇÃO RENASCER 71.744.007/0001-66 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 2671 ASSOCIAÇÃO RESGATAR 26.256.827/0001-54 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 2672 ASSOCIAÇÃO RESGATE DOS VALORES PELA ARTE - REVARTE 03.223.058/0001-92 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 2673 ASSOCIAÇÃO RESSURGIR - GRUPO DE APOIO A FAMILIA EM RISCO SOCIAL 00.643.485/0001-31 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2674 ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DO VIRUS HIV 01.020.943/0001-49 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2675 ASSOCIAÇÃO RIBEIRÃO PIRENSE PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL 47.335.658/0001-18 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2676 ASSOCIAÇÃO RIOPRETENSE DE PROMOÇÃO DO MENOR ARPROM 60.003.548/0001-17 15/05/2020 14/05/2023 31/12/2024 2024

. 2677 ASSOCIAÇÃO RURAL DE ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 21.249.214/0001-76 01/03/2021 28/02/2026 31/12/2027 2027

. 2678 ASSOCIACAO RURAL DE ATENDIMENTO INFANTO-JUVENIL DE COMERCINHO 04.021.056/0001-83 11/04/2021 10/04/2026 31/12/2027 2027

. 2679 ASSOCIAÇÃO RUTH SCRANK 81.917.767/0001-81 19/08/2018 18/08/2023 31/12/2024 2024

. 2680 ASSOCIACAO SAL DA TERRA - AST 12.391.490/0001-83 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2681 ASSOCIAÇÃO SAL DA TERRA SAL DA TERRA 69.271.930/0001-86 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 2682 ASSOCIAÇÃO SANTA CECÍLIA 55.641.468/0001-57 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2683 ASSOCIAÇÃO SANTA CLARA 01.160.767/0001-40 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2684 ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZA DE MARILLAC 20.354.403/0001-46 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2685 ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE GOVERNADOR VALADARES 20.971.271/0001-00 19/08/2019 18/08/2022 31/12/2023 2023

. 2686 ASSOCIAÇÃO SANTA MARIENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS 87.493.243/0001-97 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2687 ASSOCIAÇÃO SANTA RITA DE CASSIA 51.875.466/0001-71 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2688 ASSOCIACAO SANTA TEREZINHA 07.572.390/0001-13 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2689 ASSOCIAÇÃO SANTA TEREZINHA 60.647.435/0001-54 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2690 ASSOCIAÇÃO SANTANENSE DO DEFICIENTE FÍSICO 90.616.103/0001-73 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2691 ASSOCIAÇÃO SANT'ANNA CRIANÇAS DE RIBEIRÃO PIRES 04.305.513/0001-61 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 2692 ASSOCIACAO SANTO ANTONIO MARIA CLARET 77.496.263/0001-68 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2693 ASSOCIAÇÃO SANTO DIAS 01.910.998/0001-24 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 2694 ASSOCIAÇÃO SANTO INÁCIO P/INTEGR. DO TRAB. ESPECIAL ASIITE 58.166.281/0001-37 22/05/2020 21/05/2025 31/12/2026 2026

. 2695 ASSOCIAÇÃO SANTOS INOCENTES 95.683.223/0001-07 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 2696 ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO 04.029.515/0001-75 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 2697 ASSOCIACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS DE PINHAO 80.620.552/0001-31 09/05/2019 08/05/2022 31/12/2023 2023

. 2698 ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS GEWO HAUS 51.802.684/0001-86 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2699 ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO E SANTA CLARA 08.794.010/0001-58 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2700 ASSOCIAÇÃO SÃO JERÔNIMO 07.183.961/0001-28 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2701 ASSOCIAÇÃO SÃO JOAQUIM DE APOIO À MATURIDADE 08.423.734/0001-95 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 2702 ASSOCIACAO SAO LOURENCO 02.003.084/0001-42 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 2703 ASSOCIAÇÃO SÃO LUIZ 45.947.942/0001-10 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 2704 ASSOCIACAO SAO PIO 08.848.751/0001-74 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026
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. 2705 ASSOCIAÇÃO SÃO RAFAEL 04.240.450/0001-02 31/10/2017 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 2706 ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 19.036.524/0001-60 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2707 ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 53.526.299/0001-89 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2708 ASSOCIAÇÃO SARA APARECIDA 07.026.356/0001-43 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2709 ASSOCIAÇÃO SEARA - SERVINDO, EDUCANDO, ACOLHENDO, RESTAURANDO COM AMOR 15.341.457/0001-37 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2710 ASSOCIAÇÃO SEMENTE DA VIDA 05.039.050/0001-04 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2711 ASSOCIAÇÃO SERVINDO E PROTEGENDO 08.949.099/0001-84 26/01/2020 25/01/2023 31/12/2024 2024

. 2712 ASSOCIAÇÃO SÍNDROME DE DOWN DE PIRACICABA 52.149.796/0001-42 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2713 ASSOCIAÇÃO SINHANA EVA 04.927.215/0001-03 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2714 ASSOCIAÇÃO SÍTIO AGAR 05.119.104/0001-33 22/02/2021 21/02/2024 31/12/2025 2025

. 2715 ASSOCIAÇÃO SOCIOASSISTENCIAL SÃO VICENTE DE PAULO 60.600.830/0001-81 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 2716 ASSOCIAÇAO SOCIOCULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO DO NORTE DO PARANA 13.588.296/0001-55 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2717 ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL SÃO LUÍS ORIONE DO ITAPOÃ - DF, ASLOI 09.474.638/0001-39 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2718 ASSOCIAÇÃO SOL MAIOR 05.989.888/0001-50 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2719 ASSOCIAÇÃO SOLIDARIEDANÇA DE ARTE E CULTURA 10.288.997/0001-80 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 2720 ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIOS AMIGOS DE BETANIA 03.653.432/0001-90 14/09/2020 13/09/2023 31/12/2024 2024

. 2721 ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA DEFICIENTES VISUAIS 71.862.254/0001-67 24/05/2020 23/05/2025 31/12/2026 2026

. 2722 ASSOCIAÇÃO SOS CRISTÃO 20.004.071/0001-70 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2723 ASSOCIAÇAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL 92.773.142/0001-00 12/03/2020 11/03/2023 31/12/2024 2024

. 2724 ASSOCIAÇÃO TEIXEIRASOARENSE DE AMPARO AO IDOSO 78.246.162/0001-00 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 2725 ASSOCIAÇÃO TENDA MISSÕES ASSISTENCIAIS 27.843.116/0001-49 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2726 ASSOCIACAO TERAPEUTICA CRISTA 03.443.278/0001-21 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2727 ASSOCIAÇÃO TIA MARLY 09.000.046/0001-85 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 2728 ASSOCIAÇÃO TRA NOI DE PRESIDENTE PRUDENTE 06.068.582/0001-24 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 2729 ASSOCIAÇÃO TRA NOI DO BRASIL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 03.408.061/0001-80 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2730 ASSOCIAÇÃO TRESMAIENSE DE AMIGOS DOS IDOSOS 02.074.262/0001-26 17/10/2020 16/10/2025 31/12/2026 2026

. 2731 ASSOCIAÇÃO TUBARONENSE PARA INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL - ATIDEV 07.673.399/0001-10 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2732 ASSOCIAÇÃO UM CHUTE PARA O FUTURO 22.440.900/0001-92 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2733 ASSOCIAÇÃO UNIDOS DA FELIZ IDADE 04.157.675/0001-08 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2734 ASSOCIAÇÃO UNIDOS DA MELHOR IDADE DE LARANJAL PAULISTA 02.333.616/0001-00 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2735 ASSOCIACAO UNIDOS PARA O PROGRESSO 00.773.448/0001-48 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 2736 ASSOCIAÇÃO UNIDOS PELA VIDA 04.467.318/0001-38 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 2737 ASSOCIAÇÃO UNIFICADA DE RECUPERAÇÃO E APOIO - AURA 02.471.591/0001-00 24/01/2022 23/01/2025 31/12/2026 2026

. 2738 ASSOCIAÇÃO URUCANIENSE DE APOIO AO IDOSO 08.273.423/0001-97 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 2739 ASSOCIAÇÃO VACARIENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS 98.524.473/0001-92 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2740 ASSOCIAÇÃO VARZEAGRANDENSE MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 10.846.821/0001-05 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2741 ASSOCIAÇÃO VICENTINA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 49.029.259/0001-54 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 2742 ASSOCIAÇÃO VIDA BEM VIVIDA 04.628.042/0001-22 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2743 ASSOCIAÇÃO VIDA E ARTE 05.044.186/0001-02 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2744 ASSOCIAÇAO VIDA E ESPERANÇA 08.616.560/0001-87 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2745 ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL 06.881.449/0001-92 26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 2023

. 2746 ASSOCIAÇÃO VIDA JOVEM 57.062.366/0001-02 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2747 ASSOCIAÇÃO VILA DA INFÂNCIA DA IGREJA METODISTA 44.562.734/0001-30 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2748 ASSOCIACAO VILA DOS POBRES SANTO ANTONIO 19.565.720/0001-22 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2749 ASSOCIAÇÃO VINHEDENSE DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - AVEHA 48.200.851/0001-04 25/06/2021 24/06/2026 31/12/2027 2027

. 2750 ASSOCIACAO VIVA BEM A IDADE QUE TEM 03.289.502/0001-72 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2751 ASSOCIAÇÃO VIVA BIA 05.919.875/0001-05 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2752 ASSOCIAÇÃO VIVA FELIZ 03.796.131/0001-15 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2753 ASSOCIAÇÃO VIVER EM FAMÍLIA PARA UM FUTURO MELHOR 04.831.433/0001-40 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 2754 ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 13.890.668/0001-01 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2755 ASSOCIAÇÃODE APOIO A FAMÍLIA AO GRUPO E A COMUNIDADE-DF 33.523.051/0001-57 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 2756 ASSOCIÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 67.161.810/0001-09 02/12/2019 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 2757 ASSOIAÇÃO BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃ DE SANTO ANDRÉ 02.982.088/0001-10 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2758 ASSOS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE J PESSOA APAE 08.299.133/0001-12 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2759 ASSSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRUPI 39.289.285/0001-68 20/04/2019 19/04/2024 31/12/2025 2025

. 2760 ASSSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS E AMIGOS DE SINOP 08.166.120/0001-75 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 2761 AST AGÊNCIA SOCIAL DE TALENTOS 20.519.465/0001-60 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 2762 ASYLO ESPIRITA JOAO EVANGELISTA 34.053.876/0001-18 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2763 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS 00.177.600/0001-20 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2764 BALUARTE INOVAÇÕES 17.710.189/0001-09 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 2765 BANCO DA PROVIDENCIA 33.645.086/0001-69 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2766 BARUERI AMPARO E UNIAO SOCIAL 10.550.725/0001-07 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2767 BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA ARAGUARINA - B.E.A 21.292.081/0001-10 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2768 BEZERRA DE MENEZES LAR ESPIRITA CRECHE MEIMEI 43.776.566/0001-12 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 2769 BRASCRI ASSOC SUICO BRASILEIRA DE AJUDA A CRIANCA 73.482.986/0001-57 25/11/2020 24/11/2023 31/12/2024 2024

. 2770 C.A.E.F.A - CENTRO DE APOIO A EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE 47.850.623/0001-17 17/11/2021 16/11/2026 31/12/2027 2027

. 2771 C.A.S.A.- COMUNIDADE DE AMPARO SOCIAL E ASILAR 08.516.990/0001-27 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 2772 C.A.S.C.A. CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 07.098.359/0001-92 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2773 C.I.R.V.A. - CENTRO DE INTEGRAÇÃO, REABILITAÇÃO E VIVÊNCIA DOS AUTISTAS 02.070.158/0001-63 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2774 C.R.I. CENTRO DE REFERENCIA DO IDOSO DE RIBEIRÃO PIRES 03.166.437/0001-98 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2775 C.R.I.S.T.O. - CENTRO DE REESTRUTURAÇÃO, INCLUSÃO SOCIAL E TRABALHO
O C U P AC I O N A L

06.976.441/0001-00 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2776 C A AT I N G A 11.475.142/0001-21 01/12/2020 30/11/2023 31/12/2024 2024

. 2777 CADIMI -CASA DA DIVINA MISERICÓRDIA,CRIANÇA E ADOLESCENTE 04.650.174/0001-50 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2778 CAEERP CENTRO DE ATIVID EDUCAC ESPECIALIZADAS RIB PRETO 52.389.400/0001-34 16/02/2021 15/02/2024 31/12/2025 2025

. 2779 CAMI - CENTRO DE APOIO E PASTORAL DO MIGRANTE 19.122.009/0001-01 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2780 CAMID - CASA DE APOIO AO MENOR IRMÃ DULCE 04.810.265/0001-06 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 2781 CAMINHANDO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 61.581.773/0001-01 06/09/2020 05/09/2025 31/12/2026 2026

. 2782 CAMINHAR ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS, PESSOAS E PORTADORES DE PARALISIA CEREBRAL
DE FRANCA

02.050.429/0001-19 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 2783 CAMP CENTRO - CENTRO DE APRENDIZAGEM E MELHORAMENTO PROFISSIONAL 69.127.835/0001-03 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 2784 CAMP JABAQUARA - CENTRO DE APRENDIZAGEM EM MONITORAMENTO PROFISSIONAL
DO JABAQUARA

73.480.493/0001-88 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 2785 CAMP NORTE ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DR. LUIZ DIÓGENES ZEPPELINI 54.751.599/0001-24 14/03/2021 13/03/2026 31/12/2027 2027

. 2786 CAMP OESTE - CENTRO DE ASSISTENCIA E MOTIVAÇÃO DE PESSOAS 52.569.043/0001-96 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 2787 CAMP PIERO POLLONE CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL 48.140.768/0001-97 18/10/2019 17/10/2022 31/12/2023 2023

. 2788 CAMP PINHEIROS- CENTRO ASSISTENCIAL DE MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL 50.246.529/0001-68 18/04/2021 17/04/2024 31/12/2025 2025

. 2789 CANTINHO DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA 51.820.785/0001-80 06/10/2021 05/10/2024 31/12/2025 2025

. 2790 CANTINHO DO IDOSO WALDEMAR TIMACHI 54.916.531/0001-58 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2791 CANTINHO E RECANTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE ALICE BERNARDES DA SILVA 00.697.481/0001-36 23/11/2019 22/11/2024 31/12/2025 2025

. 2792 CANTINHO FRATERNO DONA MARIA JACINTA 59.620.518/0001-70 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2793 CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 03.105.925/0001-95 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2794 CAPACC - CASA DE APOIO AO PACIENTE ADULTO CARENTE COM CÂNCER DE SÃO JOSE DO
RIO PRETO

02.655.458/0001-04 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2795 CAPI - CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO À INFÂNCIA 00.932.524/0001-10 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2796 CAPP - CENTRO ASSOCIATIVO DE ATIVIDADES PSICOFISICAS PATRICK 80.633.357/0001-46 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2797 CARIACICA DOWN - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM SÍNDROME DE
DOWN DE CARIACICA - ES

29.806.183/0001-19 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2798 CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS 67.996.769/0001-82 02/04/2020 01/04/2023 31/12/2024 2024

. 2799 CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA 01.885.077/0001-59 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 2800 CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE PASSO FUNDO 87.604.518/0001-12 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2801 CARITAS ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO 62.021.308/0001-70 06/04/2019 05/04/2022 31/12/2023 2023

. 2802 CARITAS ARQUIDIOCESANA DO RIO DE JANEIRO 34.267.971/0001-14 24/08/2021 23/08/2024 31/12/2025 2025

. 2803 CÁRITAS BRASILEIRA 33.654.419/0001-16 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 2804 CARITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 07.562.421/0001-55 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2805 CARITAS DIOCESANA DE ARAÇUAI 20.817.755/0001-90 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026
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. 2806 CARITAS DIOCESANA DE BAURU 44.459.758/0001-68 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 2807 CARITAS DIOCESANA DE CAICO 08.066.854/0001-82 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2808 CARITAS DIOCESANA DE GUARULHOS 46.004.248/0001-21 21/05/2020 20/05/2025 31/12/2026 2026

. 2809 CARITAS DIOCESANA DE ITAPIPOCA 06.949.614/0001-09 11/10/2020 10/10/2023 31/12/2024 2024

. 2810 CÁRITAS DIOCESANA DE JANUÁRIA 03.468.396/0001-94 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2811 CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ 02.073.048/0001-55 17/05/2021 16/05/2026 31/12/2027 2027

. 2812 CÁRITAS DIOCESANA DE LAGES 84.955.665/0001-49 04/10/2021 03/10/2026 31/12/2027 2027

. 2813 CARITAS DIOCESANA DE LIMOEIRO DO NORTE 07.628.001/0001-24 28/01/2021 27/01/2026 31/12/2027 2027

. 2814 CARITAS DIOCESANA DE MARILIA 52.061.462/0001-12 25/09/2020 24/09/2025 31/12/2026 2026

. 2815 CÁRITAS DIOCESANA DE PONTA GROSSA 09.013.770/0001-43 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2816 CARITAS INTERPAROQUIAL DE SALTO 07.816.350/0001-70 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2817 CÁRITAS PAROQUIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO TANABI SP 05.389.535/0001-10 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2818 CARITAS PAROQUIAL NOSSA SENHORA DO CARMO DE MIRASSOL 65.712.168/0001-75 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 2819 CARITAS PAROQUIAL NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS E SANTO ANTONIO DE
PADUA

07.068.470/0001-36 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2820 CARITAS SOCIALIS 77.905.784/0001-21 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 2821 CAROL - CASA DE AMPARO INFÂNTIL 09.538.118/0001-42 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2822 CASA - LAR CONEGO AGOSTINHO AUGUSTO FRANÇA 24.186.074/0001-22 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 2823 CASA ABRIGO 01.064.135/0001-83 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2824 CASA ABRIGO NOSSO LAR 12.746.312/0001-28 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2825 CASA ACOLHEDORA MÃE E SENHORA DE TODOS OS POVOS 08.823.665/0001-07 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2826 CASA ACOLHEDORA VOVO ANTONIO 02.708.120/0001-73 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2827 CASA ANJOS VOLUNTÁRIOS 05.905.719/0001-95 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2828 CASA ANTONIO FREDERICO OZANAM DE PARANAVAI 79.728.895/0001-35 26/10/2020 25/10/2023 31/12/2024 2024

. 2829 CASA APOIO SAO LUIZ 03.508.684/0001-25 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2830 CASA ARCO IRIS 19.054.527/0001-27 30/11/2021 29/11/2026 31/12/2027 2027

. 2831 CASA ASSISTENCIAL ESPIRITA NOSSO LAR 51.818.474/0001-86 18/10/2020 17/10/2025 31/12/2026 2026

. 2832 CASA ASSISTENCIAL MARIA HELENA PAULINA 69.107.142/0001-59 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2833 CASA BENEFICENTE SÃO VICENTE DE PAULO 03.255.240/0001-25 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 2834 CASA BETANIA 12.484.331/0001-23 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2835 CASA BETÂNIA 43.971.217/0001-51 08/01/2020 07/01/2025 31/12/2026 2026

. 2836 CASA BOM SAMARITANO DE ARACATUBA - MANOLO GARCIA 04.629.495/0001-73 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 2837 CASA CRESCER E BRILHAR 54.347.760/0001-07 26/04/2020 25/04/2025 31/12/2026 2026

. 2838 CASA DA ACOLHIDA 05.883.534/0001-27 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2839 CASA DA AMIZADE DE PENHA 83.824.722/0001-98 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 2840 CASA DA BENÇÃO MANTENEDORA DA AÇÃO SOCIAL ESPIRITA 59.017.913/0001-63 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2841 CASA DA CONVIVÊNCIA NOSSA SENHORA MÃE DO BELO AMOR 39.113.030/0001-40 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2842 CASA DA CRIANÇA CELENCINA CALDAS SARKIS 49.917.651/0001-30 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2843 CASA DA CRIANÇA DE CAÇAPAVA 45.847.308/0001-05 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2844 CASA DA CRIANÇA DE CARAGUATATUBA 50.322.544/0001-48 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 2845 CASA DA CRIANÇA DE CERQUILHO 67.363.366/0001-04 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 2846 CASA DA CRIANCA DE CORNELIO PROCOPIO 00.386.217/0001-81 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2847 CASA DA CRIANÇA DE COSMOPOLIS 50.085.133/0001-86 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2848 CASA DA CRIANÇA DE LINS 51.666.568/0001-87 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2849 CASA DA CRIANÇA DE TEODORO SAMPAIO 64.613.144/0001-04 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2850 CASA DA CRIANÇA DE VOTUPORANGA 45.163.920/0001-69 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2851 CASA DA CRIANÇA DIRCEU VAZ DE TOLEDO 49.628.704/0001-00 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 2852 CASA DA CRIANÇA DO MORRO DA PENITENCIÁRIA 81.617.789/0001-26 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2853 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 36.975.357/0001-32 06/02/2020 05/02/2025 31/12/2026 2026

. 2854 CASA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE SANTO AMARO/GROSSARL 61.054.698/0001-12 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2855 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VALINHOS- GRUPO GENTE NOVO RUMO 54.698.303/0001-59 19/07/2019 18/07/2022 31/12/2023 2023

. 2856 CASA DA CRIANÇA FUTURO FELIZ 02.173.852/0001-06 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 2857 CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA DE CAMPINAS - CCP 46.042.370/0001-92 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2858 CASA DA CRIANÇA PENIEL 97.352.645/0001-25 10/08/2019 09/08/2024 31/12/2025 2025

. 2859 CASA DA CRIANÇA RENASCER 03.160.094/0001-54 29/09/2020 28/09/2025 31/12/2026 2026

. 2860 CASA DA CRIANÇA RUTH WIRTH E ASSOCIAÇÃO JOVEM APRENDIZ DE OSVALDO CRUZ 53.341.376/0001-26 24/12/2020 23/12/2023 31/12/2024 2024

. 2861 CASA DA CRIANÇA SÃO VICENTE DE PAULO 50.349.430/0001-91 31/08/2020 30/08/2025 31/12/2026 2026

. 2862 CASA DA DIVINA MISERICÓRDIA 03.303.706/0001-10 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2863 CASA DA ESPERANÇA 01.339.302/0001-51 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 2864 CASA DA ESPERANÇA EMIL WIRTH 04.403.018/0001-95 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 2865 CASA DA FAMILIA DE CABRALIA PAULISTA 07.001.051/0001-87 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2866 CASA DA PAZ 00.360.790/0001-16 26/08/2020 25/08/2025 31/12/2026 2026

. 2867 CASA DA SOPA FRANCISCO DE ASSIS 68.163.666/0001-02 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 2868 CASA DA SOPA TIA EUZAPIA 73.901.126/0001-00 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 2869 CASA DA TERCEIRA IDADE SANTA ANA 02.754.818/0001-25 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2870 CASA DA VÓ JOAQUINA 10.447.952/0001-01 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 2871 CASA DE ABRIGO DE LONGA PERMANENCIA DE IDOSOS 76.971.282/0001-36 11/03/2020 10/03/2025 31/12/2026 2026

. 2872 CASA DE ACOLHIDA REGINA LÚCIA FONSECA DE GOMES 07.221.376/0001-75 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2873 CASA DE ACOLHIMENTO ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO 08.382.949/0001-05 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2874 CASA DE ACOLHIMENTO RESGATAR 02.115.984/0001-81 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2875 CASA DE AMPARO A CRIANÇA E ADOLESCENTE DE BARRA BONITA 04.440.539/0001-12 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2876 CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO A CRIANÇA DE DUARTINA 05.265.462/0001-54 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 2877 CASA DE APOIO A CRIANÇA 47.521.232/0001-59 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 2878 CASA DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER DURVAL PAIVA 01.396.800/0001-36 23/08/2020 22/08/2023 31/12/2024 2024

. 2879 CASA DE APOIO A CRIANCA COM CANCER SANTA TERESA 04.158.233/0001-78 01/12/2020 30/11/2023 31/12/2024 2024

. 2880 CASA DE APOIO AO IRMAO DE RUA SAO JOSE - CAIRSJ 04.156.707/0001-42 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 2881 CASA DE APOIO AO PACIENTE ONCOLOGICO 07.653.585/0001-98 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2882 CASA DE APOIO BETÂNIA 07.943.474/0001-16 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2883 CASA DE APOIO BRENDA LEE 64.919.814/0001-07 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 2884 CASA DE APOIO DA PASTORAL DA SAÚDE DA GRANJA VIANNA 56.339.344/0001-84 10/02/2017 09/02/2022 31/12/2023 2023

. 2885 CASA DE APOIO DANIELLE 04.183.163/0001-08 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2886 CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ 19.579.120/0001-13 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 2887 CASA DE APOIO E INCLUSÃO SOCIAL AMOR DIVINO 11.403.697/0001-68 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 2888 CASA DE APOIO E INTEGRAÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PRESIDENTE
VENCESLAU - CAICA

53.308.342/0001-30 02/10/2020 01/10/2025 31/12/2026 2026

. 2889 CASA DE APOIO MULHER E VIDA 07.278.528/0001-76 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2890 CASA DE APOIO PROJETO ESPERANÇA (CAPE) 13.157.758/0001-80 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2891 CASA DE ASSISTÊNCIA FILADELFIA 00.664.464/0001-00 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 2892 CASA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AMOR E CARIDADE DE NONOAI 90.162.249/0001-96 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2893 CASA DE CARIDADE IMACULADA CONCEIÇÃO 10.546.588/0001-37 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 2894 CASA DE CONVIVENCIA DOM LUCIANO 17.159.250/0001-71 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025
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. 2895 CASA DE CONVIVÊNCIA DR. MARIANO DIAS 03.740.741/0001-05 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2896 CASA DE CONVIVÊNCIA JOSE CAETANO PEREIRA 22.633.254/0001-80 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 2897 CASA DE EURIPEDES 49.066.327/0001-55 14/11/2020 13/11/2025 31/12/2026 2026

. 2898 CASA DE FRATERNIDADE FRANCISCO DE ASSIS 00.242.478/0001-28 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2899 CASA DE HOSPEDAGEM BETESDA 01.064.576/0001-85 17/11/2021 16/11/2026 31/12/2027 2027

. 2900 CASA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE APARECIDA 65.042.814/0001-34 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2901 CASA DE LUCAS NÚCLEO BENEFICENTE EDUCACIONAL 74.333.816/0001-73 30/10/2020 29/10/2023 31/12/2024 2024

. 2902 CASA DE MARIA 24.826.836/0001-08 25/05/2020 24/05/2025 31/12/2026 2026

. 2903 CASA DE MARIA DE NAZARÉ 58.391.681/0001-46 02/06/2021 01/06/2024 31/12/2025 2025

. 2904 CASA DE MARIA DE TIETÊ 04.804.676/0001-99 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 2905 CASA DE NOSSA SENHORA PEREGRINA - OBRAS SOCIAIS DO SANTUÁRIO DE FÁTIMA 33.806.050/0001-10 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2906 CASA DE ORAÇÃO AMOR E LUZ- COAL 57.529.125/0001-20 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 2907 CASA DE ORAÇÃO MISSIONÁRIOS DA LUZ 96.488.101/0001-22 01/10/2020 30/09/2023 31/12/2024 2024

. 2908 CASA DE PROTEÇÃO INTEGRAL AO ADULTO DE RANCHARIA 02.222.160/0001-00 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2909 CASA DE REPOUSO ALLAN KARDEC 49.917.156/0001-20 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2910 CASA DE REPOUSO BOM PASTOR 51.909.273/0001-94 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 2911 CASA DE REPOUSO CONFRADE OLIEN JOSÉ DO NASCIMENTO DE LAGOA FORMOSA 04.876.858/0001-75 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2912 CASA DE REPOUSO E APOIO GERIÁTRICO VÓ LAURA 03.918.236/0001-08 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2913 CASA DE REPOUSO NOSSA SENHORA DA GUIA DE CARMO DO PARANAIBA 04.957.280/0001-81 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 2914 CASA DE REPOUSO NOVA FAMÍLIA DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 04.390.941/0001-30 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 2915 CASA DE REPOUSO SAO VICENTE DE PAULO 17.826.835/0001-06 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 2916 CASA DE SÃO VICENTE - OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 46.966.131/0001-29 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2917 CASA DE SÃO VICENTE DE PAULO 44.354.710/0001-95 24/12/2016 23/12/2021 31/12/2022 2022

. 2918 CASA DE SÃO VICENTE DE PAULO 44.287.712/0001-09 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2919 CASA DE VOVO DEDE 69.726.693/0001-09 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 2920 CASA DO ABRIGO DE DOIS CÓRREGOS 05.814.176/0001-09 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 2921 CASA DO ADOLESCENTE 04.792.174/0001-95 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 2922 CASA DO AMOR FRATERNO 00.624.233/0001-65 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2923 CASA DO APRENDIZ CIDADÃO 51.394.872/0001-12 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 2924 CASA DO BOM MENINO DE ARAPONGAS 77.355.675/0001-88 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2925 CASA DO CAMINHO 39.523.667/0001-04 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2926 CASA DO CAMINHO ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 23.773.463/0001-91 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2927 CASA DO CAMINHO PAULO DE TARSO 50.043.439/0001-70 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 2928 CASA DO CRISTO REDENTOR 62.366.844/0001-08 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 2929 CASA DO EXCEPCIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA 89.519.409/0001-22 10/05/2021 09/05/2024 31/12/2025 2025

. 2930 CASA DO GAROTO 15.554.090/0001-30 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2931 CASA DO IDOSO RECANTO SÃO VICENTE 23.409.709/0001-40 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 2932 CASA DO IDOSO SÃO JOAQUIM E SANT'ANA 04.353.478/0001-56 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2933 CASA DO ITANHANDUENSE SARAH GUEDES COSTA 01.484.857/0001-97 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2934 CASA DO MENINO 08.329.567/0001-18 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 2935 CASA DO MENINO DE TATUÍ 50.826.684/0001-53 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2936 CASA DO MENOR DE RIO GRANDE 92.001.742/0001-50 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2937 CASA DO MENOR DE SOROCABA 50.819.960/0001-56 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 2938 CASA DO MENOR DONA HORTÊNCIA APARECIDA RIBEIRO 04.226.934/0001-05 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 2939 CASA DO MENOR DR. EDNAN DIAS 20.375.259/0001-24 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 2940 CASA DO MENOR FRANCISCO DE ASSIS DE LEME TURATTI 55.347.561/0001-53 19/09/2021 18/09/2024 31/12/2025 2025

. 2941 CASA DO MENOR LEDA FURQUIM ATILIO 51.108.587/0001-98 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 2942 CASA DO MENOR SÃO MIGUEL ARCANJO 32.011.876/0001-20 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 2943 CASA DO PARAPLÉGICO DE SANTOS 58.263.898/0001-70 14/11/2017 13/11/2022 31/12/2023 2023

. 2944 CASA DO PEQUENO CIDADÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 04.436.297/0001-93 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 2945 CASA DO PEQUENO TRABALHADOR DE ATIBAIA 44.706.869/0001-21 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 2946 CASA DO POBRE PADRE CRISTÓVÃO DE ALMEIDA MACHADO 29.792.157/0001-89 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 2947 CASA DO PURÍSSIMO CORAÇÃO DE MARIA 48.556.260/0001-74 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2948 CASA DO VOVÔ AUGUSTINHO BATISTA VELOSO 30.973.077/0001-09 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 2949 CASA DO VOVÔ SALENSE 54.918.800/0001-15 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2950 CASA DOM BOSCO 13.159.570/0001-70 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 2951 CASA DOS IDOSOS DE NOVA GRANADA 46.611.406/0001-01 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2952 CASA DOS MENINOS 01.179.360/0001-65 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 2953 CASA DOS MENINOS DE SÃO LOURENÇO 17.411.893/0001-60 15/08/2019 14/08/2022 31/12/2023 2023

. 2954 CASA DOS POBRES 11.867.801/0001-75 06/02/2020 05/02/2023 31/12/2024 2024

. 2955 CASA DOS POBRES SÃO VICENTE DE PAULO 39.416.334/0001-86 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2956 CASA DOS VELHINHOS DONA ADELAIDE 55.054.738/0001-23 08/02/2021 07/02/2024 31/12/2025 2025

. 2957 CASA DOS VELHINHOS GRIJALVA ALVES TERRA 23.591.290/0001-90 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 2958 CASA DOS VELHOS DE QUATÁ 47.609.185/0001-08 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2959 CASA DOS VELHOS IRMA ALICE 49.070.097/0001-06 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 2960 CASA DOS VELHOS OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP 44.877.827/0001-53 27/11/2020 26/11/2025 31/12/2026 2026

. 2961 CASA ESPERANÇA 03.572.296/0001-03 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2962 CASA ESPÍRITA MARIA DE NAZARÉ 16.710.691/0001-57 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 2963 CASA ESPIRITA TERRA DE ISMAEL 01.824.056/0001-23 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2964 CASA FREDERICO OZANAM 06.710.743/0001-31 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 2965 CASA ISMAEL - LAR DA CRIANÇA 00.077.255/0001-52 29/05/2020 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 2966 CASA JESUS AMOR E CARIDADE 00.686.149/0001-76 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2967 CASA JOSE COLTRO 59.483.099/0001-72 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 2968 CASA JOSÉ EDUARDO CAVICHIO 01.378.697/0001-00 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 2969 CASA LAR - LIONS CLUBE CAMPO GRANDE SUL 04.266.121/0001-30 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 2970 CASA LAR AURA CELESTE 08.641.861/0001-60 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 2971 CASA LAR BALBINA MARIA DE JESUS 10.305.260/0001-29 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 2972 CASA LAR FAMÍLIA FELIZ 24.125.892/0001-15 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2973 CASA LAR IRMAOZINHOS DE JESUS 14.813.694/0001-90 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 2974 CASA LAR LUZ DO CAMINHO 12.187.675/0001-70 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 2975 CASA LAR PARA IDOSOS ANTÔNIO ASTONE MAROTTA 12.014.362/0001-10 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 2976 CASA MARIA MAIA 57.386.310/0001-03 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 2977 CASA MATERNAL EVANGÉLICA DE MARINGÁ 79.145.561/0001-39 09/08/2020 08/08/2025 31/12/2026 2026

. 2978 CASA MENINO SÃO JOÃO BATISTA 05.407.363/0001-60 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2979 CASA NOSSA SENHORA APARECIDA - ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ASSISTENCIA 08.687.825/0001-38 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 2980 CASA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 19.658.159/0001-26 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 2981 CASA PADRE EDUARDO OBRAS UNIDAS SAO VICENTE DE PAULO 75.500.470/0001-13 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 2982 CASA PARA VELHICE LUÍZA DE MARILLAC 02.180.731/0001-91 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 2983 CASA PIA DE SÃO VICENTE DE PAULO 71.328.843/0001-60 02/12/2021 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 2984 CASA PIA SAO VICENTE DE PAULO 45.524.535/0001-08 12/05/2020 11/05/2023 31/12/2024 2024

. 2985 CASA RENASCER 57.273.336/0001-45 22/04/2020 21/04/2025 31/12/2026 2026

. 2986 CASA SANTA MARIA 03.775.328/0001-78 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 2987 CASA SANTO EXPEDITO 07.346.194/0001-20 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 2988 CASA SAO CAMILO DE LELLIS 64.926.256/0001-07 12/05/2021 11/05/2026 31/12/2027 2027

. 2989 CASA SAO VICENTE DE PAULO 51.261.550/0001-03 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 2990 CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ 45.284.353/0001-07 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 2991 CASA TRANSITÓRIA DA CRIANÇA 24.734.352/0001-39 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2992 CASA TRANSITÓRIA DOS SERVIDORES DE MARIA CASA DE CULTURA ARTÍSTICA 55.039.101/0001-68 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 2993 CASA TRANSITORIA FLAVIO ZACCHI 68.000.710/0001-55 13/04/2020 12/04/2023 31/12/2024 2024

. 2994 CASA-LAR INFANTIL MIRIÃ 04.731.993/0001-22 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 2995 CASARÃO BRASIL - ASSOCIAÇÃO LGBTI 10.013.459/0001-83 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 2996 CCART- CENTRO DE CONVIVÊNCIA, APRENDIZAGEM, REABILITAÇÃO E TRABALHO 01.196.808/0001-59 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 2997 CEDECA - CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 04.085.681/0001-99 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 2998 CEMIC - CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO À COMUNIDADE 77.414.654/0001-96 01/07/2021 30/06/2024 31/12/2025 2025

. 2999 CENTRAL DE EDUCAÇÃO E ATENDIMENTO DA CRIANÇA 00.365.696/0001-50 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3000 CENTRO ANN SULLIVAN DO BRASIL - RIBEIRÃO PRETO 02.403.056/0001-12 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025
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. 3001 CENTRO ARUJAENSE DE APOIO AS AÇÕES SOCIAIS CEAS 03.986.979/0001-07 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3002 CENTRO ASSISTENCIAL BENEDITA FERNANDES 55.753.453/0001-80 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 3003 CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO 78.679.545/0001-63 19/06/2020 18/06/2023 31/12/2024 2024

. 3004 CENTRO ASSISTÊNCIAL E DE PROMOÇÃO SOCIAL JOANA D'ARC 05.239.393/0001-04 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 3005 CENTRO ASSISTENCIAL LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS 77.336.923/0001-43 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3006 CENTRO ASSISTENCIAL MARIA CARMEN COLERA 04.457.741/0001-57 13/04/2020 12/04/2025 31/12/2026 2026

. 3007 CENTRO ASSISTENCIAL MARIA GIOVANNINA GALLOTTI - CAMAG 31.721.475/0001-09 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3008 CENTRO ASSISTENCIAL PORTAL DA LUZ 92.874.692/0001-15 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3009 CENTRO ASSISTENCIAL SAGRADA FAMILIA 87.687.745/0001-59 11/03/2020 10/03/2025 31/12/2026 2026

. 3010 CENTRO ASSISTENCIAL VITORIA 16.650.666/0001-25 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3011 CENTRO ATENDIMENTO INTEGRAL AO IDOSO 04.271.918/0001-26 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 3012 CENTRO BRASILEIRINHO DE ATENCAO A CRIANCA E ADOLESCENTE VITIMIZADOS 04.478.532/0001-90 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 3013 CENTRO BRASILEIRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 24.567.299/0001-29 16/04/2018 15/04/2023 31/12/2024 2024

. 3014 CENTRO CLÍNICO EDUCACIONAL BEM ME QUER 51.397.800/0001-29 02/01/2018 01/01/2023 31/12/2024 2024

. 3015 CENTRO COMUNITÁRIO ALIANÇA 74.025.404/0001-76 18/09/2020 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 3016 CENTRO COMUNITÁRIO ANA FIORELLI 01.663.888/0001-05 06/12/2020 05/12/2025 31/12/2026 2026

. 3017 CENTRO COMUNITÁRIO AURIMAR PONTES 29.125.010/0001-35 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3018 CENTRO COMUNITÁRIO BADI 05.686.828/0001-69 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3019 CENTRO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CONJUNTO HABITACIONAL CASTRO ALVES E
A DJAC E N T ES

04.003.965/0001-99 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3020 CENTRO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA DO PARQUE ITAJAÍ I E REGIÃO 00.099.339/0001-97 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 3021 CENTRO COMUNITÁRIO DAS CRIANÇAS DE NOSSA SENHORA DE GUADALUPE DO JARDIM
L AU R A

69.117.349/0001-04 18/06/2017 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3022 CENTRO COMUNITARIO DE MATIAS BARBOSA 05.362.635/0001-52 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3023 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA 54.153.598/0001-88 05/05/2021 04/05/2024 31/12/2025 2025

. 3024 CENTRO COMUNITARIO FRANCO ROSSETTI 00.656.378/0001-48 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3025 CENTRO COMUNITARIO JARDIM IPANEMA 50.708.486/0001-95 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 3026 CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO PAULO II 08.046.337/0001-41 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3027 CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA - CCNSA 49.077.829/0001-81 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3028 CENTRO COMUNITARIO PADRE LUIZ SCROSOPPI 01.496.217/0001-05 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3029 CENTRO COMUNITARIO SAO LUCAS-CECOSAL 00.318.329/0001-03 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 3030 CENTRO COMUNITÁRIO SÃO PEDRO 52.344.504/0001-22 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3031 CENTRO COMUNITÁRIO SEMENTE DA VIDA 03.136.386/0001-51 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 3032 CENTRO CULTURAL ARAÇÁ 01.499.271/0001-04 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 3033 CENTRO CULTURAL E ASSISTENCIAL SÃO CRISTÓVÃO 89.435.895/0001-09 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3034 CENTRO CULTURAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ILSO JOSÉ WEBBER 07.626.144/0001-05 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3035 CENTRO CULTURAL E SOCIAL SÃO FRANCISCO XAVIER 79.142.048/0001-94 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3036 CENTRO CULTURAL ESPIRITA JARDELINO RAMOS 88.707.799/0001-00 12/06/2020 11/06/2025 31/12/2026 2026

. 3037 CENTRO DE AÇÃO SOCIAL ESPAÇO LIVRE 53.283.040/0001-54 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 3038 CENTRO DE AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA D`APARECIDA 48.447.502/0001-91 19/03/2021 18/03/2024 31/12/2025 2025

. 3039 CENTRO DE AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 76.693.688/0001-02 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 3040 CENTRO DE ACOLHIMENTO DE RIBEIRÃO PRETO 54.925.722/0001-86 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 3041 CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO 01.953.014/0001-92 24/10/2020 23/10/2023 31/12/2024 2024

. 3042 CENTRO DE AGRICULTURA ALTERNATIVA DO NORTE DE MINAS 25.206.285/0001-42 22/02/2021 21/02/2024 31/12/2025 2025

. 3043 CENTRO DE AMPARO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NOSSA SENHORA DO MONTE
CLARO

81.394.991/0001-36 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 3044 CENTRO DE AMPARO AOS IDOSOS JESUS MARIA JOSE 00.363.296/0001-05 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 3045 CENTRO DE APOIO Á CRIANÇA 12.459.145/0001-34 24/01/2019 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 3046 CENTRO DE APOIO À CRIANÇA ADOLESCENTE E FAMÍLIA DE IPEÚNA 06.063.735/0001-40 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3047 CENTRO DE APOIO À CRIANÇA CARENTE COM CÂNCER 00.113.842/0001-50 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3048 CENTRO DE APOIO À CRIANÇA COM CÃNCER - CACC 01.286.099/0001-00 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3049 CENTRO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 02.310.058/0001-67 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3050 CENTRO DE APOIO A FORMACAO INTEGRAL DO SER - CEAFIS 02.330.384/0001-36 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3051 CENTRO DE APOIO AGRÍCOLA E CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE MEU
CANTINHO

00.104.371/0001-13 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3052 CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL DE SÃO GONÇALO 07.956.924/0001-05 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3053 CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC 02.476.328/0001-04 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3054 CENTRO DE APOIO AO MENOR DE TAPIRA 20.057.980/0001-76 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3055 CENTRO DE APOIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 65.711.376/0001-50 08/02/2020 07/02/2025 31/12/2026 2026

. 3056 CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO DO SURDOCEGO E MÚLTIPLO DEFICIENTE 07.346.939/0001-51 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3057 CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER 09.407.892/0001-14 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3058 CENTRO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A CRIANÇA LAR NOVA MILOCA 02.955.706/0001-32 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 3059 CENTRO DE APOIO E REINTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 01.727.641/0001-05 20/08/2020 19/08/2025 31/12/2026 2026

. 3060 CENTRO DE APOIO E SOLIDARIED'AIDS 01.149.866/0001-21 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 3061 CENTRO DE APOIO E VALORIZAÇÃO À INFÂNCIA - CAVI 05.284.044/0001-04 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 3062 CENTRO DE APOIO ESPERANCA 05.030.509/0001-09 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3063 CENTRO DE APOIO MARIA NOLVINA DA COSTA 20.896.114/0001-79 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3064 CENTRO DE APOIO NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORACAO 21.040.498/0001-96 28/04/2021 27/04/2026 31/12/2027 2027

. 3065 CENTRO DE APOIO ONCOLÓGICO LUCIANO -CAOL 02.725.195/0001-62 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 3066 CENTRO DE APOIO P.R.A. VIDA 04.931.091/0001-30 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 3067 CENTRO DE APOIO SOCIAL AO ADOLESCENTE 03.428.411/0001-70 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3068 CENTRO DE APOIO SOCIAL AO ADOLESCENTE 04.313.535/0001-73 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 3069 CENTRO DE APRENDIZADO E MONITORAMENTO PROFISSIONAL DO CAXINGUI 48.876.445/0001-66 28/11/2020 27/11/2023 31/12/2024 2024

. 3070 CENTRO DE APRENDIZAGEM E MOBILIZAÇÃO PELA CIDADANIA-CAMPC 45.123.916/0001-77 11/03/2021 10/03/2024 31/12/2025 2025

. 3071 CENTRO DE APRENDIZAGEM E MOBILIZACAO PROFISSIONAL E SOCIAL - CAMPS 58.253.667/0001-86 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3072 CENTRO DE APRENDIZAGEM E TECNICAS ''EMILIO MANZANO'' 08.094.292/0001-80 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 3073 CENTRO DE APRENDIZAGEM METÓDICA 44.952.901/0001-59 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3074 CENTRO DE APRENDIZAGEM METÓDICA E PRATICA DE PRAIA GRANDE 44.286.532/0001-02 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3075 CENTRO DE APRENDIZAGEM METÓDICA PROFISSIONALIZANTE 46.400.776/0001-08 21/12/2020 20/12/2023 31/12/2024 2024

. 3076 CENTRO DE ARTESANATO DE PROMOÇÃO HUMANA VILA RECREIO 52.383.247/0001-38 02/05/2017 01/05/2022 31/12/2023 2023

. 3077 CENTRO DE ASSESSORIA AO MOVIMENTO POPULAR - CAMPO 31.885.320/0001-08 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3078 CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAUBATÉ 72.305.543/0001-28 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3079 CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FORMAÇÃO PROFISSIONAL SÃO PATRÍCIO 02.928.443/0001-72 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3080 CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL REINO DA CRIANÇA 00.126.648/0001-09 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024
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. 3081 CENTRO DE ATENDIMENTO A SINDROME DE DOWN BEM TE VI 59.035.642/0001-79 22/03/2020 21/03/2023 31/12/2024 2024

. 3082 CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 03.295.254/0001-72 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 3083 CENTRO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS ESPECIAIS - CENAPE 14.602.395/0001-07 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3084 CENTRO DE ATENDIMENTO AS PESSOAS ESPECIAIS DE CHARQUEADA FERMINIO GAVA 11.874.403/0001-86 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3085 CENTRO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSOCIAL MEU GURI 02.068.834/0001-64 25/06/2018 24/06/2023 31/12/2024 2024

. 3086 CENTRO DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO ESPECIAL - CEEP 00.462.518/0001-47 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 3087 CENTRO DE ATENDIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - CAIS 21.725.056/0001-83 18/05/2021 17/05/2024 31/12/2025 2025

. 3088 CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PARANAVAI 97.391.072/0001-49 20/10/2020 19/10/2023 31/12/2024 2024

. 3089 CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO LEA ROSENBERG 14.677.404/0001-29 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3090 CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO 89.158.737/0001-40 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3091 CENTRO DE CIDADANIA NEGRA DO ESTADO DE GOIÁS CENEG-GOIAS 05.736.260/0001-43 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3092 CENTRO DE CONVIVÊNCIA AMOR SEM LIMITES 08.743.005/0001-16 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3093 CENTRO DE CONVIVÊNCIA ARTE & VIDA 07.754.511/0001-48 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3094 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE MANDURI 57.263.923/0001-53 15/08/2020 14/08/2025 31/12/2026 2026

. 3095 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - ACONCHEGO 04.347.983/0001-98 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3096 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE IBATÉ-SP MARIA CATARINA CAVICHIOLI
VALÉRIO

05.687.147/0001-15 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3097 CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO 84.785.591/0001-40 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 3098 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOM BOSCO 56.785.025/0001-00 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3099 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE CÉU AZUL 78.687.936/0001-20 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 3100 CENTRO DE CONVIVENCIA FRATERNA FRANCISCO CANDIDO XAVIER 11.237.768/0001-08 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3101 CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFÂNCIA - JUVENTUDE THOMAZ GOUVEIA NETTO 05.099.062/0001-16 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3102 CENTRO DE CONVIVENCIA MAO AMIGA 04.892.282/0001-30 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3103 CENTRO DE DEF E PROM DOS DIR HUM DA ARQUI DE FORTALEZA 00.276.802/0001-29 22/03/2021 21/03/2026 31/12/2027 2027

. 3104 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLCESNTE MONICA PAIÃO
TREVISAN CEDECA

67.143.818/0001-34 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3105 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 09.453.262/0001-86 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 3106 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 07.757.114/0001-20 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 3107 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 10.832.372/0001-38 20/12/2019 19/12/2022 31/12/2023 2023

. 3108 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LIMEIRA DAVID
A R A N T ES

01.976.023/0001-07 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3109 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PASSO FUNDO 08.578.314/0001-88 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3110 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO AGROECOLOGICO SABIA 41.228.651/0001-10 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 3111 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VILA LEONINA 09.041.496/0001-16 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3112 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 19.127.760/0001-92 16/05/2021 15/05/2024 31/12/2025 2025

. 3113 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL RECANTO ESPERANCA 07.394.310/0001-87 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3114 CENTRO DE EDUCAÇÃO E EVANGELIZAÇÃO POPULAR 80.669.740/0001-54 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3115 CENTRO DE EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BENJAMIN QUINTINO DA SILVA 44.793.248/0001-22 21/02/2020 20/02/2023 31/12/2024 2024

. 3116 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DA SAÚDE PEQUENO MUNDO 03.480.940/0001-13 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3117 CENTRO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO VIRGILIO RESI 07.578.361/0001-69 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3118 CENTRO DE EDUCAÇÃO SANTA RITA 77.923.498/0001-99 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 3119 CENTRO DE ENSINO E REABILITAÇÃO - CER 00.413.666/0001-71 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 3120 CENTRO DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE VACARIA - CEAVA 88.680.749/0001-78 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3121 CENTRO DE ESPECIALIDADES INTEGRADAS DE VINHEDO 52.363.744/0001-74 06/02/2021 05/02/2024 31/12/2025 2025

. 3122 CENTRO DE ESTUDOS DE SAÚDE DO PROJETO PAPUCAIA 27.789.197/0001-46 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3123 CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE 01.498.887/0001-52 19/10/2021 18/10/2024 31/12/2025 2025

. 3124 CENTRO DE EXCELÊNCIA EM REABILITAÇÃO E TRABALHO ORIENTADO DE UBERLÂNDIA 21.246.855/0001-77 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3125 CENTRO DE FORMAÇÃO COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06.237.676/0001-80 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 3126 CENTRO DE FORMAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IGARAÇU DO TIETÊ -
PROJETO VIDA

01.516.187/0001-43 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3127 CENTRO DE FORMAÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA 06.944.488/0001-91 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3128 CENTRO DE FORMAÇÃO DO MIRIM DE LINS 44.531.705/0001-00 09/04/2020 08/04/2023 31/12/2024 2024

. 3129 CENTRO DE FORMAÇÃO E PROMOÇÃO HUMANA 53.303.996/0001-70 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 3130 CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCATIVO COMUNITÁRIO 10.941.315/0001-97 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3131 CENTRO DE FORMAÇÃO INTEGRAL - CENFI 00.106.940/0001-60 29/05/2020 28/05/2025 31/12/2026 2026

. 3132 CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL CAMP GUARUJÁ 48.707.319/0001-88 16/08/2021 15/08/2024 31/12/2025 2025

. 3133 CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JÚLIO DÁRIO 17.805.748/0001-64 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3134 CENTRO DE FORMAÇÃO SÃO JOSÉ 96.217.591/0001-22 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3135 CENTRO DE FORMAÇAO SAO JOSE - PROMOÇAO DA FAMILIA 03.949.517/0001-10 24/05/2020 23/05/2025 31/12/2026 2026

. 3136 CENTRO DE FORMAÇÃO VIDA ALEGRE 15.769.227/0001-73 21/12/2019 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 3137 CENTRO DE HABILITAÇÃO E APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR DO ARARIPE 35.449.743/0001-28 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 3138 CENTRO DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 06.072.225/0001-30 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3139 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - CIM 47.594.510/0001-06 10/01/2020 09/01/2025 31/12/2026 2026

. 3140 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CICA 02.535.229/0001-56 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 3141 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA FAMÍLIA - CEIFA 08.364.607/0001-62 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3142 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER 01.944.279/0001-24 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 3143 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA TERCEIRA IDADE LIONS CLUBE FRANCA SOBRAL 03.178.180/0001-94 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3144 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE DOM ALBERTO 00.144.612/0001-58 12/11/2021 11/11/2024 31/12/2025 2025

. 3145 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 61.600.839/0001-55 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3146 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO 10.998.292/0001-57 15/05/2021 14/05/2024 31/12/2025 2025

. 3147 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO E RIO DE JANEIRO 33.661.745/0001-50 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3148 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESPIRITO SANTO - CIEE/ES 01.219.199/0001-06 05/07/2019 04/07/2022 31/12/2023 2023

. 3149 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 04.310.564/0001-81 16/12/2020 15/12/2023 31/12/2024 2024

. 3150 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RS 92.954.957/0001-95 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3151 CENTRO DE INTEGRACAO PSCOSSOCIAL DO CEARA 11.822.392/0001-90 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 3152 CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E APRENDIZAGEM 10.665.232/0001-12 27/03/2021 26/03/2024 31/12/2025 2025

. 3153 CENTRO DE NUTRIÇÃO RENASCER 77.124.311/0001-97 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3154 CENTRO DE OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DA CAPELA DO SOCORRO 02.970.204/0001-80 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 3155 CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO ADOLESCENTE DE CAMPINAS - COMEC 51.876.357/0001-79 15/05/2021 14/05/2024 31/12/2025 2025

. 3156 CENTRO DE ORIENTAÇÃO AOS DEFICIENTES DE ITANHAEM 54.354.105/0001-78 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3157 CENTRO DE ORIENTACAO E ENCAMINHAMENTO PROFISSIONAL 02.671.704/0001-11 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3158 CENTRO DE ORIENTAÇÃO E SERVIÇOS A COMUNIDADE 72.195.399/0001-14 06/03/2020 05/03/2025 31/12/2026 2026

. 3159 CENTRO DE ORIENTAÇÃO HUMANA E CRISTA SANTA RITA DE CASSIA 02.960.131/0001-46 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3160 CENTRO DE PESQUISA E REABILITAÇÃO VISUAL DE ITAPETININGA 05.697.406/0001-99 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3161 CENTRO DE PROJETOS E ASSISTÊNCIA INTEGRAL - CEPAI 02.560.548/0001-11 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3162 CENTRO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ANA BERNARDINA 00.803.740/0001-66 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3163 CENTRO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE 48.439.681/0001-15 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 3164 CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARÓQUIA DE SANT'ANA 60.671.963/0001-49 22/11/2017 21/11/2022 31/12/2023 2023

. 3165 CENTRO DE PROMOÇÃO INTEGRAL NOSSA SENHORA MENINA - A SERVIÇO DA VIDA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

00.083.459/0001-04 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3166 CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL 44.747.004/0001-03 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 3167 CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS DORES 46.162.673/0001-49 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3168 CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL PALOTINAS - CPROSPAL 17.593.322/0001-94 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3169 CENTRO DE REABILITACAO DE PELOTAS 92.226.547/0001-28 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3170 CENTRO DE REABILITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA 24.566.754/0001-71 02/10/2020 01/10/2025 31/12/2026 2026

. 3171 CENTRO DE REABILITAÇÃO LOUIS BRAILLE 00.177.436/0001-50 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 3172 CENTRO DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA INFANTIL DE CACOAL 04.394.235/0001-66 18/12/2020 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3173 CENTRO DE REABILITAÇÃO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 33.611.443/0001-78 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3174 CENTRO DE REABILITAÇÃO PIRACICABA 54.409.008/0001-35 24/01/2021 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 3175 CENTRO DE REABILITAÇÃO SÃO JOSÉ 02.917.379/0001-24 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 3176 CENTRO DE REABILITAÇÃO SÃO PAULO APÓSTOLO - CRESPA 01.682.475/0001-78 21/06/2020 20/06/2025 31/12/2026 2026

. 3177 CENTRO DE RECREAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA ESPECIAL 07.396.491/0001-80 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3178 CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE PARALISIA INFANTIL E CEREBRAL DO GUARUJÁ 48.703.342/0001-02 15/02/2021 14/02/2024 31/12/2025 2025

. 3179 CENTRO DE RECUPERAÇÃO DR. JONAS SALK 94.759.644/0001-01 13/06/2017 12/06/2022 31/12/2023 2023

. 3180 CENTRO DE REFERENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 03.888.031/0001-19 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3181 CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - C.R.A 47.526.751/0001-00 31/01/2019 30/01/2022 31/12/2023 2023
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. 3182 CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO A JUVENTUDE DE PIRANGI - CRAJ 54.162.706/0001-89 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3183 CENTRO DE SOLIDARIEDADE AS FAMLIAS CARENTES E PORTADORES DE DOENCAS
DEGENERATIVAS - FACDD

10.315.405/0001-72 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3184 CENTRO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS DA ZONA DA MATA 20.323.796/0001-20 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3185 CENTRO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS POPULARES 90.617.788/0001-72 26/04/2019 25/04/2022 31/12/2023 2023

. 3186 CENTRO DE TRABALHO COMUNITÁRIO - CTC 37.880.499/0001-89 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3187 CENTRO DE TREINAMENTO DE ADOLESCENTE DOM JOÃO BOSCO 79.261.608/0001-20 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 3188 CENTRO DE VALORIZACAO DA CRIANCA 83.340.935/0001-44 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3189 CENTRO DE VIDA INDEPENDENTE DO RIO DE JANEIRO 32.360.422/0001-64 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3190 CENTRO DE VIVÊNCIAS DESPERTAR PARA A VIDA - CVDVIDA 05.961.403/0001-10 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3191 CENTRO DESPERTAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 03.485.199/0001-83 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3192 CENTRO DIA PARA IDOSOS CASA DO VOVÔ FELIZ 07.474.316/0001-64 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3193 CENTRO DIOCESANO DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR 03.801.762/0001-85 26/10/2021 25/10/2024 31/12/2025 2025

. 3194 CENTRO DOM HELDER CAMARA DE ESTUDOS E AÇÃO SOCIAL 24.417.305/0001-61 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 3195 CENTRO ECUMENICO DE PUBLICACOES ESTUDOS FR TITO A LIMA 55.074.439/0001-50 17/08/2021 16/08/2024 31/12/2025 2025

. 3196 CENTRO EDUCACIONAL MARIA MÃE DE TODOS 47.037.981/0001-05 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 3197 CENTRO EDUCACIONAL A CRIANCA E ADOLESCENTE 65.518.359/0001-09 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3198 CENTRO EDUCACIONAL CIDADANIA E PAZ 04.421.226/0001-17 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3199 CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURA 59.855.205/0001-00 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3200 CENTRO EDUCACIONAL DE ROLIM DE MOURA 15.894.306/0001-06 15/08/2020 14/08/2025 31/12/2026 2026

. 3201 CENTRO EDUCACIONAL DOM BOSCO 12.978.003/0001-83 27/03/2021 26/03/2024 31/12/2025 2025

. 3202 CENTRO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL OFICINA DAS MENINAS 05.076.313/0001-47 20/02/2017 19/02/2022 31/12/2023 2023

. 3203 CENTRO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL VINICIUS 00.081.908/0001-77 22/04/2020 21/04/2025 31/12/2026 2026

. 3204 CENTRO EDUCACIONAL FONTE DA VIDA 05.600.252/0001-75 01/09/2019 31/08/2022 31/12/2023 2023

. 3205 CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CAPRIOTTI - CEI 51.903.532/0001-70 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3206 CENTRO EDUCACIONAL JOÃO DE DEUS 58.377.292/0001-66 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3207 CENTRO EDUCACIONAL PARA A INFANCIA E A ADOLESCENCIA JOAO BATISTA BECCHI -
CEIA

03.014.153/0001-86 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 3208 CENTRO EDUCACIONAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 07.827.336/0001-71 28/04/2021 27/04/2026 31/12/2027 2027

. 3209 CENTRO EDUCACIONAL TERRA SANTA 31.171.333/0001-07 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3210 CENTRO EDUCATIVO CANTINHO DA LUZ 93.538.965/0001-13 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3211 CENTRO EDUCATIVO E SOCIAL DE GUARANÉSIA 05.488.362/0001-97 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 3212 CENTRO ESPERANÇA POR AMOR SOCIAL 72.431.133/0001-23 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3213 CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC 63.761.084/0001-04 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3214 CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC 75.859.348/0001-38 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 3215 CENTRO ESPÍRITA BENEFICENTE "30 DE JULHO" 58.198.128/0001-91 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3216 CENTRO ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO 00.977.115/0001-30 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3217 CENTRO ESPÍRITA FÉ ESPERANÇA E CARIDADE 59.016.386/0001-72 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3218 CENTRO ESPÍRITA JOAQUIM MURTINHO 27.113.026/0001-00 14/08/2019 13/08/2022 31/12/2023 2023

. 3219 CENTRO ESPIRITA LUZ DE MARIA 07.474.324/0001-00 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3220 CENTRO ESPÍRITA LUZ E CARIDADE 51.480.085/0001-93 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3221 CENTRO ESPÍRITA LUZ E CARIDADE 01.175.132/0001-17 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3222 CENTRO ESPÍRITA OPERÁRIOS DA VERDADE 50.969.468/0001-67 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3223 CENTRO ESPÍRITA SEBASTIANA BARBOSA FERREIRA 51.829.406/0001-12 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3224 CENTRO ESPIRITA VICENTE DE PAULO 52.442.050/0001-22 10/04/2021 09/04/2026 31/12/2027 2027

. 3225 CENTRO ESPORTIVO E EDUCACIONAL JORGINHO - BOLA PRA FRENTE 04.649.198/0001-90 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 3226 CENTRO ESTADUAL DE APOIO PROFISSIONAL AO ADOLESCENTE 51.228.930/0001-38 15/05/2018 14/05/2023 31/12/2024 2024

. 3227 CENTRO ESTUDOS E ORIENTAÇÃO DA FAMI 83.791.590/0001-45 12/09/2020 11/09/2025 31/12/2026 2026

. 3228 CENTRO EVANGÉLICO DE APOIO E ACOLHIMENTO CIDADE DE REFÚGIO - CEACRE 16.246.795/0001-52 04/07/2021 03/07/2026 31/12/2027 2027

. 3229 CENTRO EVANGELICO DO BEM ESTAR DO MENOR 20.312.856/0001-00 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 3230 CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA DA PAZ 71.567.168/0001-21 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3231 CENTRO GASPAR GARCIA DE DIREITOS HUMANOS 59.940.080/0001-08 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3232 CENTRO INTEG DE ASSIST SOCIAL DA IGR EV ASS DE DEUS RGN 08.712.127/0001-45 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 3233 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA 11.287.953/0001-07 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3234 CENTRO INTEGRADO DE APOIO À CRIANÇA PAULENSE 05.058.742/0001-91 25/07/2019 24/07/2024 31/12/2025 2025

. 3235 CENTRO JUVENIL DOM BOSCO 00.176.277/0001-70 27/02/2020 26/02/2025 31/12/2026 2026

. 3236 CENTRO LINHARENSE DOS AMIGOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 27.563.063/0001-02 29/05/2020 28/05/2025 31/12/2026 2026

. 3237 CENTRO MARIA IMACULADA DE PROMOÇÃO DA JOVEM 17.435.264/0001-70 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3238 CENTRO MEDIANEIRA 96.742.192/0001-80 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3239 CENTRO MISSIONARIO NOSSA SENHORA DA AMAZONIA 02.906.798/0001-60 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 3240 CENTRO NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL - CENAP 26.910.048/0001-20 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3241 CENTRO PARA O RESGATE A VIDA ESPERANÇA 00.361.815/0001-04 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3242 CENTRO PROJETO AXE DE DEF E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCE 63.225.981/0001-95 30/04/2022 29/04/2025 31/12/2026 2026

. 3243 CENTRO PROMOCIONAL COMUNITÁRIO 45.195.328/0001-49 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3244 CENTRO PROMOCIONAL CRISTOI REI 46.633.665/0001-33 02/12/2019 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 3245 CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER 00.956.660/0001-40 28/07/2020 27/07/2025 31/12/2026 2026

. 3246 CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFÂNCIA - CRAMI 54.149.562/0001-20 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3247 CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFÂNCIA 51.522.670/0001-09 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 3248 CENTRO SALESIANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROFISSIONAL 60.927.290/0001-45 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 3249 CENTRO SÍNDROME DE DOWN - CESD 51.902.138/0001-17 01/09/2021 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 3250 CENTRO SOCIAL ACHILLES DINIZ COUTO 97.387.476/0001-69 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 3251 CENTRO SOCIAL CAMINHO SEGURO 21.567.173/0001-66 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3252 CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO CRISTO REI 45.319.282/0001-22 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3253 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA E CULTURA SÃO JOSÉ 54.408.026/0001-00 11/12/2021 10/12/2024 31/12/2025 2025

. 3254 CENTRO SOCIAL DE MENORES E JOVENS DE FERNANDÓPOLIS 45.113.222/0001-59 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3255 CENTRO SOCIAL DE ORÓS 06.736.789/0001-20 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3256 CENTRO SOCIAL DE RECUPERAÇÃO E BENEFICENCIA SÃO GABRIEL 27.452.200/0001-31 26/11/2019 25/11/2024 31/12/2025 2025

. 3257 CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA 72.961.519/0001-47 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3258 CENTRO SOCIAL DON JOÃO COSTA 11.018.520/0001-48 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3259 CENTRO SOCIAL E CULTURAL EVANGELICO BETHEL 92.239.466/0001-62 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 3260 CENTRO SOCIAL ESCADINHA DO CEU 47.765.003/0001-80 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3261 CENTRO SOCIAL FORMAR 03.653.730/0001-80 23/11/2020 22/11/2025 31/12/2026 2026

. 3262 CENTRO SOCIAL HELIODOR HESSE 01.118.143/0001-65 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3263 CENTRO SOCIAL IRMÃ MADALENA 04.693.046/0001-94 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3264 CENTRO SOCIAL MADRE VIRGÍNIA 03.409.235/0001-20 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 3265 CENTRO SOCIAL MALI MARTIN 08.626.529/0001-27 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 3266 CENTRO SOCIAL MARIA TILIO 77.280.642/0001-16 28/05/2020 27/05/2025 31/12/2026 2026

. 3267 CENTRO SOCIAL MAXIMILIANO KOLBE 12.876.633/0001-47 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3268 CENTRO SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP 32.944.423/0001-56 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 3269 CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 52.151.081/0001-24 29/09/2020 28/09/2025 31/12/2026 2026

. 3270 CENTRO SOCIAL PROJETO ESPERANÇA E VIDA - PROESPV 15.628.037/0001-36 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3271 CENTRO SOCIAL ROMÍLIA MARIA 44.625.093/0001-15 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 3272 CENTRO SOCIAL SAGRADA FAMÍLIA 04.829.248/0001-10 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3273 CENTRO SOCIAL SANTA CRUZ 01.363.167/0001-80 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3274 CENTRO SOCIAL SANTA CRUZ DE VILA RÉ 54.059.548/0001-36 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3275 CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ 02.338.667/0001-24 16/12/2021 15/12/2026 31/12/2027 2027

. 3276 CENTRO SOCIAL SÃO MANUEL 60.332.285/0001-90 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3277 CENTRO SOCIAL SUL 51.489.896/0001-55 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3278 CENTRO SOCIAL TREZENTOS DE GIDION 87.300.406/0001-78 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 3279 CENTRO SOCIAL URBANO ADOLFO LINEBURGUER 83.814.400/0001-68 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3280 CENTRO SOCIAL VICENTA MARIA 05.253.117/0001-09 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 3281 CENTRO SOCIAL VICENTA MARIA 30.136.154/0001-76 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3282 CENTRO SOCIAL, ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL "SONHO DE CRIANÇA" 14.994.010/0001-02 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3283 CENTRO SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL GIDEÕES 01.386.984/0001-53 02/03/2020 01/03/2025 31/12/2026 2026

. 3284 CENTRO SÓCIO EDUCATIVO DEUS PROVERÁ 35.564.285/0001-78 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3285 CENTRO SÓCIO EDUCATIVO SEMENTE ESPERANÇA 02.243.432/0001-59 13/04/2020 12/04/2025 31/12/2026 2026

. 3286 CENTRO SUVAG DO RIO GRANDE DO NORTE 08.587.107/0001-90 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3287 CENTRO VICENTINO EDUCACIONAL E RECREATIVO NOSSA SENHORA APARECIDA - CEVER 50.388.016/0001-91 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3288 CENTRO VICENTINO NOSSA SENHORA DAS DORES 45.394.657/0001-19 28/11/2020 27/11/2025 31/12/2026 2026
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. 3289 CENTRO VOCACIONAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CÂNDIDO MOTA 44.491.694/0001-82 10/04/2021 09/04/2024 31/12/2025 2025

. 3290 CENTRO VOLUNTARIADO DE MOCOCA 07.664.194/0001-79 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 3291 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ARTE PELA VIDA 05.908.258/0001-04 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 3292 CEPIM SANTA TEREZINHA 49.656.978/0001-03 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3293 CEREI CENTRO DE REABILITACAO EDUCACAO E INTEG/SOCIAL 27.766.534/0001-80 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3294 CHACARA DAS FLORES EURIPEDES BARSANULFO 10.808.708/0001-27 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 3295 CHAME - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 20.933.040/0001-01 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 3296 CIAF CENTRAL INTEGRADA DE APOIO FAMILIAR PASTOR RUBENS DE CASTRO 08.946.144/0001-47 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3297 CICCAK - CENTRO DE INTEGRACAO E CAPACITACAO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
ADULTOS ALLAN KARDEC

78.300.670/0001-10 08/05/2020 07/05/2025 31/12/2026 2026

. 3298 CIDADE DOS MENINOS 20.626.016/0001-11 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3299 CIDADE DOS VELHINHOS DE PORTO FELIZ 55.146.294/0001-56 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3300 CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM 50.971.720/0001-72 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 3301 CIDE CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO 03.935.660/0001-52 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3302 CIRCO LAHETO 01.206.329/0001-76 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 3303 CÍRCULO DE AMIGOS DA PARÓQUIA DE SANTA MADRE CABRINI 54.166.616/0001-66 09/07/2020 08/07/2025 31/12/2026 2026

. 3304 CIRCULO DE AMIGOS DO MENINO PATRULHEIRO 44.729.630/0001-77 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3305 CIRCULO DE AMIGOS DO MENINO PATRULHEIRO CAMP MANGUEIRA 32.362.469/0001-67 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3306 CIRCULO DE AMIGOS DO PATRULHEIRO DE VALINHOS 44.635.662/0001-03 22/12/2020 21/12/2023 31/12/2024 2024

. 3307 CÍRCULO DE AMIGOS MOBILIZADOS NA PREPARAÇÃO PROFISSIONAL - CAMPI 46.250.999/0001-28 18/09/2021 17/09/2024 31/12/2025 2025

. 3308 CIRCULO DE APOIO À APRENDIZAGEM PROFISSIONAL DE GOIÂNIA 01.283.274/0001-06 24/07/2021 23/07/2024 31/12/2025 2025

. 3309 CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS DE VILA TIBÉRIO 45.235.082/0001-91 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3310 CIRCULO DOS AMIGOS DO MENINO PATRULHEIRO VILA DA PENHA 73.264.293/0001-98 26/06/2017 25/06/2022 31/12/2023 2023

. 3311 CIRCULO OPERARIO PELOTENSE 92.218.791/0001-49 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 3312 CLASA - CASA LIONS DE ADOLESCENTES DE SANTO ANDRE 48.135.800/0001-46 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 3313 CLINICA ESPERANCA DE AMPARO A CRIANCA - CEACRI 03.473.413/0001-81 28/05/2021 27/05/2024 31/12/2025 2025

. 3314 CLÍNICA INTERDISCIPLINAR EDUCACIONAL DE LOUVEIRA 02.191.772/0001-83 06/07/2020 05/07/2023 31/12/2024 2024

. 3315 CLINICA PUBLICA SER - GRUPO DE ATENDIMENTO INTERDISCIPLINAR AOS PORTADORES DE
DEFICIENCIA MENTAL E CONDUTA TIPICA

88.794.664/0001-10 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 3316 CLIPE ASSOCIAÇÃO CLÍNICA PSICOPEDAGÓGICA ESPECIALIZADA 05.760.998/0001-46 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3317 CLUB FEMININO PARA PROTEÇÃO À INFÂNCIA 53.594.826/0001-92 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3318 CLUBE DAS ABELHAS- CASA DA CRIANÇA DOIS CORREGOS 44.519.767/0001-05 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3319 CLUBE DAS MÃES UNIDAS 78.032.653/0001-40 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3320 CLUBE DE MAES BARBARA MAIX 97.263.248/0001-87 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 3321 CLUBE DE MÃES SAUD MITRE 23.774.607/0001-24 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3322 COASSEJE - CASA DE ORIENTAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL SEAREIROS DE JESUS 43.266.378/0001-44 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 3323 COLETIVO DA CIDADE 16.482.372/0001-31 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 3324 COLMEIA CENTRO DE EDUCAÇÃO E PROFISSÃO 17.364.498/0001-74 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3325 COLMEIA ESPÍRITA CRISTÃ ABEGAIL 77.742.278/0001-69 24/02/2020 23/02/2025 31/12/2026 2026

. 3326 COLONIA DE IDOSOS DE CABRALIA PAULISTA 46.146.783/0001-17 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 3327 COLÔNIA ESPÍRITA FRATENRIDADE 54.708.144/0001-26 13/07/2021 12/07/2024 31/12/2025 2025

. 3328 COMANDO ANDERSON DE DEFESA DO CIDADÃO 03.845.338/0001-32 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3329 COMISSAO MUNICIPAL DE ATUACAO COMUNITARIA DE PETROPOLIS 28.807.352/0001-72 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3330 COMISSÃO MUNICIPAL DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ 82.747.478/0001-44 07/10/2018 06/10/2023 31/12/2024 2024

. 3331 COMITÊ PARA DEMOCRATIZAÇÃO DA INFORMÁTICA DE SANTA CATARINA - CPDI 05.342.327/0001-65 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3332 COMPASSION DO BRASIL 57.492.050/0001-50 20/07/2021 19/07/2024 31/12/2025 2025

. 3333 COMPLEXO ASSISTENCIAL CAIRBAR SCHUTEL 62.909.114/0001-06 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3334 COMPLEXO EDUCACIONAL E PROFISSIONALIZANTE GRUPO DE APOIO E AMPARO A
JUVENTUDE - LIGA ASSISTENCIAL ROSEIRENSE

00.892.139/0001-97 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3335 COMPLEXO MULTIDISCIPLINAR DE EQUOTERAPIA TARCIZO FREIRE 08.973.565/0001-67 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 3336 COMUNHÃO ESPÍRITA CRISTÃ 25.440.744/0001-58 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 3337 COMUNHÃO ESPÍRITA CRISTÃ DE LONDRINA 72.413.156/0001-05 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 3338 COMUNIDADE ANUNCIA 53.330.767/0001-45 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3339 COMUNIDADE ASSISTENCIAL IRMÃOS DE EMAÚS 01.961.054/0001-86 22/03/2021 21/03/2026 31/12/2027 2027

. 3340 COMUNIDADE BOM PASTOR 00.907.727/0001-57 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3341 COMUNIDADE CAMINHO PARA PAZ 03.799.218/0001-46 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 3342 COMUNIDADE CASA DE MARIA DE PEDERNEIRAS 07.420.592/0001-40 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3343 COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA 07.552.266/0001-96 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 3344 COMUNIDADE DA SAGRADA FACE DE JESUS CRISTO 02.390.402/0001-75 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 3345 COMUNIDADE DE AÇÃO SOCIAL FANUEL 03.095.299/0001-01 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 3346 COMUNIDADE DE ALIANÇA ANUNCIA-ME 01.774.653/0001-90 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 3347 COMUNIDADE DE RENOVAÇÃO, ESPERANÇA E VIDA NOVA,CREVIN-LAR DO IDOSO 01.600.253/0001-69 17/10/2017 16/10/2022 31/12/2023 2023

. 3348 COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES 00.688.164/0001-53 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3349 COMUNIDADE EDUCACIONAL PADRE ANCHIETA - CEPAN 09.529.157/0001-83 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 3350 COMUNIDADE EDUCACIONAL PARA O TRABALHO 46.205.027/0001-11 28/04/2021 27/04/2026 31/12/2027 2027

. 3351 COMUNIDADE EURÍPEDES BARSANULFO 51.507.895/0001-96 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3352 COMUNIDADE EVANGÉLICA JUVENIL VIDA NOVA 02.505.476/0001-00 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3353 COMUNIDADE IMPACTO 15.416.010/0001-80 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3354 COMUNIDADE JESUS MENINO 36.052.249/0001-98 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 3355 COMUNIDADE KOLPING DE MARACAI 49.897.473/0001-22 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3356 COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA 45.978.236/0001-35 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3357 COMUNIDADE KOLPING PE. JUSTINO DO ÉDEN 50.814.664/0001-62 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3358 COMUNIDADE LUSO BRASILEIRA DE ARAÇATUBA 55.752.349/0001-71 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3359 COMUNIDADE MISSIONÁRIO VILLAREGIA 25.457.946/0001-02 07/10/2019 06/10/2022 31/12/2023 2023

. 3360 COMUNIDADE PADRE PIO FILHOS DA MISERICORDIA 10.642.990/0001-15 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 3361 COMUNIDADE PROMOCIONAL ARCO IRIS DE PINHALZINHO 51.290.187/0001-46 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3362 COMUNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS 59.857.490/0001-90 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 3363 COMUNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 43.090.943/0001-65 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3364 COMUNIDADE SERVOS DA CRUZ DE SÃO DAMIAO 01.429.123/0001-05 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3365 COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORAÇÃO DA VIRGEM MARIA 13.530.310/0001-60 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3366 COMUNIDADE VIDA MELHOR 04.511.584/0001-10 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3367 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES DE APOIO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE COM CÂNCER

10.807.169/0001-01 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 3368 CONFERÊNCIA SÃO VICENTE DE PAULO "SÃO JOSÉ" 89.129.324/0001-38 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3369 CONFERÊNCIA DE SANTA IZABEL DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO DE
CAFELÂNDIA

44.499.176/0001-05 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3370 CONFERENCIA SAO VICENTE DE PAULO 02.697.175/0001-25 19/10/2020 18/10/2025 31/12/2026 2026

. 3371 CONFERÊNCIA SÃO VICENTE DE PAULO 20.678.322/0001-00 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 3372 CONFERÊNCIA SÃO VICENTE DE PAULO NOSSA SENHORA APARECIDA DE PROMISSÃO 55.618.409/0001-68 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 3373 CONFERÊNCIA VICENTE DA LAGES 84.956.416/0001-78 02/10/2021 01/10/2024 31/12/2025 2025

. 3374 CONGREGAÇÃO DAS ANCILAS DO MENINO JESUS 15.253.727/0001-58 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3375 CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE MARIA MISSIONÁRIAS 57.388.274/0001-17 04/06/2020 03/06/2025 31/12/2026 2026

. 3376 CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 04.834.065/0001-93 30/12/2018 29/12/2021 31/12/2022 2022

. 3377 CONGREGAÇÃO DAS IRMAS URSULINAS DA SAGRADA FAMÍLIA 44.293.645/0001-35 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3378 CONGREGAÇÃO DE IRMÃS DA PEQUENA MISSÃO PARA DEFICIENTES DA ÁUDIO
CO M U N I C AÇ ÃO

77.656.015/0001-37 15/10/2018 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 3379 CONGREGAÇÃO ESPÍRITA FRANCISCO DE PAULA 34.003.152/0001-60 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3380 CONGREGAÇÃO ISRAELITA PAULISTA 60.766.060/0001-41 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3381 CONGREGAÇÃO MEKOR HAIM 62.365.655/0001-10 30/12/2020 29/12/2023 31/12/2024 2024

. 3382 CONSELHO CENTRAL DE ITAUNA 21.259.197/0001-58 14/12/2020 13/12/2025 31/12/2026 2026

. 3383 CONSELHO CENTRAL DE LAGOA FORMOSA DA SSVP 00.216.639/0001-09 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3384 CONSELHO CENTRAL DE MONTE CARMELO DA SSVP 22.604.680/0001-95 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 3385 CONSELHO CENTRAL DE PASSOS DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 04.781.216/0001-92 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3386 CONSELHO CENTRAL DE PITANGUI DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 23.774.722/0001-07 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 3387 CONSELHO CENTRAL DIOCESANO DA SSVP 21.580.071/0001-80 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 3388 CONSELHO COMUNITARIO DA VILA C 06.294.217/0001-38 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027
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. 3389 CONSELHO COMUNITARIO DE JAGUARUNA 83.868.794/0001-37 28/08/2020 27/08/2025 31/12/2026 2026

. 3390 CONSELHO DE INTEGRACAO SOCIAL 02.663.080/0001-90 21/06/2021 20/06/2026 31/12/2027 2027

. 3391 CONSELHO DE PAIS DE CAMPOS SALES 06.738.447/0001-49 03/01/2018 02/01/2023 31/12/2024 2024

. 3392 CONSELHO METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE
P AU LO

17.235.771/0001-60 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 3393 CONSELHO METROPOLITANO DE MONTES CLAROS DA SSVP 73.494.031/0001-10 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3394 CONSELHO NOVA VIDA 04.251.034/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3395 CONSELHO PARTIC DE RIO BRANCO DA SOC S V PAULO 04.090.791/0001-49 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3396 CONSELHO PARTICULAR COLIDER DA SOC S VICENTE DE PAULO 24.670.614/0001-49 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3397 CONSELHO PARTICULAR DE NEPOMUCENO S.S.V.P 19.084.458/0001-02 10/03/2021 09/03/2024 31/12/2025 2025

. 3398 CONSELHO PINHEIRENSE DO BEM ESTAR DO MENOR 28.495.109/0001-66 20/08/2017 19/08/2022 31/12/2023 2023

. 3399 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL 45.030.400/0001-88 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3400 CONTATO - OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS 05.066.651/0001-06 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3401 CONVIDATIVA INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL E CULTURAL PARA QUESTOES DA
C I DA DA N I A

05.220.475/0001-07 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3402 CONVIVER ASSOCIACAO FILANTROPICA ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL PARA PESSOAS
COM NECESSIDADES ESPECIAIS

01.696.702/0001-14 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3403 COR CENTRO DE ORIENTAÇÃO Á FAMÍLIA 43.633.288/0001-44 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3404 CORASSOL - CENTRO DE ORIENTAÇÃO, REINTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 01.905.513/0001-04 05/05/2021 04/05/2024 31/12/2025 2025

. 3405 CORBI CENTRO DE ORIENTAÇÃO E REABILITAÇÃO BENEFICENTE DE INHAÚMA 34.142.828/0001-04 29/07/2021 28/07/2024 31/12/2025 2025

. 3406 CORPO DE PATRULHEIROS MIRINS DE SANTO ANDRE 44.185.817/0001-57 15/08/2021 14/08/2024 31/12/2025 2025

. 3407 CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO 46.444.170/0001-66 16/05/2020 15/05/2023 31/12/2024 2024

. 3408 COSTURA E LACTARIO PRO INFANCIA 33.582.362/0001-97 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3409 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 01.367.712/0001-06 11/01/2022 10/01/2025 31/12/2026 2026

. 3410 CPC - CENTRO DE PROMOÇÃO À CIDADANIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL 66.834.672/0001-00 26/05/2020 25/05/2025 31/12/2026 2026

. 3411 CPTI CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE 71.748.305/0001-24 16/05/2021 15/05/2024 31/12/2025 2025

. 3412 CREARTE - CENTRO DE REABILITACAO DO INSTITUTO ANNA FREUD 00.833.214/0001-49 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3413 CRECHE BOM PASTOR 16.749.426/0001-82 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3414 CRECHE NOSSO LAR 25.456.757/0001-15 12/09/2020 11/09/2025 31/12/2026 2026

. 3415 CRECHE PARA IDOSOS SENHORA SANTANA 19.031.360/0001-89 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 3416 CRECHE TIA DOLORES 00.641.541/0001-07 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 3417 CRESCER PARA O FUTURO 08.921.154/0001-28 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 3418 CRIANÇA VIDA NOVA 04.233.639/0001-78 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3419 CRIANÇAS DO MUNDO 22.054.373/0001-88 20/10/2021 19/10/2024 31/12/2025 2025

. 3420 CRIE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO ESPECIAL 25.651.282/0001-18 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3421 CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 06.974.176/0001-20 22/03/2021 21/03/2024 31/12/2025 2025

. 3422 CRUZADA DAS SENHORAS CATÓLICAS - DISPENSÁRIO SANTO ANTÔNIO 43.263.045/0001-61 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3423 CURSO JOSÉ DE ANCHIETA 30.127.401/0001-78 03/07/2021 02/07/2026 31/12/2027 2027

. 3424 DAREI DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO, EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO 21.299.391/0001-67 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3425 DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 60.249.067/0001-96 21/12/2019 20/12/2022 31/12/2023 2023

. 3426 DE BRAÇOS ABERTOS 23.680.373/0001-56 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3427 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA 51.814.218/0001-10 16/10/2021 15/10/2024 31/12/2025 2025

. 3428 DESPERTAR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - CENTRO DE EXCELÊNCIA EM
DESENVOLVIMENTO HUMANO EM SÃO GABRIEL-RS

28.093.551/0001-66 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3429 DIACONIA SÃO JUDAS TADEU 02.344.058/0001-88 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 3430 DISPENSÁRIO ASSISTENCIAL SANTA ISABEL 02.395.313/0001-11 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3431 DISPENSÁRIO DE ASSISTÊNCIA VICENTINA 46.709.069/0001-90 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3432 DISPENSARIO SANTANA 40.639.247/0001-77 28/08/2021 27/08/2024 31/12/2025 2025

. 3433 DISPENSÁRIO SANTO ANTÔNIO 55.688.774/0001-49 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3434 DIVULGAÇÃO ESPÍRITA CRISTÃ 25.634.148/0001-09 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3435 EDHUCCA ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO CASA DO CAMINHO 04.559.580/0001-02 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 3436 EDUCANDÁRIO - CENTRO DE REABILITAÇÃO SÃO JOÃO BATISTA 92.967.702/0001-67 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3437 EDUCANDARIO BENTO DE ABREU SAMPAIO VIDAL 44.480.143/0001-13 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3438 EDUCANDÁRIO BEZERRA DE MENEZES 71.493.472/0001-71 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3439 EDUCANDARIO DE PINHAL 44.799.351/0001-80 17/10/2020 16/10/2025 31/12/2026 2026

. 3440 EDUCANDARIO DEUS E A NATUREZA 03.689.565/0001-16 24/06/2020 23/06/2023 31/12/2024 2024

. 3441 EDUCANDARIO DOM SILVERIO 17.703.307/0001-51 21/09/2020 20/09/2025 31/12/2026 2026

. 3442 EDUCANDARIO LAR DE JESUS 54.026.877/0001-80 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 3443 EDUCANDARIO NOSSA SENHORA APARECIDA 48.467.500/0001-64 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3444 EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO AMPARO 43.467.224/0001-10 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3445 EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO 52.780.988/0001-52 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 3446 EDUCANDÁRIO O LAR DA CRIANÇA 44.564.011/0001-70 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 3447 EDUCANDÁRIO ROSA MÍSTICA 46.905.766/0001-16 15/01/2020 14/01/2025 31/12/2026 2026

. 3448 EDUCANDÁRIO SAGRADOS CORAÇÕES 44.789.840/0001-50 12/09/2020 11/09/2025 31/12/2026 2026

. 3449 EDUCANDÁRIO SANTA MARGARIDA 04.003.224/0001-08 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3450 EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI 56.395.452/0001-74 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 3451 EDUCANDÁRIO SÃO JOSÉ 47.081.237/0001-08 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3452 EDUCANDÁRIO SÃO JOSÉ 59.902.783/0001-41 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 3453 EDUCANDÁRIO SÃO JOSÉ 00.898.103/0001-10 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 3454 EDUCANDÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO 50.058.049/0001-73 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3455 ELO APOIO SOCIAL E AMBIENTAL 04.626.953/0001-10 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3456 EMAÚS IGUALDADE NO BRASIL 45.387.982/0001-54 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3457 ENCA-ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 01.341.639/0001-01 26/07/2021 25/07/2026 31/12/2027 2027

. 3458 ENCONTRO FRATERNO LINS DE VASCONCELOS 07.878.061/0001-03 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 3459 ENTIDADE ASSISTENCIAL IZABEL DE SOUZA CARRETEIRO 60.115.680/0001-10 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 3460 ENTIDADE BENEFICENTE COQUEIRENSE 51.812.972/0001-11 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3461 ENTIDADE DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESPAÇO ABERTO 01.525.749/0001-15 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 3462 ENTIDADE FEMININA ICARENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 83.562.967/0001-94 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 3463 ENTIDADE FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO 11.483.768/0001-80 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 3464 ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APÓSTOLO 04.960.194/0001-28 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 3465 ENTIDADE SETE ESTRELAS KAIRÓS 05.164.266/0001-93 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3466 EQUIPE DA CARIDADE DE BRODOWSKI 44.405.090/0001-76 18/07/2020 17/07/2025 31/12/2026 2026

. 3467 EQUIPOTENCIA ENTIDADE FILANTROPICA E ASSISTENCIAL 54.673.611/0001-20 26/11/2020 25/11/2025 31/12/2026 2026

. 3468 ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE -
EDISCA

69.697.662/0001-69 08/08/2020 07/08/2023 31/12/2024 2024

. 3469 ESCOLA DE FUTEBOL PAIS E AMIGOS DE SANTA FÉ 05.649.638/0001-71 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3470 ESCOLA DE PAIS DO BRASIL - SECCIONAL PRAIA GRANDE - SP 08.849.512/0001-39 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3471 ESCOLA ESPECIALIZADA LICAO DE VIDA 02.828.669/0001-00 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 3472 ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA 75.051.409/0001-36 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3473 ESCOLA ESPERANÇA E VIDA 01.683.621/0001-80 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3474 ESCOLA JOSE ALVARES DE AZEVEDO 89.585.038/0001-87 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3475 ESCOLA PROFISSIONAL LAR DE NAZARÉ 12.543.344/0001-26 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3476 ESCOLA VIVA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO 56.355.134/0001-80 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 3477 ESPAÇO CRESCER- LIVRE CRIATIVIDADE 04.226.574/0001-33 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3478 ESPAÇO GERAÇAO CIDADA DE ARTE E CULTURA 05.541.067/0001-57 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 3479 ESPAÇO JOVEM EVOLUÇÃO 05.279.632/0001-50 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3480 ESPAÇO SOCIAL EMILIA DOLCI GERONIMI 10.529.753/0001-42 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3481 FACHISA APOIO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL 04.986.150/0001-77 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3482 FADEM - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO DE DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA 89.370.787/0001-97 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3483 FAMÍLIA ALAGOANA DOWN 35.561.208/0001-64 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3484 FANSEGS - FANFARRA SÊNIOR GUERREIROS DO SOL 34.327.171/0001-41 06/05/2020 05/05/2025 31/12/2026 2026

. 3485 FASAM FAMILIARES E AMIGOS DA SAÚDE MENTAL 67.358.374/0001-54 17/11/2017 16/11/2022 31/12/2023 2023

. 3486 FASE FEDERAÇÃO DE ÓRGÃOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL 33.700.956/0001-55 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3487 FED DE INSTIT BENF DE INICIAT PART DO RJ 42.181.172/0001-59 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3488 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DA BAHIA 00.584.572/0001-65 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 3489 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 00.637.112/0001-58 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025
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. 3490 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 38.520.425/0001-02 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 3491 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE SANTA CATARINA 95.815.635/0001-53 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 3492 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE SÃO PAULO 71.727.887/0001-62 21/12/2020 20/12/2023 31/12/2024 2024

. 3493 FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE SERGIPE 07.892.683/0001-88 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3494 FEDERACAO DAS APAES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 00.927.613/0001-79 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3495 FEDERACAO DAS APAES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 73.946.352/0001-08 22/09/2020 21/09/2023 31/12/2024 2024

. 3496 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 01.733.986/0001-71 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3497 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDÔNIA 00.838.853/0001-05 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 3498 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO ESTADO DE
GOIÁS

00.396.100/0001-89 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 3499 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO PARANÁ 00.106.307/0001-71 31/10/2021 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3500 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI DO ESTADO DE GOIAS 06.059.051/0001-75 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 3501 FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRÉ - FEASA 43.326.222/0001-01 23/12/2019 22/12/2024 31/12/2025 2025

. 3502 FEDERACAO ESPIRITA DO ESTADO DE SAO PAULO 61.669.966/0001-00 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3503 FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI - FENAPESTALOZZI 42.129.809/0001-68 20/09/2020 19/09/2023 31/12/2024 2024

. 3504 FENASE - FUNDAÇÃO EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EL-SHADAI 02.835.722/0001-91 22/12/2017 21/12/2022 31/12/2023 2023

. 3505 FRANCISCLARA - RESGATE DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA 07.912.865/0001-73 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3506 FRATERNIDADE CRISTÃ DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE XANXERÊ - FCDX 01.918.983/0001-02 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 3507 FRATERNIDADE E ASSISTÊNCIA A MENORES APRENDIZES 01.571.413/0001-99 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 3508 FRATERNIDADE ESPÍRITA CRISTÃ BATUÍRA 48.404.818/0001-04 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 3509 FRATERNIDADE SOLIDÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 74.493.610/0001-00 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3510 FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM 00.938.214/0001-03 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 3511 FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO 45.351.517/0001-63 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3512 FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO 60.239.944/0001-48 28/10/2020 27/10/2025 31/12/2026 2026

. 3513 FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO 50.757.459/0001-02 06/04/2021 05/04/2026 31/12/2027 2027

. 3514 FRATERNO AUXILIO CRISTÃO DA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO-FAC 56.019.813/0001-88 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3515 FRED - UMA ALTERNATIVA A REINTEGRAÇÃO 03.691.369/0001-86 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 3516 FUNCAE FUNDACAO CASA DO ESPECIAL 12.843.033/0001-82 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3517 FUND GABRIEL DE CAMPOS DE ASS A CRIANÇA E ADOLESCENTE 00.260.058/0001-74 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3518 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DO PATROCINIO 44.220.622/0001-09 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3519 FUNDAÇÃO 10 DE AGOSTO 71.713.606/0001-12 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 3520 FUNDAÇÃO 12 DE OUTUBRO 79.360.475/0001-49 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3521 FUNDAÇÃO ABRIGO BOM JESUS 03.483.351/0001-99 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3522 FUNDAÇÃO ABRINQ PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 38.894.796/0001-46 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 3523 FUNDAÇÃO AMAZONAS SUSTENTÁVEL - FAS 09.351.359/0001-88 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3524 FUNDAÇÃO AMERICO DE VIVEIROS 34.023.408/0001-09 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3525 FUNDAÇÃO ANGELICA GOULART 31.420.425/0001-83 22/02/2021 21/02/2026 31/12/2027 2027

. 3526 FUNDAÇÃO ANTONIO ALMEIDA E SILVA 01.347.902/0001-61 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3527 FUNDAÇÃO ANTÔNIO AUGUSTO DE MATTOS - FAAM 08.850.114/0001-32 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3528 FUNDAÇÃO APERAM ACESITA 00.201.144/0001-06 20/12/2019 19/12/2022 31/12/2023 2023

. 3529 FUNDAÇÃO ASSIST CRIAN ADOL MARIA CAROLINA P ABLAS SEPE 51.447.258/0001-71 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3530 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 08.867.508/0001-01 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3531 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO DE IPAUSSU - FAMI 49.531.494/0001-20 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3532 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL JOSÉ FUGA 06.267.616/0001-00 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3533 FUNDAÇÃO BALBINA CAMILA DE ARAÚJO 17.322.108/0001-01 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 3534 FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 01.641.000/0001-33 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3535 FUNDAÇÃO BENEFICENTE LUCAS ARAÚJO 92.034.156/0001-01 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3536 FUNDAÇÃO BENEFICENTE PRAIA DO CANTO 36.422.970/0001-22 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 3537 FUNDAÇÃO BENFICENTE EVANGÉLICA JESUS DE NAZARÉ 03.552.801/0001-58 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3538 FUNDAÇÃO CARLOS JOFFRE DO AMARAL 02.532.755/0001-62 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3539 FUNDAÇÃO CARLOS MARCELLO CAETANO 01.213.963/0001-36 17/11/2020 16/11/2023 31/12/2024 2024

. 3540 FUNDAÇÃO CASA DA MENINA SANTA BERNADETE 18.876.813/0001-05 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3541 FUNDAÇÃO CASA DAS MENINAS AMANDO DE BARROS 45.522.778/0001-07 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3542 FUNDAÇÃO CASA DE DERALDINA DE AMPARO À VELHICE 14.800.684/0001-10 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3543 FUNDACAO CASA DOS SONHOS 04.630.415/0001-08 30/03/2020 29/03/2025 31/12/2026 2026

. 3544 FUNDACAO CASA SANTA IGNEZ 34.125.450/0001-22 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3545 FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUCAS 83.477.901/0001-04 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3546 FUNDAÇÃO CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO SERRO - CRIASER 04.959.069/0001-06 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3547 FUNDACAO CIDADE DO MENOR SAO JOAO BOSCO 91.688.770/0001-24 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 3548 FUNDAÇÃO CLARICE ALBUQUERQUE 25.218.462/0001-00 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 3549 FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL ESPORTIVA E PROFISSIONALIZANTE
DO ORIENTE

04.292.141/0001-86 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3550 FUNDAÇÃO CONSCIENCIARTE 00.521.168/0001-42 20/09/2019 19/09/2022 31/12/2023 2023

. 3551 FUNDAÇÃO CRESCER CRIANÇA 06.958.188/0001-61 20/08/2020 19/08/2025 31/12/2026 2026

. 3552 FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL EVANGÉLICA REVERENDO ADÃO BOMTEMPO 22.228.902/0001-12 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 3553 FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDARIO DA REGIAO
SISALEIRA - FUNDACAO APAEB

63.103.634/0001-90 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 3554 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA CEGA 76.707.538/0001-00 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3555 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SÃO LEOPOLDO- RS 01.593.844/0001-56 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 3556 FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA A PESSOA HUMANA 07.650.299/0001-79 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3557 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESPECIAL CAMINHAR 03.923.180/1000-44 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3558 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR INHUMENSE - FAMI 73.573.297/0001-58 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 3559 FUNDAÇÃO DE PAIS PRO SAÚDE MENTAL INFANTIL 90.090.127/0001-31 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 3560 FUNDACAO DE PROTECAO A CRIANCA DESAMPARADA LAR ROSALIA 50.834.902/0001-00 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 3561 FUNDACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE A INFANCIA DE ITAUNA 23.773.922/0001-37 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3562 FUNDAÇÃO DOM BOSCO 17.278.904/0001-86 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3563 FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS 60.507.100/0001-30 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3564 FUNDAÇÃO DR. ANTÔNIO DIAS MACÊDO 07.222.847/0001-60 06/02/2020 05/02/2025 31/12/2026 2026

. 3565 FUNDAÇÃO ECUMÊNICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL 76.693.076/0001-01 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3566 FUNDACAO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA PROFETA ELIAS 40.284.796/0001-76 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3567 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PADRE LUIS LUISE 01.110.976/0001-80 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3568 FUNDACAO EDUCANDARIO PRINCESA ISABEL DO JUIZADO DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE PETROPOLIS

28.805.679/0001-05 30/11/2020 29/11/2023 31/12/2024 2024

. 3569 FUNDAÇÃO EMALTO 05.589.322/0001-31 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3570 FUNDAÇÃO ESPÍRITA NOVA VIDA 24.811.085/0001-56 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3571 FUNDAÇÃO EUFRATEN 57.487.928/0001-60 06/08/2021 05/08/2024 31/12/2025 2025

. 3572 FUNDAÇÃO FEAC 46.002.176/0001-83 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3573 FUNDAÇÃO FRANCISCA FRANCO 62.661.251/0001-74 21/11/2020 20/11/2023 31/12/2024 2024

. 3574 FUNDAÇÃO FRANCISCA MACHADO RIBEIRO - FOCO DE LUZ 01.307.475/0001-98 12/01/2020 11/01/2025 31/12/2026 2026
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. 3575 FUNDACAO FRANCISCO BERTONCELLO 06.171.683/0001-26 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3576 FUNDAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS 08.818.306/0001-61 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3577 FUNDAÇÃO FRANCISCO E CLARA DE ASSIS 20.276.332/0001-00 12/11/2021 11/11/2026 31/12/2027 2027

. 3578 FUNDAÇÃO FREDERICO OZANAN DE ITAÚNA 20.654.927/0001-52 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3579 FUNDAÇÃO FUNDO BRASIL DE DIREITOS HUMANOS 07.922.437/0001-21 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3580 FUNDAÇÃO FUTURO 03.586.496/0001-15 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 3581 FUNDAÇÃO GERIÁTRICA E EDUCACIONAL PADRE ANTÔNIO PASCHOAL 18.900.902/0001-40 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 3582 FUNDAÇÃO GIACOMO E LUCIA PERRONE 05.596.271/0001-75 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3583 FUNDAÇÃO GIL PIMENTEL MOURA 51.664.126/0001-00 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3584 FUNDAÇÃO GOL DE LETRA 02.820.605/0001-54 20/10/2021 19/10/2024 31/12/2025 2025

. 3585 FUNDAÇÃO HEYDENREICH 45.298.122/0001-44 29/09/2020 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3586 FUNDAÇÃO IADE 11.384.735/0001-82 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3587 FUNDAÇÃO INICIATIVA 81.173.320/0001-45 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3588 FUNDAÇÃO IRMÃ DULCE DE MONTES CLAROS 06.024.867/0001-63 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3589 FUNDAÇÃO JOSÉ HILÁRIO DE SOUZA 22.441.547/0001-65 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3590 FUNDAÇÃO JOSÉ LAZZARINI 05.774.744/0001-87 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3591 FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA COUTINHO 03.389.507/0001-77 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 3592 FUNDAÇÃO JOVEM PROFISSIONAL 62.203.427/0001-44 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3593 FUNDAÇÃO KHALEDY ENRIQUE NUNES MORAIS 12.707.633/0001-13 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3594 FUNDAÇÃO LA SALLE 08.341.725/0001-55 21/12/2021 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 3595 FUNDAÇÃO LAR CRISTÃO 01.169.560/0001-37 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 3596 FUNDACAO LAR DA TERCEIRA IDADE PADRE ANTONIO DIAS 00.133.818/0001-82 27/03/2021 26/03/2024 31/12/2025 2025

. 3597 FUNDAÇÃO LAR DE SÃO BENTO 60.419.637/0001-49 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3598 FUNDAÇÃO LAR HARMONIA 00.405.171/0001-09 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3599 FUNDAÇÃO LEUR BRITTO 14.158.802/0001-39 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3600 FUNDAÇÃO LVF "LUGAR DE VIVER FELIZ DE BARRETOS" 05.144.242/0001-72 14/08/2020 13/08/2025 31/12/2026 2026

. 3601 FUNDAÇÃO MANOEL DE BARROS 02.388.293/0001-51 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3602 FUNDAÇÃO MANSÃO ISMAEL 44.474.179/0001-94 26/03/2022 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 3603 FUNDAÇÃO MARIA MÃE 02.152.286/0001-56 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3604 FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 04.382.672/0001-60 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3605 FUNDAÇÃO MENDES COSTA 00.519.811/0001-01 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3606 FUNDAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL 02.223.606/0001-11 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3607 FUNDAÇÃO MIRIM ''AMALIE HELENE WIRTH'' DE GUARARAPES 47.765.656/0001-69 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3608 FUNDAÇÃO MIRIM DE ARAÇATUBA 47.746.532/0001-36 23/04/2020 22/04/2023 31/12/2024 2024

. 3609 FUNDAÇÃO MIRIM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E PROFISSIONAL DO
ADOLESCENTE DE PRESIDENTE PRUDENTE

51.394.815/0001-33 19/04/2022 18/04/2025 31/12/2026 2026

. 3610 FUNDAÇAO MIRIM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E PROFISSIONAL DO
ADOLESCENTE DE REGENTE FEIJÓ

51.405.876/0001-59 29/09/2020 28/09/2025 31/12/2026 2026

. 3611 FUNDAÇÃO MONIQUE LECLERCQ 03.152.784/0001-61 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 3612 FUNDAÇÃO MOVIMENTO UNIVERSITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 33.663.519/0001-09 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3613 FUNDACAO NILO COELHO 10.728.681/0001-62 20/02/2020 19/02/2023 31/12/2024 2024

. 3614 FUNDAÇÃO OIKOS 07.582.705/0001-03 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3615 FUNDAÇÃO OLHOS D'ALMA 03.600.407/0001-48 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3616 FUNDAÇÃO OTACÍLIIO COSER 03.373.951/0001-02 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3617 FUNDAÇÃO PADRE EMILIO IMMOOS 44.582.583/0001-81 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 3618 FUNDAÇÃO PEQUENO PRÍNCIPE 05.283.336/0001-22 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3619 FUNDAÇÃO PERPÉTUA MAGALHÃES FUNPEM 06.088.793/0001-29 01/03/2020 28/02/2025 31/12/2026 2026

. 3620 FUNDAÇÃO PORTA ABERTA 19.340.697/0001-78 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3621 FUNDAÇÃO PRESBITERIANA DE EDUCAÇÃO 01.126.465/0001-56 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3622 FUNDAÇÃO PROJETO TRAVESSIA 01.044.756/0001-03 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 3623 FUNDACAO REVIVER 01.217.717/0001-52 30/11/2021 29/11/2024 31/12/2025 2025

. 3624 FUNDAÇÃO SANTA CRUZ CAMPOS DO JORDÃO 46.746.301/0001-60 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3625 FUNDAÇÃO SANTO AGOSTINHO 03.076.997/0001-51 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3626 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 00.147.513/0001-20 30/01/2021 29/01/2026 31/12/2027 2027

. 3627 FUNDAÇÃO SÃO PADRE PIO DE PIETRELCINA 10.441.470/0001-44 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3628 FUNDAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 21.260.302/0001-79 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 3629 FUNDAÇÃO SARA ALBUQUERQUE COSTA 02.663.494/0001-10 13/04/2021 12/04/2024 31/12/2025 2025

. 3630 FUNDAÇÃO SERVIR 00.832.550/0001-77 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 3631 FUNDAÇÃO SOLIDARIEDADE 81.652.513/0001-89 17/11/2020 16/11/2023 31/12/2024 2024

. 3632 FUNDAÇÃO TEREZINHA MENDES 13.716.732/0001-24 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 3633 FUNDAÇÃO TOQUE - FUNDAÇÃO PARA O BEM ESTAR EDUCACIONAL, ESPORTIVO, SOCIAL,
CULTURAL E OCUPACIONAL DE ARARAQUARA E REGIÃO - FUNBESCO

08.409.109/0001-99 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 3634 FUNDAÇÃO VIDAL RAMOS 83.886.556/0001-54 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3635 FUNDAÇÃO WALDOMIRO LOBO 17.262.858/0001-27 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3636 FUNDAÇÃO WEISS SCARPA 73.808.784/0001-52 26/10/2021 25/10/2024 31/12/2025 2025

. 3637 FUVAE - FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTENCIA AOS EXCEPCIONAIS 18.240.010/0001-60 11/09/2021 10/09/2024 31/12/2025 2025

. 3638 GACC GRUPO DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER 60.253.473/0001-22 21/03/2020 20/03/2025 31/12/2026 2026

. 3639 GAIAA - GRUPO DE APOIO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA ABRIGADA 07.872.300/0001-00 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3640 GAMT - GRUPO DE ASSESSORIA E MOBILIZACAO DE TALENTOS 46.654.158/0001-86 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3641 GAPAC- GRUPO DE APOIO AO PACIENTE COM CÂNCER 09.415.789/0001-16 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 3642 GESTOS SOROPOSITIVIDADE COMUNICAÇÃO E GÊNERO 41.229.113/0001-40 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 3643 GOTA DE LEITE SINHA JUNQUEIRA LEMOS 23.649.684/0001-52 27/04/2021 26/04/2026 31/12/2027 2027

. 3644 GRÊMIO ESPÍRITA PERSEVERANÇA E CARIDADE 13.576.160/0001-25 15/10/2017 14/10/2022 31/12/2023 2023

. 3645 GRÊMIO SORRISO 42.290.726/0001-56 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3646 GRUPO AMIGOS DOS AUTISTAS DE PETRÓPOLIS - GAAPE 06.029.782/0001-78 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3647 GRUPO ARCO IRIS DE MISERICORDIA DE ALFENAS 00.563.863/0001-77 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3648 GRUPO ASSISTENCIAL ALVORADA NOVA 01.755.906/0001-89 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3649 GRUPO ASSISTENCIAL ÁS MENINAS E ADOLESCENTES - GAMA 66.491.382/0001-01 10/11/2021 09/11/2026 31/12/2027 2027

. 3650 GRUPO ASSISTENCIAL BORÉIA 06.011.430/0001-95 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3651 GRUPO ASSISTENCIAL CÁRITAS - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 51.881.530/0001-27 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 3652 GRUPO ASSISTENCIAL ESPÍRITA "A CANDEIA" 03.429.040/0001-41 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3653 GRUPO ASSISTENCIAL PROFESSOR EURÍPEDES BARSANULPHO 04.775.187/0001-56 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3654 GRUPO BENEFICENTE DIVINO AMIGO 54.220.066/0001-16 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 3655 GRUPO COMUNITÁRIO CRIANÇA FELIZ 59.010.496/0001-27 15/03/2020 14/03/2025 31/12/2026 2026

. 3656 GRUPO CRIANÇA EM BUSCA DE UMA NOVA VIDA 65.151.078/0001-52 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 3657 GRUPO CRISTÃO ASSISTENCIAL CASA DO PÃO 03.666.335/0001-31 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3658 GRUPO DA FRATERNIDADE ESPIRITA IRMA SCHEILLA 17.333.261/0001-26 03/08/2021 02/08/2024 31/12/2025 2025

. 3659 GRUPO DA FRATERNIDADE ESPIRITA JOSE XAVIER 15.555.477/0001-00 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 3660 GRUPO DA FRATERNIDADE ESPÍRITA PAZ E AMOR 29.031.424/0001-03 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3661 GRUPO DE AJUDA A CRIANÇA CARENTE COM CANCER DE PERNAMBUCO 02.024.876/0001-01 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3662 GRUPO DE AMIGO DO LAR POBRE - GALP 58.258.633/0001-84 26/03/2020 25/03/2025 31/12/2026 2026

. 3663 GRUPO DE APOIO A ADOÇÃO DE ITAPETININGA 00.894.236/0001-19 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3664 GRUPO DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER DO AMAZONAS 04.285.392/0001-33 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 3665 GRUPO DE APOIO A CRIANÇA COM CANCER SUL BAHIA 01.592.808/0001-78 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 3666 GRUPO DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE DE BATATAIS 02.364.714/0001-04 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3667 GRUPO DE APOIO AO INDIVIDUO COM AUTISMO E AFINS 07.623.352/0001-42 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3668 GRUPO DE APOIO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BARUERI 07.527.503/0001-69 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3669 GRUPO DE APOIO E INCENTIVO À ADOÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 06.927.000/0001-18 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 3670 GRUPO DE APOIO E PRESERVAÇÃO DO CANCER SE TOQUE 05.658.660/0001-88 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3671 GRUPO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CASA DE EMANUEL 47.459.151/0001-76 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3672 GRUPO DE ATENDIMENTO E PREVENCAO DO CANCER 08.326.260/0001-63 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3673 GRUPO DE FRATERNIDADE PAI JACOB 45.307.261/0001-97 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3674 GRUPO DE INCENTIVO E APOIO A ADOÇÃO DA REGIÃO DE OURINHOS 02.762.971/0001-02 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3675 GRUPO DE ORAÇÃO MARANATHA 23.104.490/0001-71 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3676 GRUPO DE PAIS DOS EDUCANDOS DO CIAME FLAMENGO 20.473.021/0001-31 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3677 GRUPO DE VOLUNTARIOS DE AJUDA AOS PORTADORES DE CANCER DE SÃO MANUEL 09.943.365/0001-24 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025
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. 3678 GRUPO EDUCACAO, ETICA E CIDADANIA 05.543.739/0001-63 02/12/2021 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 3679 GRUPO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO DE PERNAMBUCO 24.262.537/0001-98 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3680 GRUPO ESPIRITA ALLAN KARDEC 78.197.795/0001-67 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3681 GRUPO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 58.379.827/0001-38 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3682 GRUPO ESPÍRITA DA PAZ 03.812.328/0001-09 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3683 GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS 28.975.456/0001-96 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 3684 GRUPO ESPÍRITA JARDIM DAS OLIVEIRAS 05.055.272/0001-02 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3685 GRUPO GOTAS DE ESPERANÇA - GOES 03.622.828/0001-70 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3686 GRUPO LUZ & CURA 00.229.875/0001-60 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3687 GRUPO MISSIONARIO SOS CRIANÇA 00.438.995/0001-77 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 3688 GRUPO RAMATISIANO ALBERGUE NOTURNO RAMATIS 25.762.063/0001-06 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 3689 GRUPO SEMENTE ESPERANÇA 09.219.133/0001-28 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3690 GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 73.415.739/0001-38 20/08/2017 19/08/2022 31/12/2023 2023

. 3691 GRUPO TUMM - TODOS UNIDOS MUDAREMOS O MUNDO 03.851.523/0001-30 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3692 GRUPO UNIVERSITÁRIO DE REABILITAÇÃO INFANTIL 11.011.129/0001-11 15/10/2020 14/10/2023 31/12/2024 2024

. 3693 GRUPO VIDA - BRASIL 02.983.163/0001-67 01/12/2017 30/11/2022 31/12/2023 2023

. 3694 GUARDA MIRIM DE GUARATINGUETÁ 48.282.719/0001-99 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3695 GUARDA MIRIM CONSTANTINO LEMAN 48.351.035/0001-00 08/04/2021 07/04/2024 31/12/2025 2025

. 3696 GUARDA MIRIM DE CACONDE 54.141.304/0001-06 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3697 GUARDA MIRIM DE FOZ DO IGUAÇU 77.412.799/0001-58 26/03/2021 25/03/2024 31/12/2025 2025

. 3698 GUARDA MIRIM DE FRUTAL 03.284.717/0001-09 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3699 GUARDA MIRIM DE ITUVERAVA 64.929.599/0001-25 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3700 GUARDA MIRIM DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 62.470.943/0001-35 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 3701 GUARDA MIRIM DE SANTO ANASTÁCIO 48.805.048/0001-01 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3702 GUARDA MIRIM DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 44.842.433/0001-60 19/12/2019 18/12/2022 31/12/2023 2023

. 3703 GUARDA MIRIM DE SOROCABA 45.409.034/0001-72 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3704 GUARDA MIRIM DE SUZANO 49.908.650/0001-29 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 3705 GUARDA MIRIM DE UBATUBA 49.994.007/0001-65 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3706 GUARDA MIRIM ESCOLA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL PARA ADOLESCENTES 00.878.826/0001-58 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 3707 HACALI - HÁ UM CAMINHO DA LIBERDADE 61.704.086/0001-28 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 3708 HOSPEDARIA DE EMAÚS 46.649.372/0001-44 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3709 IA3 INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO A ARTES E APRENDIZAGEM 10.430.790/0001-07 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3710 IAMN - INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL MARIA DE NAZARETH 57.269.003/0001-42 06/03/2020 05/03/2025 31/12/2026 2026

. 3711 IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO 09.211.443/0001-04 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 3712 IBL - INSTITUTO BRENO LUIZ DE AMPARO AO SER HUMANO 28.092.384/0001-39 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3713 ICLARFE - INSTITUTO CAMINHO DE LUZ DE ARTE, FILOSOFIA E EDUCAÇÃO ESPÍRITA 59.856.856/0001-06 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3714 IEPPC - INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS CAMARGOS 02.891.211/0001-97 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 3715 IGES - INSTITUTO DE GESTAO SOCIAL DO TERCEIRO SETOR 04.903.674/0001-57 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 3716 ILPI ASILO NICOLINO GULHOT PARA VELHICE DESAMPARADA 31.463.557/0001-92 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3717 IMEPP - ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL 17.688.094/0001-36 20/09/2020 19/09/2025 31/12/2026 2026

. 3718 INAV INSTITUTO AUDIOVISAO 10.733.963/0001-58 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3719 INFANCIA FELIZ 45.938.776/0001-95 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 3720 INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL CRISTÃ LAR MÃE MARIANA 43.870.179/0001-40 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3721 INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL CASA DO CAMINHO ANANIAS 74.333.808/0001-27 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3722 INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL FREDERICO OZANAN 48.442.933/0001-65 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 3723 INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL IRMÃO PALMINHA 06.136.011/0001-80 13/04/2021 12/04/2026 31/12/2027 2027

. 3724 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE IRMA MARLI 09.114.138/0001-96 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 3725 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE ISRAELITA TEN YAD 69.127.793/0001-00 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 3726 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE NOSSO LAR 62.026.976/0001-90 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3727 INSTITUIÇÃO CAPAZ DE ADAMANTINA 48.801.740/0001-53 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3728 INSTITUIÇÃO CRISTÃ AMOR AO PRÓXIMO 31.720.683/0001-85 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3729 INSTITUIÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS DE SANTA DOROTÉIA 29.758.794/0001-39 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3730 INSTITUICAO DE ACOLHIMENTO VOVO SEBASTIANA 03.860.470/0001-13 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 3731 INSTITUIÇÃO DE AMPARO ARCA DE NOÉ 25.643.313/0001-99 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 3732 INSTITUIÇÃO DE AMPARO E ASSISTÊNCIA AO IDOSO - LAR SÃO VICENTE DE PAULA 93.241.487/0001-85 30/11/2021 29/11/2024 31/12/2025 2025

. 3733 INSTITUIÇÃO DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA 13.512.905/0001-92 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3734 INSTITUIÇÃO DE CARIDADE LAR PAULO DE TARSO 35.618.933/0001-21 02/12/2021 01/12/2026 31/12/2027 2027

. 3735 INSTITUIÇÃO DE INCENTIVO Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE MOGI MIRIM 02.030.097/0001-00 17/11/2021 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 3736 INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LAR SÃO VICENTE DE PAULO -
ILPI

20.459.608/0001-96 10/03/2020 09/03/2025 31/12/2026 2026

. 3737 INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03.492.055/0001-54 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 3738 INSTITUICAO ESPIRITA CASA DA FRATERNIDADE 79.679.346/0001-18 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 3739 INSTITUIÇÃO ESPÍRITA NOSSO LAR 08.301.624/0001-50 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3740 INSTITUIÇÃO ESPÍRITA NOSSO LAR 45.308.178/0001-32 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3741 INSTITUIÇÃO MARIA GIANNI DE ANDRADE 04.165.305/0001-04 31/10/2020 30/10/2023 31/12/2024 2024

. 3742 INSTITUIÇÃO NOSSO LAR 00.403.179/0001-28 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 3743 INSTITUIÇÃO NOVO AMANHECER "GUIOMAR C . A. DA SILVA" 49.849.458/0001-09 13/02/2021 12/02/2024 31/12/2025 2025

. 3744 INSTITUIÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE TUPACIGUARA 17.785.452/0001-29 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3745 INSTITUIÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE E SANTO ANTÔNIO 25.763.640/0001-84 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3746 INSTITUTO ACOLHER 05.688.633/0001-58 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3747 INSTITUTO ADHARA 11.512.700/0001-81 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3748 INSTITUTO AGOSTIN CASTEJON 00.438.998/0001-00 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3749 INSTITUTO AGRONELLI DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 04.198.994/0001-53 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 3750 INSTITUTO AMBI ENT - IA 16.791.646/0001-74 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 3751 INSTITUTO AMIGOS DA SOPA DE ALAGOAS - IASAL 25.243.955/0001-09 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 3752 INSTITUTO ANDRÉ FRANCO VIVE 07.122.453/0001-30 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3753 INSTITUTO ANNA DE MOURA 44.297.075/0001-51 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3754 INSTITUTO APRENDER 03.466.704/0001-42 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 3755 INSTITUTO ARAXA DE INOVACAO SOCIAL 07.882.768/0001-85 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 3756 INSTITUTO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL RESSUREIÇÃO DE JEQUITINHONHA 17.117.961/0001-83 13/04/2017 12/04/2022 31/12/2023 2023

. 3757 INSTITUTO ASSISTÊNCIAL RANCHO DE LUZ PAULINO GARCIA 01.057.441/0001-92 01/10/2017 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 3758 INSTITUTO ATOS DE AMOR 15.454.003/0001-72 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 3759 INSTITUTO BARUERI PARAOLIMPICO 10.503.748/0001-60 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024
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. 3760 INSTITUTO BEATRIZ E LAURO FIUZA 16.572.671/0001-67 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 3761 INSTITUTO BEIJA-FLOR DE ACAO SOCIAL 13.110.653/0001-75 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3762 INSTITUTO BH FUTURO 28.247.706/0001-71 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3763 INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM 33.645.482/0001-96 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3764 INSTITUTO BRASILEIRO DE ANALISES SOCIAIS E ECON IBASE 27.000.512/0001-04 29/04/2021 28/04/2024 31/12/2025 2025

. 3765 INSTITUTO CAMARÁ CALUNGA 02.360.954/0001-30 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3766 INSTITUTO CAMPINEIRO DOS CEGOS TRABALHADORES 46.050.217/0001-07 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3767 INSTITUTO CANTO DE LUZ 04.277.544/0001-56 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3768 INSTITUTO CASA DA ESPERANÇA S. PIO DE PIETRALCINA 08.921.624/0001-53 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3769 INSTITUTO CASA DO CAMINHO IRMÃOS SAMARITANOS 11.086.646/0001-50 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3770 INSTITUTO CDL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURAL 04.535.179/0001-32 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 3771 INSTITUTO CONSTRUINDO UM LUGAR SEGURO 24.340.108/0001-91 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3772 INSTITUTO CONSUELO PINHEIRO 33.912.577/0001-29 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3773 INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO 53.308.953/0001-88 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3774 INSTITUTO CORONEL JOÃO LEITE 52.779.261/0001-55 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 3775 INSTITUTO CRISTÓVÃO COLOMBO 60.931.847/0001-11 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3776 INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL SOCIAL E AMBIENTAL - ICESA 04.913.159/0001-58 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3777 INSTITUTO CULTURAL ESPORTIVO E SOCIAL BACANA DEMAIS ICESBADE 20.997.880/0001-20 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3778 INSTITUTO CULTURAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 97.837.363/0001-18 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3779 INSTITUTO DA OPORTUNIDADE SOCIAL 02.449.283/0001-89 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 3780 INSTITUTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA - IPREDE 11.088.218/0001-66 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3781 INSTITUTO DAS FILHAS DE MARIA SERVAS DA CARIDADE 11.008.653/0001-33 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3782 INSTITUTO DAS IRMÃS DE SANTA DOROTHEA 01.212.674/0001-12 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 3783 INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DE PRAIA GRANDE-PG SOCIAL 09.452.419/0001-59 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3784 INSTITUTO DE ACAO SOCIAL ENEAS TOGNINI 17.270.037/0001-32 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 3785 INSTITUTO DE ACOLHIMENTO CASA DO CAMINHO 29.937.767/0001-23 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3786 INSTITUTO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL 87.178.760/0001-71 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3787 INSTITUTO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL 59.852.277/0001-95 26/03/2021 25/03/2024 31/12/2025 2025

. 3788 INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER 11.661.358/0001-81 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3789 INSTITUTO DE APOIO A PROGRAMAS DE ESTAGIO - IAPE 07.726.387/0001-07 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 3790 INSTITUTO DE APOIO AO PORTADOR DE CÂNCER - IAPC 03.668.681/0001-59 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3791 INSTITUTO DE ARTE E CIDADANIA DO CEARÁ 23.554.074/0001-75 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 3792 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A INFÂNCIA 93.006.104/0001-94 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3793 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 05.461.368/0001-70 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3794 INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL DOM CAMPELO 14.432.370/0001-02 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3795 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO AMAR 10.844.922/0001-39 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3796 INSTITUTO DE CAPACITACAO E INTEGRACAO SOCIAL 77.662.500/0001-13 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3797 INSTITUTO DE CEGOS DA BAHIA 15.208.044/0001-89 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3798 INSTITUTO DE CEGOS DO BRASIL CENTRAL 25.440.512/0001-08 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 3799 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EVANGÉLICO 03.733.967/0001-70 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3800 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E SOCIAL "OS SONHADORES" 10.346.002/0001-90 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 3801 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DIOMICIO FREITAS ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE
CRICIUMA

75.567.081/0001-05 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3802 INSTITUTO DE FORMAÇÃO, ESTUDOS E PESQUISA SÃO JOSÉ OPERÁRIO 20.058.111/0001-66 18/07/2020 17/07/2023 31/12/2024 2024

. 3803 INSTITUTO DE HABILITAÇÃO ORIENTAÇÃO EXCEPCIONAL PARANÁ - IHOEPAR 80.562.176/0001-76 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3804 INSTITUTO DE INCENTIVO A VIDA 03.608.862/0001-90 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3805 INSTITUTO DE PROMOCAO SOCIAL E HUMANA DARCY RIBEIRO 00.794.227/0001-56 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 3806 INSTITUTO DE REABILITACAO DO POTENCIAL HUMANO 00.695.563/0001-41 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3807 INSTITUTO DE RECICLAGEM DO ADOLESCENTE 00.750.121/0001-50 16/12/2019 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 3808 INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO & NATAÇÃO ÁGUA CRISTALINA 02.498.522/0001-90 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3809 INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO PEDAGÓGICO-ENSINO ESPECIAL 80.235.344/0001-19 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3810 INSTITUTO DELFOS 08.618.141/0001-84 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3811 INSTITUTO DO DEFICIENTE AUDIO VISUAL DE VOTUPORANGA 02.197.503/0001-24 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3812 INSTITUTO DOM BOSCO 60.802.154/0001-29 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3813 INSTITUTO DOM HELDER CÂMARA 08.799.272/0001-05 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3814 INSTITUTO DOM ORIONE 00.102.921/0001-65 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3815 INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAIBA ADALGISA CUNHA 09.142.183/0001-54 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3816 INSTITUTO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE CATANDUVA 47.072.780/0001-49 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3817 INSTITUTO DOS MISSIONÁRIOS SACRAMENTINOS DE NOSSA SENHORA 22.295.638/0001-30 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3818 INSTITUTO DR ANTONIO JACOB DA PAIXAO CARNEIRO 08.618.182/0001-70 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3819 INSTITUTO DR. ROCHA LIMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 07.264.138/0001-47 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3820 INSTITUTO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E SOCIAL DE ITAPETININGA 50.790.286/0001-24 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 3821 INSTITUTO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DAS NEVES IEDUCAN 22.057.491/0001-40 18/10/2019 17/10/2024 31/12/2025 2025

. 3822 INSTITUTO EDUCACIONAL E SOCIAL PARA DESENVOLVIMENTO DE APRENDIZAGEM 22.551.390/0001-20 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3823 INSTITUTO EDUCACIONAL ESPÍRITA - IEDE 93.851.145/0001-87 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 3824 INSTITUTO EDUCACIONAL FRANCISCO DE ASSIS 05.468.904/0001-60 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3825 INSTITUTO EDUCACIONAL FRATERNIDADE CRISTÃ 20.181.129/0001-50 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3826 INSTITUTO EDUCACIONAL GUARDA MIRIM DE ITARARÉ 50.788.819/0001-33 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 3827 INSTITUTO EDUCACIONAL GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO 44.432.490/0001-70 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3828 INSTITUTO EMANUEL REI DAVI - IERD 18.212.989/0001-62 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3829 INSTITUTO EMPRESARIAL DE APOIO A FORMAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
PRO-CRIANCA, DE BIRIGUI

03.582.411/0001-20 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3830 INSTITUTO ESPERANÇA 17.466.642/0001-83 26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 2023

. 3831 INSTITUTO ESPERANÇA E VIDA 24.386.755/0001-34 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 3832 INSTITUTO ESTRELA DO AMANHÃ 13.086.051/0001-20 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 3833 INSTITUTO EVANGELICA FILADELFIA DE ARTUR NOGUEIRA 04.841.732/0001-65 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 3834 INSTITUTO EVANGÉLICO DE AMPARO AO MENOR 87.377.552/0001-00 20/08/2017 19/08/2022 31/12/2023 2023

. 3835 INSTITUTO FAZENDO ACONTECER 09.048.805/0001-80 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 3836 INSTITUTO FEMININO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS-IFES 44.441.525/0001-38 20/02/2019 19/02/2024 31/12/2025 2025

. 3837 INSTITUTO FILADELFIA 02.132.001/0001-15 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3838 INSTITUTO FLORAVIDA 05.472.655/0001-86 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3839 INSTITUTO FLORIANO PECANHA DOS SANTOS 24.040.023/0001-98 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3840 INSTITUTO FOMENTANDO REDES E EMPREENDEDORISMO SOCIAL 10.589.848/0001-51 26/04/2021 25/04/2024 31/12/2025 2025

. 3841 INSTITUTO FRANCISCANO 32.402.950/0001-39 18/12/2020 17/12/2025 31/12/2026 2026

. 3842 INSTITUTO GABRIELE BARRETO SOGARI 04.601.038/0001-70 28/11/2020 27/11/2025 31/12/2026 2026

. 3843 INSTITUTO GENESIS - IG 05.283.515/0001-60 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 3844 INSTITUTO GERACAO UNIDADES PRODUTIVAS 00.773.364/0001-04 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 3845 INSTITUTO GOTAS 18.355.639/0001-55 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3846 INSTITUTO GUANABARA 15.233.992/0001-74 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 3847 INSTITUTO GUGA KUERTEN 04.003.206/0001-26 16/12/2019 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 3848 INSTITUTO HEITOR COELHO - IHC 20.466.814/0001-23 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 3849 INSTITUTO HELENA ANTIPOFF 20.167.813/0001-88 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3850 INSTITUTO HÉLIA PERROSI MARCHESI 02.316.268/0001-62 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3851 INSTITUTO HERDEIROS DE DEUS 09.047.452/0001-01 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 3852 INSTITUTO HERDEIROS DO FUTURO 08.346.099/0001-90 02/12/2021 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 3853 INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS 71.493.977/0001-36 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3854 INSTITUTO IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA 28.860.104/0001-95 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3855 INSTITUTO IMPULSIONADOR DA INSTRUÇÃO 34.033.837/0001-59 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3856 INSTITUTO INCLUSAO DE DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO SOCIAL 05.475.759/0001-44 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3857 INSTITUTO INTEGRIDADE 00.065.060/0001-92 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3858 INSTITUTO IZIANE CASTRO 21.001.674/0001-80 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3859 INSTITUTO J. AUGUSTO 07.771.646/0001-11 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3860 INSTITUTO JAIME VERÍSSIMO DE CAMPOS JÚNIOR - JAIMINHO 08.766.772/0001-40 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3861 INSTITUTO JEFERSON BIZOTTO 18.303.706/0001-98 31/07/2020 30/07/2023 31/12/2024 2024

. 3862 INSTITUTO JESUS 21.562.194/0001-99 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3863 INSTITUTO JOÃO DE FREITAS 18.299.296/0001-59 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024
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. 3864 INSTITUTO JOÃO XXIII 03.284.781/0001-81 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 3865 INSTITUTO JOVENS DO FUTURO 23.539.063/0001-16 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3866 INSTITUTO JUTTA BATISTA DA SILVA 28.006.096/0001-14 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3867 INSTITUTO LAR BOM ABRIGO 90.743.436/0001-63 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 3868 INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO 84.305.440/0001-47 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3869 INSTITUTO LAR ESPERANÇA 71.745.186/0001-56 01/10/2020 30/09/2023 31/12/2024 2024

. 3870 INSTITUTO LEGU'S 27.955.114/0001-41 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3871 INSTITUTO LENON JOEL PELA PAZ 08.544.349/0001-04 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3872 INSTITUTO LIVRES 08.052.116/0001-86 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3873 INSTITUTO LIXO E CIDADANIA 05.773.001/0001-92 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3874 INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS EXCEPCIONAIS 78.294.121/0001-80 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3875 INSTITUTO LUCAS AMOROSO 09.017.944/0001-46 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 3876 INSTITUTO LUIZ BRAILLE DO ESPÍRITO SANTO 31.753.064/0001-97 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 3877 INSTITUTO MAGNUS 23.891.049/0001-87 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3878 INSTITUTO MANO DOWN 23.684.121/0001-03 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3879 INSTITUTO MARANHÃO SUSTENTÁVEL - IMA 14.977.063/0001-07 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3880 INSTITUTO MARIA AMÉLIA - AMPARO AO IDOSO 08.229.342/0001-90 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 3881 INSTITUTO MARIA DE LOURDES 39.830.955/0001-01 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3882 INSTITUTO MARIA JOSÉ - ORGANIZAÇÃO DA SOCIADADE CIVIL 07.839.450/0001-11 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 3883 INSTITUTO MATER DEI 62.527.551/0001-65 06/07/2018 05/07/2023 31/12/2024 2024

. 3884 INSTITUTO MIGRACOES E DIREITOS HUMANOS 03.591.517/0001-90 19/12/2019 18/12/2022 31/12/2023 2023

. 3885 INSTITUTO MIGUEL FERNANDES TORRES 05.356.048/0001-50 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3886 INSTITUTO MIRIM DE BATAGUASSU 19.345.905/0001-21 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 3887 INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 15.528.821/0001-72 21/12/2021 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 3888 INSTITUTO MONSENHOR JOSÉ BENEDITO ANTUNES 05.614.358/0001-28 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3889 INSTITUTO MOREIRA DE SOUSA 07.134.752/0001-94 19/12/2020 18/12/2023 31/12/2024 2024

. 3890 INSTITUTO MOVIVE 02.737.853/0001-36 11/07/2021 10/07/2026 31/12/2027 2027

. 3891 INSTITUTO MUDA BRASIL 08.817.519/0001-79 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3892 INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO E EDUCACAO PARA O TRABALHO - VIA DE ACESSO
- RUY LEAL

05.699.372/0001-71 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 3893 INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 07.969.138/0001-42 30/11/2021 29/11/2024 31/12/2025 2025

. 3894 INSTITUTO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 92.240.308/0001-22 24/10/2021 23/10/2026 31/12/2027 2027

. 3895 INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FATIMA 48.467.344/0001-31 26/08/2021 25/08/2024 31/12/2025 2025

. 3896 INSTITUTO NOSSO LAR 16.949.265/0001-70 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 3897 INSTITUTO NOVOS HORIZONTES 11.204.981/0001-05 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 3898 INSTITUTO PADRE LUIS CHECCHIN 10.506.731/0001-67 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3899 INSTITUTO PALMENSE DE ACOES COMUNITARIAS - IPAC 03.286.966/0001-25 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3900 INSTITUTO PALPARE 27.718.941/0001-11 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 3901 INSTITUTO PARA CEGOS SANTA LUZIA 44.421.345/0001-94 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3902 INSTITUTO PARAENSE DE EDUCAÇÃO E ARTE -IPEA 21.970.950/0001-19 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3903 INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS 76.623.867/0001-65 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3904 INSTITUTO PE. JOÃO PETER 24.976.946/0001-56 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 3905 INSTITUTO PEDAGÓGICO DE APOIO À EDUCAÇÃO DO SURDO DE SERGIPE - IPAESE 04.211.650/0001-37 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 3906 INSTITUTO PERTENCER ESTUDOS E PESQUISAS EM INCLUSÃO E EDUCAÇÃO 15.080.180/0001-36 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3907 INSTITUTO PHALA CENTRO DE DESENVOLVIMENTO PARA SURDOS 03.677.800/0001-30 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 3908 INSTITUTO PILAR 05.875.060/0001-71 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 3909 INSTITUTO PLURAL 12.671.638/0001-33 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3910 INSTITUTO POLITRIZ 08.996.857/0001-15 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 3911 INSTITUTO POLO INTERNACIONAL IGUASSU 01.461.899/0001-02 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3912 INSTITUTO POVO DO MAR - IPOM 12.621.205/0001-73 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3913 INSTITUTO PRESBITERIANO ÊXODO - IPÊ 08.732.830/0001-15 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3914 INSTITUTO PRISCILA ZANETTE 12.439.273/0001-16 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 3915 INSTITUTO PRO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESSOA E À INCLUSÃO 14.217.208/0001-71 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 3916 INSTITUTO PRÓ FAMÍLIA 12.752.097/0001-78 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 3917 INSTITUTO PRÓ VIDA SÃO SEBASTIÃO 49.263.528/0001-42 14/08/2021 13/08/2024 31/12/2025 2025

. 3918 INSTITUTO PROFISSIONAL DE REABILITAÇÃO SOCIAL 1º DE AGOSTO 45.029.865/0001-19 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3919 INSTITUTO PROFISSIONAL DOM ORIONE 21.590.393/0001-00 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3920 INSTITUTO PROFISSIONAL SÃO JOSÉ 29.098.563/0001-46 10/11/2019 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 3921 INSTITUTO RAMACRISNA 17.283.532/0001-86 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3922 INSTITUTO REAÇÃO 05.658.523/0001-43 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 3923 INSTITUTO RESTAURAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 17.571.534/0001-70 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3924 INSTITUTO RIOPRETENSE DOS CEGOS TRABALHADORES 47.521.935/0001-87 24/03/2022 23/03/2025 31/12/2026 2026

. 3925 INSTITUTO ROBERTO MIRANDA - IRM 78.022.746/0001-93 06/05/2021 05/05/2024 31/12/2025 2025

. 3926 INSTITUTO ROGÉRIO STEINBERG 02.934.622/0001-12 01/03/2019 28/02/2022 31/12/2023 2023

. 3927 INSTITUTO SABER DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EDUCACIONAL 09.243.594/0001-36 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 3928 INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 76.705.623/0001-21 25/08/2021 24/08/2024 31/12/2025 2025

. 3929 INSTITUTO SANTA LÚCIA 33.694.548/0001-38 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 3930 INSTITUTO SÃO JOSÉ 77.461.507/0001-77 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3931 INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO 08.854.226/0001-61 01/01/2022 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 3932 INSTITUTO SCALA 05.133.524/0001-74 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 3933 INSTITUTO SEMEANDO A PAZ 12.079.138/0001-07 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 3934 INSTITUTO SEMEAR 05.220.053/0001-31 04/05/2021 03/05/2024 31/12/2025 2025

. 3935 INSTITUTO SESSUB 05.364.000/0001-94 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3936 INSTITUTO SEVERA ROMANA 27.003.680/0001-53 29/04/2021 28/04/2026 31/12/2027 2027

. 3937 INSTITUTO SEVERINO BALLESTEROS 05.289.836/0001-71 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3938 INSTITUTO SHEKINAH BETIM 07.875.033/0001-24 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3939 INSTITUTO SOCIAL CABURLOTTO 24.165.081/0001-48 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3940 INSTITUTO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 05.508.980/0001-51 31/10/2020 30/10/2023 31/12/2024 2024

. 3941 INSTITUTO SOCIAL ESPERANÇA - ISE 12.487.918/0001-96 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 3942 INSTITUTO SOCIAL SANTA LÚCIA 03.841.493/0001-80 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 3943 INSTITUTO SOCIAL SAO CRISTOVAO 66.493.909/0001-37 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 3944 INSTITUTO SOCIAL VIVA A VIDA 00.325.427/0001-60 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 3945 INSTITUTO SOCIAL VÓ DURVINA 78.774.064/0001-37 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 3946 INSTITUTO SÓCIO CULTURAL, AMBIENTAL E TECNOLÓGICO DE PROJETOS DE ECONOMIA
SOLIDÁRIA - IPÊS

08.106.714/0001-90 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 3947 INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL FRATERNIDADE 00.578.993/0001-83 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 3948 INSTITUTO SOS FAMILIA 05.444.330/0001-90 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3949 INSTITUTO SUL MATO-GROSSENSE PARA CEGOS FLORIVALDO VARGAS 03.271.764/0001-00 12/05/2021 11/05/2026 31/12/2027 2027

. 3950 INSTITUTO TECNICO EDUCACIONAL MIRIAN MENCHINI 23.499.413/0001-68 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3951 INSTITUTO THADEU JOSÉ DE MORAES 10.558.261/0001-85 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 3952 INSTITUTO TIBAGI 05.726.562/0001-30 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 3953 INSTITUTO UNIÃO PARA A VITÓRIA 08.905.619/0001-57 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3954 INSTITUTO VEREDAS - PROJETO, ASSESSORIA E PRÁTICA PSICOSSOCIAL 04.790.336/0001-56 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 3955 INSTITUTO VIDA MISSÃO 08.728.174/0001-87 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3956 INSTITUTO VIDA REAL 08.077.747/0001-50 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 3957 INSTITUTO VIDA VIDEIRA 07.182.640/0001-09 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 3958 INSTITUTO VITÓRIA HUMANA 09.386.521/0001-01 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 3959 INSTITUTO VIVER & CONVIVER 17.881.125/0001-70 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 3960 INSTITUTO ZOOM 16.456.424/0001-03 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 3961 INSTITUTTO EDUCAÇÃO E CIDADANIA 07.423.378/0001-47 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 3962 INTEGRA - PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO DO DEFICIENTE AUDITIVO DE
S O R O C A BA

71.567.101/0001-97 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 3963 INTEGRAR INSTITUIÇÃO TERAPÊUTICAS DE GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO 71.558.647/0001-81 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 3964 IPESQ - INSTITUTO PROFESSOR JOAQUIM AMORIM NETO DE DESENVOLVIMENTO,
FOMENTO E ASSISTÊNCIA A PESQUISA CIENTIFICA E EXTENSÃO

11.534.319/0001-13 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 3965 IPIS INSTITUTO DE PROMOÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 04.442.931/0001-09 14/09/2020 13/09/2025 31/12/2026 2026

. 3966 IRMANDADE CIVIL PRO VILA DE SÃO VICENTE DE PAULO 44.515.963/0001-01 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 3967 IRMANDADE DA SANTA CRUZ DOS MILITARES 42.567.644/0001-06 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025
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. 3968 IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE TAUBATÉ 72.293.392/0001-35 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 3969 IRMANDADE DO LAR NOSSA SENHORA DA CANDELÁRIA DE ITU 50.234.517/0001-13 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 3970 IRMANDADE SANTA ISABEL 48.545.594/0001-42 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 3971 ITACOLOMI INSTITUTO DE APOIO SOCIAL DE VINHEDO 07.177.002/0001-08 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 3972 JAM MANTENEDORA JACAREÍ AMPARA MENORES 45.214.137/0001-87 21/12/2021 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 3973 JAVANIRA VIEIRA DE LIRA 27.766.476/0001-94 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 3974 JESUS ESPERANÇA E VIDA 64.038.607/0001-43 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 3975 JESUS VIVE ASSISTÊNCIA SOCIAL 05.668.559/0001-08 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 3976 JH9.ORG 23.757.762/0001-32 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 3977 JOVENS COM UMA MISSÃO - PONTA GROSSA 05.979.591/0001-04 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 3978 JUVENATO MARIA AUXILIADORA 09.980.046/0001-99 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 3979 JUVENTUDE CATOLICA DE MARILIA 52.061.736/0001-73 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 3980 JUVENTUDE CÍVICA POAENSE - JUCIP 03.318.766/0001-07 17/10/2021 16/10/2024 31/12/2025 2025

. 3981 KINDER CENTRO DE INTEGRAÇÃO CRIANÇA ESPECIAL 01.284.707/0001-30 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 3982 LACE - NÚCLEO DE AÇÕES PARA A CIDADANIA NA DIVERSIDADE 49.356.157/0001-43 19/06/2021 18/06/2024 31/12/2025 2025

. 3983 LALEC- LAR AMOR LUZ E ESPERANÇA DA CRIANÇA 03.151.435/0001-25 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 3984 LANCHE DA AMIZADE DE IMBITUBA 78.624.947/0001-60 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 3985 LAR DOS DESAMPARADOS 45.029.840/0001-15 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 3986 LAR ABRIGO AMOR E JESUS 00.068.903/0001-04 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 3987 LAR ACOLHEDOR 10.580.349/0001-01 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 3988 LAR ACOLHIDA SÃO VICENTE DE PAULO 20.049.631/0001-02 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 3989 LAR ANÁLIA FRANCO 33.921.719/0001-14 21/05/2020 20/05/2025 31/12/2026 2026

. 3990 LAR ANALIA FRANCO DE SAO MANUEL 60.333.853/0001-77 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 3991 LAR ANJO DA GUARDA 05.193.034/0001-63 04/07/2021 03/07/2026 31/12/2027 2027

. 3992 LAR ASSISTENCIAL MÃOS PEQUENAS 07.679.226/0001-00 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 3993 LAR BATISTA ALBERTINE MEADOR 27.363.944/0001-80 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 3994 LAR BATISTA ESPERANÇA 00.359.450/0001-75 11/05/2019 10/05/2022 31/12/2023 2023

. 3995 LAR BATISTA JANNEL DOYLE 63.692.354/0001-64 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 3996 LAR BATISTA MARCOLINA MAGALHÃES 12.320.875/0001-50 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3997 LAR BENEFICENTE BOM JESUS 02.604.429/0001-13 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 3998 LAR BENEFICENTE CELINA 49.073.265/0001-09 15/06/2020 14/06/2025 31/12/2026 2026

. 3999 LAR BENEFICENTE CLARA DE ASSIS 03.569.655/0001-73 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 4000 LAR BENEFICENTE EVANGÉLICO BETEL 89.733.406/0001-97 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 4001 LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAM 77.870.145/0001-78 24/07/2020 23/07/2025 31/12/2026 2026

. 4002 LAR BENEFICENTE SÃ DOUTRINA ESPIRITUAL DO SÉTIMO DIA DE DRACENA 57.319.618/0001-36 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4003 LAR BENEFICENTE SA DOUTRINA ESPIRITUAL DO SETIMO DIA 01.307.771/0001-99 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4004 LAR BENEFICENTE VIVER BEM 06.310.430/0001-96 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4005 LAR BETHEL 56.402.316/0001-64 28/06/2020 27/06/2023 31/12/2024 2024

. 4006 LAR BOM JESUS 07.115.197/0001-53 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4007 LAR BOM PASTOR DE IVAGACI E ESCOLA PROFISSIONAL 87.685.616/0001-21 03/09/2021 02/09/2024 31/12/2025 2025

. 4008 LAR CARLOS AUGUSTO BRAGA 59.012.583/0001-13 28/06/2018 27/06/2023 31/12/2024 2024

. 4009 LAR CASA BELA 16.934.181/0001-63 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 4010 LAR CELIA TERESA RODRIGUES SOARES HUNGRIA 57.047.391/0001-17 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4011 LAR CENTRAL N S APARECIDA OBRA UNIDA A S S V DE PAULO 72.938.905/0001-18 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 4012 LAR COMUNITÁRIO FREDERICO OZANAN 02.155.052/0001-62 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4013 LAR COMUNITARIO SAGRADO CORACAO DE JESUS 19.035.989/0001-05 25/06/2020 24/06/2025 31/12/2026 2026

. 4014 LAR CRIANÇA FELIZ 41.883.497/0001-10 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4015 LAR CRIANÇA FELIZ 07.753.693/0001-32 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4016 LAR CRISTÃO DE ADAMANTINA 43.007.467/0001-76 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4017 LAR CRISTAO DE ASSISTENCIA A MENORES 30.200.141/0001-19 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 4018 LAR DA CRIANÇA 15.243.884/0001-82 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 4019 LAR DA CRIANÇA ALLAN KARDEC 20.900.528/0001-24 28/06/2019 27/06/2022 31/12/2023 2023

. 4020 LAR DA CRIANÇA DE MARIALVA 77.351.344/0001-70 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4021 LAR DA CRIANÇA DE PATROCÍNIO 18.519.314/0001-60 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 4022 LAR DA CRIANCA FREI LEOPOLDO 00.132.719/0001-86 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 4023 LAR DA CRIANÇA NINHO DE PAZ 53.372.454/0001-50 26/01/2020 25/01/2023 31/12/2024 2024

. 4024 LAR DA CRIANÇA RAIO DE LUZ 03.429.901/0001-91 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4025 LAR DA CRIANÇA RENASCER 74.493.065/0001-52 26/11/2020 25/11/2025 31/12/2026 2026

. 4026 LAR DA CRIANÇA SANTO ANTONIO 72.836.463/0001-07 02/06/2020 01/06/2025 31/12/2026 2026

. 4027 LAR DA CRIANÇA VICENTINA DE PAULO AFONSO 13.453.006/0001-66 24/07/2020 23/07/2025 31/12/2026 2026

. 4028 LAR DA DIVINA PROVIDÊNCIA 66.491.861/0001-28 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4029 LAR DA DIVINA PROVIDENCIA DE GUARACI 80.929.292/0001-80 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 4030 LAR DA FRATERNIDADE DE LINHARES 08.729.763/0001-80 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4031 LAR DA FRATERNIDADE IRMÃO FABIO 70.955.703/0001-59 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4032 LAR DA IRMÃ CELESTE 60.987.815/0001-38 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4033 LAR DA MENINA DE SARANDI 97.325.625/0001-65 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4034 LAR DA MONICA 45.566.064/0001-92 06/07/2020 05/07/2025 31/12/2026 2026

. 4035 LAR DA PESSOA IDOSA PEDRO EPAMINONDAS LOPES 70.033.931/0001-71 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4036 LAR DA REDENÇÃO 50.993.880/0001-12 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 4037 LAR DA TERCEIRA IDADE PADRE LONGINO 52.744.844/0001-40 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 4038 LAR DA VELHICE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.765.015/0001-53 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4039 LAR DA VELHICE ERNANI LUIZ SCHNEIDER 89.968.929/0001-12 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4040 LAR DA VELHICE ISABEL OLIVEIRA RODRIGUES 88.744.347/0001-90 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4041 LAR DA VELHICE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 88.663.604/0001-69 24/01/2022 23/01/2025 31/12/2026 2026

. 4042 LAR DAS IDOSAS SANTA GEMA GALGANI DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 17.214.909/0001-45 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4043 LAR DAS MENINAS JESUS DE NAZARÉ 73.745.036/0001-78 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4044 LAR DE ACOLHIMENTO E REINTEGRAÇÃO MANA 10.386.914/0001-96 05/12/2019 04/12/2022 31/12/2023 2023

. 4045 LAR DE AMPARO À CRIANÇA FILHOS DE DEUS 68.327.220/0001-68 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 4046 LAR DE AMPARO AOS IDOSOS DE CLEMENTINA 55.756.753/0001-13 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4047 LAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ERNESTINA MARIA DE ALMEIDA 04.333.420/0001-40 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4048 LAR DE CRIANÇAS - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 31.144.918/0001-38 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 4049 LAR DE CRIANÇAS SANTA RITA 03.623.964/0001-84 13/11/2020 12/11/2023 31/12/2024 2024

. 4050 LAR DE CRIANCAS SARA E BURTON DAVIS 04.366.445/0001-40 02/12/2019 01/12/2022 31/12/2023 2023

. 4051 LAR DE DANIEL CRISTOVÃO 33.934.886/0001-08 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4052 LAR DE IDOSAS PADRE LEOPOLDO MERTENES SSVP 03.213.333/0001-97 30/06/2019 29/06/2022 31/12/2023 2023

. 4053 LAR DE IDOSOS DE JEQUERI 06.061.841/0001-95 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4054 LAR DE IDOSOS DE SILVANIA (LIS) 01.998.731/0001-30 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4055 LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO 02.873.006/0001-07 13/07/2020 12/07/2023 31/12/2024 2024

. 4056 LAR DE IDOSOS MARIA DE NAZARÉ 02.518.189/0001-34 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4057 LAR DE IDOSOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE 03.448.851/0001-90 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4058 LAR DE IDOSOS PADRE JOÃO ÂNESI 17.814.534/0001-54 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4059 LAR DE IDOSOS SANTA LUIZA DE MARILLAC 21.607.742/0001-50 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4060 LAR DE IDOSOS SAO VICENTE DE PAULO 08.629.271/0001-12 10/11/2020 09/11/2023 31/12/2024 2024

. 4061 LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO 75.189.498/0001-81 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4062 LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO 44.840.411/0001-60 17/11/2021 16/11/2026 31/12/2027 2027

. 4063 LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE PAULO 78.685.518/0001-01 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 4064 LAR DE IDOSOS VICENTE DE PAULO DE CAÇAPAVA 45.845.013/0001-08 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4065 LAR DE JESUS 01.262.799/0001-57 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4066 LAR DE MARIA 19.719.772/0001-06 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4067 LAR DE MARIA 04.934.428/0001-62 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4068 LAR DE MARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS 44.560.902/0001-58 08/07/2021 07/07/2026 31/12/2027 2027

. 4069 LAR DE MENORES DR. ARTHUR RAMOS E SILVA JÚNIOR 54.278.833/0001-48 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 4070 LAR DE NAZARÉ - INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS DE SÃO GONÇALO
DO PARA

08.716.033/0001-44 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4071 LAR DE OZANAM DE ITABIRA 20.959.391/0001-83 06/06/2019 05/06/2022 31/12/2023 2023
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. 4072 LAR DE SANTO ANTONIO DOS EXCEPCIONAIS 89.556.831/0001-58 23/07/2021 22/07/2024 31/12/2025 2025

. 4073 LAR DE SÃO JOSÉ 28.021.913/0001-03 06/06/2020 05/06/2025 31/12/2026 2026

. 4074 LAR DE SÃO JOSÉ 02.561.520/0001-07 26/07/2021 25/07/2024 31/12/2025 2025

. 4075 LAR DE SAO VICENTE DE PAULO DE IGARATA 04.542.596/0001-02 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4076 LAR DE TRANSIÇÃO CASA DA FRATERNIDADE 02.333.246/0001-00 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 4077 LAR DE VELHICE MARIA DE SOUZA SPÍNOLA 51.347.540/0001-87 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 4078 LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES 89.805.444/0001-08 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4079 LAR DO ANCIÃO DE TEODORO SAMPAIO 53.300.851/0001-16 22/11/2021 21/11/2026 31/12/2027 2027

. 4080 LAR DO ANCIÃO FELIZ DE ILHABELA 50.320.613/0001-84 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 4081 LAR DO IDOSO - SERVAS DO SENHOR 57.726.978/0001-52 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4082 LAR DO IDOSO ABRIGO DE LUZ 27.472.265/0001-49 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4083 LAR DO IDOSO DE GOIANESIA 24.862.252/0001-98 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 4084 LAR DO IDOSO DIONÍSIO SOUZA SANTOS 01.411.302/0001-15 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4085 LAR DO IDOSO JAN WROBEL 92.905.173/0001-77 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 4086 LAR DO IDOSO JOSE E ROSALINA KOHLER 90.162.355/0001-70 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4087 LAR DO IDOSO MARIA AUGUSTA TEIXEIRA I.L.P.I. 18.314.518/0001-65 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4088 LAR DO IDOSO NOSSA SENHORA APARECIDA 91.744.854/0001-38 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4089 LAR DO IDOSO PADRE LINO JOSE CORRER 23.091.630/0001-14 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4090 LAR DO IDOSO SAO BENEDITO 17.898.503/0001-29 28/12/2020 27/12/2023 31/12/2024 2024

. 4091 LAR DO IDOSO SÃO JOÃO BATISTA 23.094.246/0001-75 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4092 LAR DO IDOSO SÃO VICENTE DE PAULO 90.161.217/0001-76 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 4093 LAR DO IDOSO SÃO VICENTE DE PAULO 03.225.467/0001-28 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4094 LAR DO IDOSO SÃO VICENTE DE PAULO DE PERDIZES - MG 20.028.395/0001-48 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4095 LAR DO MENINO JESUS 45.916.400/0001-80 30/11/2020 29/11/2025 31/12/2026 2026

. 4096 LAR DO MENOR AMPARADO 21.300.520/0001-90 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4097 LAR DO MENOR DE MAUÁ SOL DA ESPERANÇA 50.133.354/0001-82 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 4098 LAR DO MENOR SIQUEIRENSE 78.595.311/0001-38 28/01/2021 27/01/2026 31/12/2027 2027

. 4099 LAR DO PEQUENO VICENTE 02.317.467/0001-95 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 4100 LAR DO VELHINHO DE VOTUPORANGA 51.854.586/0001-92 06/05/2021 05/05/2026 31/12/2027 2027

. 4101 LAR DOM BOSCO 71.265.367/0001-85 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 4102 LAR DONA PAULA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 16.515.371/0001-46 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4103 LAR DONATO FLORES 72.196.256/0001-27 15/06/2021 14/06/2024 31/12/2025 2025

. 4104 LAR DOS IDOSOS DA SSVP DE ABADIA DOS DOURADOS 19.925.643/0001-74 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4105 LAR DOS IDOSOS IMACULADA CONCEIÇÃO 18.706.713/0001-30 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4106 LAR DOS IDOSOS ANTONIO "ANTONIO FREDERICO OZANAM" 55.066.179/0001-71 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4107 LAR DOS IDOSOS ANTONIO FREDERICO OZANAN 02.928.082/0001-64 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4108 LAR DOS IDOSOS ARLINDA GOMES GARCIA 97.382.907/0001-02 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4109 LAR DOS IDOSOS BOM SAMARITANO 03.088.402/0001-88 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4110 LAR DOS IDOSOS CAIBAR SCHUTEL 81.757.353/0001-32 14/09/2020 13/09/2025 31/12/2026 2026

. 4111 LAR DOS IDOSOS CLOTILDE MARTINS DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 16.599.433/0001-45 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 4112 LAR DOS IDOSOS DE SÃO VICENTE DE PAULO 18.890.772/0001-01 23/11/2020 22/11/2025 31/12/2026 2026

. 4113 LAR DOS IDOSOS DR ANTONIO ANADAO 51.882.124/0001-89 03/10/2019 02/10/2024 31/12/2025 2025

. 4114 LAR DOS IDOSOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO FRANCISCO 00.991.455/0001-16 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4115 LAR DOS IDOSOS E CENTRO PROMOCIONAL DOM SCALABRINI 77.815.322/0001-13 23/06/2020 22/06/2025 31/12/2026 2026

. 4116 LAR DOS IDOSOS JOSÉ VERCOSA JUNIOR 18.222.034/0001-96 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4117 LAR DOS IDOSOS MONSENHOR OTAVIANO DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO 21.297.148/0001-00 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4118 LAR DOS IDOSOS MONSENHOR ROCHA DE CARATINGA 22.057.970/0001-66 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 4119 LAR DOS IDOSOS NOSSA SENHORA AUXILIADORA DE VESPASIANO 04.670.459/0001-53 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4120 LAR DOS IDOSOS NOSSA SENHORA DE LOURDES SSVP 03.061.965/0001-82 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4121 LAR DOS IDOSOS OTAVIO CARDOSO DE BARROS 00.689.045/0001-15 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 4122 LAR DOS IDOSOS PADRE JOÃO DE OLIVEIRA LIMA 16.747.537/0001-50 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 4123 LAR DOS IDOSOS PADRE LIBÉRIO 04.413.764/0001-60 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 4124 LAR DOS IDOSOS PADRE PANFILIO 02.210.221/0001-10 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4125 LAR DOS IDOSOS PADRE PATRÍCIO PEDRO DE SOUZA 19.806.587/0001-59 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4126 LAR DOS IDOSOS PADRE VICENTE ASSUNÇÃO 05.854.647/0001-02 18/12/2018 17/12/2021 31/12/2022 2022

. 4127 LAR DOS IDOSOS PE. JOSE MONTENEGRO 77.846.434/0001-31 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4128 LAR DOS IDOSOS PEDRO DINIZ 20.376.828/0001-56 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 4129 LAR DOS IDOSOS SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 21.608.716/0001-46 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4130 LAR DOS IDOSOS SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 07.155.764/0001-03 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4131 LAR DOS IDOSOS SANTA RITA DE CÁSSIA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 16.520.744/0001-77 01/06/2021 31/05/2026 31/12/2027 2027

. 4132 LAR DOS IDOSOS SANTA TEREZINHA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO DE SAO JOSE
DA LAPA

03.673.920/0001-69 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 4133 LAR DOS IDOSOS SANTO ANTONIO DE PÁDUA DE VENDA NOVA DA SOCIEDADE DE SÃO
VICENTE DE PAULO

25.458.381/0001-88 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4134 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE POCONÉ 05.350.039/0001-52 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4135 LAR DOS IDOSOS SÃO JERÔNIMO DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 18.327.585/0001-14 27/10/2020 26/10/2025 31/12/2026 2026

. 4136 LAR DOS IDOSOS SÃO JUDAS TADEU 04.870.894/0001-21 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4137 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO 01.983.362/0001-02 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4138 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO 78.251.816/0001-85 08/07/2020 07/07/2023 31/12/2024 2024

. 4139 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE CARLOS CHAGAS/MG DA SSVP 22.052.849/0001-41 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4140 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE JACUÍ 20.933.198/0001-73 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 4141 LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE VARZEA GRANDE 12.287.415/0001-77 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 4142 LAR DOS MENINOS DOM ORIONE 17.313.388/0001-83 31/01/2021 30/01/2026 31/12/2027 2027

. 4143 LAR DOS POBRES SÃO VICENTE DE PAULO 50.163.849/0001-54 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 4144 LAR DOS VELHINHOS 25.644.394/0001-41 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4145 LAR DOS VELHINHOS 07.319.175/0001-05 08/05/2021 07/05/2026 31/12/2027 2027

. 4146 LAR DOS VELHINHOS BEZERRA DE MENEZES 48.303.879/0001-77 20/02/2021 19/02/2026 31/12/2027 2027

. 4147 LAR DOS VELHINHOS DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE IEPÊ 49.846.157/0001-21 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4148 LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS 46.044.855/0001-15 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4149 LAR DOS VELHINHOS DE PEDREGULHO 60.251.196/0001-19 23/11/2019 22/11/2024 31/12/2025 2025

. 4150 LAR DOS VELHINHOS DE SAO VICENTE DE PAULA 45.385.341/0001-60 04/01/2021 03/01/2026 31/12/2027 2027

. 4151 LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ 77.242.386/0001-72 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4152 LAR DOS VELHINHOS DECOLORES DE SANTA ADELIA 49.687.791/0001-69 04/06/2020 03/06/2025 31/12/2026 2026

. 4153 LAR DOS VELHINHOS DONA MARIA ABADIA DE FREITAS LIMA 20.053.328/0001-83 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4154 LAR DOS VELHINHOS DOUTOR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 02.624.344/0001-05 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4155 LAR DOS VELHINHOS DR. ADOLPHO BARRETTO 52.506.110/0001-23 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 4156 LAR DOS VELHINHOS NOSSA SENHORA APARECIDA DE REGENTE FEIJÓ 46.431.656/0001-60 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 4157 LAR DOS VELHINHOS PAPA JOÃO XXIII DE SALTO GRANDE 49.130.461/0001-78 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4158 LAR DOS VELHINHOS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 44.845.808/0001-45 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4159 LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA 78.193.083/0001-70 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4160 LAR DOS VELHINHOS SAO SEBASTIAO 26.120.493/0001-97 18/10/2021 17/10/2026 31/12/2027 2027

. 4161 LAR DOS VELHINHOS SÃO VICENTE DE PAULO 49.025.299/0001-28 19/11/2019 18/11/2024 31/12/2025 2025

. 4162 LAR DOS VELHINHOS SÃO VICENTE DE PAULO 51.845.451/0001-60 17/08/2021 16/08/2024 31/12/2025 2025

. 4163 LAR DOS VELHINHOS SÃO VICENTE DE PAULO DE CAPIVARI 46.368.429/0001-37 06/06/2022 05/06/2025 31/12/2026 2026

. 4164 LAR DOS VELHOS DA IGREJA PRESBITERIANA 56.015.506/0001-29 19/11/2020 18/11/2023 31/12/2024 2024

. 4165 LAR DOS VELHOS DE AMPARO 43.467.380/0001-81 25/10/2019 24/10/2022 31/12/2023 2023

. 4166 LAR DOS VELHOS DE INÚBIA PAULISTA 53.300.281/0001-64 26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 2023

. 4167 LAR DOS VELHOS DE PARAPUÃ 46.462.073/0001-04 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4168 LAR DOS VELHOS DE SANTA GERTRUDES 48.824.072/0001-80 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 4169 LAR DOS VELHOS DONA ALBERTINA SCHIMIDT DE PONTAL 57.708.570/0001-58 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 4170 LAR DOS VELHOS FLAMINIO MAURÍCIO 48.839.427/0001-04 12/04/2019 11/04/2022 31/12/2023 2023

. 4171 LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO 44.875.110/0001-72 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4172 LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 48.354.872/0001-84 18/05/2020 17/05/2023 31/12/2024 2024

. 4173 LAR DOS VELHOS SÃO CAMILO DE LELES 44.435.675/0001-39 28/02/2022 27/02/2025 31/12/2026 2026

. 4174 LAR DOS VELHOS SÃO VICENTE DE PAULO DE PRES. BERNARDES 49.847.197/0001-98 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 4175 LAR DOSVELHINHOS DA SSVP 21.078.191/0001-84 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026
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. 4176 LAR DR NAPOLEAO LAUREANO 04.282.009/0001-93 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4177 LAR E CRECHE SÃO FRANCISCO 02.120.947/0001-61 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4178 LAR E ESCOLA JOSÉ OLINTHO FORTES JUNQUEIRA 52.397.239/0001-40 03/08/2020 02/08/2025 31/12/2026 2026

. 4179 LAR EDUARDO FERRARA 05.745.156/0001-15 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 4180 LAR EMILIANO LOPES 87.604.062/0001-90 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4181 LAR EMMANUEL 51.609.840/0001-97 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 4182 LAR ESCOLA DA CRIANÇA DE MARINGÁ 79.127.312/0001-10 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4183 LAR ESCOLA FRANCISCO CANDIDO XAVIER 51.455.178/0001-68 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4184 LAR ESCOLA MONTEIRO LOBATO DE SOROCABA 71.492.318/0001-85 25/11/2020 24/11/2023 31/12/2024 2024

. 4185 LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA 02.903.198/0001-49 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4186 LAR ESCOLA PEQUENO LEAO 43.330.125/0001-92 05/03/2021 04/03/2024 31/12/2025 2025

. 4187 LAR ESCOLA REDENÇÃO 50.400.951/0001-26 30/06/2020 29/06/2025 31/12/2026 2026

. 4188 LAR ESCOLA SANTA LUZIA PARA CEGOS 45.030.442/0001-19 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 4189 LAR ESCOLA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO- MONTES CLAROS-MG 22.679.435/0001-47 16/10/2017 15/10/2022 31/12/2023 2023

. 4190 LAR ESPERANÇA E AMOR DE PASSA QUATRO 11.004.490/0001-10 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 4191 LAR ESPERANÇA DE PORTO ALEGRE 92.965.417/0001-07 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 4192 LAR ESPERANÇA GUNNAR AXELL 87.679.577/0001-50 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4193 LAR ESPERANCA MARY TARANGER 87.662.151/0001-93 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4194 LAR ESPÍRITA CAMINHO DE NAZARÉ 03.690.043/0001-34 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 4195 LAR ESPÍRITA CRISTÃO ELIZABETH - LECE 49.185.325/0001-85 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4196 LAR ESPÍRITA ESPERIDIÃO PRADO 56.399.157/0001-96 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4197 LAR ESPIRITA MARIA LOBATO DE FREITAS 19.352.764/0001-74 24/05/2020 23/05/2025 31/12/2026 2026

. 4198 LAR ESPIRITA MENSAGEIROS DA LUZ - PARALISIA CEREBRAL 46.781.142/0001-34 16/01/2021 15/01/2024 31/12/2025 2025

. 4199 LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA 46.044.830/0001-11 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 4200 LAR FELIZ 04.515.175/0001-92 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4201 LAR FELIZ CASA EVANGELICA PARA IDOSOS 08.789.858/0001-99 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4202 LAR FRANCISCANO DE MENORES 54.370.697/0001-11 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4203 LAR FRANCISCO FRANCO - CASA DAS MENINAS 55.687.404/0001-97 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4204 LAR FRATERNIDADE MARIA DE NAZARÉ 38.733.218/0001-28 13/07/2021 12/07/2026 31/12/2027 2027

. 4205 LAR FRATERNO DE CUBATAO 51.642.759/0001-09 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4206 LAR FREDERICO OZANAM 48.403.638/0001-08 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4207 LAR FREDERICO OZANAM 48.006.951/0001-02 01/07/2020 30/06/2023 31/12/2024 2024

. 4208 LAR GERALDO BARBOSA DE FREITAS 74.492.695/0001-02 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4209 LAR INFANTIL CRISTO REDENTOR 13.042.817/0001-74 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4210 LAR INFANTIL SOL AMIGO 02.282.758/0001-95 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 4211 LAR ITATIBENSE DA CRIANÇA 50.119.288/0001-96 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4212 LAR JESUS ENTRE AS CRIANÇAS 73.068.231/0001-00 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4213 LAR JESUS MARIA JOSE 02.853.922/0001-77 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4214 LAR JOÃO PAULO I - OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 20.199.113/0001-75 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4215 LAR MAMÃE DOLORES 04.328.718/0001-62 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 4216 LAR MARIA IMACULADA 52.505.302/0001-15 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4217 LAR MARIA JOSE DE JESUS 65.709.669/0001-00 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 4218 LAR MENINO DEUS 01.370.268/0001-88 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 4219 LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 21.383.930/0001-41 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4220 LAR NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO 78.134.178/0001-12 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 4221 LAR O BOM CAMINHO 75.121.905/0001-19 16/05/2020 15/05/2023 31/12/2024 2024

. 4222 LAR PADRE EUCLIDES 56.020.761/0001-60 29/04/2019 28/04/2022 31/12/2023 2023

. 4223 LAR PADRE JOSÉ GUMERCINDO 65.058.794/0001-90 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 4224 LAR PADRE LEONE 77.451.185/0001-85 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4225 LAR PEDACINHO DO CÉU 23.780.943/0001-80 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4226 LAR POUSADA DOS BERTO S.SV.P DE ARCOS 03.836.761/0001-76 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024

. 4227 LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA 80.290.240/0001-07 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 4228 LAR RECANTO DO AMANHECER 92.461.474/0001-59 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4229 LAR SAMARITANO 28.643.088/0001-89 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4230 LAR SANTA CLARA 86.713.575/0001-77 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4231 LAR SANTA CLARA DE ASSIS 06.951.860/0001-97 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4232 LAR SANTA MARIA 48.609.838/0001-03 07/10/2021 06/10/2026 31/12/2027 2027

. 4233 LAR SANTA RITA 01.719.900/0001-56 15/10/2020 14/10/2025 31/12/2026 2026

. 4234 LAR SANTO AMBRÓSIO DE ARAÚJOS 04.014.190/0001-57 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 4235 LAR SANTO ANTONIO 59.766.717/0001-91 21/08/2020 20/08/2025 31/12/2026 2026

. 4236 LAR SANTO ANTÔNIO 51.262.921/0001-63 24/05/2017 23/05/2022 31/12/2023 2023

. 4237 LAR SANTO ANTÔNIO DE CAMBÉ 78.310.901/0001-77 26/04/2020 25/04/2023 31/12/2024 2024

. 4238 LAR SANTO EXPEDITO 05.349.323/0001-09 02/02/2019 01/02/2022 31/12/2023 2023

. 4239 LAR SÃO CAMILO DE LÉLIS 44.845.568/0001-89 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4240 LAR SÃO DOMINGOS 12.183.760/0001-60 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4241 LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 80.291.081/0001-65 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4242 LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 26.145.490/0001-08 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4243 LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 07.058.106/0001-95 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4244 LAR SÃO JOSE 45.507.241/0001-60 19/10/2021 18/10/2026 31/12/2027 2027

. 4245 LAR SÃO JOSÉ 04.608.192/0001-74 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4246 LAR SÃO JOSÉ 49.915.549/0001-03 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4247 LAR SÃO JOSÉ 43.353.820/0001-70 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 4248 LAR SÃO JOSÉ DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 18.267.179/0001-03 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4249 LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA 77.807.584/0001-36 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4250 LAR SAO JOSE DE GUAPE 19.093.392/0001-09 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 4251 LAR SÃO JOSÉ DE TORRINHA 51.526.689/0001-23 12/03/2020 11/03/2025 31/12/2026 2026

. 4252 LAR SÃO JUDAS TADEU 02.051.197/0001-13 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4253 LAR SÃO JUDAS TADEU 47.564.851/0001-20 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4254 LAR SÃO MATEUS 75.714.394/0001-49 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 4255 LAR SÃO MATEUS 00.132.080/0001-39 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4256 LAR SÃO ROQUE 01.141.854/0001-50 05/02/2020 04/02/2025 31/12/2026 2026

. 4257 LAR SÃO VICENTE 20.771.762/0001-07 21/12/2018 20/12/2021 31/12/2022 2022

. 4258 LAR SÃO VICENTE - CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 19.348.127/0001-24 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 4259 LAR SÃO VICENTE - OBRA PADRE DONIZETTI 48.182.422/0001-51 29/09/2020 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4260 LAR SAO VICENTE DE LAGOA DA PRATA 21.995.527/0001-73 30/06/2020 29/06/2023 31/12/2024 2024

. 4261 LAR SAO VICENTE DE PAULA 49.580.970/0001-00 20/02/2020 19/02/2025 31/12/2026 2026

. 4262 LAR SAO VICENTE DE PAULO 20.917.324/0001-04 12/03/2020 11/03/2023 31/12/2024 2024

. 4263 LAR SAO VICENTE DE PAULO 51.505.170/0001-69 15/05/2020 14/05/2025 31/12/2026 2026

. 4264 LAR SAO VICENTE DE PAULO 25.648.155/0001-60 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4265 LAR SAO VICENTE DE PAULO 22.957.567/0001-93 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4266 LAR SAO VICENTE DE PAULO 53.214.052/0001-27 25/04/2021 24/04/2026 31/12/2027 2027

. 4267 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.112.091/0001-95 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4268 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.160.801/0001-52 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4269 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 56.350.838/0001-60 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4270 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 24.299.216/0001-68 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4271 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 05.026.585/0001-32 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4272 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 24.944.423/0001-28 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4273 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 53.220.778/0001-72 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4274 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 50.710.417/0001-16 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4275 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 75.334.656/0001-40 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024
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. 4276 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 49.709.389/0001-38 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4277 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 75.388.264/0001-63 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4278 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 56.883.838/0001-25 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4279 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 56.816.333/0001-48 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4280 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.459.625/0001-54 17/11/2019 16/11/2024 31/12/2025 2025

. 4281 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 72.459.472/0001-18 28/11/2019 27/11/2024 31/12/2025 2025

. 4282 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.157.179/0001-23 10/05/2020 09/05/2025 31/12/2026 2026

. 4283 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 18.803.270/0001-04 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4284 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 22.229.967/0001-82 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4285 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 16.852.147/0001-40 12/05/2020 11/05/2023 31/12/2024 2024

. 4286 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 47.521.323/0001-94 29/10/2020 28/10/2023 31/12/2024 2024

. 4287 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 44.519.866/0001-89 30/03/2020 29/03/2025 31/12/2026 2026

. 4288 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 80.922.651/0001-78 03/09/2020 02/09/2025 31/12/2026 2026

. 4289 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 51.904.167/0001-18 07/11/2020 06/11/2023 31/12/2024 2024

. 4290 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 49.540.784/0001-30 13/04/2020 12/04/2025 31/12/2026 2026

. 4291 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 13.599.665/0001-05 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 4292 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.919.362/0001-19 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4293 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 71.868.285/0001-25 25/04/2021 24/04/2024 31/12/2025 2025

. 4294 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 76.283.589/0001-44 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4295 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 45.211.703/0001-05 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4296 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 51.625.036/0001-00 21/12/2021 20/12/2024 31/12/2025 2025

. 4297 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 77.426.922/0001-90 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 4298 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 23.367.576/0001-97 18/11/2020 17/11/2023 31/12/2024 2024

. 4299 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 05.019.043/0001-32 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4300 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 54.344.775/0001-03 14/06/2021 13/06/2024 31/12/2025 2025

. 4301 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 47.546.064/0001-56 16/08/2021 15/08/2026 31/12/2027 2027

. 4302 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 19.092.287/0001-55 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 4303 LAR SAO VICENTE DE PAULO DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO 20.582.680/0001-06 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 4304 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE AGUANI 01.599.340/0001-43 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4305 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE ALPINOPOLIS 20.930.434/0001-06 23/11/2020 22/11/2023 31/12/2024 2024

. 4306 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ALTEROSA 21.407.275/0001-14 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4307 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE AREADO 18.627.935/0001-68 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4308 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES 76.135.540/0001-44 26/06/2021 25/06/2024 31/12/2025 2025

. 4309 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BARRA BONITA 46.183.612/0001-68 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4310 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CAPITOLIO 16.781.239/0001-86 27/08/2020 26/08/2023 31/12/2024 2024

. 4311 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE CASSIA 19.508.944/0001-00 16/12/2019 15/12/2022 31/12/2023 2023

. 4312 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CEDRAL 49.989.775/0001-20 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4313 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CERQUEIRA CÉSAR 45.434.925/0001-89 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 4314 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 25.651.357/0001-60 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4315 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE COSMORAMA 59.858.001/0001-14 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 4316 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CRAVINHOS 47.405.956/0001-37 07/11/2021 06/11/2026 31/12/2027 2027

. 4317 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE FARTURA 44.549.947/0001-21 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4318 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE GOIANESIA 02.422.156/0001-96 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 4319 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE GRANDES RIOS 78.276.466/0001-01 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4320 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARULHOS 47.351.044/0001-20 17/05/2020 16/05/2025 31/12/2026 2026

. 4321 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE IPUIUNA 41.777.731/0001-25 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 4322 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ITAJOBI 45.126.679/0001-06 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 4323 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ITAMBARACA 78.037.983/0001-28 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4324 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE LUCÉLIA 51.833.622/0001-31 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4325 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MAIRIPORÃ 46.006.433/0001-55 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 4326 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MANHUAÇU 22.050.553/0001-91 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4327 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MARILÂNDIA DO SUL 77.338.234/0001-78 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 4328 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MARÍLIA 52.058.484/0001-23 18/06/2021 17/06/2024 31/12/2025 2025

. 4329 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE NEVES PAULISTA 49.023.120/0001-01 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 4330 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE OURO PRETO 23.068.737/0001-41 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4331 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE PASSOS 23.280.084/0001-60 07/06/2021 06/06/2024 31/12/2025 2025

. 4332 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE PIRAÍ DO SUL 80.118.425/0001-39 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4333 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE POTIRENDABA 53.211.744/0001-11 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 4334 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE PRATAPOLIS 17.946.534/0001-08 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 4335 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RUBIATABA 00.819.151/0001-76 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4336 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 59.027.193/0001-17 28/02/2020 27/02/2025 31/12/2026 2026

. 4337 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 24.665.630/0001-43 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4338 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE SAO JOSE DA BELA VISTA 04.767.771/0001-60 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 4339 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 60.001.187/0001-70 31/07/2021 30/07/2024 31/12/2025 2025

. 4340 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 50.818.939/0001-36 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 4341 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS 81.393.951/0001-70 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4342 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE TAQUARITUBA 50.799.766/0001-56 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4343 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE TATUI 72.195.514/0001-50 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4344 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE UCHOA 72.776.750/0001-60 12/03/2020 11/03/2025 31/12/2026 2026

. 4345 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE VALENTIM GENTIL 51.855.039/0001-21 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4346 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE VOTUPORANGA 72.962.202/0001-25 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4347 LAR SAO VICENTE DE PAULO PARAGUACU 23.178.486/0001-58 14/11/2019 13/11/2022 31/12/2023 2023

. 4348 LAR SÃO VICENTE DE PAULO VILA VICENTINA 50.432.004/0001-17 18/11/2020 17/11/2023 31/12/2024 2024

. 4349 LAR SAO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO
(SSVP) NA CIDADE DE IRACEMAPOLIS

60.728.250/0001-74 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4350 LAR SAO VICENTE DE PAULO-LSVP 01.738.830/0001-83 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4351 LAR SENHOR BOM JESUS 17.480.666/0001-97 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4352 LAR SÍRIO PRÓ INFÂNCIA 62.187.562/0001-43 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4353 LAR TERESA DE JESUS 03.491.820/0001-11 30/01/2021 29/01/2024 31/12/2025 2025

. 4354 LAR TIA ANASTÁCIA 02.242.994/0001-88 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4355 LAR TORRES DE MELO 07.344.393/0001-08 03/10/2019 02/10/2022 31/12/2023 2023

. 4356 LAR UMA NOVA ESPERANÇA 12.535.685/0001-50 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4357 LAR VICENTINAELVIRA DIAS 08.338.397/0001-38 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4358 LAR VICENTINO 49.862.493/0001-68 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 4359 LAR VICENTINO 46.181.178/0001-87 12/06/2021 11/06/2024 31/12/2025 2025

. 4360 LAR VICENTINO CHICO NORBERTO 19.091.602/0001-20 10/08/2020 09/08/2025 31/12/2026 2026

. 4361 LAR VICENTINO DE CAÇAPAVA OBRA UNIDA A SSVP 47.541.040/0001-04 29/12/2019 28/12/2024 31/12/2025 2025

. 4362 LAR VICENTINO DE ITAPEVA 49.802.762/0001-09 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4363 LAR VICENTINO DE LAGOA GRANDE 22.228.290/0001-68 29/06/2020 28/06/2025 31/12/2026 2026

. 4364 LAR VICENTINO DE LAGOINHA OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO 45.167.079/0001-88 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4365 LAR VICENTINO DE MONTE APRAZIVEL 45.144.870/0001-72 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4366 LAR VICENTINO DE PARAIBUNA 53.692.216/0001-21 11/02/2020 10/02/2025 31/12/2026 2026

. 4367 LAR VICENTINO DE SANTO ANTONIO DO MONTE DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE
P AU LO

20.664.256/0001-00 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4368 LAR VICENTINO OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 02.415.429/0001-75 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 4369 LAR VICENTINO OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 03.610.593/0001-04 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 4370 LAR VICENTINO OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 02.166.695/0001-01 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4371 LAR VICENTINO PADRE AGOSTINHO KLINGER 19.475.235/0001-68 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4372 LAR VICENTINO PADRE ALAOR 23.357.775/0001-14 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 4373 LAR VICENTINO PADRE LAURO 05.264.636/0001-64 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 4374 LAR VICENTINO SAO JOSE - OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO 59.767.210/0001-52 26/09/2020 25/09/2025 31/12/2026 2026

. 4375 LAR VICENTINO SAO JOSE DE NOVA ERA 16.819.757/0001-41 24/04/2020 23/04/2025 31/12/2026 2026

. 4376 LAR VOVO QUERUBINA 45.323.953/0001-29 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4377 LEAIS LAR ESPIRITA ASSISTENCIAL IRMA SCHEILA DE QUATA 49.125.149/0001-96 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4378 LEAN - LAR EVANGÉLICO DO ANCIÃO 31.503.006/0001-05 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4379 LEGIÃO FEMININA DE BAURU 44.466.142/0001-14 15/03/2021 14/03/2024 31/12/2025 2025
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. 4380 LEGIÃO FEMININA DE LENÇÓIS PAULISTA 49.892.581/0001-02 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4381 LEGIÃO MIRIM DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO 00.457.097/0001-66 28/06/2021 27/06/2024 31/12/2025 2025

. 4382 LEGIAO MIRIM DE AGUDOS 44.449.353/0001-49 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 4383 LEGIAO MIRIM DE BAURU 45.029.964/0001-09 02/02/2022 01/02/2025 31/12/2026 2026

. 4384 LEGIÃO MIRIM DE ILHA SOLTEIRA 47.760.319/0001-89 29/01/2018 28/01/2023 31/12/2024 2024

. 4385 LEGIÃO MIRIM DE LENÇÓIS PAULISTA 48.356.943/0001-88 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4386 LEGIÃO MIRIM DE MACATUBA 54.724.075/0001-44 20/10/2020 19/10/2025 31/12/2026 2026

. 4387 LEGIAO MIRIM DE PEDERNEIRAS 47.583.786/0001-80 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 4388 LEGIÃO MIRIM DE PIRATININGA 47.640.305/0001-21 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4389 LEGIÃO MIRIM DE PROMISSÃO 49.860.034/0001-45 26/10/2018 25/10/2023 31/12/2024 2024

. 4390 LEGIÃO MIRIM DE SÃO MANUEL 51.516.037/0001-08 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4391 LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO 51.059.863/0001-75 28/02/2020 27/02/2023 31/12/2024 2024

. 4392 LEGIÃO MIRIM DE VILA PRUDENTE 50.209.717/0001-16 21/11/2019 20/11/2022 31/12/2023 2023

. 4393 LIGA BENEFICENTE SÃO JOÃO BATISTA DE MACAÉ 29.700.143/0001-98 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4394 LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 06.113.660/0001-65 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4395 LIGA FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE PASSO FUNDO 04.549.942/0001-84 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 4396 LIGA QUARAIENSE DE AMPARO A VELHICE 94.759.685/0001-06 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4397 LIMIAR -ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E FAMÍLIA SUBSTITUTA 53.852.687/0001-50 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 4398 LIONS CLUBE ERECHIM CENTRO 89.661.839/0001-84 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4399 LUMEN - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE NEURO-MOTOR OU MENTAL 53.638.359/0001-55 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4400 LUTA PELA PAZ 09.300.383/0001-98 20/07/2021 19/07/2024 31/12/2025 2025

. 4401 MANAEM OBRAS SOCIAIS E EDUCAIONAIS 01.878.463/0001-13 30/08/2020 29/08/2023 31/12/2024 2024

. 4402 MANAIRA 02.386.950/0001-21 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 4403 MÃO AMIGA GRUPO BELTRONENSE DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 12.959.148/0001-37 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4404 MINHA CAMPINAS 04.341.844/0001-57 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 4405 MINHA CASA DE PIRAPOZINHO 03.609.200/0001-34 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4406 MISSAO ESPERANÇA 23.098.494/0001-94 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 4407 MISSÃO SAL DA TERRA 20.734.604/0001-79 07/07/2021 06/07/2024 31/12/2025 2025

. 4408 MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO 33.593.575/0001-14 03/07/2020 02/07/2023 31/12/2024 2024

. 4409 MORADA DA ESPERANÇA 30.491.237/0001-83 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 4410 MOVIMENTO AMOR E TRABALHO 50.946.805/0001-09 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4411 MOVIMENTO ASSISTENCIAL ESPÍRITA MARIA ROSA 46.116.273/0001-05 18/07/2020 17/07/2023 31/12/2024 2024

. 4412 MOVIMENTO ASSISTENCIAL EVANGELICO MAE 00.622.196/0001-56 31/10/2020 30/10/2023 31/12/2024 2024

. 4413 MOVIMENTO COMUNITÁRIO CACHOEIRENSE 87.523.148/0001-99 18/12/2020 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 4414 MOVIMENTO COMUNITARIO DE VILA REMO 47.084.603/0001-82 06/11/2021 05/11/2024 31/12/2025 2025

. 4415 MOVIMENTO DANDO AS MÃOS-MDM 03.576.678/0001-05 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 4416 MOVIMENTO DE ACAO RURAL DO BAIRRO DE PANTALEAO 43.467.836/0001-03 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4417 MOVIMENTO DE AJUDA FAMILIAR DE OCARA MAFO 07.336.571/0001-40 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 4418 MOVIMENTO DE APOIO COMUNITARIO 16.444.473/0001-18 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4419 MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE BASE - MEB 33.599.119/0001-81 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4420 MOVIMENTO DE MULHERES VILA DOM LUÍS 07.842.825/0001-00 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4421 MOVIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DO HANSENIANO NÚCLEO ANAPOLIS 01.688.746/0001-00 24/08/2020 23/08/2025 31/12/2026 2026

. 4422 MOVIMENTO PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MDCA 93.459.345/0001-99 21/12/2019 20/12/2022 31/12/2023 2023

. 4423 NAS NÚCLEO DE AÇÃO SOCIAL 01.502.318/0001-33 24/05/2020 23/05/2025 31/12/2026 2026

. 4424 NIC - NUCLEO DE INCENTIVO À CIDADANIA 06.986.035/0001-28 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4425 NOSSO CANTO - CENTRO DE ADAPTAÇÃO NEUROLÓGICA TOTAL 75.423.954/0001-06 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4426 NOSSO LAR 66.990.896/0001-01 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 4427 NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO 50.334.606/0001-31 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4428 NOSSO NINHO TEREZINHA MARIA AUXILIADORA 43.975.127/0001-39 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4429 NOVA 4E - ENTIDADE ESPECIALIZADA EM PESSOAS ESPECIAIS 62.063.060/0001-00 25/09/2020 24/09/2023 31/12/2024 2024

. 4430 NOVA ERA NOVOS TEMPOS 05.027.922/0001-06 30/05/2017 29/05/2022 31/12/2023 2023

. 4431 NOVO AMANHECER OBRAS SOCIAIS 08.068.911/0001-62 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4432 NOVO DIA 06.024.429/0001-03 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4433 NOVO RUMO OBRAS SOCIAIS 01.206.652/0001-40 29/09/2020 28/09/2025 31/12/2026 2026

. 4434 NUCAP - NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO PARA A PAZ 14.882.686/0001-04 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4435 NÚCLEO AMIZADE 04.247.878/0001-87 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 4436 NÚCLEO APRENDIZ DO FUTURO 59.641.928/0001-06 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4437 NÚCLEO ARTEVIDA 07.885.038/0001-38 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4438 NÚCLEO ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO MAIOR-NALMA 02.174.089/0001-38 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4439 NÚCLEO ASSISTENCIAL ALVORADA CRISTÃ 51.418.473/0001-44 03/09/2020 02/09/2025 31/12/2026 2026

. 4440 NUCLEO ASSISTENCIAL CAMINHOS PARA JESUS 17.391.822/0001-43 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4441 NUCLEO ASSISTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NADI 18.725.687/0001-98 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 4442 NUCLEO ASSISTENCIAL FRATERNIDADE 58.930.447/0001-40 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4443 NÚCLEO CRIANÇA DE VALOR 05.926.131/0001-18 24/08/2020 23/08/2023 31/12/2024 2024

. 4444 NÚCLEO CRISTÃO CIDADANIA E VIDA 04.373.052/0001-64 02/07/2019 01/07/2022 31/12/2023 2023

. 4445 NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE PEDREIRA - SP 00.193.343/0001-10 12/07/2020 11/07/2025 31/12/2026 2026

. 4446 NUCLEO DE AMPARO SOCIAL TOMAS DE AQUINO 22.812.325/0001-01 13/07/2021 12/07/2024 31/12/2025 2025

. 4447 NUCLEO DE APOIO A CRIANCA COM CANCER 10.554.426/0001-40 13/04/2020 12/04/2023 31/12/2024 2024

. 4448 NUCLEO DE APOIO A CRIANCA COM CANCER DO ESTADO DA PARAIBA NACC - PB 02.229.875/0001-95 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4449 NUCLEO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE GETULINA 48.293.161/0001-47 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 4450 NÚCLEO DE APOIO AO COMBATE DO CÂNCER INFANTIL 00.532.479/0001-07 22/02/2021 21/02/2024 31/12/2025 2025

. 4451 NUCLEO DE APOIO AO PEQUENO CIDADAO 05.218.684/0001-16 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4452 NÚCLEO DE APOIO SOCIAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE 04.692.654/0001-84 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 4453 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA INFANTO JUVENIL DE JARDINÓPOLIS 07.265.906/0001-87 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 4454 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PAROQUIAL - NASP 13.808.977/0001-81 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 4455 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À CRIANÇAS, ADOLESCENTES E FAMÍLIA 09.548.307/0001-04 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4456 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCENCIA - NAIA 02.739.534/0001-60 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4457 NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO JOVEM APRENDIZ 04.253.285/0001-23 20/02/2020 19/02/2023 31/12/2024 2024

. 4458 NUCLEO DE ATENDIMENTO SOCIAL ANGELA MARTIN BASSETTO 57.269.052/0001-85 10/05/2020 09/05/2025 31/12/2026 2026

. 4459 NÚCLEO DE ATUAÇÃO SOCIAL CRISTÃ EMANUEL - NASCE 08.141.707/0001-20 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 4460 NÚCLEO DE CONVIVÊNCIA MENINO JESUS 00.914.536/0001-12 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4461 NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DE AVARÉ 45.555.703/0001-14 22/03/2020 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4462 NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - NOCCA DE
BERNARDINO DE CAMPOS

47.590.542/0001-25 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4463 NÚCLEO DE PROMOÇÃO SOCIAL - NUPROM 54.407.549/0001-24 21/09/2020 20/09/2025 31/12/2026 2026

. 4464 NÚCLEO DE REABILITAÇÃO DO EXCEPCIONAL SÃO VICENTE DE PAULO 64.042.740/0001-73 13/05/2022 12/05/2025 31/12/2026 2026

. 4465 NUCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS 03.448.121/0001-99 10/12/2019 09/12/2022 31/12/2023 2023

. 4466 NUCLEO DE TRANSFORMACAO SOCIAL 07.502.525/0001-74 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4467 NÚCLEO DE VALORIZAÇÃO A VIDA - CAPAZ 07.832.178/0001-48 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4468 NUCLEO DE VALORIZAÇÃO HUMANA NOVA VIDA 46.742.557/0001-07 21/09/2020 20/09/2025 31/12/2026 2026

. 4469 NÚCLEO DE VOLUNTÁRIOS DE COMBATE AO CÂNCER 08.334.555/0001-81 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 4470 NUCLEO EDUCATIVO GAROTOS DO BAIRRO 04.269.038/0001-15 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4471 NÚCLEO ESPÍRITA DR. ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 01.912.117/0001-04 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4472 NÚCLEO ESPÍRITA RENOVAÇÃO E LUZ 08.571.676/0001-47 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4473 NUCLEO ESPIRITA VICENTE DE PAULA 54.406.848/0001-44 28/05/2020 27/05/2023 31/12/2024 2024
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. 4474 NUCLEO MULTIDISCIPLINAR SOCIAL DE NOVA GRANADA 07.755.669/0001-32 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4475 NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA 77.673.960/0001-47 02/12/2021 01/12/2024 31/12/2025 2025

. 4476 NÚCLEO SOCIAL JOÃO DE BARRO 04.893.486/0001-95 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4477 NÚCLEO SOCIAL PAPA JOÃO XXIII 77.280.006/0001-94 18/09/2020 17/09/2023 31/12/2024 2024

. 4478 NUCLEO SOCIAL PAULISTANO 43.785.328/0001-73 14/11/2019 13/11/2022 31/12/2023 2023

. 4479 NÚCLEO TTERE DE TRABALHO - REALIZAÇÃO 64.615.081/0001-17 27/11/2019 26/11/2022 31/12/2023 2023

. 4480 NURAP - NUCLEO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E ASSISTENCIA SOCIAL 57.745.291/0001-64 10/02/2021 09/02/2024 31/12/2025 2025

. 4481 NUTI - NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE BOITUVA 03.667.773/0001-14 03/03/2020 02/03/2025 31/12/2026 2026

. 4482 O CORACAO DO PAI 13.434.693/0001-72 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 4483 O GRUPO DE CONGADO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO RETIRO 38.505.087/0001-21 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 4484 O LAR FREI ARNALDO 56.364.516/0001-70 30/07/2020 29/07/2025 31/12/2026 2026

. 4485 O PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO 92.666.015/0001-01 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4486 O SEMEADOR INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANITARIO E ASSISTENCIA SOCIAL 59.042.341/0001-72 20/12/2019 19/12/2022 31/12/2023 2023

. 4487 O. N. G. OLARIA 24.506.950/0001-50 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4488 OASIS - ORGANIZACAO DE ASSISTENCIA E SERVICOS INTEGRADOS AOS SUJEITOS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS

04.812.951/0001-16 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4489 OBRA ASSISTENCIAL MONSENHOR ALDERIGI 17.857.236/0001-41 30/08/2020 29/08/2025 31/12/2026 2026

. 4490 OBRA AUXILIAR DA SANTA CRUZ 01.760.646/0001-30 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4491 OBRA BENEDITA CAMBIAGIO -OBC 04.482.852/0001-13 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 4492 OBRA DE ASSISTÊNCIA AOS MENDIGOS E MENORES DESAMPARADOS DA CIDADE DO
RECIFE (ABRIGO CRISTO REDENTOR)

10.424.810/0001-29 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 4493 OBRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS 03.549.630/0001-08 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4494 OBRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PAPA JOÃO XXIII 79.147.526/0001-59 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 4495 OBRA DE DEFESA DA INFÂNCIA POBRE 10.313.674/0001-08 27/12/2020 26/12/2025 31/12/2026 2026

. 4496 OBRA KOLPING DE MATO GROSSO 03.939.543/0001-67 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4497 OBRA KOLPING DO BRASIL 44.041.218/0001-60 18/02/2021 17/02/2024 31/12/2025 2025

. 4498 OBRA PROMOCIONAL SANTA MARTA 93.538.825/0001-45 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4499 OBRA SOCIAL CRISTO REI 27.400.100/0001-61 14/01/2021 13/01/2026 31/12/2027 2027

. 4500 OBRA SOCIAL DOM BOSCO 61.882.395/0001-98 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4501 OBRA SOCIAL DONA MECA 04.524.568/0001-62 28/05/2021 27/05/2024 31/12/2025 2025

. 4502 OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO 61.872.057/0001-75 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4503 OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL PADRE BONAFE 50.448.349/0001-69 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 4504 OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL SÃO LUCAS 51.619.294/0001-75 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4505 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 27.055.896/0001-62 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4506 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DE LOURDES 50.691.419/0001-05 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4507 OBRA SOCIAL PADRE LADISLAU KLENER 07.541.181/0001-02 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 4508 OBRA SOCIAL SANT' ANA 15.409.154/0001-09 01/12/2019 30/11/2024 31/12/2025 2025

. 4509 OBRA SOCIAL SANTA EDWIGES 59.489.369/0001-52 29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 2023

. 4510 OBRA SOCIAL SÃO FRANCISCO XAVIER 48.598.411/0001-57 12/06/2020 11/06/2025 31/12/2026 2026

. 4511 OBRA SOCIAL SÃO JUDAS TADEU 21.250.873/0001-22 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4512 OBRA SOCIAL SAÕ VICENTE DE PAULO 92.049.964/0001-42 07/10/2021 06/10/2024 31/12/2025 2025

. 4513 OBRA SOCIAL SOCIAL SANTA ISABEL 00.350.660/0001-00 01/01/2021 31/12/2025 31/12/2026 2026

. 4514 OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 02.167.765/0001-46 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4515 OBRA UNIDA ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO 26.117.457/0001-74 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4516 OBRA UNIDA ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO 17.734.534/0001-44 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 4517 OBRA UNIDA LAR OZANAM 26.142.455/0001-35 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4518 OBRA UNIDA LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARIBA 48.664.346/0001-10 28/02/2021 27/02/2026 31/12/2027 2027

. 4519 OBRAS ASSISTENCIAIS ANTONIO FREDERICO OZANAN-SSVP 23.772.718/0001-00 28/02/2019 27/02/2022 31/12/2023 2023

. 4520 OBRAS ASSISTENCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA 20.159.240/0001-40 30/03/2020 29/03/2023 31/12/2024 2024

. 4521 OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE AUGUSTO CERDEIRA 20.890.067/0001-56 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4522 OBRAS ASSISTENCIAIS SANTO ANTONIO SSVP 22.987.945/0001-81 28/06/2020 27/06/2025 31/12/2026 2026

. 4523 OBRAS DA PARÓQUIA DE SANTO ANTÔNIO 02.661.979/0001-74 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4524 OBRAS DE ASSISTÊNCIA E DE SERVIÇO SOCIAL DA ARQUIDIOCESE DE BRASÍLIA - OASSAB 00.507.277/0001-05 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4525 OBRAS DE ASSISTENCIA SOCIAL DOM ORIONE DE CAPOEIRAS 82.509.712/0001-03 30/10/2020 29/10/2025 31/12/2026 2026

. 4526 OBRAS EDUCACIONAIS E SOCIAIS FREI LUIZ AMIGO 43.306.331/0001-67 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4527 OBRAS REUNIDAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO JOSE OPERÁRIO 67.661.397/0001-33 21/08/2020 20/08/2025 31/12/2026 2026

. 4528 OBRAS SOCIAIS DA COMUNIDADE PAROQUIAL COQUEIROS 80.672.645/0001-00 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4529 OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE BRAGANÇA 05.321.575/0001-20 24/12/2020 23/12/2023 31/12/2024 2024

. 4530 OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO JOÃO BATISTA 14.687.850/0001-14 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4531 OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM DE ITABIRITO 20.468.260/0001-01 30/04/2018 29/04/2023 31/12/2024 2024

. 4532 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 21.330.295/0001-34 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4533 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA BATUÍRA 00.574.434/0001-03 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4534 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA IRMÃO ÁUREO 02.708.667/0001-79 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 4535 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA O CONSOLADOR 24.809.360/0001-05 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4536 OBRAS SOCIAIS DOM BOSCO - OSDB 24.517.757/0001-15 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4537 OBRAS SOCIAIS ESPÍRITA MARILIANA BARBOSA 76.110.873/0001-19 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4538 OBRAS SOCIAIS EURIPEDES BARSANULFO 22.099.995/0001-22 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 4539 OBRAS SOCIAIS EURIPEDES BARSANULFO 20.751.764/0001-26 27/03/2021 26/03/2026 31/12/2027 2027

. 4540 OBRAS SOCIAIS MISSÃO MARIA DE NAZARÉ 09.510.849/0001-80 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 4541 OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA DA AQUIROPITA 62.798.699/0001-34 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4542 OBRAS SOCIAIS PAULO MARTINS GOULART 09.815.015/0001-82 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4543 OBRAS SOCIAIS SANTA TEREZINHA 73.202.996/0001-91 08/02/2020 07/02/2025 31/12/2026 2026

. 4544 OBRAS SOCIAIS SANTO ANTÔNIO 19.557.636/0001-67 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4545 OBRAS SOCIAIS SÃO JOSÉ 70.367.289/0001-67 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4546 OBRAS SOCIAIS SÃO SEBASTIÃO DE BRAZLÂNDIA 00.338.954/0001-09 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4547 OCA - ASSOCIAÇÃO DA ALDEIA DE CARAPICUÍBA 04.069.395/0001-30 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4548 OCA - ORGANIZAÇÃO CULTURAL AMBIENTAL 06.986.135/0001-54 26/04/2021 25/04/2026 31/12/2027 2027

. 4549 OFICINA DE INTEGRAÇÃO CÉU AZUL 03.043.705/0001-84 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4550 OFICINA EDUCACIONAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVO HORIZONTE 02.845.773/0001-02 28/11/2020 27/11/2025 31/12/2026 2026

. 4551 OFICINA ESCOLA DO MENOR PADRE BERNARDO 26.214.635/0001-85 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 4552 OFICINA PROFISSIONALIZANTE CLUBE DE MÃES DO BRASIL 73.490.856/0001-66 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4553 ONG COM-TATO CENTRO DE PESQUISAS E AÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS 03.686.998/0001-18 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4554 ONG DCM DEFESA E CIDADANIA DA MULHER 08.435.390/0001-34 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4555 ONG HUMANIZAR FREI ROQUE BISCIONE 08.364.885/0001-10 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 4556 ONG PARCEIROS VOLUNTÁRIOS 01.704.771/0001-22 16/12/2020 15/12/2023 31/12/2024 2024

. 4557 ONG PASSO AMIGO 13.002.546/0001-23 26/01/2020 25/01/2025 31/12/2026 2026

. 4558 ONGF. ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL FUTURONG - AÇÃO SÓCIO-CULTURAL 05.439.543/0001-23 02/08/2019 01/08/2024 31/12/2025 2025

. 4559 ORATORIO DA DIVINA PROVDENCIA 11.015.492/0001-05 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4560 ORATÓRIO FESTIVO SÃO JOÃO BOSCO 13.039.391/0001-08 03/05/2020 02/05/2025 31/12/2026 2026

. 4561 ORATÓRIO SÃO LUIZ 44.215.002/0001-73 25/11/2019 24/11/2024 31/12/2025 2025

. 4562 ORGANIZAÇÃO BENEFICENTE RECANTO NOVA ERA 04.203.079/0001-09 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4563 ORGANIZAÇÃO CIDADANIA ATIVA 03.365.709/0001-89 28/04/2020 27/04/2025 31/12/2026 2026

. 4564 ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAMINA 06.276.724/0001-49 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4565 ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA SANTO ANTONIO MARIA DE CLARET 50.726.702/0001-25 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4566 ORGANIZAÇÃO DE AUXILIO FRATERNO 60.907.847/0001-86 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4567 ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE FARTURENSE 44.550.077/0001-00 25/11/2020 24/11/2025 31/12/2026 2026

. 4568 ORGANIZAÇÃO DO AUXÍLIO FRATERNO 15.232.135/0001-50 06/06/2019 05/06/2022 31/12/2023 2023

. 4569 ORGANIZACAO DOS AMIGOS SOLIDARIOS A INF E A SAUDE-OASIS 01.007.714/0001-94 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 4570 ORGANIZAÇÃO FÊNIX 03.228.539/0001-90 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4571 ORGANIZAÇÃO MIRIM DE UNIÃO DOS PALMARES 12.488.482/0001-50 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4572 ORGANIZAÇÃO MISSÃO RESTAURAR 09.262.041/0001-20 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4573 ORGANIZAÇÃO NÃO COVERNAMENTAL MÃOS AMIGAS INTERNACIONAL 05.491.390/0001-63 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4574 ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARCEIROS DA ESPERANÇA 08.294.101/0001-24 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4575 ORGANIZAÇÃO VIDA NOVA ESCOLA EXPERIMENTAL CASA DAS MANGUEIRAS 46.940.680/0001-24 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 4576 ORIENTAVIDA- ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E PROMOCAO COMUNITARIA 03.784.896/0001-35 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4577 ORIONÓPOLIS CATARINENSE 80.670.631/0001-57 29/12/2018 28/12/2021 31/12/2022 2022
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. 4578 OSC MAQUININHA DO FUTURO 23.568.559/0001-18 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4579 PARA-D.V. - ASSOCIACAO PARA O APOIO E INTEGRACAO DO DEFICIENTE VISUAL 01.053.806/0001-00 29/12/2020 28/12/2025 31/12/2026 2026

. 4580 PARAÍSO DA CRIANÇA 86.532.090/0001-87 08/03/2019 07/03/2024 31/12/2025 2025

. 4581 PARQUE FREDERICO OZANAN DE PEREIRA BARRETO 53.970.836/0001-85 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4582 PARQUE RESIDENCIAL SÃO VICENTE DE PAULO 47.849.773/0001-00 14/04/2020 13/04/2023 31/12/2024 2024

. 4583 PASTORAL DA CARIDADE LAR DOS IDOSOS 02.491.815/0001-46 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4584 PASTORAL DO MENOR DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 01.558.297/0001-78 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4585 PASTORAL DO MENOR DA PARÓQUIA SÃO JOAQUIM 51.792.505/0001-77 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 4586 PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS 16.130.585/0001-02 29/06/2020 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4587 PASTORAL DO MENOR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 00.974.571/0001-27 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4588 PATRONATO AGRÍCOLA SANTA ROSA 88.545.199/0001-84 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4589 PATRONATO ASSISTENCIAL IMIGRANTES ITALIANOS 62.645.882/0001-08 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4590 PATRONATO SANTO ANTONIO 81.309.130/0001-02 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4591 PATRULHA JUVENIL DE GARÇA 47.645.809/0001-34 23/03/2021 22/03/2024 31/12/2025 2025

. 4592 PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS 51.413.862/0001-87 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4593 PEQUENA OBRA DA DIVINA PROVIDENCIA 02.868.419/0001-95 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 4594 PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ - DOM ORIONE 76.610.690/0001-62 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4595 PEQUENO COTOLENGO DOM ORIONE 07.435.663/0001-88 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4596 PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ 00.866.841/0001-86 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4597 PIA ASSOCIAÇÃO DA DIVINA MISERICORDIA 16.429.821/0001-88 17/04/2020 16/04/2025 31/12/2026 2026

. 4598 PIA SOCIEDADE DE PE. NICOLA MAZZA 40.971.129/0001-61 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4599 PIA SOCIEDADE DOS MISSIONÁRIOS DE SÃO CARLOS 62.806.682/0001-81 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4600 POSTO DE PUERICULTURA SUZANNE JACOB 06.834.360/0001-75 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4601 PROAME PROGRAMA DE APOIO A MENINOS E MENINAS 93.851.160/0001-25 23/05/2020 22/05/2025 31/12/2026 2026

. 4602 PRO-BEM ASSESSORIA E GESTÃO CRIANÇA 11.285.782/0001-79 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4603 PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS - PASPAS 04.767.550/0001-91 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4604 PROGRAMA BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃO DO FUTURO 02.651.455/0001-00 26/07/2020 25/07/2025 31/12/2026 2026

. 4605 PROGRAMA DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE 26.035.667/0001-13 25/07/2020 24/07/2025 31/12/2026 2026

. 4606 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA - LAR E ESPERANÇA 00.749.227/0001-34 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4607 PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA REBLLO 05.572.197/0001-57 20/12/2019 19/12/2024 31/12/2025 2025

. 4608 PROGRAMA DE AUXILIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 10.262.686/0001-42 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4609 PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.215.547/0001-16 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4610 PROGRAMA SOCIAL GOTAS DE FLOR COM AMOR 71.740.732/0001-66 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4611 PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERAÇÕES 13.160.226/0001-00 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4612 PROGRAMA VIVER AÇÕES SOCIAIS 18.034.689/0001-30 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4613 PROJETO ABRINDO CAMINHOS NUCLEO RAMIRO JULIO FERREIRA DE APOIO A CRIANÇA E
A FAMILIA

04.866.523/0001-76 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 4614 PROJETO ALEGRIA DA CRIANÇA 10.490.977/0001-98 25/03/2021 24/03/2026 31/12/2027 2027

. 4615 PROJETO ARCO ÍRIS 06.056.393/0001-31 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4616 PROJETO ASSISTENCIAL NOVO CÉU 65.144.784/0001-77 10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 2023

. 4617 PROJETO BARNABÉ 03.349.247/0001-06 01/10/2017 30/09/2022 31/12/2023 2023

. 4618 PROJETO BOM PASTOR 00.067.952/0001-22 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4619 PROJETO CAMINHANDO JUNTOS 03.226.069/0001-26 20/02/2020 19/02/2025 31/12/2026 2026

. 4620 PROJETO CASULO 11.300.462/0001-40 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4621 PROJETO COMUNITÁRIO SORRISO DA CRIANÇA 11.331.808/0001-78 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4622 PROJETO CRIANÇA CIDADÃ 13.097.800/0001-14 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4623 PROJETO CRIANÇA FELIZ 11.088.333/0001-30 25/03/2021 24/03/2026 31/12/2027 2027

. 4624 PROJETO CRIANÇA FELIZ - ASSOCIAÇÃO CRISTA DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E
JUVENTUDE

02.481.654/0001-00 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 4625 PROJETO DE VIDA SANTO ANTONIO DE SERRANA 57.726.622/0001-19 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4626 PROJETO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE DO ADOLESCENTE 04.925.919/0001-47 20/08/2020 19/08/2025 31/12/2026 2026

. 4627 PROJETO ESPERANÇA 08.278.469/0001-07 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4628 PROJETO ESPERANÇA 10.757.239/0001-64 25/11/2019 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4629 PROJETO FAZENDINHA 05.484.116/0001-67 28/09/2020 27/09/2023 31/12/2024 2024

. 4630 PROJETO FRENTE BENEFICENTE PARA A CRIANÇA 11.333.200/0001-82 13/04/2020 12/04/2025 31/12/2026 2026

. 4631 PROJETO GENTE DE QUEDAS DO IGUAÇU 02.208.857/0001-27 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4632 PROJETO GUADALAJARA 10.490.688/0001-99 19/11/2020 18/11/2025 31/12/2026 2026

. 4633 PROJETO INTEGRAL DE VIDA-PRO-VIDA 03.635.091/0001-20 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4634 PROJETO L.A.R - LÍDER NA ARTE DE REEDUCAR 49.775.265/0001-50 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4635 PROJETO MINHA OPORTUNIDADE 16.732.342/0001-36 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4636 PROJETO MISSIONÁRIO VILA CAPRIOTTI 51.433.597/0001-07 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4637 PROJETO NAÇÕES EM AÇÃO 09.643.310/0001-07 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4638 PROJETO PAZ E UNIÃO 10.488.161/0001-20 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4639 PROJETO RENASCER 09.029.313/0001-47 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4640 PROJETO SEMEAR ESPERANÇA DE CARBONITA - PROSESC 06.031.957/0001-81 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4641 PROJETO SEMEAR MARILIA 13.819.356/0001-01 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4642 PROJETO SOCIAL BATISTA REGULAR 10.581.414/0001-05 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4643 PROJETO USINA DA CIDADANIA 11.146.819/0001-88 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4644 PROJETO VERDE VIDA 03.324.672/0001-40 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4645 PROJETO VIDA E VERDE 22.734.412/0001-98 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4646 PRÓ-MENINAS ENTIDADE DE AMPARO 57.267.221/0001-48 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4647 PRÓ-MENOR ASSOCIAÇÃO PRÓ-MENOR DE TEODORO SAMPAIO 57.323.974/0001-23 04/07/2021 03/07/2026 31/12/2027 2027

. 4648 PRO-MENOR SÃO DANIEL COMBONI 10.926.286/0001-94 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4649 PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TREVISO - PROAST 01.834.678/0001-32 30/09/2020 29/09/2023 31/12/2024 2024

. 4650 PROMOÇÃO HUMANA DA CATEDRAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE APUCARANA 77.257.285/0001-75 16/08/2020 15/08/2025 31/12/2026 2026

. 4651 PROMOÇÕES HUMANAS ENGENIO DE MAZENOD 49.311.285/0001-70 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4652 PROREIS PROJETO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL 00.270.858/0001-76 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4653 PROTEÇÃO AO MENOR CARENTE DE SARANDI 80.892.474/0001-24 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4654 PROVIDENS AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA 17.272.998/0001-86 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4655 PROVÍNCIA CARMELITANA DE SANTO ELIAS 33.621.319/0001-93 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4656 PROVOPAR ESTADUAL-AÇÃO SOCIAL 76.793.397/0001-88 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 4657 REAVIVA BRASIL 17.447.564/0001-70 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 4658 REBUSCA - AÇÃO SOCIAL EVANGÉLICA VIÇOSENSE 20.321.675/0001-40 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4659 RECANTO CRISTO VIVO 03.603.701/0001-03 19/05/2021 18/05/2026 31/12/2027 2027

. 4660 RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA PARÓQUIA SANT´ANA 57.054.215/0001-02 10/12/2020 09/12/2025 31/12/2026 2026

. 4661 RECANTO DO BOM VELHINHO - VALE DA LUA 60.115.938/0001-89 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4662 RECANTO DO IDOSO DE SAO VICENTE DE PAULO 20.056.768/0001-94 28/11/2019 27/11/2022 31/12/2023 2023

. 4663 RECANTO DO VOVÔ 51.091.296/0001-34 12/06/2020 11/06/2023 31/12/2024 2024

. 4664 RECANTO DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE RANCHARIA 55.688.816/0001-41 31/07/2020 30/07/2023 31/12/2024 2024
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. 4665 RECANTO DOS VELHINHOS DE VALINHOS 44.637.601/0001-85 02/03/2021 01/03/2024 31/12/2025 2025

. 4666 RECANTO DOS VELHINHOS DO LAR SANTO ANTONIO 78.277.068/0001-00 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 4667 RECANTO DOS VELHINHOS FRANCISCO GONCALVES BARBOSA 28.056.695/0001-42 15/08/2020 14/08/2025 31/12/2026 2026

. 4668 RECANTO ESPÍRITA SOMOS TODOS IRMÃOS 77.641.439/0001-28 28/01/2021 27/01/2026 31/12/2027 2027

. 4669 RECANTO JOSÉ ANTÔNIO SALLES COELHO 18.552.224/0001-71 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4670 RECANTO MENINA 68.322.189/0001-72 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4671 RECANTO OZANAM 02.947.058/0001-72 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4672 RECANTO PSICOPEDAGOGICO 07.950.793/0001-59 17/11/2019 16/11/2022 31/12/2023 2023

. 4673 RECANTO SALVADOR PIRES 18.198.879/0001-93 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 4674 RECANTO SANTA LUZIA 19.018.126/0001-11 24/07/2020 23/07/2023 31/12/2024 2024

. 4675 RECANTO SANTA RITA DE CÁSSIA 51.804.904/0001-00 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4676 RECANTO SANTO ANTONIO DE TERRA ROXA 57.719.833/0001-24 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4677 RECICALCE - ENTIDADE BENEFICENTE E DE RECICLAGEM DE CALCADOS 14.066.373/0001-70 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4678 REDE CIDADÃ 05.461.315/0001-50 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4679 REDE CULTURAL BEIJA-FLOR 09.021.168/0001-58 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4680 REDE DE ASSISTENCIA SOCIOEDUCACIONAL CRISTÃ 60.004.165/0001-63 16/02/2021 15/02/2024 31/12/2025 2025

. 4681 REDE DE ATENDIMENTO INTEGRADO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - REDE AICA 15.538.642/0001-16 02/02/2022 01/02/2025 31/12/2026 2026

. 4682 REDE DE INTERCAMBIO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS - REDE 25.572.868/0001-97 03/09/2020 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4683 REDE DIVINO ZELO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.003.606/0001-09 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4684 REDE DO CÂNCER DE LENÇÓIS PAULISTA 02.153.077/0001-27 21/12/2021 20/12/2026 31/12/2027 2027

. 4685 REDE ESPERANÇA 68.636.117/0001-08 22/03/2021 21/03/2026 31/12/2027 2027

. 4686 REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER - REGIONAL DE MARINGA - PARANA 76.718.592/0001-43 27/08/2020 26/08/2023 31/12/2024 2024

. 4687 REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO 37.381.902/0001-25 03/04/2019 02/04/2022 31/12/2023 2023

. 4688 REMANSO DA PEDREIRA - REMAP 09.379.739/0001-20 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 4689 RESIDÊNCIA DO AMOR FRATERNAL DE AVARÉ 54.709.316/0001-86 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4690 S O S DE MUZAMBINHO 17.909.375/0001-71 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4691 S O S SERVICO DE OBRAS SOCIAIS - CASA ABRIGO MARGARET 51.096.600/0001-36 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4692 S.O.S. GUARDA MIRIM DE ARAPONGAS 75.409.524/0001-30 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4693 SABER SERVIÇO DE ATENDIMENTO EM REABILITAÇAO 34.638.726/0001-76 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 4694 SAIDAN - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA 91.166.447/0001-90 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4695 SALESIANOS AMPARE 03.965.837/0001-63 21/12/2020 20/12/2025 31/12/2026 2026

. 4696 SALESIANOS SÃO CARLOS 59.620.468/0001-21 01/07/2021 30/06/2024 31/12/2025 2025

. 4697 SANTO ÂNGELO - RETIRO DOS IDOSOS UNIVERSINA CARRERA MACHADO 89.080.923/0001-04 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4698 SASEADLA - SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EDUCACIONAL E DE APOIO AOS
DESAMPARADOS DE LAGES

75.438.911/0001-02 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4699 SBA SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANCHIETA 28.676.005/0001-58 29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 2023

. 4700 SEMEA - SEMENTES DO AMANHA / INSTITUICAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 05.162.747/0001-60 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4701 SEPIN - SERVIÇO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E A ADOLESCENCIA DE ITAPIRA 49.919.418/0001-96 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4702 SER ESPECIAL - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE INTEGRACAO AO TRABALHO 05.446.196/0001-66 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4703 SERVICO ASSISTENCIA RURAL E URBANO - SAR 08.344.459/0001-14 04/05/2020 03/05/2025 31/12/2026 2026

. 4704 SERVIÇO ASSISTENCIAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - SAMA 45.626.546/0001-90 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 4705 SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL IZILDINHA O ANJO DO SENHOR 52.854.494/0001-75 28/12/2020 27/12/2025 31/12/2026 2026

. 4706 SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS SAO VICENTE DE PAULO DE
CASTRO

76.111.244/0001-03 30/07/2021 29/07/2024 31/12/2025 2025

. 4707 SERVIÇO DE APOIO AOS PROJETOS ALTERNATIVOS COMUNITÁRIOS - SEAPAC 70.035.209/0001-76 14/08/2021 13/08/2024 31/12/2025 2025

. 4708 SERVIÇO DE APRENDIZAGEM RURAL AO ADOLECENTE - SARA 01.331.224/0001-49 06/11/2017 05/11/2022 31/12/2023 2023

. 4709 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO DO ADULTO E DA INFÂNCIA - SARAI 16.652.638/0001-47 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 4710 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO 28.961.506/0001-86 23/11/2020 22/11/2025 31/12/2026 2026

. 4711 SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DAMAS DE CARIDADE 88.860.663/0001-27 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4712 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREGULHO 44.468.643/0001-30 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4713 SERVIÇO DE ENGAJAMENTO COMUNITÁRIO - SECRI 31.795.321/0001-53 31/10/2019 30/10/2022 31/12/2023 2023

. 4714 SERVIÇO DE INTEGRAÇÃO DE MENORES 44.483.212/0001-42 26/11/2019 25/11/2024 31/12/2025 2025

. 4715 SERVICO DE OBRA SOCIAIS DE PORECATU 75.845.198/0001-03 03/05/2020 02/05/2025 31/12/2026 2026

. 4716 SERVICO DE OBRAS SOCIAIS 71.864.805/0001-21 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4717 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 49.917.248/0001-00 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4718 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 81.646.879/0001-45 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 4719 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 16.909.202/0001-90 11/05/2019 10/05/2024 31/12/2025 2025

. 4720 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 79.144.895/0001-98 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4721 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 48.551.154/0001-06 09/11/2019 08/11/2022 31/12/2023 2023

. 4722 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 53.898.292/0001-98 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4723 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 44.790.392/0001-05 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4724 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 45.859.105/0001-39 28/09/2021 27/09/2026 31/12/2027 2027

. 4725 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 17.408.469/0001-67 10/11/2021 09/11/2024 31/12/2025 2025

. 4726 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS 47.623.400/0001-17 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4727 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS 51.783.850/0001-44 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4728 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS 21.995.683/0001-34 01/06/2020 31/05/2023 31/12/2024 2024

. 4729 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS AIRTON HAENISH 77.904.324/0001-89 31/10/2019 30/10/2024 31/12/2025 2025

. 4730 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE GUAÍRA 48.344.188/0001-11 08/12/2019 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4731 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE IBITINGA 45.320.645/0001-40 18/10/2017 17/10/2022 31/12/2023 2023

. 4732 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL 78.119.328/0001-19 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4733 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PINDAMONHANGABA 54.124.151/0001-80 09/04/2021 08/04/2024 31/12/2025 2025

. 4734 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 75.429.720/0001-76 29/08/2017 28/08/2022 31/12/2023 2023

. 4735 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE TAMBAÚ - S.O.S. 44.727.824/0001-33 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 4736 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO DA FAMÍLIA 60.396.793/0001-31 11/03/2021 10/03/2024 31/12/2025 2025

. 4737 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO MULTIDISCIPLINAR PARA ADOLESCENTES DE AMERICANA -
SOMA - AMERICANA

44.682.979/0001-09 29/08/2020 28/08/2023 31/12/2024 2024

. 4738 SERVICO DE ORIENTACAO SOCIAL DE NOVO HORIZONTE 46.875.688/0001-54 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 4739 SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE PIRATININGA 46.174.058/0001-52 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4740 SERVIÇO ESPIRITA DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA 46.731.121/0001-04 06/12/2020 05/12/2023 31/12/2024 2024

. 4741 SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA 72.298.524/0001-11 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4742 SERVIÇO PROMOCIONAL E SOCIAL DA PARÓQUIA DE SANTA CECÍLIA-SPES 62.666.466/0001-88 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4743 SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO SERVAS - SSA-SERVAS 17.385.840/0001-12 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4744 SERVIÇO SOCIAL DA DIOCESE DE BARRA 13.648.803/0001-07 30/01/2021 29/01/2026 31/12/2027 2027

. 4745 SERVIÇO SOCIAL EM PROMOÇÃO DA CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO 05.871.848/0001-00 29/06/2018 28/06/2023 31/12/2024 2024

. 4746 SERVIÇO SOCIAL NOVA JERUSALÉMQ 67.170.993/0001-10 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4747 SERVIÇO SOCIAL PAROQUIAL DE TUPI PAULISTA 72.700.313/0001-63 12/09/2020 11/09/2025 31/12/2026 2026

. 4748 SERVICOS ASSISTENCIAIS SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS 56.100.068/0001-05 27/05/2021 26/05/2024 31/12/2025 2025

. 4749 SERVIÇOS DE OBRAS SOCAIS - SOS 23.647.415/0001-57 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4750 SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CICERO NUTO FIGUEIREDO 80.868.987/0001-08 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4751 SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS DE PEDREIRA SOS 46.409.637/0001-37 30/11/2020 29/11/2023 31/12/2024 2024

. 4752 SESPA SERVIÇO SOCIAL PRESBITERIANO DE AMERICANA 47.931.589/0001-05 13/06/2020 12/06/2025 31/12/2026 2026

. 4753 SHD - SOCIEDADE HUMANA DESPERTAR 00.958.354/0001-43 18/07/2021 17/07/2024 31/12/2025 2025

. 4754 SOCIEDADE ABRIGO PAO DOS POBRES 91.368.720/0001-60 17/07/2020 16/07/2025 31/12/2026 2026

. 4755 SOCIEDADE AMIGOS DA VELHICE DE CANANEIA 44.306.017/0001-47 13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 2023

. 4756 SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE SANTA ANGELINA 45.268.463/0001-77 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4757 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM VERONIA E ADJACENCIAS 51.165.298/0001-20 01/09/2019 31/08/2024 31/12/2025 2025

. 4758 SOCIEDADE ARTÍSTICA MIRIM DE BELO HORIZONTE - PROJETO CARIÚNAS 02.298.782/0001-12 12/05/2020 11/05/2025 31/12/2026 2026

. 4759 SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE AMPARO A VELHICE 28.561.918/0001-29 30/09/2019 29/09/2022 31/12/2023 2023

. 4760 SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE CANDELÁRIA 87.567.798/0001-36 01/08/2019 31/07/2022 31/12/2023 2023

. 4761 SOCIEDADE ASSISTENCIAL E CULTURAL DA REGIÃO DA ALTA ARARAQUARENSE 50.555.622/0001-54 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 4762 SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA 60.600.491/0001-33 29/05/2020 28/05/2025 31/12/2026 2026

. 4763 SOCIEDADE BENEFICENTE ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 51.666.360/0001-68 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4764 SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHANDO PARA O FUTURO 47.389.788/0001-33 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4765 SOCIEDADE BENEFICENTE CASA DA ESPERANÇA 62.713.680/0001-48 11/06/2021 10/06/2024 31/12/2025 2025

. 4766 SOCIEDADE BENEFICENTE DAS DAMAS ISRAELITAS DO RIO DE JANEIRO - FROIEN FARAIN 34.043.455/0001-06 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 4767 SOCIEDADE BENEFICENTE E CULTURAL DE PROTECAO A CRIANCA E ADOLESCENTE - SBC 02.415.866/0001-99 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

1Doc:          91/95

203 / 303



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022052500372

372

Nº 98, quarta-feira, 25 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 4768 SOCIEDADE BENEFICENTE E FILANTRÓPICA LAR OSCAR VARGAS 04.421.164/0001-43 26/06/2020 25/06/2023 31/12/2024 2024

. 4769 SOCIEDADE BENEFICENTE ESCOLA DO MESTRE JESUS 44.240.737/0001-57 31/10/2020 30/10/2025 31/12/2026 2026

. 4770 SOCIEDADE BENEFICENTE JACINTO GODOY 89.428.825/0001-15 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 4771 SOCIEDADE BENEFICENTE NOSSA SENHORA DO AMPARO 00.750.288/0001-11 26/06/2021 25/06/2026 31/12/2027 2027

. 4772 SOCIEDADE BENEFICENTE NOSSO LAR 02.300.985/0001-04 21/10/2021 20/10/2024 31/12/2025 2025

. 4773 SOCIEDADE BENEFICENTE PRESBITERIANA DO BRASIL EM PIUMHI 03.417.010/0001-15 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4774 SOCIEDADE BENEFICENTE ROSALIA DE CASTRO 47.796.461/0001-86 05/02/2020 04/02/2025 31/12/2026 2026

. 4775 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO FRANCISCO 89.986.954/0001-29 22/03/2022 21/03/2025 31/12/2026 2026

. 4776 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO JOÃO DA ESCÓCIA 56.399.041/0001-57 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4777 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ DE ANDRELÂNDIA 10.444.500/0001-76 14/08/2019 13/08/2022 31/12/2023 2023

. 4778 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 46.030.813/0001-25 03/11/2020 02/11/2025 31/12/2026 2026

. 4779 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO VICENTE DE PAULO 87.588.067/0001-77 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4780 SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE LAR SANTA FILOMENA 55.358.790/0001-73 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4781 SOCIEDADE CIVIL DE AMPARO A VELHICE "NINHO DE AMOR" 28.522.738/0001-38 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4782 SOCIEDADE CIVIL PROJETO CORAGEM DE DOIS CÓRREGOS 66.490.715/0001-88 23/08/2021 22/08/2024 31/12/2025 2025

. 4783 SOCIEDADE COMUNITÁRIA DO CENTRO EDUCATIVO CRESCER 01.868.175/0001-88 29/09/2021 28/09/2024 31/12/2025 2025

. 4784 SOCIEDADE CONCORDIENSE DE AUXÍLIO FRATERNO 83.575.167/0001-08 20/08/2017 19/08/2022 31/12/2023 2023

. 4785 SOCIEDADE CRESCER 00.198.318/0001-29 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4786 SOCIEDADE CRISTÃ MARIA E JESUS 00.444.059/0001-79 17/04/2021 16/04/2024 31/12/2025 2025

. 4787 SOCIEDADE DE AMPARO AO IDOSO TOCANTINENSE 02.653.334/0001-90 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 4788 SOCIEDADE DE AMPARO E PROMOCAO-SOAPRO- 48.957.906/0001-25 26/01/2020 25/01/2023 31/12/2024 2024

. 4789 SOCIEDADE DE APOIO À FAMÍLIA CARENTE 06.740.971/0001-54 25/03/2021 24/03/2026 31/12/2027 2027

. 4790 SOCIEDADE DE APOIO E PROTEÇÃO ESPECIAL ÀS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES DE
M I R AC AT U

04.846.072/0001-05 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4791 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 06.747.141/0001-59 16/12/2019 15/12/2024 31/12/2025 2025

. 4792 SOCIEDADE DE ASSISTENCIA A VELHICE DESAMPARADA 28.165.272/0001-60 18/06/2021 17/06/2024 31/12/2025 2025

. 4793 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO MENOR DE PASSOS 20.916.177/0001-40 06/12/2017 05/12/2022 31/12/2023 2023

. 4794 SOCIEDADE DE AUXILIO A DEFICIENTES GRUPO MÃO AMIGA 01.873.664/0001-28 18/09/2020 17/09/2025 31/12/2026 2026

. 4795 SOCIEDADE DE AUXÍLIO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA 92.042.159/0001-97 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4796 SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA FREI ORESTES 46.746.442/0001-82 12/08/2019 11/08/2022 31/12/2023 2023

. 4797 SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE A FAMILIA 06.743.116/0001-05 28/09/2020 27/09/2025 31/12/2026 2026

. 4798 SOCIEDADE DE FILANTROPIA COMUNITARIA - SOFIC 05.086.163/0001-52 29/12/2020 28/12/2023 31/12/2024 2024

. 4799 SOCIEDADE DE OBRAS RELIGIOSAS DE MONTEIRO LOBATO 45.178.886/0001-04 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4800 SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E APOIO À FAMÍLIA DE ITAPIPOCA 06.581.730/0001-00 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4801 SOCIEDADE DE PROTECAO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE DE NHANDEARA-SOPROCAN 51.355.394/0001-31 25/10/2020 24/10/2025 31/12/2026 2026

. 4802 SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DE JUNQUEIRÓPOLIS 44.880.573/0001-22 31/08/2017 30/08/2022 31/12/2023 2023

. 4803 SOCIEDADE DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA 19.278.449/0001-44 31/10/2021 30/10/2026 31/12/2027 2027

. 4804 SOCIEDADE DE SANTO ANTÔNIO DE MOGI MIRIM 54.673.207/0001-56 19/11/2020 18/11/2025 31/12/2026 2026

. 4805 SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 45.298.387/0001-42 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4806 SOCIEDADE EDUCACIONAL E BENEFICENTE ESTRELA DO OESTE DE MINAS 20.932.729/0001-03 28/08/2021 27/08/2026 31/12/2027 2027

. 4807 SOCIEDADE EDUCACIONAL MENDONÇA E SILVA 19.778.109/0001-82 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4808 SOCIEDADE EDUCATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SETA 44.622.223/0001-66 09/07/2021 08/07/2024 31/12/2025 2025

. 4809 SOCIEDADE ESPIRITA ALLAN KARDEC 66.995.952/0001-09 09/03/2020 08/03/2025 31/12/2026 2026

. 4810 SOCIEDADE ESPIRITA CINCO DE SETEMBRO 46.940.953/0001-30 12/11/2021 11/11/2024 31/12/2025 2025

. 4811 SOCIEDADE ESPIRITA CRISTÃ IRMÃO VICENTE SECIV 45.338.274/0001-23 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4812 SOCIEDADE ESPIRITA DE PROMOCAO SOCIAL - SEPS 77.702.488/0001-23 19/06/2021 18/06/2024 31/12/2025 2025

. 4813 SOCIEDADE ESPIRITA DR BEZERRA DE MENEZES 50.710.425/0001-62 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 4814 SOCIEDADE ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS 94.076.973/0001-58 14/09/2020 13/09/2025 31/12/2026 2026

. 4815 SOCIEDADE ESPIRITA LEGIONARIAS DO BEM 50.485.457/0001-01 03/07/2021 02/07/2024 31/12/2025 2025

. 4816 SOCIEDADE ESPÍRITA LUZ NO CAMINHO DR. FERNANDO DO Ó 94.443.678/0001-92 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4817 SOCIEDADE ESPIRITA OBREIROS DA VIDA ETERNA 82.898.230/0001-84 07/12/2020 06/12/2023 31/12/2024 2024

. 4818 SOCIEDADE ESPÍRITA OBREIROS DO BEM 51.799.575/0001-57 29/05/2021 28/05/2026 31/12/2027 2027

. 4819 SOCIEDADE ESPÍRITA REDENÇÃO S.E.R 55.755.326/0001-10 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4820 SOCIEDADE EUNICE WEAVER 04.510.053/0001-03 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4821 SOCIEDADE EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA RECUPERADORA DE AVARÉ - SEARA 44.584.399/0001-70 18/12/2018 17/12/2023 31/12/2024 2024

. 4822 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 05.774.123/0001-01 13/07/2021 12/07/2024 31/12/2025 2025

. 4823 SOCIEDADE FRANCANA DE INSTRUÇÃO E TRABALHO PARA CEGOS 45.313.111/0001-96 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4824 SOCIEDADE GABRIELENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS 87.584.553/0001-17 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4825 SOCIEDADE GUARDA MIRIM TARCILA GOMES DA ROCHA 00.079.631/0001-48 22/02/2020 21/02/2025 31/12/2026 2026

. 4826 SOCIEDADE HOLISTICA HUMANITARIA 65.045.734/0001-32 16/05/2020 15/05/2025 31/12/2026 2026

. 4827 SOCIEDADE HUMANITARIA DE VARGEM GRANDE DO SUL 44.838.456/0001-09 27/07/2020 26/07/2025 31/12/2026 2026

. 4828 SOCIEDADE INTEGRADA GENTE AMIGA DE DIVINOLANDIA 07.154.323/0001-89 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4829 SOCIEDADE INTERNACIONAL DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 96.042.197/0001-09 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 4830 SOCIEDADE LAJEADENSE DE ACOLHIMENTO A IDOSAS 90.803.933/0001-00 17/10/2020 16/10/2025 31/12/2026 2026

. 4831 SOCIEDADE MOVIMENTO DOS FOCOLARI 44.245.488/0001-92 01/01/2018 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4832 SOCIEDADE PATRONATO ANJO DA GUARDA 84.590.256/0001-96 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4833 SOCIEDADE PESTALOZZI DE MACAE 29.115.946/0001-85 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4834 SOCIEDADE PESTALOZZI DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚ 81.505.117/0001-29 21/06/2018 20/06/2023 31/12/2024 2024

. 4835 SOCIEDADE PORTO ALEGRENSE DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 92.855.600/0001-50 31/01/2021 30/01/2024 31/12/2025 2025

. 4836 SOCIEDADE PRO MENOR BARÃO GERALDO 51.887.131/0001-73 02/02/2019 01/02/2024 31/12/2025 2025

. 4837 SOCIEDADE PROTETORA DA INFÂNCIA 20.081.774/0001-00 06/06/2019 05/06/2024 31/12/2025 2025

. 4838 SOCIEDADE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 20.740.114/0001-85 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4839 SOCIEDADE SANTOS MÁRTIRES 60.731.569/0001-59 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4840 SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA DE ANDRADINA 43.542.505/0001-90 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 4841 SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO CONFERÊNCIA DE SANTA TEREZINHA DE
GUARANTÃ

44.500.403/0001-75 15/05/2017 14/05/2022 31/12/2023 2023

. 4842 SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO E NOSSA SENHORA DAS DORES 46.846.507/0001-61 25/09/2020 24/09/2023 31/12/2024 2024

. 4843 SOCIEDADE SOLEDADENSE DE AMPARO AOS DESABRIGADOS 87.739.462/0001-03 08/12/2021 07/12/2024 31/12/2025 2025

. 4844 SOCIEDADE UBAENSE DE ARTES E OFÍCIOS 25.337.908/0001-16 06/12/2021 05/12/2024 31/12/2025 2025

. 4845 SOCIEDADE UBERABENSE DE PROTEÇÃO E AMPARO AOS MENORES 25.437.955/0001-31 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4846 SODALICIO DA SACRA FAMILIA 34.044.255/0001-78 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024 2024

. 4847 SODIPROM 59.168.955/0001-03 27/01/2021 26/01/2024 31/12/2025 2025

. 4848 SOLAR BEZERRA DE MENEZES 33.659.889/0001-72 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4849 SOLAR DOS JOVENS DE ONTEM 44.825.982/0001-26 06/04/2019 05/04/2024 31/12/2025 2025

. 4850 SOLIDARIEDADE FRANÇA-BRASIL 29.258.530/0001-16 14/11/2020 13/11/2023 31/12/2024 2024
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. 4851 SORRI CAMPINAS 57.508.772/0001-56 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4852 SOS - CASAS DE ACOLHIDA 92.852.854/0001-14 10/02/2020 09/02/2023 31/12/2024 2024

. 4853 SOS - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 18.659.003/0001-05 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4854 SOS AÇÃO MULHER E FAMÍLIA 54.153.846/0001-90 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4855 SOS ACAO MULHER E FAMILIA DE UBERLANDIA 02.302.871/0001-95 25/11/2017 24/11/2022 31/12/2023 2023

. 4856 SOS CORPO - INSTITUTO FEMINISTA PARA A DEMOCRACIA 08.124.919/0001-07 28/09/2021 27/09/2024 31/12/2025 2025

. 4857 SOS CRIANÇA 00.393.834/0001-04 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024 2024

. 4858 SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 53.340.915/0001-02 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4859 SOS SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS 50.951.466/0001-40 01/04/2021 31/03/2024 31/12/2025 2025

. 4860 SOU FELIZ ORGANIZAÇÃO DE AMPARO A IDOSOS 36.387.959/0001-79 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4861 SPB/BRASIL - PESTALOZZI DO BRASIL 33.752.023/0001-01 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4862 SPM SERVICO PASTORAL DOS MIGRANTES 55.799.423/0001-05 24/01/2019 23/01/2024 31/12/2025 2025

. 4863 SPS- SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE CÂNDIDO MOTA 44.492.817/0001-08 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4864 SSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BUIQUE 14.828.328/0001-05 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 4865 TAPERA DAS ARTES 07.296.486/0001-04 11/05/2020 10/05/2023 31/12/2024 2024

. 4866 TASK BRASIL THE ABANDONED STREET KIDS OF BRAZIL TRUST 01.803.284/0001-17 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4867 TEMPLO ESPIRITA VICENTE DE PAULO 54.159.827/0001-71 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4868 TERRA NOVA SOCIEDADE BENEFICENTE DO VALE DO PIRAPOCU 85.217.628/0001-04 09/11/2019 08/11/2022 31/12/2023 2023

. 4869 TJ CRIANÇA ABRIGA 04.487.672/0001-24 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4870 TRABALHO DE APOIO AO DEFICIENTE - TRADEF 01.297.854/0001-44 31/08/2020 30/08/2023 31/12/2024 2024

. 4871 TRANSITÓRIA CASA DO CAMINHO 55.050.090/0001-17 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4872 UNIÃO ALLAN KARDEC - LAR DOS IDOSOS 00.068.985/0001-97 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4873 UNIAO CRISTA FEMININA 44.617.389/0001-94 25/09/2021 24/09/2026 31/12/2027 2027

. 4874 UNIAO DAS DAMAS DE CARIDADE NOSSA SENHORA DE LOUDES 45.426.277/0001-19 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4875 UNIAO DE AMIGOS 56.391.808/0001-00 30/11/2020 29/11/2023 31/12/2024 2024

. 4876 UNIÃO DE CARIDADE SÃO BONIFÁCIO 34.040.659/0001-93 01/01/2020 31/12/2024 31/12/2025 2025

. 4877 UNIÃO DE CEGOS D. PEDRO II 27.568.302/0001-17 03/09/2018 02/09/2023 31/12/2024 2024

. 4878 UNIÃO DE CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL 90.299.116/0001-66 27/08/2020 26/08/2025 31/12/2026 2026

. 4879 UNIÃO DOS CEGOS NO BRASIL 33.999.608/0001-20 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 4880 UNIÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE ARARAQUARA 54.921.044/0001-83 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4881 UNIAO ESPIRITA ALLAN KARDEC 52.993.813/0001-23 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 4882 UNIÃO ESPÍRITA BAGEENSE 87.415.550/0001-50 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4883 UNIAO ESPIRITA BITTENCOURT SAMPAIO 59.851.592/0001-06 31/07/2020 30/07/2025 31/12/2026 2026

. 4884 UNIÃO ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO 59.851.584/0001-51 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4885 UNIÃO ESPORTIVA VILA OLIMPICA DA MARE 03.139.962/0001-14 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4886 UNIÃO JUSSARENSE DE PROMOÇÃO DO MENOR E DO ADOLESCENTE CARENTE E
ABANDONADO E DE DEFESA DA VIDA

26.867.804/0001-86 01/06/2020 31/05/2025 31/12/2026 2026

. 4887 UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO 04.982.207/0001-60 28/04/2021 27/04/2024 31/12/2025 2025

. 4888 UNIDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRADA 86.752.037/0001-91 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4889 UNIDADE ESPECIALIZADA DE CARUARU LTDA - UNECAR 08.863.227/0001-72 30/01/2019 29/01/2022 31/12/2023 2023

. 4890 UNIDADE ESPECIALIZADA DE PERNAMBUCO - UNEPE 08.863.581/0001-05 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4891 UNIDADE VICENTINA DE CERES 06.068.767/0001-39 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025

. 4892 UNIDADE VICENTINA PROMOCIONAL 46.644.217/0001-35 26/02/2021 25/02/2024 31/12/2025 2025

. 4893 UNIPODE UNIÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 00.206.902/0001-89 25/11/2021 24/11/2026 31/12/2027 2027

. 4894 UNIR - UNIÃO PARA INTEGRAÇÃO E REALIZAÇÃO 03.148.104/0001-36 06/11/2018 05/11/2023 31/12/2024 2024

. 4895 UNIVERSIDADE ABERTA A TERCEIRA IDADE 05.697.947/0001-17 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 4896 VERDE VIDA PROGRAMA OFICINA EDUCATIVA 00.855.838/0001-67 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4897 VIA PRO DOAÇÕES E TRANSPLANTES 04.043.606/0001-65 26/10/2020 25/10/2025 31/12/2026 2026

. 4898 VIDA PROMOÇÃO SOCIAL (VPS) 05.756.233/0001-32 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4899 VIDAS RECICLADAS 08.706.506/0001-22 31/03/2020 30/03/2023 31/12/2024 2024

. 4900 VILA ALLAN KARDEC 01.207.873/0001-32 26/07/2020 25/07/2025 31/12/2026 2026

. 4901 VILA BEATO CONTARDO FERRINI OBRA UNIDA SOC S V DE PAULO 45.244.290/0001-57 27/10/2020 26/10/2023 31/12/2024 2024

. 4902 VILA DA FRATERNIDADE ANA JACINTA 02.556.317/0001-34 01/04/2021 31/03/2026 31/12/2027 2027

. 4903 VILA DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO AOS IDOSOS 96.488.556/0001-48 30/07/2020 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4904 VILA DE NAZARÉ 20.927.463/0001-00 29/09/2018 28/09/2023 31/12/2024 2024

. 4905 VILA DO PEQUENINO JESUS 10.711.824/0001-23 29/05/2021 28/05/2024 31/12/2025 2025

. 4906 VILA DOS MENINOS SAGRADA FAMÍLIA 45.525.979/0001-50 07/03/2021 06/03/2026 31/12/2027 2027

. 4907 VILA DOS VELHINHOS DE SOROCABA 71.493.969/0001-90 20/04/2021 19/04/2024 31/12/2025 2025

. 4908 VILA FREDERICO OZANAM 19.092.923/0001-49 19/12/2019 18/12/2024 31/12/2025 2025

. 4909 VILA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17.419.730/0001-24 02/05/2017 01/05/2022 31/12/2023 2023

. 4910 VILA SAO VICENTE DE PAULO 49.902.760/0001-83 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4911 VILA SÃO VICENTE DE PAULO 45.167.756/0001-68 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4912 VILA SÃO VICENTE DE PAULO 46.696.696/0001-33 05/12/2019 04/12/2024 31/12/2025 2025

. 4913 VILA SÃO VICENTE DE PAULO DE ITAJUBA 21.041.405/0001-48 30/06/2019 29/06/2024 31/12/2025 2025

. 4914 VILA VICENTINA 80.228.687/0001-56 18/06/2019 17/06/2022 31/12/2023 2023

. 4915 VILA VICENTINA 03.879.723/0001-09 30/07/2021 29/07/2026 31/12/2027 2027

. 4916 VILA VICENTINA SAGRADA FAMÍLIA 65.043.325/0001-05 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4917 VILA VICENTINA CARLOS DE ALMEIDA SOBRINHO 20.648.275/0001-43 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4918 VILA VICENTINA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PAINEIRAS 02.471.781/0001-28 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4919 VILA VICENTINA DA SSVP DE MORADA NOVA DE MINAS 20.921.730/0001-32 13/07/2020 12/07/2025 31/12/2026 2026

. 4920 VILA VICENTINA DE AREALVA 50.830.314/0001-90 18/06/2020 17/06/2025 31/12/2026 2026

. 4921 VILA VICENTINA DE CAÇAPAVA OU SOC S VICENTE DE PAULO 45.189.420/0001-04 01/02/2021 31/01/2024 31/12/2025 2025

. 4922 VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA 50.015.916/0001-93 27/12/2019 26/12/2022 31/12/2023 2023

. 4923 VILA VICENTINA DE CAMPOS ALTOS 20.045.274/0001-04 05/03/2018 04/03/2023 31/12/2024 2024

. 4924 VILA VICENTINA DE CAMPOS GERAIS 17.959.677/0001-54 01/01/2020 31/12/2022 31/12/2023 2023

. 4925 VILA VICENTINA DE CRISTAIS 06.202.938/0001-70 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4926 VILA VICENTINA DE ILICINEA 18.905.091/0001-70 24/12/2019 23/12/2024 31/12/2025 2025

. 4927 VILA VICENTINA DE JAMBEIRO 50.014.174/0001-81 27/09/2020 26/09/2025 31/12/2026 2026

. 4928 VILA VICENTINA DE LORENA 46.694.782/0001-07 30/07/2018 29/07/2023 31/12/2024 2024

. 4929 VILA VICENTINA DE MOGI MIRIM OBRA UNIDA A SSVP 52.781.010/0001-05 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4930 VILA VICENTINA DE PALMITAL 53.594.560/0001-88 20/07/2020 19/07/2025 31/12/2026 2026

. 4931 VILA VICENTINA DE PORTO ALEGRE/RS-OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE
P AU LO

92.967.447/0001-52 04/10/2020 03/10/2025 31/12/2026 2026

. 4932 VILA VICENTINA DE TIROS 20.055.356/0001-30 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4933 VILA VICENTINA DOM MANOEL DA SOCIEDADE DE SÃ0 VICENTE DE PAULO 00.497.671/0001-00 30/01/2018 29/01/2023 31/12/2024 2024

. 4934 VILA VICENTINA DOS VELHOS DESAMPARADOS DE PIRATININGA 48.372.106/0001-42 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024 2024

. 4935 VILA VICENTINA DR. OLINTO FONSECA 17.891.607/0001-01 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4936 VILA VICENTINA EM BROTAS 44.719.615/0001-48 23/04/2021 22/04/2024 31/12/2025 2025

. 4937 VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 44.855.732/0001-39 26/07/2020 25/07/2025 31/12/2026 2026

. 4938 VILA VICENTINA FURTADO DE MENEZES 18.656.025/0001-03 25/10/2021 24/10/2024 31/12/2025 2025

. 4939 VILA VICENTINA JOAQUIM LARANJO COSTA 04.448.736/0001-88 06/07/2020 05/07/2025 31/12/2026 2026

. 4940 VILA VICENTINA JÚLIA FREIRE 03.307.380/0001-08 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4941 VILA VICENTINA MOSENHOR CASTRO 20.929.303/0001-09 29/06/2021 28/06/2024 31/12/2025 2025

. 4942 VILA VICENTINA NOSSA SENHORA APARECIDA 01.408.990/0001-64 11/06/2021 10/06/2026 31/12/2027 2027

. 4943 VILA VICENTINA OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 60.334.315/0001-05 29/05/2018 28/05/2023 31/12/2024 2024

. 4944 VILA VICENTINA OBRA UNIDAA SOC SAO VICENTE DE PAULO 45.747.003/0001-21 22/04/2021 21/04/2024 31/12/2025 2025

. 4945 VILA VICENTINA PADRE GERALDO REZENDE 20.895.876/0001-50 01/04/2018 31/03/2023 31/12/2024 2024

. 4946 VILA VICENTINA SAO VICENTE DE PAULO 17.938.861/0001-18 05/05/2020 04/05/2025 31/12/2026 2026

. 4947 VIVA CAZUZA 39.418.470/0001-05 02/09/2019 01/09/2022 31/12/2023 2023

. 4948 VIVER ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS PRÓ VIDA ESTRUTURADA 01.918.834/0001-43 28/02/2021 27/02/2024 31/12/2025 2025

. 4949 VOLUNTARIOS ANONIMOS DE AVARE 50.809.037/0001-33 02/12/2018 01/12/2023 31/12/2024 2024

. 4950 WE WORLD - GVC BRASIL 21.745.041/0001-87 13/08/2021 12/08/2024 31/12/2025 2025
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  Protocolo 1- 96.800/2023

De: Manuela W. - GAP - CDCONS

Para: GAP - CDCONS - Casa dos Conselhos  - A/C Patricia H.

Data: 19/10/2023 às 07:32:50

 

Prezada,

segue encaminhamento.

_

Manuela Webber 

Estagiária
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Protocolo 103.283/2023

De: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS AFADEFI

Para: GAP - CDCONS - Casa dos Conselhos 

Data: 10/11/2023 às 09:29:50

Setores (CC):

GAP - CDCONS, SGA - DEPE

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE

Apoio Administrativo aos Conselhos

Entrada*: 

Site

 

bom dia!

Segue documentos para formalização do termo de parceria  referente ao edital 003/2023 FMAS. 

Anexos:

02_Estatuto_Afadefi.pdf

03_CNPJ_AFADEFI.pdf

05_CND_receita_Federal.pdf

06_CND_ESTADUAL.pdf

07_CND_ESTADUAL.pdf

08_CND_FGTS.pdf

09_ata_2022_2024.pdf

10_Comprovante_de_Endereco.pdf

ANEXOS_IV_PLANO_DE_TRABALHO_CMAS_2024.docx

ANEXO_l.pdf

ANEXO_ll.pdf

ANEXO_lll.pdf

ANEXO_V.pdf

Experiencia_Previa_CMAS.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI
CNPJ: 05.405.039/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:12 do dia 06/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2024.
Código de controle da certidão: B027.DC69.088B.4359
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): ASSOCIAÇÃO DE APOIO FAMILIAS DEF.FISICOS-AFADEFI
CNPJ/CPF: 05.405.039/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140214522756
Data de emissão: 02/08/2023 18:41:18
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 29/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 02/08/2023 18:41:17
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

31/10/2023756842 / 2023 29/01/2024

NÚMERO CERTIDÃO:

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

AFADEFI-ASSOC.APOIO DEFICIENTES FISICOS05.405.039/0001-02

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE CNAE:

105648

  9312300 - Clubes sociais, esportivos e similares

  9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

  9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

  9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: 1500, 1837 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 88330-528

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto a pessoa selecionada.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
https://www.bc.sc.gov.br/

Rua Dinamarca, 320

C23756842N9610D38

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
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31/10/2023, 14:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.405.039/0001-02
Razão

Social: ASSOCIACAO APOIO FAMILIAS DEF FISICOS AFADEFI

Endereço: RUA 1500 1837 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-528

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101605370141265527

Informação obtida em 31/10/2023 14:11:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

 
ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 Declaro que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Física -AFADEFI 

está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público 

nº 003/2023 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, 

pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 

processo de seleção. 

 

 

 

Balneário Camboriú/SC, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

 
ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o Art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 

13.019/2014, que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Física -AFADEFI: 

 

A. Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

.  

 

Balneário Camboriú/SC, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

 
ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da Associação de Apoio as Famílias de 

Deficientes Física -AFADEFI que: 

A. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.  

Nome do completo dirigente    Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF. 

Endereço residencial ,Telefone e  

e-mail 

 Presidente 

 Evandro Prezzi.  

RG: 5.809.835, SSP/SC 

CPF: 506.841.160-49 

Rua Bras Cubas, nº 114, Nova 

Esperança, Balneário Camboriú-SC  

Telefone: (47) 99914-8658,  

E-mail: prezzi.aurora@hotmail.com 

 Vice-Presidente 

Sandra Cristina Tonholi da Silva 

RG: 4005582 SSP/SC 

CPF: 053.028.079-55 

Avenida Atlântica, n. 2.770, apto 104, Ed. 

Trindade, Centro, Balneário Camboriú-

SC, CEP 88330-018 

Telefone: (47) 99694-919 

E-mail: cristina.tonholi@hotmail.com 

Tesoureiro  

Alvonir Gregório Pedroni 

RG: 574644-2 SSP/SC 

CPF: 705.846.809-53 

 

Avenida Marginal Leste, n. 580, apto 01, 

Centro, Balneário Camboriú-SC, CEP 

8830-116 

Telefone: (47) 99176-4751 
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

E-mail: sem endereço eletrônico 

Vice-Tesoureiro 

Fabiana de Oliveira Silvero 

Maciel 

RG: 36010332 SSSP/SC 

CPF: 063.398.249-10 

Rua Campo Erê, n. 862, Bairro dos 

Municípios, Balneário Camboriú-SC  

Telefone: (47) 99118-0754 

Email: fdeoliveirasilvero@gmail.com 

Secretária Geral 

Débora Uhlmann 

RG: 1.503.050 SSP/SC 

CPF: 658.790.829-20 

Rua 3.030, n. 67, Centro, Balneário 

Camboriú-SC, CEP 88330-311 

Telefone: (47) 99784-1622 

E-mail: sem endereço eletrônico 

Segunda Secretária 

Regeane Alexandra Bernardo 

Salvador 

RG: 4549635 SSP/SC 

CPF: 001.541.410-89 

Rua Professor Andrônico Pereira, n. 387, 

Centro, Camboriú-SC  

Telefone: (47) 98458-9933 

E-mail: regeane.ale@gmail.com 

Diretor de Patrimônio  

Cleiton Freitas 

RG: 5.854.945 SSP/SC 

CPF: 076.603.189-69 

Rua Osvaldo Argino Cordeiro, n. 461, 

Jardim Progresso, Tijucas-SC, CEP 

88200-000 

Telefone: (47) 997184197 

E-mail: cley13mara@gmail.com 

 

B. Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

C. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro 

de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas 

pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de 

crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

Balneário Camboriú/SC, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

 

 

1Doc:  Protocolo 103.283/2023  |  Anexo: ANEXO_lll.pdf (3/3)        44/60

251 / 303



 

Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Apoio as Famílias de Deficientes 

Física -AFADEFI e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 

no Art. 39 da Lei nº13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade: 

 

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

c) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual 

será celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau.  

d) Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no Art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei 

nº 13.019/14;  

e) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, suspensão 

temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 

sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
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Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 
Balneário Camboriú – SC 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 

f) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 08 (oito) anos; e 

g) Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato 

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art. 

12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.  

 

 

Balneário Camboriú/SC, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 
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1 

ESTADO DE SANTA CATAR I NA 

PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 

FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI 13.019/2014 

3,0 	1/4  
PREFEITU4VA 

BALNEAR W AG 
• g LÊS CANIBOR111-- 

(2'-_--- 
TER MO DE COLABOR AÇÃO FMAS 0 02/ 2021 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2021 que 
entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ / SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, e Associaçã o 
de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-
AFADEFI. 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
• CNPJ no 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, no 320, por intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela Sra. Anna Christina 
Barichello, Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF n° 757.039.559-04, e a 
Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI , inscrita no CNPJ sob 
n° 05.405.039/0001-02, com sede na Rua 1500 n° 1837, Centro, CEP 88330-528 — Balneário 
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
Presidente, Sr. EVANDRO PREZZI, CPF 506.841.160-49, residente e domiciliado à Rua: 1500, n° 
1.837, Centro, CEP 88330-528, Balneário Camboriú-SC, resolvem celebrar o presente Termo de 
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31 
de julho de 2.014, consoante o processo de CHAMAMENTO PÚBLICO FMAS n° 00

1/2021 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

110 	1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto: 

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA. 

O serviço tem como foco a prevenção de agravos que, porventura, podem ocasionar o rompimento 
de vínculos familiares e sociais dos usuários, garantindo assim, seus direitos, o desenvolvimento de 
mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e 
desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência física, a partir de suas necessidades e 
potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, exclusão e o isolamento. 
O trabalho realizado com usuários, deve ser sistematizado e planejado por meio da elaboração de um 
Plano de Desenvolvimento do Usuário (ficando a cargo da OSC apresentar seus modelos de 
planejamento), nele deve constar os objetivos a serem alcançados, as vulnerabilidades e as 
potencialidades do usuário. 

1.2 - Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público 
relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da 
realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:  
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- 
OBJETIVOS: 

-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 
-Prevenir confinamento de pessoas com deficiência; 
-Identificar situações de dependência; 
-Colaborar com redes inclusivas no território; 
-Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência com vistas a promover a sua 
inclusão social; 
-Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com 
deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 
-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de suas 
famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 
-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e 
o estímulo à participação cidadã; 
-Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme 
necessidades, inclusive pela indicação de acesso a beneficios e programas de transferência de renda; 

- PÚBLICO ALVO:  
Pessoas com deficiência física e seus familiares, que vivenciam situação de vulnerabilidade social 
pela fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de 
inserção, habilitação social e comunitária, em especial os beneficiários do Beneficio de Prestação 
Continuada, membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda, usuários que 
se enquadram na isenção prevista no Passe Livre. (Texto da Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais) 

- CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO:  
-Constituir-se em um espaço coletivo dialógico; 
-Fortalecer a participação, autonomia e protagonismo em movimentos sociais, organizações e grupos 
de usuários; 
-Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática; 
-Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social; 

40 -Possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede 
assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional 
Básica do Suas (NOBSUAS); 
-Responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e 
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de 
território de atuação; 
-Realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos usuários, mantendo sigilo, respeitando o código 
de ética das/os profissionais que executam os atendimentos; 
-Funcionar no mínimo de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da 
semana, podendo realizar atividades no período noturno. 

- TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:  
- Acolhida particularizada ou coletiva; 
-Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC); 
-Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou nível 
médio; 
-Visitas e atendimentos domiciliares; 
-Atendimento à família; 
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-Atividades comunitárias enfocando o fortalecimento familiar e comunitário (escola, na comunidade 
ou quaisquer outras formas 
de participação social); 
-Desenvolvimento de ações intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência social, educação, 
saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos; 
-Formação político-cidadã dos usuários e suas famílias, fazendo com que tenham condições de buscar 
o reconhecimento de 
novos direitos de cidadania e acesso a proteção social; 
-Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos; 
-Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da 
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos de 
cidadania; 
-Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e 
comunitária do usuário; 

• -Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas famílias; 
-Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de assistência 
social; 
-Encaminhamento para cadastramento socioeconômico; 
-Orientação e encaminhamentos; 
-Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

1- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública, 
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração; 

•
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a 
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos; 

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada; 

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das met2s e atividades 
definidas; 

e) designar um gestor da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 
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g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do 
objeto da parceria; 

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

j) aprovação do plano de trabalho; 

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião 
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação 
às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

• 
1) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à 
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o 
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso; 

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública 
acerca da possibilidade de celebração da parceria; 

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela 
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio fisico. 

010 II- DA DOTAÇ Ã O OR Ç AME NTÁ R IA 

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo serã o 
provenientes da funcional programática: 

Unidade Orçamentária: 27001 —  Fundo Municipal de Assistê ncia social 
Funçã o: 8 — Assistê ncia S ocial 
S ubfunçã o: 244 —  Assistê ncia Comunitária 
Programa: 1907 —  Balneário do Futuro para as pessoas 
Açã o: 2.124—  Formalizaçã o de Parcerias com OS CIPs - Proteçã o social básica 
Despesa 447 - 3.3.50.00.00 Transferê ncias a Instituições Privadas sem F ins Lucrativos 

b) CONCE DE NTE  (DO R E PAS S E ) 
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III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 
que couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei no 13.019/2014 e serviços 
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração; 

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências previstas pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução e guarda do objeto; 
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive 

• no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso; 

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução; 

O disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho; 

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção; 

• h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS 

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve comprovar: 
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II - escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

III - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica — CNPJ; 

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 
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V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil deverão apresentar: 

I - certidões de regularidade fiscal. previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa 
municipal; 

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial; 

• 	III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas — CPF; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

4.1 — O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 
a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades; 

III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da 
demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre 
resgatando o equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item XXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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PREFEITU/R,À 	4/ .\ \ 
BALNEAR I ONn 1 
CAMBOR I   

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto. 

5.2 — Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência retroativo. 

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
informações e documentos: 

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou 
capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 
(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da 
parceria exceder um ano. 

§ 2.o A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação 
de contas que deverá ser fornecido pela administração pública. 
§ 3.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre 
a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de 
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme 
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração. 

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam 
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os 
efeitos de prestação de contas. 
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Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação 
de contas. 

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do Termo de Colaboração. 

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no 
40 	13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 
prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1 o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento 
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
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Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham 
sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 
públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que 
foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos. 

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área 
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, 
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1 — Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 
de vigência do presente Termo de Colaboração. 
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7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto. 

7.3 — É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS VEDAÇÕES 

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas do Estado; 

• II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado. 

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho. 

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização 
da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

11, 	IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal 
13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária 
ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação; 
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VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1.0 Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob 
pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada 
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria 
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da 
sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que 
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração 
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento. 

§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas. 

CLÁUSULA NONA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
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c;  
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário 
Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e 
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

111 	
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração 
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

ESTADO DE SANTA CATAR I NA 

PR EFEI TUR A DE BALNEÁ R I O CAMBOR I Ú 

FUNDO MUNI CI PAL DE ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FMAS 
LEI  13.019/ 2014 
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I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou 
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

•
13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, 
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Balneário Camboriú, 30 dc N.yembro d 

Assinatura do representante legal da admi stração pública municipal 
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  Protocolo 1- 103.283/2023

De: Manuela W. - GAP - CDCONS

Para: GAP - CDCONS - Casa dos Conselhos  - A/C Patricia H.

Data: 10/11/2023 às 09:53:05

 

Prezada, segue documentação.

_

Manuela Webber 

Estagiária
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Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
http://www.bc.sc.gov.br Usuário: Joedir Aquino

Chave de Autenticação
9503-2865-26
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Anexo VIII - Planilha detalhada da despesa

Fixado
Orçamento: 2024 - Valores em R$

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Órgão orçamentário: 27000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade orçamentária: 27001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1907 - Balneário do Futuro para as Pessoas

Ação: 2.124 - Formalização de Parcerias com OSCIPs - Prot. Social Básica
Despesa 27 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.200.000,00

100000 - Recursos Não Vinculados de ImpostosFonte de recurso:
Destinação:

Despesa 125 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 10.000,00
100051 - Outros Recursos não VinculadosFonte de recurso:

Destinação:

Total da unidade orçamentária 1.210.000,00
Total do órgão orçamentário 1.210.000,00

Total da unidade gestora 1.210.000,00
Total geral 1.210.000,00

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO MANOEL ESPÍNDOLA
CONTADOR
CRC/SC 32.207/O-0
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TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS Nº 06/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS 03/2023 que entre
si  celebram  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO  SOCIAL,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FMAS,  e  Associação  de
Apoio  as  Famílias  de  Deficientes  Físicos-
AFADEFI.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FMAS,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA MUNICIPAL,  neste  ato  representada  pela  Sra.  Anna  Christina
Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº  757.039.559-04,  e  a
Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI, inscrita no CNPJ sob
nº  05.405.039/0001-02,  com sede  na  Rua  1500  nº  1837,  Centro,  CEP 88330-528  –  Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo
Presidente, Sr. EVANDRO PREZZI, CPF 506.841.160-49, residente e domiciliado à Rua: 1500, nº
1.837, Centro, CEP 88330-528, Balneário Camboriú-SC, resolvem celebrar o presente Termo de
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31
de julho  de  2.014,  consoante  o  processo  de  CHAMAMENTO PÚBLICO FMAS nº  03/2023 e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto:

TÍTULO: AFADEFI incluindo e garantindo os direitos das pessoas com deficiência física.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Realizar um serviço ou programa socioassistencial de defesa e 
garantia de direitos e proteção social básica para pessoas com deficiência física e suas famílias.

1.2 -  Descrição  do objeto  a  ser  executado e  seu detalhamento,  justificativa e  interesse público
relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da
realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:

De acordo com o IBGE, estima-se que no Brasil, em torno 18,6 milhões de pessoas, de 2 anos ou
mais, tenha algum tipo de deficiência (Fonte: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencianoticias/
2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-aeducacao-
ao-trabalho-e-arenda#:~:  text=A%20popula%C3%A7%C3%A3o%20com%20defici%C3%Aancia
%20no,defici%C3%A  Ancia%2C%20da%20Pnad%20Cont%C3%Adnua%202022.)  A  população
atual do Município de Balneário Camboriú é estimada em 139.155 (cento e trinta e nove mil cento e
cinquenta  e  cinco)  pessoas  (Fonte:

269 / 303

User
Realce

User
Realce



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
LEI 13.019/2014

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama),  estimando-se,
consequentemente, também uma elevação do número total de pessoas com deficiência física no
município, tornando fundamental a existência de um serviço especializado para atender a demanda.
A integração da pessoa com deficiência na sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade e estar
presente em todos os espaços e segmentos, a fim de se criar uma consciência coletiva de inclusão e
igualdade,  assegurando-se  os  direitos  previstos  na  Constituição,  no  Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência e nas demais legislações análogas. Os serviços públicos de atendimento à população
necessitam ser aprimorados, objetivando-se a prestação de um atendimento mais eficiente, de maior
qualidade e que supra a demanda na área socioassistencial.
Nessa toada, o presente projeto buscará garantir o atendimento às pessoas com deficiência física,
sobretudo àquelas que vivenciem algum tipo de vulnerabilidade social, parcela naturalmente mais
preterida  e  com  menos  acesso  aos  serviços  públicos  especializados,  os  quais  são  de  suma
importância  para  que  se  desenvolvam  com  suas  potencialidades  preservadas  e  seus  direitos
assegurados.
A falta de estrutura pública especializada faz com que as pessoas com deficiência e suas famílias se
socorram às entidades da sociedade civil, em busca de auxílio e acesso nas mais variadas áreas. A
entidade  proponente  além  de  oferecer  serviços  na  área  de  assistência  social  e  de  psicologia,
atualmente  promove  a  assistência  da  pessoa  com  deficiência  física  nas  áreas  de  fisioterapia,
fonoaudiologia, nutrição e treinamento paradesportivo. Além disso, proporciona a integração por
meio  de  passeios,  saídas  em campo,  grupos  de  apoio  e  de  compartilhamento  de  experiências.
Oferece,  ain da,  um atendimento a  “portas abertas”,  com acolhimento de qualquer  pessoa com
deficiência física e seu grupo familiar, que são encaminhadas aos serviços oferecidos conforme a
necessidade individual. Ademais, é uma das únicas entidades da região cadastrada junto à FCEE –
Fundação  Catarinense  de  Educação  Especial  e  DETER,  apta  a  proporcionar  à  pessoa  com
deficiência o acesso à Carteira de Passe Livre, que garante a isenção da passagem no transporte
urbano intermunicipal e interestadual.
Imperioso  também  destacar  que  a  entidade  proponente  oferece  gratuitamente  atendimentos  de
orientação jurídica, serviço essencial e de suma importância, sobretudo pelo fato de que, em nossa
Comarca, inexiste atualmente uma Defensoria Pública instalada, o que reflete no desamparo das
pessoas com deficiência em situação de hipossuficiência econômica, que não possuem condições
financeiras de contratar advogado particular e, muitas vezes, são impedidas de acessar seus direitos
diante da ineficiência estatal, que deveria garantir o acesso à justiça a todos. Assim, a execução do
presente projeto,  de caráter contínuo, é essencial  e de extrema importância,  tendo em vista que
buscará oferecer e ampliar o suporte à população de deficientes físicos residentes no município,
garantindo o acesso a uma série de serviços que, muitas vezes, são inexistentes e/ou negados pela
rede  pública,  ou,  ainda,  oferecidos  sem  a  devida  especificidade,  qualidade  e  com  ênfase  às
necessidades diferenciadas de cada pessoa. 

JUSTIFICATIVA:
O proposto serviço ou programa a ser  desenvolvido,  consiste  em dar  continuidade  ao  trabalho
socioassistencial de promoção e garantia de direitos, por meio de atendimentos do serviço social e
da área de psicologia, além de ampliar a atuação do serviço e programa.
Trata-se  de  um público  de  alto  risco  que  a  rede  pública  do  município  não é  capaz  de  atingir
integralmente, posto que, na maioria dos casos, a intervenção necessita ser contínua e permanente,
sem  interrupções,  o  que  exige  a  contratação  de  equipe  multiprofissional  com   expertise  e
experiência na necessidade da pessoa com deficiência física atendida.
No que tange à área de assistência social e psicologia, é importante esclarecer que o quadro atual do
serviço  público  do  Município  é  insuficiente  para  atender  a  demanda  total  de  pessoas  com
deficiência física e seus familiares, posto que inexiste um serviço semelhante com acompanhamento
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permanente,  contínuo e  especializado e,  que  ofereça  mecanismos  de  integração com ênfase  na
promoção e garantia de direitos.
Assim, pode-se afirmar que as dificuldades cotidianas são maiores e mais significativas para as
pessoas  com  deficiência  física  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  pois  além  da  falta  de
profissionais especializados e de um tratamento contínuo, existe também a questão da dificuldade
de locomoção e mobilidade desse público, diante das barreiras físicas e arquitetônicas existentes no
passeio público da cidade.
Nesse  sentido,  o  fato  dos  atendimentos  multiprofissionais  oferecidos  pela  entidade  proponente
estarem concentrados em um só local e espaço, permite um melhor aproveitamento e otimização do
tempo da pessoa com deficiência física e sua família, gerando melhora na qualidade do serviço, eis
que os usuários e seus familiares poderão ser atendidos de maneira concomitante, no mesmo dia,
horário e local.
Em suma, além da abordagem socioassistencial e terapê utica na área de psicologia, a entidade
proponente  também  proporcionará  às  pessoas  com  deficiência  física  a  realização  de  outras
atividades e serviços integrados, que auxiliarão na superação, enfrentamento e minimização das
mazelas  vivenciadas,  que  também  beneficiarão  diretamente  as  famílias  dos  usuários,  pelo
fortalecimento dos afetivos, justificando a implantação do serviço ou programa ora proposto.

POPULAÇÃO BENEFICIADA: Pessoas com deficiência física e suas famílias.
REALIDADE LOCAL:
A política de Assistência Social do município de Balneário Camboriú, por meio dos Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS), embora qualificada, não consegue atender a totalidade
das  especificidades  da  população  com  deficiência  física  e  suas  famílias,  fazendo  com  que  o
Município busque a parceria com as Organizações da Sociedade Civil, visando contribuir com o
processo de transformação da realidade local no âmbito do atendimento especializado às pessoas
com deficiência física e suas famílias.
A Afadefi recebe diariamente demandas de todas as ordens. Usuários e seus familiares que chegam
à  Entidade  relatando  as  dificuldades  cotidianas  e  as  necessidades  de  acompanhamento
socioassistencial e terapêutico. São usuários em situação de hipossuficiência econômica e em estado
de vulnerabilidade social, que convivem, em sua maioria, com o enfrentamento de todos os tipos de
discriminação  e  preconceito,  inclusive  no  seio  familiar,  no  convívio  social,  laboral  e  escolar,
encontrando-se à margem da sociedade.

CARACTERÍSTICAS DOS ATEDIMENTOS PROPOSTOS:
- Espaço coletivo dialógico;
-  Fortalecer  a  participação,  autonomia  e  protagonismo em movimentos  sociais,  organizações  e
grupos de usuários; - Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática;
- Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social;
- Capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional Básica do
Suas (NOBSUAS);
-  Responsabilizar-se,  sob  coordenação  do  gestor  local,  pela  organização  da  demanda  e
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de
território de atuação;
-  Realizar,  e  manter  atualizado,  o  cadastramento  dos  usuários,  mantendo  sigilo,  respeitando  o
código de ética das/os profissionais que executam os atendimentos;
- Funcionar no mínimo de 8:00 às 17:30 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da
semana.
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TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:
- Acolhida individualizada ou coletiva;
- Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC);
- Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou nível
médio;
- Visitas e atendimentos domiciliares;
- Atendimento à família;
-  Atividades  comunitárias com enfoque no fortalecimento familiar  e comunitário  (na escola,  na
comunidade ou quaisquer outras formas de participação social);
-  Desenvolvimento  de  ações  intersetoriais,  principalmente  com  as  áreas  de  assistência  social,
educação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos;
- Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos;
- Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos
de cidadania;
- Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e
comunitária do usuário;
- Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas famílias;
- Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de assistência
social;
- Encaminhamento para cadastramento socioeconômico;
- Orientação e encaminhamentos;
- Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais.

OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO:
-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;
-Prevenir confinamento da pessoa com deficiência;
-Identificar situações de dependência;
-Colaborar com redes inclusivas no território;
-Prevenir  o abrigamento institucional  de pessoas com deficiência  com vistas  a  promover  a  sua
inclusão social;
-Sensibilizar  grupos  comunitários  sobre  direitos  e  necessidades  de  inclusão  de  pessoas  com
deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;
-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de
suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;
-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e
o estímulo à participação cidadã;
-Incluir  usuários  e  familiares  no  sistema  de  proteção  social  e  serviços  públicos,  conforme
necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de renda;
-Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários;
-Contribuir para a construção de contextos inclusivos.
RECURSOS HUMANOS: A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA O ATENDIMENTO DE 30
PESSOAS COM DEFICIENCIA FISICA E SUAS FAMÍLIAS, SERÁ COMPOSTA POR:
1 Assistente Social, com carga horária de 30 horas/semanais.
2 Psicólogas, com carga horária de 20 horas/semanais cada.
1 Administrativo, com carga horária de 20 horas/semanais.
1 Auxiliar de Limpeza, com carga horária de 30 horas/semanais.
1 Motorista, com carga horária de 40 horas/semanais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;

d)  realizar,  nas  parcerias  com  vigência  superior  a  um  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade,  o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter,  em seu sítio oficial  na internet,  a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do
objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k)  fornecer  manuais  específicos  de  prestação de  contas  às  organizações  da  sociedade civil  por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

l) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização  da  Sociedade  Civil,  a  qual  deverá  certificar  o  recebimento  destes,  assumindo  o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
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n)  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades  institucionais  e  a  capacidade  técnica  e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

o)  emissão de parecer  jurídico do órgão de  assessoria  ou consultoria  jurídica da administração
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo  a  visualização  por  qualquer  interessado.  Enquanto  não  for  implementada  pela
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Órgão orçamentário: 27000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade orçamentária: 27001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1907 - Balneário do Futuro para as Pessoas
Ação: 2.124 - Formalização de Parcerias com OSCIPs - Prot. Social Básica
Despesa 27 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Despesa 125 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2024

R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00

TOTAL R$: 242.280,00

III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça  suas  ações  banners  que  apresentem todas  as  parcerias  celebradas  com o poder  público,
contendo,  no  que  couber,  as  informações  requeridas  no  parágrafo  único  do  art.  11  da  Lei  no
13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos  de transferências previstas  pela  Lei  no 13.019, de 2014,  bem como aos  locais  de
execução e guarda do objeto;
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive
no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;
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e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  da  parceria,  não  implicando  responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil
em relação ao  referido  pagamento,  os  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos
decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g)  Caso  a  organização  da  sociedade  civil  adquira  equipamentos  e  materiais  permanentes  com
recursos  provenientes  da  celebração  desta  parceria,  o  bem  será  gravado  com  cláusula  de
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da  organização  da  sociedade  civil  na  hipótese  de  sua
extinção;

h)  Manter  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II  -  escrituração contábil  de acordo com os princípios fundamentais  de contabilidade e  com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;

III  -  ter  no mínimo,  1  (um)  ano de  existência,  com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV -  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de  natureza
semelhante;

V  -  possuir  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

3.2  -  Para  celebração  do  Termo  de  Colaboração,  as  organizações  da  sociedade  civil  deverão
apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal,  previdenciária, tributária,  de contribuições e de dívida ativa
municipal;

II  - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil  ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada
emitida por junta comercial;
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III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV  -  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  número  e  órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI -  relação nominal  da equipe executora,  com endereço residencial,  e  número do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

4.2  -  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  organização  da  sociedade  civil,  a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter
a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação
de  contas  o  que  foi  executado  pela  organização  da  sociedade  civil  até  o  momento  em que  a
administração assumiu essas responsabilidades;

III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da
demanda  inicialmente  estimada,  o  valor  do  repasse  mensal  será  reduzido  proporcionalmente,
sempre resgatando o equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item XXX.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho
para a consecução de seu objeto.

5.2 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo  aditivo,  a  ser  celebrado  pelos  partícipes  antes  do  término  da  vigência  do  Termo  de
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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6.1  -  A prestação  de  contas  apresentada  pela  organização  da  sociedade  civil,  deverá  conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição  pormenorizada  das  atividades  realizadas  e  a
comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

§ 1.o A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30
(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da
parceria exceder um ano.

§ 2.o A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação
de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.
§  3.o  Serão  glosados  valores  relacionados  a  metas  e  resultados  descumpridos  sem justificativa
suficiente.
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação
de  contas,  a  entidade  deve  manter  em  seu  arquivo  os  documentos  originais  que  compõem  a
prestação de contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.
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6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2o  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da  omissão,  não  havendo  o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I  -  não significa impossibilidade de apreciação em data posterior  ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos;

II  -  nos  casos  em que  não for  constatado  dolo  da  organização  da  sociedade  civil  ou  de  seus
prepostos,  sem prejuízo  da atualização monetária,  impede a  incidência  de juros  de mora  sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data
em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
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6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou
por  omissão  em  relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  sendo  permitida  delegação  a  autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida  a  decisão,  a  organização  da  sociedade  civil  poderá  solicitar  autorização  para  que  o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir  do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo
de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto.

7.3 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:
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I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II  -  prestação de  serviços  ou  de atividades  cujo  destinatário  seja  o aparelho  administrativo  do
Estado.

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:

I  -  não esteja  regularmente constituída ou,  se  estrangeira,  não esteja  autorizada a  funcionar  no
território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a)  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos  eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c)  execução da parceria  em desacordo com o plano de trabalho,  com as  normas da lei  federal
13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária
ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos;
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b) julgada responsável  por  falta  grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito
de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada
autorização do dirigente  máximo do órgão ou entidade  da  administração  pública,  sob  pena  de
responsabilidade solidária.

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no
13.019, de 2014, e da legislação específica,  a administração pública poderá,  garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II  -  suspensão temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  da  esfera  de  governo  da  administração  pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário
Municipal  responsável  pelo  repasse,  sendo  que  a  Secretaria  de  Controle  Governamental  e
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à  apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,  respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a
obrigatoriedade  da  prévia  tentativa  de  solução  administrativa,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,  nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d)  verificação da  ocorrência  de  qualquer  circunstância  que  enseje  a  instauração de  Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1  -  A eficácia  do  presente  Termo  de  Colaboração  ou  dos  aditamentos  que  impliquem  em
alteração  ou ampliação  da  execução  do  objeto  descrito  neste  instrumento,  fica  condicionada  à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
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III  -  as  reuniões  entre  os  representantes  credenciados  pelos  partícipes,  bem  como  quaisquer
ocorrências  que  possam ter  implicações  neste  Termo de Colaboração,  serão  aceitas  somente  se
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC,
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  que serão assinadas  pelos  partícipes,  para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 12 de dezembro de 2023.

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMAS

_________________________________________________________
Evandro Prezzi

Presidente da OSC - AFADEFI
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS Nº 06/2023

Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FMAS Nº 03/2023
Base Legal:  Art.  55  caput  da Lei n'  13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 Administração
Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

Organização da Sociedade Civil: Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI

Objeto: DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA.

TÍTULO: AFADEFI incluindo e garantindo os direitos das pessoas com deficiência física.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Realizar um serviço ou programa socioassistencial de defesa e garantia de direitos 
e proteção social básica para pessoas com deficiência física e suas famílias.

Valor total do repasse: R$: 242.280,00 (Duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta reais)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Janeiro de 2024.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://controladoria.balneariocamboriu.s  c.gv.br  

_________________________________________________________________
Anna Christina Baríchello

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
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Memorando 19- 54.802/2023

De: Marilia R. - SCGTP - DCCC

Para: STC - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 

Data: 19/12/2023 às 14:54:32

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, PRGR - DIST, SCGTP - DCCC, STC - DG, SCGTP, STC, PRGR - GACPJ, SFA - DECO - CFMAS, SCGTP

- DCCC - DP, SCGTP - DCCC - PARC, PRGR - PCRS

Formalização de Parceria entre o FMAS e a AFADEFI

 

 Processo finalizado para assinatura do termo da gestora do Fundo Sr. Christina Barrichello.

E para Gestora da Parceria Sr. Maristela Martins.

_

Marilia Coelho da Rosa 

Coordenadora da Secretaria de Controle Governamental e Trasnparência Pública.

Anexos:

TERMO_DE_COLABORACAO_AFADEFI_FMAS_n_06_2023_ref_edital_03_2023_.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS Nº 06/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS 03/2023 que entre
si  celebram  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO  SOCIAL,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FMAS,  e  Associação  de
Apoio  as  Famílias  de  Deficientes  Físicos-
AFADEFI.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FMAS,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA MUNICIPAL,  neste  ato  representada  pela  Sra.  Anna  Christina
Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº  757.039.559-04,  e  a
Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI, inscrita no CNPJ sob
nº  05.405.039/0001-02,  com sede  na  Rua  1500  nº  1837,  Centro,  CEP 88330-528  –  Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo
Presidente, Sr. EVANDRO PREZZI, CPF 506.841.160-49, residente e domiciliado à Rua: 1500, nº
1.837, Centro, CEP 88330-528, Balneário Camboriú-SC, resolvem celebrar o presente Termo de
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31
de julho  de  2.014,  consoante  o  processo  de  CHAMAMENTO PÚBLICO FMAS nº  03/2023 e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto:

TÍTULO: AFADEFI incluindo e garantindo os direitos das pessoas com deficiência física.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Realizar um serviço ou programa socioassistencial de defesa e 
garantia de direitos e proteção social básica para pessoas com deficiência física e suas famílias.

1.2 -  Descrição  do objeto  a  ser  executado e  seu detalhamento,  justificativa e  interesse público
relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da
realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:

De acordo com o IBGE, estima-se que no Brasil, em torno 18,6 milhões de pessoas, de 2 anos ou
mais, tenha algum tipo de deficiência (Fonte: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencianoticias/
2012-agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-aeducacao-
ao-trabalho-e-arenda#:~:  text=A%20popula%C3%A7%C3%A3o%20com%20defici%C3%Aancia
%20no,defici%C3%A  Ancia%2C%20da%20Pnad%20Cont%C3%Adnua%202022.)  A  população
atual do Município de Balneário Camboriú é estimada em 139.155 (cento e trinta e nove mil cento e
cinquenta  e  cinco)  pessoas  (Fonte:
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https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama),  estimando-se,
consequentemente, também uma elevação do número total de pessoas com deficiência física no
município, tornando fundamental a existência de um serviço especializado para atender a demanda.
A integração da pessoa com deficiência na sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade e estar
presente em todos os espaços e segmentos, a fim de se criar uma consciência coletiva de inclusão e
igualdade,  assegurando-se  os  direitos  previstos  na  Constituição,  no  Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência e nas demais legislações análogas. Os serviços públicos de atendimento à população
necessitam ser aprimorados, objetivando-se a prestação de um atendimento mais eficiente, de maior
qualidade e que supra a demanda na área socioassistencial.
Nessa toada, o presente projeto buscará garantir o atendimento às pessoas com deficiência física,
sobretudo àquelas que vivenciem algum tipo de vulnerabilidade social, parcela naturalmente mais
preterida  e  com  menos  acesso  aos  serviços  públicos  especializados,  os  quais  são  de  suma
importância  para  que  se  desenvolvam  com  suas  potencialidades  preservadas  e  seus  direitos
assegurados.
A falta de estrutura pública especializada faz com que as pessoas com deficiência e suas famílias se
socorram às entidades da sociedade civil, em busca de auxílio e acesso nas mais variadas áreas. A
entidade  proponente  além  de  oferecer  serviços  na  área  de  assistência  social  e  de  psicologia,
atualmente  promove  a  assistência  da  pessoa  com  deficiência  física  nas  áreas  de  fisioterapia,
fonoaudiologia, nutrição e treinamento paradesportivo. Além disso, proporciona a integração por
meio  de  passeios,  saídas  em campo,  grupos  de  apoio  e  de  compartilhamento  de  experiências.
Oferece,  ain da,  um atendimento a  “portas abertas”,  com acolhimento de qualquer  pessoa com
deficiência física e seu grupo familiar, que são encaminhadas aos serviços oferecidos conforme a
necessidade individual. Ademais, é uma das únicas entidades da região cadastrada junto à FCEE –
Fundação  Catarinense  de  Educação  Especial  e  DETER,  apta  a  proporcionar  à  pessoa  com
deficiência o acesso à Carteira de Passe Livre, que garante a isenção da passagem no transporte
urbano intermunicipal e interestadual.
Imperioso  também  destacar  que  a  entidade  proponente  oferece  gratuitamente  atendimentos  de
orientação jurídica, serviço essencial e de suma importância, sobretudo pelo fato de que, em nossa
Comarca, inexiste atualmente uma Defensoria Pública instalada, o que reflete no desamparo das
pessoas com deficiência em situação de hipossuficiência econômica, que não possuem condições
financeiras de contratar advogado particular e, muitas vezes, são impedidas de acessar seus direitos
diante da ineficiência estatal, que deveria garantir o acesso à justiça a todos. Assim, a execução do
presente projeto,  de caráter contínuo, é essencial e de extrema importância,  tendo em vista que
buscará oferecer e ampliar o suporte à população de deficientes físicos residentes no município,
garantindo o acesso a uma série de serviços que, muitas vezes, são inexistentes e/ou negados pela
rede  pública,  ou,  ainda,  oferecidos  sem  a  devida  especificidade,  qualidade  e  com  ênfase  às
necessidades diferenciadas de cada pessoa. 

JUSTIFICATIVA:
O proposto serviço ou programa a ser  desenvolvido,  consiste  em dar  continuidade ao  trabalho
socioassistencial de promoção e garantia de direitos, por meio de atendimentos do serviço social e
da área de psicologia, além de ampliar a atuação do serviço e programa.
Trata-se  de  um público  de  alto  risco  que a  rede  pública  do  município  não é  capaz  de  atingir
integralmente, posto que, na maioria dos casos, a intervenção necessita ser contínua e permanente,
sem  interrupções,  o  que  exige  a  contratação  de  equipe  multiprofissional  com   expertise  e
experiência na necessidade da pessoa com deficiência física atendida.
No que tange à área de assistência social e psicologia, é importante esclarecer que o quadro atual do
serviço  público  do  Município  é  insuficiente  para  atender  a  demanda  total  de  pessoas  com
deficiência física e seus familiares, posto que inexiste um serviço semelhante com acompanhamento
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permanente,  contínuo e  especializado e,  que  ofereça  mecanismos  de  integração com ênfase  na
promoção e garantia de direitos.
Assim, pode-se afirmar que as dificuldades cotidianas são maiores e mais significativas para as
pessoas  com  deficiência  física  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  pois  além  da  falta  de
profissionais especializados e de um tratamento contínuo, existe também a questão da dificuldade
de locomoção e mobilidade desse público, diante das barreiras físicas e arquitetônicas existentes no
passeio público da cidade.
Nesse  sentido,  o  fato  dos  atendimentos  multiprofissionais  oferecidos  pela  entidade  proponente
estarem concentrados em um só local e espaço, permite um melhor aproveitamento e otimização do
tempo da pessoa com deficiência física e sua família, gerando melhora na qualidade do serviço, eis
que os usuários e seus familiares poderão ser atendidos de maneira concomitante, no mesmo dia,
horário e local.
Em suma, além da abordagem socioassistencial e terapê utica na área de psicologia, a entidade
proponente  também  proporcionará  às  pessoas  com  deficiência  física  a  realização  de  outras
atividades e serviços integrados, que auxiliarão na superação, enfrentamento e minimização das
mazelas  vivenciadas,  que  também  beneficiarão  diretamente  as  famílias  dos  usuários,  pelo
fortalecimento dos afetivos, justificando a implantação do serviço ou programa ora proposto.

POPULAÇÃO BENEFICIADA: Pessoas com deficiência física e suas famílias.
REALIDADE LOCAL:
A política de Assistência Social do município de Balneário Camboriú, por meio dos Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS), embora qualificada, não consegue atender a totalidade
das  especificidades  da  população  com  deficiência  física  e  suas  famílias,  fazendo  com  que  o
Município busque a parceria com as Organizações da Sociedade Civil, visando contribuir com o
processo de transformação da realidade local no âmbito do atendimento especializado às pessoas
com deficiência física e suas famílias.
A Afadefi recebe diariamente demandas de todas as ordens. Usuários e seus familiares que chegam
à  Entidade  relatando  as  dificuldades  cotidianas  e  as  necessidades  de  acompanhamento
socioassistencial e terapêutico. São usuários em situação de hipossuficiência econômica e em estado
de vulnerabilidade social, que convivem, em sua maioria, com o enfrentamento de todos os tipos de
discriminação  e  preconceito,  inclusive  no  seio  familiar,  no  convívio  social,  laboral  e  escolar,
encontrando-se à margem da sociedade.

CARACTERÍSTICAS DOS ATEDIMENTOS PROPOSTOS:
- Espaço coletivo dialógico;
-  Fortalecer  a  participação,  autonomia  e  protagonismo em movimentos  sociais,  organizações  e
grupos de usuários; - Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática;
- Identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social;
- Capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional Básica do
Suas (NOBSUAS);
-  Responsabilizar-se,  sob  coordenação  do  gestor  local,  pela  organização  da  demanda  e
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de
território de atuação;
-  Realizar,  e  manter  atualizado,  o  cadastramento  dos  usuários,  mantendo  sigilo,  respeitando  o
código de ética das/os profissionais que executam os atendimentos;
- Funcionar no mínimo de 8:00 às 17:30 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da
semana.
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TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:
- Acolhida individualizada ou coletiva;
- Atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC);
- Atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior ou nível
médio;
- Visitas e atendimentos domiciliares;
- Atendimento à família;
-  Atividades  comunitárias com enfoque no fortalecimento familiar  e comunitário (na escola,  na
comunidade ou quaisquer outras formas de participação social);
-  Desenvolvimento  de  ações  intersetoriais,  principalmente  com  as  áreas  de  assistência  social,
educação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos;
- Acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos;
- Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos
de cidadania;
- Qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e
comunitária do usuário;
- Potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário atendido e suas famílias;
- Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de assistência
social;
- Encaminhamento para cadastramento socioeconômico;
- Orientação e encaminhamentos;
- Incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais.

OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO:
-Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;
-Prevenir confinamento da pessoa com deficiência;
-Identificar situações de dependência;
-Colaborar com redes inclusivas no território;
-Prevenir  o abrigamento institucional  de pessoas com deficiência com vistas  a  promover  a  sua
inclusão social;
-Sensibilizar  grupos  comunitários  sobre  direitos  e  necessidades  de  inclusão  de  pessoas  com
deficiência buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;
-Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de
suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;
-Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e
o estímulo à participação cidadã;
-Incluir  usuários  e  familiares  no  sistema  de  proteção  social  e  serviços  públicos,  conforme
necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de renda;
-Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários;
-Contribuir para a construção de contextos inclusivos.
RECURSOS HUMANOS: A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA O ATENDIMENTO DE 30
PESSOAS COM DEFICIENCIA FISICA E SUAS FAMÍLIAS, SERÁ COMPOSTA POR:
1 Assistente Social, com carga horária de 30 horas/semanais.
2 Psicólogas, com carga horária de 20 horas/semanais cada.
1 Administrativo, com carga horária de 20 horas/semanais.
1 Auxiliar de Limpeza, com carga horária de 30 horas/semanais.
1 Motorista, com carga horária de 40 horas/semanais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;

d)  realizar,  nas  parcerias  com  vigência  superior  a  um  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade,  o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter,  em seu sítio oficial  na internet,  a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do
objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k)  fornecer  manuais  específicos  de  prestação de  contas  às  organizações  da  sociedade civil  por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

l) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização  da  Sociedade  Civil,  a  qual  deverá  certificar  o  recebimento  destes,  assumindo  o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

291 / 303



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
LEI 13.019/2014

n)  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades  institucionais  e  a  capacidade  técnica  e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

o)  emissão de parecer  jurídico do órgão de  assessoria  ou consultoria  jurídica da administração
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo  a  visualização  por  qualquer  interessado.  Enquanto  não  for  implementada  pela
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Órgão orçamentário: 27000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade orçamentária: 27001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1907 - Balneário do Futuro para as Pessoas
Ação: 2.124 - Formalização de Parcerias com OSCIPs - Prot. Social Básica
Despesa 27 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Despesa 125 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2024

R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00 R$ 20.190,00

TOTAL R$: 242.280,00

III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça  suas  ações  banners  que  apresentem todas  as  parcerias  celebradas  com o poder  público,
contendo,  no  que  couber,  as  informações  requeridas  no  parágrafo  único  do  art.  11  da  Lei  no
13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos  de transferências previstas  pela Lei  no 13.019, de 2014,  bem como aos  locais  de
execução e guarda do objeto;
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive
no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;
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e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  da  parceria,  não  implicando  responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil
em relação ao  referido  pagamento,  os  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos
decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g)  Caso  a  organização  da  sociedade  civil  adquira  equipamentos  e  materiais  permanentes  com
recursos  provenientes  da  celebração  desta  parceria,  o  bem  será  gravado  com  cláusula  de
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da  organização  da  sociedade  civil  na  hipótese  de  sua
extinção;

h)  Manter  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II  -  escrituração contábil  de acordo com os princípios fundamentais  de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;

III  -  ter  no mínimo,  1  (um)  ano de  existência,  com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV -  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de  natureza
semelhante;

V  -  possuir  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

3.2  -  Para  celebração  do  Termo  de  Colaboração,  as  organizações  da  sociedade  civil  deverão
apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal,  previdenciária, tributária,  de contribuições e de dívida ativa
municipal;

II  - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil  ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada
emitida por junta comercial;
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III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV  -  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  número  e  órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI -  relação nominal  da equipe executora,  com endereço residencial,  e  número do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

4.2  -  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  organização  da  sociedade  civil,  a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter
a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação
de  contas  o  que  foi  executado  pela  organização  da  sociedade  civil  até  o  momento  em que  a
administração assumiu essas responsabilidades;

III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da
demanda  inicialmente  estimada,  o  valor  do  repasse  mensal  será  reduzido  proporcionalmente,
sempre resgatando o equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item XXX.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho
para a consecução de seu objeto.

5.2 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo  aditivo,  a  ser  celebrado  pelos  partícipes  antes  do  término  da  vigência  do  Termo  de
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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6.1  -  A prestação  de  contas  apresentada  pela  organização  da  sociedade  civil,  deverá  conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição  pormenorizada  das  atividades  realizadas  e  a
comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

§ 1.o A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30
(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da
parceria exceder um ano.

§ 2.o A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação
de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.
§  3.o  Serão  glosados  valores  relacionados  a  metas  e  resultados  descumpridos  sem justificativa
suficiente.
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação
de  contas,  a  entidade  deve  manter  em  seu  arquivo  os  documentos  originais  que  compõem  a
prestação de contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.
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6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2o  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da  omissão,  não  havendo  o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I  -  não significa impossibilidade de apreciação em data posterior  ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos;

II  -  nos  casos  em que  não for  constatado  dolo  da  organização  da  sociedade  civil  ou  de  seus
prepostos,  sem prejuízo  da atualização monetária,  impede a  incidência  de juros  de mora  sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data
em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
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6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou
por  omissão  em  relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  sendo  permitida  delegação  a  autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida  a  decisão,  a  organização  da  sociedade  civil  poderá  solicitar  autorização  para  que  o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir  do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo
de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto.

7.3 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:
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I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II  -  prestação de  serviços  ou  de atividades  cujo  destinatário  seja  o aparelho  administrativo  do
Estado.

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:

I  -  não esteja  regularmente constituída ou,  se  estrangeira,  não esteja  autorizada a funcionar  no
território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a)  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos  eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c)  execução da parceria  em desacordo com o plano de trabalho,  com as  normas da lei  federal
13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária
ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos;
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b) julgada responsável  por  falta  grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito
de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada
autorização do dirigente  máximo do órgão ou entidade da  administração  pública,  sob  pena de
responsabilidade solidária.

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no
13.019, de 2014, e da legislação específica,  a administração pública poderá,  garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II  -  suspensão temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  da  esfera  de  governo  da  administração  pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário
Municipal  responsável  pelo  repasse,  sendo  que  a  Secretaria  de  Controle  Governamental  e
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,  respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a
obrigatoriedade  da  prévia  tentativa  de  solução  administrativa,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,  nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d)  verificação da  ocorrência  de  qualquer  circunstância  que enseje  a  instauração de  Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1  -  A eficácia  do  presente  Termo  de  Colaboração  ou  dos  aditamentos  que  impliquem  em
alteração  ou ampliação  da  execução  do  objeto  descrito  neste  instrumento,  fica  condicionada  à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
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III  -  as  reuniões  entre  os  representantes  credenciados  pelos  partícipes,  bem  como  quaisquer
ocorrências  que  possam ter  implicações  neste  Termo de Colaboração,  serão  aceitas  somente  se
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC,
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  que serão assinadas  pelos  partícipes,  para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 12 de dezembro de 2023.

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMAS

_________________________________________________________
Evandro Prezzi

Presidente da OSC - AFADEFI
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